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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. SEMUS

PROCESSO ADMINISTRATTVO: o 1 o/ 2023-SEMUS

DATA DE AUTUAÇÃO: 24 /O3 /2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA tr EVENTUAL
AQUISIÇÃO Dtr OXIGÉNIO MEDICINAL E MATERIAIS PARA
GASOTERAPIA, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE _ SEMUS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
PENALVA(MA).

MODALIDADE DE LICITÂçÁO:

N": 12023

DATA DA ABERTURÂ: 2023
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PREFEITURA MUNICIPAI- DE PENAI-VA/MA

ESTADO DO MARANHÃO
cNPr: 05.176.408/0001-81

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.SEMUS

4P-'23

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo dÊ Referênc a tem por objeto o registro de preços peía futura € eventual aquisição de
oxigênio medicinôle materiais paÍa gasoterâpia, pâra atender â demanda da Secretâriâ Municipalde Saúde -
SEMUS da PreÍeitura Municipal de Penalva (MA), os quais deverão ser foÍnecidos de acordo com as

especificações, quant dades e valores máximos estimados abalxo:
ITEM ESPECIFICAçÃO QTD VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

UND

lJ nd 50

1

l

Regulador de pressão com fluxômetro pera Íede de
oxigênio, aom as seguintês especificeções:
Válvula reguladorã para cilindro de gás tipo com fluxômetro
para oxigenotêrêpia nível de pressão de saídê fixa 35 kgf/cm':
válvlrla reeulâdorâ de pressão pâra cilindro de oxigênio, com
manômetro alta pressão na escala de 0 ê 300 kgf/cm'z,
pressão de saida fixa de3,5 kgf/cm'?, fluxômetro com escala

de 0 15 /min, corpo da válvula em latão cromado, rosca de
entrada unlversal, roscê de sâída pâdrão ABNT, válvula de
sêgurânç4.
O material dêverá ter Rêgistro ná ANVISA (Agênciâ Nâaionel
de Visilância Sanitária)

VATOR ÍOTAL

oxitênio med icinâ I gesoso, Grau de pur€za mínimâ d€ 99,5%,
símbo o o'z, .om es segu ntes cãracterGtlcas físico química

minirnê: lnodoro, in!íp do, ão inflamével, comburente. Peso

molecu âr de 31,9988, êrmêzenamento em ci indro
transportáve com capacidêde máxlma de 10m3, de acordo
cm âs Reso uções 50/2002 e 68, de 21l2002, da ANVISA.

O materiâl deverá apresentar a "AFE" (Autorizacão de
Funaionâmênto) do Íâbricante Íornêcida pêla ANVISA

3.500

UmidiÍicador para fluxômetro aplicação oxigênio matériê-
prima plástico, capacidêde 250m1, tipo encaixe em metal na

saída superior
O materialdeverá ter Reqistro na ANVISA ÍArência Nacional
de Visilálcia SaIitáriã)

50

Praçã Dr.loséloâquim Marques, na 222, centro, Penalva/lú4, CEP:65 213_000, ê'mail: llctàcao. pe nalva@smail co m
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2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A justificativa destâ âquisição refere se à necêssidade de materiais de gasoterapiô parã íealização de

atendimentos â eventos respiratórios agudos imediatos, eies são utilizãdos com o obletivo, por exemplo, de

ventilar, oxigênâr ou até mesmo anestêsiar a dor de um pacientê. Devendo s€r acessíveis em unidâdes de sâúde,

é prêciso que conservem â suâ purêza, disponibilizando o seu uso em quâlquer momento ernergêncial. Desse

modo, com a presente contratação buscâ-se asseguraÍ e ofertâ contínua dos procedimentos que reqúeÍem o uso

desses materiais, conformê a necessidade do atendirrento imediato, prioritário e prograrpado nâ rede municipêl
desaúde. -l t kraú4*ttw /Xr^| * rf r
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3. Do óRGÃo GERENctaDoR E paRTtctpaNTE

3.1, O Órgão Gerenciador dâ Ate será e Comissãô Pêrmânente de Licitação - CPL, conforme Pofta a n'OOgl2023
GAB/PEN/MA,
3.2. Participa do Registro de Preços a Secretaria Munjcipal de Seúde - SEMUS.

4, DO TRATÂMENTO FAVORECIOO, DIFERENCIADO E SIM PTIFICADO PARA MICROTMPRTSAS - ME, EMPRT5A5
DF PEOUENO PORTE EPP E MICROEMPREENDE INOIVIOUAIS- MEI E COPTRÂTIVAS. COOP

4.1. Em cumprimento ao disposto no 4.t.48, incisos le lll, dâ Lei Complementêr ne 123/2002 e âltêrâções, a

licitêção possu i item exclusivo lâté RS 80.000,001 ê cotâ rêservadâ Íâ.imâ dê RS 80.O0O,OO com reservâ dê até
2 para contratação de Microempresas - ME, Emprêsas de Pequeno Pone - EPP, Microempreendedores
lndividuais - MEI e Cooperativas - COOP, desde que comprovem estâ condição nos termos do Editâ1.

4.2. A existência de item exclusivo e de cota reservada ôão impede a contratação das Microempresas - Mt,
Empresas de Pequeno Pone - EPP, Microempreêndedorês lndividuais - MEI e Cooperâtivas , COOP pàra a cota
de ampla participação.

4.3. Não hávendo vencedor para cota íêservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota de ampla
participação, ou, diante de sua recusa, às licitântes íemânescentes, desde que prâtiquem o preÇo do primelro
colocâdo da cota principal.
4.4. Se a mesma emprêsa vencer a cota de ampla participação e a rêservadê, â contratação dar-se-á pelo menor
preço obtido entr€ elês,

s. DAs coNDtcôEs GERA|S DE FoRNEctMEl{To
5.1. Por ocasião do íornecimento, os materiais deverão seÍ entregues de ôcordo como solicitado pelo Órgão
Participante e atender às exi8ências no que diz respeito a prazos de entregâ e de controle de qualidade,

âtcntêndo-se, principalrnente para as prescrições contidâs no ârt. 39, Vlll da Lêi Fêderal no 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos).

5.2. Os materiais serão fornecidos, de acordo com a necessidade demandada pêlo órgão pêrtlcipante f cando a

Beneficiária obrigada durântê a vigênciê da Ata â atender aos pedidos formulados em conformidade com os
quantitativos estimados e preços registrados.
5.3. O fornecimento, dos materais deverá ser eÍetuado sempre que necessário, mediante requisição com
autorizaçâo formal do órgão participante, sem nenhuma violação das embalagens, obedecidas às especificaçôes
pertinentes.
S,4, Os materiais deverão ser entregues na embalagem ori8inâi, em perfeito estâdo, sem sinais de violação, sem
aderência, umidade, sêm inêdequação do conteúdo, identificadas, nas condiçôes âd€quâdas â câdâ item,
conforme as especificações ê condiçôes estabelecídas nêste lnstrumento e nos prazos estabelecidos nas

Íespectivas Autofi zàções de lorneomenlos;
5.S. Os mâtêriais sêrão fornecidos parceladamente, de forma integral e imediatâ, de acordo com â necessidade
demandada pelo Órgão Pãrtjcipante ficando a benefaciáíia obrigadâ durante a vigência da Ata a atendeÍ aos
pedidos formulados em conform dade com os quântitalivos estimâdos e preços registrados.

5.6. O prazo de entrega dos mãteriais será de àté 05 (cinco) dias úteis, contados da datâ de recebimento da Nota

de Empenho ê da Autorrzação de Fornecimento.
5.7, O prâzo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogâdo, desde que deínonstrado o interesse público

ê à critério da Administíação, observado o disposto no art. 57, § 1e, da Lei Fedêral na 8.565/1993.
5.8. Os meteriais serão entre8ues no locàl indicâdo na Autoriaação de Fornecimento.

5.9. Os materiais de origern estrangeirã deverão ser Íornecidos com rotulagem em lírlgua portuguesa, contendo
informações corretas, claras, precisas e ostênsivas sobre suas características, maÍcas, qualldades, quantidades,

composição, prazo de validade e ori8em, conforme prescreve o Art. 31, da Lei 8.078, de 11.09.90 - Código de

Defesâ do Consumidorj
5.10. Não serão ace tos matcrials diferentes dãs especificações estabelecidâs neste Termo de Referênclâ e nâ

Proposta de Preços dê Eeneficiária
t oLr^

Praça Dí.loré lonquior M.Íquer, nq 222, CênÍo, Pe.alvà/MA, CE 65.213 000. e máil. icitâcrô penálvâ@gmsil.com
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5.U, Na hipótese de r€jeição do produto recebido, o mesmo deverá ser reco hido pelo fornecêdor no prâzo de

48h (quarenta ê oito horâ§)dâ comunicâção p€lo Setor Competentê.
5.11.1. Após este prazo, o Setor responsável, reserva-se o direito de devolver o produto rejeitado ao fornecedor,
com as despesas de frete a pagar.

5.12. De acordo com a lêgislação o íoÍnecedoífica obrigado a reparar, corrigir, removeí, reconstituiÍ ou substituir,
à! suasexpensas, no totaiou em parte, o objeto docontratoem que severificarem vic os, defeito5 ou incoíêçõe5.
5.13. O produto rejeitâdo pod€rá sersubstituído uma únicaver, dentrodeâté02 (dojs)dias úteis, apóssolicitação
pelo Setor requlsitante.
5.14. Em casoderecusa domaterialserá lavradooTermode Recusã, no quâlseconsignarão as desconformidâdes,
devendo ser substituído pelâ Contratãda no prazo de até 02 {dois) diâs úteis, contâdos a pêrt r do recêb mento
da Notificação.
5.14,1. Caso a substituição do material recusado não ocorrâ no prazo determinêdo será considerada inexecução
contratual e Contratada estârá sujeita à âplicâção dâs senções previstas neste Íermo de Referência, inclusive
multa de morâ.
5.15. A entregâ deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, de
segunda a sextâ feira, de 08:00 às 18:00, podêndo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e feriâdos-
5.16. A Beneficíárla, quândo contratada deverá comunlcar, a fiscâlização do contrato, a data de entregã dos
materiais com no mínimo 48h (quarentâ e oito horas) de ântecêdência, durantê o período correspondente ao
pràzo de fornecimento,
5,17, No ato de entrega dos mâter ais deverá ser apresentada a nota fiscâl e a Aútorização de Fornecimento.
5.18. É de inteirâ responsebilidâde do fornecedor no momento da entrega, o descarregâmento dos mâterlais no
local dêterminado pela Administração.

S.19. A simples entrega dos materiais não implicâ nâ sua êceitação definitive, o que ocorrerá após a vistoria e

comprovação da conformidade pelo órgão Pàrticipante.

6. Do REcEBTMENTo E acErracÃo Do oBJETo
6.1. O recebimento dos materiais será efetuado por servidor designado pela contratãnte.
6.2. A simples entrega do material não implica nâ sua eceitação definitivâ, o que ocorÍeré somente após a vistoria
e comprovação de conformidâde, observado os seguintes procedimentos:

l. Recebimento Provisó o: os materiais serão recebidos provisoriamente pe â fiscâlizâção do contrâto no

ato da entrega, medíante recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quêntidâde, qualidãde e

conformidãde com as especificaçôes constantes neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da
Eeneficiária e na Autorizàção de Fornecimento, bem como etendimênto das obrigaçôes estipuladas ne

Ata de Registro de Píeços;

ll. Recêbimento DeÍinltivo: os mãtêriêis sêrão recebidos definitivamente após a verificação pelâ fiscâlizâção
do contrâto quânto à quantidade, quâlidadê e conformidade do mãterià1, bem como o cumpÍimênto do
píazo de entíegâ, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de âté 05 (clnco) dias úteis,
contados da data do Rêcibo que formâlizar o Recebimento Provisóíio.

6.3. A Contratânte rejeitará, no todo ou em parte, o mate á[ fornecido em desacordo com as condições
estabelecidas na ÂLrtorização de Fornecimento, ficando â beneficiária, então contratada, sujeita à substituição do
objeto rejeitado, conforme estabelecido neste Termo de Referênciâ.
6.4. O recebimênto provisório trãnsfere párã o órgão participante a responsabilidade c vil pela guârdâ do mâterial
6.5. O aceite/aprovação do material pela Administrâção não exclui a responsabil dade civil da beneíiciáÍiê, então
contratada, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especificâções

estabelecidas no Edltal, verificBdas, posteriormente, gárântindo se à Prefeitura Municipal de Pena va/MA as

Íacu dades prêvistâs no Art.18 da Lêi Fedêral ns 8.078/90 (Código de DeÍesa do Consumidor).

6.6. O recêbimento dêfin tivo não isentâ a empresâ de responsabilidades futuras quanto à qualidâde dos materiais
entÍeer,es, sendo que a datã de sua êssinatura iniciâ a contagem dos 

Trazos 
de Barantiâ e de pâgamento.

- ,1,,O/ral.,,Lt' '/'í
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7. suBsflTUrcÃo Dos MATÉRtars REpRovaDos
7.1. A Beneficiária, então contratada, deverá substitu r, no todo ou em parte, às suãs êxpensas, os Írateriais:

e) Reprovados no recebimento provisóno, quando o objeto fornecido estiver em desêco.do com at
especificações contldas neste Termo de Referência, nâ Proposta de Preços da Beneficiária e na respectiva
Autorizâção de Fornecimento;

b) Quê apresentem vícios red bitórios que os torne impróprlos ou lnadequados ao uso a que se destinam,
dentro do prazo d€ validade.

7.2. Em caso de recusâ do mâteria seaá lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignêrão as desconformidâdes,
devendo o material ser substituído pela contratada no prazo de êté 02 (dois) daas úteis, contêdos a partir do
recebimento dê Notificação.
7.2,1. Caso a substituição do mâterial recusado não ocorrâ no prazo determinâdo será considerêdâ inexecução
contrãtual e Contratada estêrá sujelta à aplicação das sãnçôes prêvistâs neste Termô de Referênciê, inc usive multa

7.3. A Contrâtada deverá arcar com todos os custos decorrêntês da substituição, inclusive as despêsâs de rêmoção

e do transporte,
7.4. O vício redibitório poderá ser identificâdo após o rêcebimento definltivo.

8. DAS EMBALAGENS

8.1- Os materiais solicitados deverâo ser entrêgue5 em êmbâlagens aproprladas às condições de armazenamento
e trânsporte, para evitar danos aos mesmos, sendo que as embalagens devem estar adequadas ao tipo de

materialentregue;
8.2. É responsabilidade do fornecedor a utilização de embalagens adequadas à natureza e ao t po do material
entregue;
8.3. Na inspeção, as emba agens qLre âpresentarem defeitos que comprometam a integridade do material
entregue causãndo-lhe dânos, serão consideradas como defeito grave;

8.4. A embâlagem primária deve conter rótulo, aposto ou impresso na própria ernbalagem, ou, em âlças presas

à mesma com informações que possam identificar facilmente o material, conforme o caso, têis como: marca
fãbricânte, número do lote, prazo de fabricação e validade, origem lnacional ou lrnportada), etc.

9. DO VALOR GI.OSAL ESTIMADO

9.1. Êstima-se o vâlor total dâ aquisição do objeto êm RS180.777,50 (cento e oitenta ml , setec€ntos e s€tenta ê

sete reâis e cinquenta centavos) conforme plânilhâ de preços constante do subitem 1.1. destê Termo e Relâtório
de Cotação de Preços, anexado aos autos.

9.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos, transporte dos
produtos, embâlagens, cârregamento e descarregamento, eventuais substituições e qualquer despesa acessória

e/ou necessária, não especificadâ neste Termo.

10,1. As despesas relativas às âquisições decorrentes desta llcltação correrão à conta de recursos consignados no

Orçamento Gera dã Prefeitura Municipal dê Penãlva/MA, cujâ dotação o.çamentária somente será exigidê pêra

ê formallzação do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6' § 2', do Dêcreto N,4unic pal n" O5/2O17.

10. DA DoracÁo oRcaMENTÁRra

11. DO PRAZO DE fORNECIMENTO E DA GARANÍIA
11.1. O fornecÍmento dos rnêteriêis será felto parceladamentê, durante o pÍezo de vi8ência de 12 (doze) meses,

côntãdos dâ data de assinatura da ata de registro de prêços, de acordo corn â necessidade dernandada pelo

Órgão Pârt;cipânte ficando a beneficiár a obrigadâ durantê ê vigência da Ata â âtender âos pedidos formulados
em conformidade com os quantitatívos estimados e preços registrâdos.

11.2. O prazo de gêrantia dos materiais não poderá ser inÍerior a 90 (noventâ) diâs, contado
êssindturà do àte.te que formalizar o Íe(ebimenrc detrnrtrvo, , Iíf'te^-+-wt

i

Praça Dr.loséloaqu m Maíques, no 222, Centro, Pena valMA, CEP:65.213 000, e_mai| icitacao peiêlva
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11.3. As garantias de fâbricâção dos materiais devem compreender a manutenção dos mateÍiais forne(idos em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Preíeitura Municipal de Penalva/MA e impõe a

substituição do material.
11.4. A Contratâda responderá solidariamente com os fomecedores dos mâteriâis (fâbricante, importêdor ou
distribuidor) pelos vícios de quâlldâde que tornem os mâteriâis impróprios ou inadequàdos à utilização a que se

destin.m, aplicando-se subsidlarlamente o Art. 12 da Lei Federal ne 8.078/90 (Códlgo de Defesa do Consumidor).
11.5. A Barantia não será prestada nos casos excepcionâis em que ficâr comprovãdo ê devidamente ãtestado pela

Prefeitura Municipâl de Penâ vâ/MA que a impropriedade no material decorreu de aTmâzenamento inâdequado,
caso fortuito, foÍça maior ou qualquêr outrâ câusâ que não seja originada por defelto de fabricâção ou que a

Contratada não sela d reta ou indiretamente responsável.
11,6. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fâbricante seja superaor ao mínimo estabe ec do, prevalecerá aquele
de mâior extensão.

12. po GERENctaMENTo E FrscaltzacÃo Do coNTRÂÍo
12.1. O gerenciemento da execução do coôtrâto ficârá â câÍgo de servidor Jadson Nunes CaÍvalho, DiÍetor GeÍâl
do Hospital, MatÍícula n'6011-2 eCPf n" 002.089.033-80, desi8nado formalmente pelo município, o qualcLridaíá

de ncldentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuars
píorrogações, reequilibrio econômico-financeiro, et.., nos termos do art. 67 da Lei nQ 8.666/93.
12.2. O seÍvidor designado anotãrá em regist.o próprio todas âs ocorrências rêlacionadas com a execução do
fut!ro contrato, sendo lhe assegurâdâ à prerrogâtiva de:

â) Fiscalizâr e âtestar â prestâção dos serviços, de modo qLre selâm cumpridas lntegralmente as condições
estabelecidâs no Termo de Referênciâ, no editâl da icitação e seus anexos e na proposta vencedorai

b) Comunicar eventuais falhês na prestâção dos serviços, determinãndo o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados;

c) Garantia ao contratado acesso ã tode e qualqLrer informação sobre ocorrências ou fatos relevãntes
relâcionâdos com o fornecimento dos serviços;

dl Emitir pãreceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial
aplicaçôes de sançôes e alterações do mesmo.

12.3. As decisões e providênciâs qúe ultrapassàrem â competênciâ do fiscai do contrato deverão ser so icrtadas a

âutoridâde supêrior, em tempo hébal, pârâ a âdoção das medida5 convenientes.
12.4. A fiscaliração exercidâ pelo municipio não ercluirá ou rêdurirá ê responsâbilidãde da Contrãtada pela

completa e perfeita execução do objeto contíetuâ1.

13. pas oBRrGAcÕEs E EE5e9!§AB!UpAOEI9A!9!!BÂIADA:
13.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADÁ, alem do eslabelecldo na legislação em vigor
e no nstrumento contratual o seguinte:

a) Fornecer os materiais em conformidade com as especificações, quantidâde, qualidade, prazos e dcma s

condições estâbelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;
b) Arcar com todas as despesas, dlretas ou ndiretas, decorrentes do cumprimento das obriBações

assumidas, sem qualquer ônus à contratantê;
c) Mânter durante todê a execução do contrâto, em compatibilidade com ãs obrigâçõês âssumidas durante

todo o processo de contratação;
d) Cumprir todes as obrigações constântes neste Termo de Referêncla, edital dã licitação e contrato, de

âcordo com a propostâ êpresentâdâ;

e) Reparar, coÍigir, remover, ou substit{rir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em
que se verifr(aren vicios, deíeitos ou ,nco'Íeções;

0 ResponsabilizaÊse pelo fiel cumprimênto do objeto nâs dâtas, quantidâder e qualidades exigidas;

realizando o fornecimento em conÍormidâde com â proposta apresentãda e nas

coôtíatante, observando sempre os critérios de qualidadê na entrega,rdos materiais;

'24 
':^-'''-'-"" 

Lç'
Praça Dr.loséloaquim Marqres, r! 222, Cêntro, Penalva/MA, CEP: 55 213 000, ê mail: licita.áÔ.penàLva@

Lu



a

?§ii§!l_?s 40 23
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

EsraDo Do MARANHÃo
CNPI : 06.176.408/0001-81

sEcRETARtA MUNtctpel ot slúor-srmus

g) Píestar todos os esclê.ecimêntos que forem solicitados pela contratante, durante o fornecimento do

objeto;
h) Comunicar o Município, por escrito, quaquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

e sclâ rêcimentos j u lgâdos necessá rios:

i) Comunicâr â Contratânte de eventuais cêsos fortuitos ou dê força mêior, dentro do prazo de 02 (dois)

dias úteis após a verificação do Íato e apÍesêntar os documêntos para respectivâ aprovâção, em âté 05
(cinco) diês consecutivos, a partir dâ data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

j) Disponibiliza. o fornecimento, conforme necessidades destê Mlnicípio até o pÍazo estimêdo para a

contratação.
k) Forneceros materiais de âcordo com â s especificâções dêste teamo de Referênciae na conformidade da

proposta apresentada, Não será aceito em hipótese alguma, materiais adulterados ou fora do que foi
especificâdo e cotado pela empresa vencedora.

l) Respeítâr e fazer com que seu pessoâl respeite as normas de segurança da repartição púb ica onde serão

entre8ues os matêrlai5;
m) Responder pela supervisão, direção técni.a e administÍativa ê mão de obra necessárias à execuÇão do

fornecimento, como única e exclusivâ empregadoraj
nl Responsâbi izaÊsê por quaisquer acidentês sofridos pelos empregêdos, quando em serviço, por tudo

quanto às leis trêbalhistas e previdenciárias lhes êssegurem;
o) Comunicar ao fisca do Município, no prazo máximo de âté 48h (quâíentâ e oito horas) que antecede à

dâta da entrega, os motivos quê impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com â devidâ
comprovação;

pl Arcar com todâs as despesas, diretas ou indiretâs, decorÍentês do cumpÍ rrento des obrigaçôes

as<umidas, sem qJêlquer onus ao Municipio;
q) Não transÍerir a terceiros, por qualquer íormê, nem mesmo parcielmente, as obÍigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigêda, exceto nâs condições autorizadas no

instrumento contratual,
r) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais

contrâtâções, em compatlbilidade com as obrlBações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualiÍicação exlgidas.

14.@l
14,1. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do Órgão Participante, obriga se a:

â) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por lntermédio dos servidores fôrmalmente
designados;
Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventua s e íuturas aquisições;

Controlar as requisições e documêntâr âs ocoÍÍênclas hêvidas no período de vigência do contrâto;
Receber os materiais em conformidade com as êspecificêções, quântidade, q!a idade, prêzos e demâ s

condições estabelecidâs no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratâdâ;
d) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidâs pela empresa contratada, inclusive quanto à

continLridade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maio., justificãdos e aceitos pelã

contratante, não deverão ser interrompidos;
ê) Atestar os documentos fiscâis pêrtinentes, quando comprovada a entregã dos materiêis;

fl Notificar â Contratada, pãra a substitulção de mateiais reprovados no recebimento provisdrio,

conforme Terrno de Recusa;

g) Notificar a Contratada, para a substitulção de materiais que apresentarem vícios redibitórios após a

assinatura do ãteste que formalizar o receblmento definitivo, conforme Termo d€ Recusaj

h) EÍêtuar os pagamentos à Contratadê dê acordo com a formâ e prazo estabelecidos, observândo as

normàs adminrstÍàtrvaseÍr1ànceiràsemviSor:
i) Comunicar à Contrãtada todã e qualquer ocorrência relêcionâda com o fornecimento dos mêterials;

a)
b)

c)

Prâça Or. lose Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penãlva,*A, Cee. eS rt 'ooo úM
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i) Prestar as informações e os esclarecimentos que venhâm â ser solicitâdos pelos empregados dâ

Contratada;
kl Propor â aplicãção das sânções administrativas e demais cominações legais pelo descumpr mênto das

obrigaçôes assumidês pelê Contratada;
l) Fiscalizâr parã que, durante a va idâde dâ Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condiçôcs

de habilitação e qualificâção ex gidas na licitação.
m) Mântêr rigoroso controle de qualidade sobre os materiais recebidos, podendo inclusive, soli.irâÍ à

contrâtada, análise do produto entreguê, sempre que se íizer necessáro para esclarecimentos
complementares, sem ônus para a Contratânte.

n) Prestar as informaçõês e 05 esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitêdos pela
Contratadâj

o) Aplicar, garantida a ampla defesã e o contraditório, as penâlidades d€correntes do descumprimento das
condições, especificaçôes e obrigaçôes estabêlecidas nêste Termo de Referência, no edital dê I cttação ou
instrumento contratuâ1,

14.2. A contrâtante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pe â coatratada perãnte terceiros,
ainda que vinculados à êxecução do objeto contrâtâdo, bem como por qua quer dâno cêusado a terceiros em
decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

I5. DO PAGAMENTO:
15.1. O pagamento seíá efetuâdo em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancáraâ, em favor da
contrãtada, no prazo de ate 30 (trintâ) dias, contados a partir do recebimento, conferência e êceite definitivo do
objeto, de âcordo com ês normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições estabelec das
ná proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente âtestâdâ pelo fiscaldo contrâto,
acompánhedâ dos seguintes documentos:

a) Nota de Empenho;

b) Autorizâção dê Fornecimênto;
(l Certidão Conlunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fedeíâis e à Dívida Ativa da Uniào, expedidà

pela Secretaria da Rêceitâ Federal do Brasil e pe â Píocuradoria-Geral da Faz€ndâ Nacional, a qual se
refira às €ontríbuiçôes previdenciárias e as de terceiros;

d) Certificado de Regularidade do FGTS;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistâs - CNDT

í) Certidão Negativa de Débitos Fiscaisjunto à Fazenda Estadual;
g) Certidão Negativa de lnscrição de Debitos nâ Dívidã Ativa, junto à Fazenda Estadual;
h) Certidão Negativa de Débito5 fiscaisjuntoà Fazenda Municipal;
i) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos nâ Dívida Ativa, junto à Fa2endâ Municipal;

15.2. Em câso de ausência ou irre8ularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o pra2o de
pagamento será contâdo a partir da sua (re) apÍesentação, devidamentê regulârizâdas.
15.3. AAdministração se reserva ao dlreito de recusero pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver
de acordo com âs especificaçôe5 apresentadas e aceitas.
15.4. A Administração poderá deduzir do montantê a pa8ar os valores correspondentes ê multas ou indenizaçôês
devidâs pela Contratada.
15.5. No caso dê eventual atraso de pagamento, desdê que a Contratâde não tênhâ concorrido de ãlguma formá
pârâ tânto, sêrá devida compenseção financeira, que será câlculadã, mêdiante a aplicação da seguinte fóímulai

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios,
N = Número de dias entre a dàtâ prevísta para o pagamento e a do efetivo pagâmento;

VP = Và o, da parce a a seí pâgê.

I = índi€e de compensação flnanceira = 0,00016438, assim apurado:

PREFEITURA MUNICIPAI. DE PENATVA/MA
EsraDo Do MARANHÃo
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I = (TX)l = 16/100)/365, onde: I = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

15.6. A não âpresentâção da Nota Fiscal atestada com ês documentações nêcessárias ao pâgamento ou a sua

ãpresentação com incorrêções ou âuséncias de documentos, ensejará a pÍorrogação do prazo de pâgâmento por
igual número de d as a que coíresponder os atrâsos e/ou as incorreções veÍÍicadas, não câbendo à Contratada,
qualquer acréscimo decorrente deste atrâso, de sua única e total responsãbilidâde.
15.7. A Contratada lançârá na nota fiscal es especificações dos produtos êntregues de modo dêntico àqueas
constantes do objeto do Contrato e da propostâ vêncedorê.

16. DAS PENAI-IDADES

16.1. O descumprimento, totâl ou pêíciâ1, de quàlquer das obrigâçôes ora estabelecadas, sujeitârá a Contratada
às sanções previstas nâ Lei Federal no 10.520/2002, apl;cando-se, subsidiâriâmente, a Lel Federal ne 8.666/1993.
16.2. Aplicândo-se o disposto no art- 85 da Lei Federal nc 8.666/1993, o atraso injustificâdo na entrega ou
substituição dos materiais sujeitará a Contratedâ às seguintes multas de mora:

a) Multa moratória diáriâ de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos matêriais
entregues com âtraso, âté o limite de 10% (dez por cênto);

b) Multâ moratóriâ diária de 0,06% (seis centésimos por ceôto) incjdente sobre o velor total dos materiâis
rêprovados no recebimento provisório ou que âpresentem deÍeito de fabricáção ou impropriedades, até
o limate de 10% (dez por cento).

16.3. Diante da inexecução totâl ou pãrciel do Contrâto, âlém das multas aludidas no item anterior, a Contratante
poderá, garantida a prévia defesê, ãplicêr à Contratada as seguintes sanções:

a) Advertência; por escríto, por Íaltàs leves, âssim entendidas aqueas que não âcârretem prejuí?os
significativos para a Contratante, sendo câbível tembém quândo houver afastâmento das condiçôes
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Municipio;

b) Multe dê 10% (de: poí cento) sobrê o valor totàl do contrato;
.) Suspeasão Têmporáriá de participâção em licitação e impedimento de contratar com a Adminlstração,

por prâzo não superior a 02 (dois) anosj
dl Dealalaçãode lnidoneidade para licitar ou contratarcom a âdministrâção públicà enquanto perdurarem

os motivos determinantes dâ punição ou até quê sejâ promovidâ â reabilitação perante a própía
autoridade que aplicou a penâlidadê.

16.4. As sanções previstas nas alíneas "â", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prêvista na alínea
"6"
16.5. Se â Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, íêlhar ou frâudar
na execuÇão da contrêtação, comportar-se de modo lnidôneo, fizer declâraÇâo falsa ou cometer fraude íiscêl
garantida o direato prévio da ampla defusa, ficârá impêdidã de licitar e contratar com a Prefêiturâ Municipa de
Penalva/MA, pelo pra2o de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punlção ou
até que seja promovida a reabilitação perânte a própria autoridade que aplicou a penalidadê, sem prêjuízo da
apllcação dãs multas pÍevistas neste item e dâs demais cominações legais.

16.6. Caberá a fiscalização do Contrato propor a êplicação das penalidâdes previstas, mediãnte relatóro
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

16.7. Após a ãplicação de qualquer penalidede será feitâ comunicãçâo êscritâ à Contratada e plrblicação na
lmprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídâs os câsos de aplicâção das penalidades de âdvertência
e multa de mora.
16.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 {quinze)diâs consecutivos, contàdos da data da notificação,
em conta bancária a ser informada pelo Contratante,
16.9. Os valores das mu tas poderão ser deJcontados dos pagâmentos devidos pela Contratante ou cobrados
diretamênte dê Contratadê, amigável ou iudicaalmente.

17. DA t-EctstacÃo aPLtcÁvEr
17.1. Em cumprimento ao devêr de licitâr previsto no art- 37, inclso XXl, da Constituição Federal, a contratação

PràçaOr.roréloaqurmMaíquer,nq222,Cênío,Penalvar*rrr,UrrrlY4:tt,::t:f::"W
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deveÍá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trâta de equisição de bens comuns, definidos como
aqueles cujos padrôes de desempenho e quâlidade podem sêr objetivamente defanidos, por meio de
especificâçõês usuâis no mercado.
17.2. Portânto, os atos ôdministrat vos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais
contratações posteriorês reger-se-ão pelas normas e prancipios contidos na seguinte legislação âplicávc

a) Constituição FedeÍâl de 1988;
b) Lei Federa na 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiâriamente, Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho

de 1993, beín como suas alterações posteriores;
c) Lel Complementaí ne 123, de 14 de dezembro 2006 e âlteraçôes;
d) Decreto Federâl n" 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade pregão na

forma eletrônica;
e) D€creto Municipàln'05, de 02 dejaneiro de2017, quê rêgulamenta o Sistcma de Registro dc Preços;
f) Editãl do PreSão Eletrônico e seus anexos;
g) Demais normas regulamentârês aplicáveis à matériâ;
h) Subsidiariament€, os princípios dâ Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privâdo, em

êspecial a Lei FedeÍal ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesâ do Consumidor).

19. VATIDADE DA ATA OE REGISTRO DE PRECOS

19.1. O prô2o de validade da Atâ de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contêdos de sua assinatura,
vedada suâ prorrogação, conforme dirpõe o artigo 1S, § 3e, inciso lll, da Lei Federal n'8.666/1993 c/c Art. 11 do

DecÍeto Municipa ne AS/2017.

20. apEsÃo a ara DE REGtsrRo DE pREcos

20.1 A Atã de Reg stro de Preços, durante sua vãlidade não poderá ser utiizada por órgãos ou entidades da
Admin stração Públicâ, em razão dâ falta dê estimêtivâ prévia dês quantidades â seÍem adqu ridês por não
participânte, consoante os Acórdãos nq 855/2013,2037 /2A19 e 224/2O2O/ICUlPlenàna.

21. suBcoNTRATAcÃo, cEssÃo ou ÍRANSTERÊNcta Dos otREtros E oBRtGAcÕEs coNTRATUAts

21.1. A Beneficiária, quândo Contratâda não poderá subcontrâtâr totâl ou parcialmente o objeto deste Contrato,
bem como cedê lo ou trãnsferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicâção das sanções

administrativas cabívêis.

22. DAs DrsPosrcôEs FrNArs,

22.1. O Município terá direlto, a qua quer tempo e lugar, de rejeitar quâisquer materiais a serem fornecidos, que

de elgumâ forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificàdos, independentemente dos

defeitos â serem apresentados após a entrega,

Praça or-loséloaquih Mârquês, ns 222, centÍo, Pen.lva/MA, cEPr65.2 j l Ír00, e mrl:1.1.,, ,,1

18. OA ATA DE RTGISIRO DE PRECOS

18.1. A Beneficiária obrigâÊse-á a cumprir todàs às condições dispostâs nê Atâ de Re8istro de Preços, âssumindo o
compÍomisso de âtender as âquisições solicitadas pelâ Preíeitura Municipêlde Penalva/MA, ficândo âinda sujeita
às penalidades cabívels pelo descumprimento de qualquer de suás Cláusulas.

18.2. A Ata de Registro de PÍeços nâo obriga ã Adm nistração a firmar as contratações que dela poderão êdvir,
ficando'lhe facultêda a realização de licitação específicê para a aquisição dos mâteriais pretendidos, hipótese em
que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na €ontratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas

condições da licitante vencedora, consoânte dispõe o Art. 15 do oecreto Municipál nQ 05/2017.
18.3. As contratações com a Beneficiária serão formê izâdas por meio de Contrato Administrativo ou instÍumento
equivã ente,
18.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Reíerênciâ e lnclusos na Atâ de
RegistÍo de Preçot inclusive o ãcréscamo de que trata o § 19 do Art. 65 dâ Lêi Federâl ne 8.666/93.
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22.2. A Contratada garantirá o comportamento morâl e profissional dê sêus êmpregados, quando êstiverem
procedendo ês entregas, cabêndo- he respondêr intêgrãl e incondicionâlmente por todos os dãnos e/ou âtos
ilicitos resultantes de ação ou omissão dêstes, inclusivê por inobservânciã de ordens e normas dã contratântê.
22.3. AContrâtâda manterá ã Contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas. queixas e reprêsentâções

dc qua quer nature?â, dpcorÍÊ1le\ de suà à(ào ou omissão.
22.4. Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quàntitativos inferiores ou superiores âos itens constântes
deste Termo de Referência.

Penalva (lvlA), 24 de março dê 2023

E aboraçãol

tD zU

dc RH/SEt'4US

1168

Aprovo os elêmentos e especificações constantes do pÍesentc nstrumento. Em 25105/2022

I,^,i "-,-,'tTania Regína Rodrigues Jardim
Secretáía Í\lunrcrpal de Saúde

Praçâ Dr loséloaquim M:rquer, ns 222, centro, Penalva/MA, CEP:65.211 000, e mail: licitacao penalva@Smail.com
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DESPACHO

A Secretaria Municipal de Finanças e Receitas/Setor de Contabilidade.

Solicito inÍbnnar a existência de recurso e a dotação orçamentária para registro

de preço para lutura e eventual aquisição de oxigênio medicitral e materiais para

gasoterapia. pam atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde -

SEMUS. da Prct'citura Municipal dc Penalva (MA), no valor estimado de R$

180.777.5U r( cntr) c r)ilenta rnil. setecentos e setenE e scte reai: c cinquentil

centavos). de acordo com os autos do Processo Administmtivo n" 010/2023-

SEMUS.

Penah'a (MA,.05 dc abrilde l0l].

'lania gucs Jardirr
S Municipal de Saúde



4L z3
.4,A Sê.retâria Mun. de 5aúde - §EMl.JS

Assunto: Ootação OrçamentáÍia

Conforme solicitado à contabilidâdê, se8ue Dotêção orçamentâria parâ contratação de

empresã pere fornecimento de oxiSênio medicanàl e acessórios.

02.14 - Fundo Mun. dê Saúde;

10.301.0028.2067.0000 - Manutenção do fundo Municipal

Fontê de têcurso

1 Transferência do Exercicio corrente

500 Transf. Não vinculadas a imposto

00 RecursosOrdinários.

3.3-90.30.00 - Material de Consumo

Dotâção Total RS 1.086.973,60

10.301.0028.2068.0000 Manutenção das Açôês Básicê em Saúde

Fontê de recurso

I Transferência do Exercicio corrênte

600 Transf. Fundo a Fundo

00 RêcursosOrdinários.

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Dotâção Total RS 554.184,52

Penalva - Ma, 06 de abril de 2023

IARA MONICA CARVATHO
coNTADORA CRC Pt,008283/0-3 r-MA.

I

;
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SECRETARTA MtJ\tCtPAt, t)E INFRAES] Rtl',l till{, OBR^S E IIRBANISNIO - SlNt'ROtIRI}

DfSPACHO

Senhor Prelêito.

Solicito autorizar a realização do procedimento licitatório para registro de preço

para futura e eventual aquisição de oxigênio medicinal e materiais para

gasoterapia, para atcnder a demanda da Secretaria Municipal de Saúde -

SEMUS, no valor estinrado de RS 180.777,50 (Cento e oitenta mil, serccentos e

setenta e sete reais e cinquenta centavos), de acordo com os autos do Processo

Administrativo n" 0 I 0/2023-SEMUS.

Penalva/N4A. 07 de abril dc 2023

'Iania Regi
Secretária

]:/,-]
Rodrigues

cipal de Saúde

ardim
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

GABINETE DO PREFEITO

Acolhida a lustiÍicativa da aquisição e cumpridas às exigências legais.

autorizo, na forma da lei, a realização do procedimento licitatório com a

íinalidade de registro de preços para futura e eventual aquisição de oxigênlo

medicinal e materiais para gasoterapia, para atender a demanda da

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, da Prefeitura Municipal de Penalva

([íA), conforme Processo Administrativo no 01 0/2023-SEM US.

Penalva/lvlA, 10 de abril de 2023

Ronild o m os Silva
Prefeito nicipal

DESPACHO
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códiga identikc adar 9 2 aa4n 4dÍ5 2tu450 2 ê.c7 69b44obe9í
oe revdero dê 2022 oo v,n,srH,ô dô oé.ênrorv r-," 

""q",íÔq . 
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'EsrdbeleLe pr«ed'meftos e Lntérios pãÍô d declarcáo oe srr"ô,àqiÍ
emrgênclà ou estaoo dê.ôlômidóde p!bl,(d pelos vJnr.'pios, r.ráü*
e Oistrito fêdêÉ|. plra o r€onhêcinênto lederal", beó cono suàs
altêraçoe5 introduidãs pela Porta.iâ M0Â nc 3.646, de 20 de dezembrc
6e 20221

0 Preíeito do M!nicípio de Penalva, Estado do Maránhão. no uso dê

rLra§ aÍibuiçóes legâis ê dê acoído corn o previsto no aÍt l!, inciso lv
.râ Lei FêdêÍàr no 10 520/2002 e no Á4 7", inciso l, do De.reto
M!h'c'pãl h' 042oIr, .plicôndo subtid'àíâmente art 51, ! 4", dô Lei
Íede.a n' I 666/1993,

coNslDERANDo que nos teínos do caput dô an. 4s dô s!pracrraca
PoÉaíâ Fêdêrâl "o Chêfe do Poder Execltvo Mun crpal, EnadLàl ôú co
DBtnto Fêderal, intêgrante do sistemô N..ion.ld€ Proteção € DeíÊsa

Cvil(sinpdêc), podêrá de.larâr5tlaçào de Éme.gênciâ lsÉ)ôú Êstàao
d€ Calamldade púbri.à (ECP) quândô ror nê.€rsár a â adôÇà. dê
medrdas adminrstràtivàs êxcêp(iônarr no terrtcÍio aretado Do.

PORTARTÀ N 10âi2023

Àn 5, F.àm revogàdâs âs dsposrçõêt em contrárlo

0ô re CiêncE, Publiquê.s€ e Cumpr.-te

cabrnere do P.efe[o l.aunrcrpal oe Pe.âlva/ 4, êm 0] de aúl d€ 2023

CONSIDERANOO as torte5 chuvas do5 últimos dias, provocàndô as
(hêlàs dos rios, lâ9os ê rOarêpé5, ocar onando nundaçôês em vàíês
r!àsê.asâsdo pêrlmêtro urbano e ru.ôl'do munr.ípio, (aurôndo assifr
réíios vànsto.íos, .dft a n d o ã populaçáô êh ÍiÍo,

COi5TDERÂNDO que as altas prêciptâçôês pllvLôméticôs rlsulGm eí
um d.sà§trê dê o.igeh natural, o q!e €xiçê do Poder Etec!t !o
M!ôicipôl ô adocào d. mêdidâs de dêiê'a civil paÍô rêstôbê e.er a

normaldãde das regióês quê forêm âlêtâda§j

CONSIDERÁNOO qúe diante dàs consequênc'as dêstê desôÍrê. que tà
Íesultaram dânôs m.tê.iais e ômbientôis, cau5ando prêjuizos
«o.óm!c6 e sEiais <on*àmês do Fôrmuláío de Norrn.àcêo
PÊl m nar de Desastresl

CONSIDERÁNDO q!ê o Párê.ê. dà Se.rêlaíâ MuniopalCooÍdênàdonà
Provrúria Münic pal d. Proteçâo e oelesà C vrl COr,!PEC Íelarando ã

ocorência de5se fato é iavoíável ô de.la.açào de srtLêcàô d.

Art. lq - Deslgnàí paíà êxêr.êr.s fu.çôes dÊ Pregoero e Equipê de
apo o parâ r!lqôí e <onduzir o5 nro.-p§sôs lr. tatórios na modôl dôde

ríeud No.ton raor.lr. dos sãntô3, po.tador .lo CtF ne
290.606.4a3-ll, Âssêssor Técni.o, l àtrÍcú1. n' stra, pâ.á
orêrcer ã tutrcô d. Prêo@ló.
xilziràn Nunes Plíto, portadar do cpF nc 667 309 693 20, ÁuxiÜar
Âdm n§kàtivo. Màtriculã nc 284a, p.r.x.rêr à funçlô d. Equipê

ar.ld.nir Íorr.. d. sllvô, portêdor do cPF n! 023.579.o03-69,
,x.l,a, Adm nEtíatrvo, Matricula ô( 1591, p.ã êrêrcêr. tunçáo de

Ân 4'. Caberá ao Prêgo€no a €xpêdi(áo de edúar5, na ioÍma do^rt.
40, § r', dâ Lei FêdêÉl n' 8.666/1991 ob*frado o A.L 3', in.i§o 1', dâ
leL reae6110.5202002.

CONSIDEÀÀNDO que compête ao Mun ciplo atuàÍ ôa pÍ€servaçàô do
bêm-êstardê população e das áuvdader soc oeconôm cas dàs rêq ô€s
ôtrngidas por evêntos âdversos, bem (omo a adoção ned ata i3s
hedidãs que sê fi?êrê6 nê(êsánâs para em regLme de (oopêraçào

ênÍrêntar situaçóê êrnêrgênciâis, com ado(ão êoconluntc de a;óes de
píevênçào, miügàçâo, prepâÉção. rêspôetà e rê.lperaçao oestrlddás à

evltàr dêsãstrês ê minimizãr sêus mpâctôs robrê a populaç;o e a
píomovêro íêtoíno à.omàlidàde so. al, e(onómica o! ambrenl.a.

OE'REÍA:

Públc.do pôr ÉLAVIO NÀRINHO GONçALVÉS

C ódbo idehdlcàdot : 4fc 3 c6606 I a96d8b5 cc6o2 I b3cadàl 2e

Aí. l0 ficà decla.ada srtu.ção de Emergén.'a.as áíeôs dô Mun !po
de Poxll, EstadodoMârânhão. contrdas noFomulárodê .íormaçõês
do Desastrê - FIDE ê demais dôrumentos aôexos ê este Decr€t., em
vrtude do desasÍê clàssificôdo e codificâdo como Chuvas nrensa5

1.3.2,L4, conÍormê PoítâÍià MDR n'260, de 02 defêver€iro de 2022, do

Ministéíio do De§ênvolvim€nto R€9ionâl;

A.L 20. Fica àútori.àdà e môbili2açáo de todos os ó.gàos Mun,c pà s
p.râ âtúôrêm sob à dkeção da Coo.denâdora Provsórê M!nic pa de

Protêçao ê Dêlêsà Clvil.COMPEC, nas àçóe5 de respostà ôo desastÍe e

r.abilitaçáo do .enário e rêconrÍuçáo;

art. :10. Ficâ autorizadà à convocôçào de voluntános paÍa rerorçar ôs

açôê§ dê rêspostà ao dêsãstÍe e realza(ão de campanhas de Íe(ú6os
unto à.ômunidade,.om o obletivo de fàc'lta, as açer de a5sEtêrc à

a populãçáo áÍetâdâ pêlô dêsãst.e, eob a cooÍdenàçào dê
coordênâdoaâProvisór. Múni.lpaldeProtêçãoeDeÍesacrvil coMpEc:

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PIO XII

DECRETO e007, OE 18 DÉ ÂSRtL D! 202!.

"9ECLÁRÁ sITUAçÀO DE EI.IERGÊNCIÂ NÂS AREÁs DO MUNICiPIO DE

PIO XII/MA AFÉIADAs POÂ CHI]VÁS INÍINSAS 'CO8RÁDE 1,] 214 "

0 Prere(o M!nicipal dê Pio xl , Estado do Marânhã0, no L,so dê suãs

Co:!sLoERÂNDO quê compête aor Municíp'os de(làrâr situaÉo de

cmeígên. a, nos termos do rnoso vl do aÍtigo 8r da Ler Federãl nr
11608. de r0 dê àbildê2012i

CONsLDERANDO ostermos da Portaaa Êederalnq 260, de 2

Art.4c. fi.â autoriràdo. nostêmos dot incisos x e xxv do aít.5'aa
coníituição federài. ôs ôutoridades administÍativas e aos agentes ai
Coord€íadorià Provi§óíiâ lrunicDôl de ríoteçáo e D€fEa crvrl{o!,lPEc
diÍetamentê responsáv€l p€lâs açóes de íe§posta aos desàstíes ên
ca50 de ns.o imine.tê, a:

I pênêtrar nâscàsas, pôrà prêstêÍ so(oÍo. ou paÍa deteÍm na. a proFta

sao !uis. oulrfta. ,o oE aBRll DE 2023 r Âí{o xvÍ . xt:toa6
tssra 276:Fa6r0x

Art 2q 0 preqoê ro, êm sêus àfàstàm€ntos, imped me.tos leeais ou
req!lamentares, será substitúído pela 5eto'dorô il2ir.n xuncs êlrto.

Á:: li - os .omponêntê§ dô Equipe 3a aporo, en sels aiàstamêntos,
iípêdimêôtôs lêgais ou re!ulame ta.ês, serão sobstituidos pêla

êu.acy Pinhêlro ilêodo.ça, poíàdorô do cPÊ Nq 933,223.133-87,
ÁuxiriârÂdn nidrôtivo, Matrícúla no 2821

www.famem.org.br 137/200
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
coMtssÃo PERMANENÍE DE LtC|ÍAçÃO - CPL

pREGÃO ELErRÔNrCO N'--J2023 (SRp)

MNNUÍA DE EOITAL

O MUNICÍPIO DE PENALVA,/MA, TORNA PÚBUCO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA

MUNICIPAI., REALIZARÁ LICITAçÃO, PARA REGISÍRO DE PRÉçOS NA MODALIDAD€ PREGÃO, NA FORMA
TLETRôNICA, COM CRITÉRIO DE IULGAMENTO MENOR PREçO POR [EM, NOS TERMOS DA LEI N9 10,520, DE 17

DE IULHO DE 2002, DO DECRETO NA 10.024, DE 20 DI SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO MUNICIPAL N' O5l20217,
DE 02 JANEIRO DE 2017, SUESIDIAR AMENTE, A LEI N9 8.666, DE 21 DE IUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS

ESTABELECIDAS NESTE EDTTAL, r-fl COMP|-EMENTAR N-ó r23l05 E 14712014, SUES|D|ARTAMENTE, pELA Lfl Ne
8.566/93 E DTMATS rEGrSt-AçÃO,5OB AS CONDrçÕES €STABCLECTDAS NESTE ATO CONVOCATÓR|O r ÂNEXOS.

ORGAO INTERESSADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDT _ SIMUS
DATA/HORÁRIO DÊ AEERTURA OAS PROPOSTAS: ot[ JJ2o, N _H:_M (HoRÁRto DE BRAsíLra)

TOCAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. DO OBJEÍO

1.1. C obleto dJ pÍetei:Ê c rrç:ro e . esrolhe dà proposta rna s vêntajosa pârâ reÂistro de precos parâ futurâ e

eventual aquisição de oxigênio medicinal e matefiais pera gâsoterapia, para atender a demanda da Secrêtariâ
Municipal de saúde - sEMUS da PreÍeituíã Municipal de Pênalva IMA), conforme condi çôes, quântidades e

exlgências estâbelecidas neste Editale seus anexos.

1.2. A licitação será divididâ em ITENS, conforme tabela constante do Termo de ReÍerência, facultando-se ao

licitante a pârticipâção em quântos iten5 forem de seu lnteresse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO OO ITEM, observadas as exigências contida5 neste
Editale seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREçOS

2.1. As regras referentes aos órgâos Berenciâdor e participânte, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minutá de Ata de Registro de Preços.

3. DO CRIDTNCIAMEN'O

)I'Prãçâ Or.roséloaqLrim Marquet, ne 222, cemro, Pe.ãlva/MA, CEP:65.213_000, ê_maili licitâcâo. penalva @Bmail com

EDITAT PRE6ÃO ELETRÔilICO ItI'-]2023 (SRP}

5rsÍEMA DE REGTSTRO OE PREçOS {SRp}.
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N" O10/2023-SEMUS

Os trabàlhos serão conduzidos por servidor deiignâdo, denominado Pregoeiro, dêsignado pelã Portariâ n'
108/2023<AS/PEN/MA, de 16 d€ dezembro dê 2021, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados

ou transferidos diretamente parã a página eletrônica https://portâUg-CqDE4.pe!al!4rÍ|A.gov,br. O servidor
têrá, dentre outrâs, âs seguintes atribuiçõesi coordenar o processo licitatório; .êceber, examinar e dêcidir as

impugnâçõês ê consultas ao editâ1, apoiado pela sua equipê íesponsável pêla sua elâboração; conduzir a sessão
pública nâ interneU verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a
etapâ de lances; venficar e julgar as condições de habiiitação; receber, examinêí e decidir os recursos,

encaminhândo à eutoridade competente quândo mântiver suâ decisãoi indicâr o vencedor do certamej conduzir
os trabêlhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente anstruído a autoridade responsável pela

adjudicação e propor a homologâção.

I httpflpq!1elCC!9ltpElrenâlva. mà.Eov. br
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PREFEITURA MUNICIPAI. DE PENALVA/MA

coMrssÃo pERMANENTE DE LtctraçÃo - cpL
pREGÃo ELEÍRôNrco N" J2023 (sRP)

MNNUÍA DE EDITAL

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastra no PORTAL que permite a participação dos

interessados na modalidade t CITATÓRlA PREGÃO, em sua FORIVIA EL€TRÔNlCA.

3.2. O cadastro deverá ser fêito

@

<-5

no Portal de Compras Públicas, no sítio

4.3. Não poderão pêrticipâr desta licitação os interessados

4.3.1.Proibidosdepãrticipêrdelicitaçõesecelebrarcontratosadministrativos,naÍormadalegislaçãovigente;

4.3.2. Quc não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4'.b

ZO

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabiLidade do licitante ou de seu

representante legal e ê presunção de sua cêpâc;dâde técnicâ para reâlização das transâçôes inerentes a este
Pregão.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artieo 34 dâ Lei ns 11.488, de 2007, para o microempreendedor
lndiv dLrâi MEl, nos lim,tes previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006.

3,5.1. A nâo observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassíflcâção no momento da

habilitação

4. DA PARTTCTPAçÂô No PREGÃo

4.1. Poderão pârticipar deste Pregão intêressâdos cujo rêmo dê atividâde seja compêtivêl com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento rêgulêr no PORTAL.

4.3.3.EstrangeirosquenãotenhamrepresentaçãoegainoBrasilcompoderesexpresso!pararecebercltação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.5. Que estejam sob falêncla, concurso de credores, concordâta ou em processo dê dissolução ou

liquidâção;

4.3.4. Que se enquadrerr nâs vedações previstas no artigo 9a dâ Lel ne 8.666, de 1993;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civi de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçãô (Acórdão na

t 46 / 2014 -Í CU -P \e ú Í tol.

I
P.aça Dr.loséloaquim Ma.quês, nq 222, centro, Pe.alva/MA, CEP:65.213 000, e_mail:lkitacao penalva@gmai.com

)

3.4. O icitante responsabl izâ se exclusivâ e formâlmente pelâs trãnsâções efetuâdâs em seu nomc, assume

conro f rmês e verdâdeirês suas propostâs e sêus Lânces, inclusive os êtos prâticãdos diretamente ou por seu

representante, excluÍda ê responsabiiidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidâde promotora d:
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevldo dâs credenciais de âcesso, a inda que por ter.ê ros.

3.5. É de responsabllidade do câdâstrado conferir a êxãtidão dos seus dados cadastrais no PORTAL e mantê-los
atuâl zedos junto âos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediâtamente, à correção ou à
a terãção dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desàtualizados.

4.3,6. Entidades empresêriais que estelam reunidàs ern consórcio;
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Z,/PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
coMtssÃo pERMANENTE DE LlctrAçÃo ' cpL

PREGÃo ELETRôNrco N" J2023 (sRP)

MNNUTA DE EDITAI.

4.4'comocondiçãoparaparticipaçãonopregão,alicitanteâss]nalêrá
sistem, eletrônico, relativo às seguintes declâraçôes:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estábeLecidos no artigo 3" da Lei Complementer ne 123, de 2006, estando apta
â Lrsufrulr do trâtâmento fâvorecido êstâbelecido em seus arts.42 ê 49;

4.4.1,1. Nos itens exc[]sivos parâ pârticipâção de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certêmej

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidàs no Editâl e seus anexosj

4.4.3. Que cumpre os requisitos para â habilitação definidos no Editêle que a proposta apresentada está em
coníormiddde (om às exrgências editalíciês:

4.4.4. Que inexistcm fâtos impeditivos pârâ suâ hâbilitâção no cêrtâme, ciente dâ obrigâtoriedade de declêraf
ocorrênciâs posteriores;

4.4.S. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insaÍúbre e não empÍega menoí
d€ 16 anos, salvo menor, a pêrt r de 14 anos, na condição de aprend z, nos termos do artigo 7', XXX ll, dâ
Constituição;

4.5. A declaração falsa relatÍva ao cumprimento de qLrêlquer condição sujeitará o licitanle às sançôes prev stas

em le e neste Edital.

s. DA apRESENTAçÂo oa pRoposra E oos DocuMENÍos DE HAB -traçÃo

5.1. Os licitantes encamlnharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemênte com 05

documentos de hâbilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quândo, então, encerrar-se-á automaticamente a etãpa

dê env o dessa documentação,

S.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de hãbilitação exiSidos nêste Edital, ocorreíá por melo
de chave de acesso e senha.

5.3. As Macroempresâs e Empresâs de Pequeno Porte dêverão êncaminhar a documentação de habilitação, alnda
que hâja alguma restrição de regularidade Íiscal e trâbâlhistâ, nos termos do art. 43, § 1o dâ LC ne 123, de 2006.

S.4. lncumbirá âo iicitante âcompênhar a5 opêrâçôes no sistema eletrônico durante â sêssão púb ica do Pregêo,

ficando responsávelpelo ônusdecorrentê da pêrda de negócios, diante da inobseNância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. até â abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituií a proposta e os documentos de

habilitação anteriormênte inseridos no sistema;

fiP.aça Dr. José )o.quim Marques, ne 222, Centro, Penà valMA, CEPr65.213 000, e má I icitacao penaLva@8mail com

4.4.1.2. Nos itens em que â participâção não Íor exclusiva para microempresas e empresâs de p€queno
porte, a assinâlâção do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter d reito âo trãtamento
favorecido previsto na LeaComplementâr n9 123, dê 2006, mesmo que microemprega, empresa de pequeno
porte,
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5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem dê clâssificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de ne8ociação e julgêrnento da proposta,

5.7. Os documêntos que compôem a p.oposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados pãra âvaliação do pregoeiro e para a€esso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PRÊENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1, O licitante deverá enviar suâ píoposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seSuintes
campos:

6.1.1. VAT.OR DO ITEM OFÉRTADO, EM 02 (DUA§) CA5Â5 DEC|MA|S;

6.1.2. fasRtCANTE/MARCA Do |TEM oFERTADo;

6.1.3. Dêscrição dêtêlhada do objeto, contendo âs informações similares à especificação do Termo d€
ReÍerênciâ: indicando, no que íor aplicável, o modelo, prazo de validâde ou de gârantia, número do registío
ou inscrição do bem no órgão compêtente, quândo foí o caso;

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operâcionais, encargos previdenciários, trabâlhistas,
tributários, comêrcia s e quàisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou
serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na propostâ iniciã1, quanto na etapa de lances, serão de exclusivà
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegêção de erro,
omissão ou quâlquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validêde da proposta não será inferior ô 60 ISESSENTA) DIAS, a contar dâ dâtê de sua

apresentação,

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

7.2.1. Tâmbém será desc ãssificada a proposta que identifique o licitante

6.6, Os licitântês devem respeitar os píêços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA sEssÃo, cr.AssrFrcÁçÃo oAs pRo&sÍAs E FoRMULAçÃo Dr raNcEs

7.1. A abertura da prerente llcitação darse-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados nêste Ed tal.

7.2. O Pregoeiro vêÍícêrá as propostas âpresentades, des.lassificando desde logo aquelâs que não estejam em
conformidâde com os requisitos estabelecidos neste Editâ1, contenham vícios insanávers ou não apresenrem às

especifiaâções técnicas exigidês no Têrmo de Referênciâ.

7.2.2. A desclâssificâção será sempre fundamentêda e rêgistrâda no sistemâ, com acompanhâmento em

tempo .eal por todos os participantes.

Praça Dr. -roséloâquim Marques,.e 222, Centío, Penalva/MA, cEP:65.213 000, e_mail: licitacao penàlvà@gmai com t\/-/"
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7.2.1. A não desclassificação da proposta não impede o sêu julgâmento definitivo em sentido contrárro,
levado a efeito nê fêse de ãcêitação.

7.3. O sistemâ ordenaré ôutomaticamente as propostas classifi€adas, sendo que somente cstas particlparão da
fase de lênces.

7.4. O sistêmâ disponibilizará càmpo próprio pâra troce de mensâgens entre o Pregoeiro e os licitantes

7.5. lniciâdâ â etapâ competitivâ, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sisteme
eletrônico, sendo imed atamênte informados do seu recêbimento e do valor consignado no reglstro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertâdo de acordo com o tipo de li€itação indicâdâ no preàmbulo deste edital

7.6. Os licitantes poderão oferecer lânces sucessivos, observando o horário fixado paía abertura da sessão e ãs
regrâs estabelecidôs no Editâ1.

7.8. O ntervâlo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tânto em relação âos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 0,01 (UM
cENTAVO).

7.9. O interva o entre os lances env ados pelo mesmo licitânte não poderá ser inferior à vintc (20) segundos e o
intervalo êntre lãnces não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem âutomaticamente
descartâdos pelo sistema os respectivos lânces.

7.10. Será edotado parê o envio de lances no eletrônico o m ded "AB
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogâções

7.11. A etapa de lânces dâ sessão pública terá duração de dez minutos e, apó5 isso, será prorrogada
ãutomaticamente pelo sistemâ quândo houvêr lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duraçào
da sessão públicâ.

7,12. A prorroSâção automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sernpre que houver lances enviados nesse pêríodo de prorrogação, inclusive no câso de lânces
intermediários.

7.13. Não hâvendo novos lances na forma estêbelêcida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7,14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automát ca pelo sistemê, poderá o pÍegoeiÍo,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o rêinício da sessão públicâ de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens ánteriores deverão sêr
desconsiderados pelo pregoerro.

l)
Praçã Or.loséloáquim Ma.ques, ne 222, Centro, Pen.lva/MÀ CEP:65-213-000, e-marl: Licitacao.penàlvá@gmâil.coF
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inÍerior ao último por ele ofertado e registrâdo pelo
slstema.
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7.16. Não serão âceitos dois ou mais lânces de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido e retistrado
primeiro.

7.17, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lênce registrâdo, vedadâ â identificâção do Iicitante.

,to
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7.20. Caso o licitàntc não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.21. Em relação a itens não €xc usivos parâ pârticipâção de micíoemp.esâs e empresas de pequeno portê, uma
vez encêrrôdã ã etapê de lânces, será êfetivada a veíificâção âutomática, iunto à Receita Federâ1, do porte da

entidade empresaria . O sistemà idêntificará em coluna própriê as microempíesas e empresãs de pequeno porte
pârticipantes, procedendo à comparação com os valoíes da primeira colocada. se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC na 123, de

2006, regulamentadâ pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.19. QLrando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior â dez minu!os,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente âpós comunicação expressâ do Pregoeiro aos participantes
do certame, publicada no Portâ1, htto://www.portaldecompras.penalvâ.ma.iov.bí, quândo serão divulgêdas
data e hora para a sua reaberturâ e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horâs da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos pàrticipantes, no sitio eletrônico utilizado pare divulgação.

7.22. Nessas condiçôes, as propostas de microemprêsês ê empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empetedâs com
a prmerra colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempâte, obÍigatoriemente em vãlor inferior ao da primeira coocàda, no prazo de 05 (cinco) mlnutot
cont,olêdos pelo Srstema, contados àpós à comunicdÉo automática para tanto.

7.24. Gso a microempresa ou a empresa dê pequeno porte mêlhor alassiÍicada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, seÍão convocadas as demais li€itantes micíoempresa e empresa de pequeno portê que se

en.ontrem nâquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, pâra o €xercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitêm ânterior.

7.25. No caso de equivalênciê dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de peqLreno porte que

se encontrem nos nterva os estabelecidos nos subitens ânteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá aprêsentâr melhor oÍerta.

7.25. Quando houver propostas beneficiedascom es margens de preferência em relação âo produto estranSêiro,

o criterio de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fÍzerem jus às margens de
preferência, conforme regulamento.

7.27. Aordem deapresentação pelos licita ntes é utilizadacomo um do s critérios de clâ ssificaçãô, de mâneira que

só poderá haver empate êntrê propostas iguais (não seSuidas de lances), ou entre lances finais dâ fâse fêchôda

do modo de disputâ aberto e fechado.

Prâça Dr. Jos€ loaquim túêÍques, ne 222, Centro, Pen.lva/MA, CE?' 65 213_000, ê-mail: licitôcao. penalva @ cma il cÔm
a- ^,Áf

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decoÍrer dâ etapa competitivê do Pregão, o sisterna eletíônico
poderá permaneceÍ acessívelâos llcitantes para a rêcepção dos ances.
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7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumpimento de reserva de cârgos previrta em lei pêía
pessoa com deÍiciência ou pârã reâbiLitado dâ Previdência Social e que atendam às regras de âcessibilidâd€
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empâte, a proposta vencedora será sorteada peo sistema eletrônico dentre as píopostas

empatadâs.

7.30. Encerrada ê etapa de cnvio de lànces da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta âo licitante que tenha apresentado o melhor preço, pârê que seja obt da me hoí
propostâ, vedada a negociãção em condições diferentes das previstas neste Edital.

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PENAI.VA/MA
coMtssÃo pERMANENÍE DE LrcrraçÃo - cpL

PREGÃo ELETRôNrco N" J2023 (sRP)

MNNUTA DT EDITAL

40 z3
4-

7.28- Hâvêndo eventuâl empâte entrê píopostâs ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art
39, § 29, da Lei na 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, âos bens e sêrviços:

7.28.1. Produzidos no pêisj

7.28.2. produ?idos por empresas bràsileiras;

7.28.3. Produ?idos por empresas que invistâm em pesquisa e no desenvolvimento de tecnolo?ia no Paísj

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificedo que, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS, env e a

proposta adequada ão último lance oíertado após a negociação realizada, ãcompanhada, se foí o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentadoS.

7.31. Após a negociàção do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de ãceitação e julgamento da proposta

8. DA ACEIÍABIUDADE DA PROPOSTA VTNCEDORA

8.2. Será des€lass ficada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço fina supcÍior ao preço márimo
fixado (Acórdão ne 1455/2018 TcU Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexeqLJívcl.

8.2.1. Considera-se inexêquível a proposta que apresente preços Blobal ou unitários slmbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatívels com os preços dos insumos e salários de mercêdo, aarescidos dos respectivos

encargos, aindâ que o ato convocatório da liciteção não tenha estabele€ido limites mínimos, exceto quando

se referirem a mateÍiais e instalações de propriedade do próprio llc tante, paÍa os quais e!e renuncie a parcela

ou à totalidadê dâ remuneração.

8.1. Encerradâ a etâpa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificôda em primeiro lu8ar quanto à

ôdequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipúlado para contrataçãô neste
Edital e em seus anexos, observâdo o disposto no parágrafo único do ârt. 7a e no § 99 do ârt. 26 do Decreto n.e

10.024 /2019.

l)
Píaça Or. José loaq!im Malques, nq 222, centro, Peôalva/MÀ, ctP:65.213_000, e'ma,l, licitacao. pe nalva @cmârl com

^,^t'-

7.30.1. A negociação sêrá rca izadê por mêio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7,30.3. A não âpresenteção da propostâ adequedâ no prazo estãbelecido, importârá em sua
oESCLASSIFICAçÃo, selvo ceso Íortuito, a€eito pelo PreSoeiro.
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8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade € a legalidade

das propostas, devendo apresentâr as provas ou os indícios que fundamêntam â suspeitâ;

8.5. O Pregoeiro poderá convocâr o licitante pârâ enviôr documeôto digital complementâr, poÍ meio de
fLrncionalidade disponível no s stemâ, no prazo de 02 (DUAS) HORÂS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prâzo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificadâ do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formâlmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentíe os documentos pâssíveis de solicitação pelo PÍegoeiro, destacâm se os que contenham as

característicâs do msterial ofertado, tais como marca, modelo, tipo, Íabricente e procedêncie, âlém dê outrâ5
informaçôes pertinentes, a êxemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados poÍ meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicâdos pelo Pregoeiro, sem plejuízo do seu ulteríor envio pelo

s stemâ eletrônico, sob pena de não aceitação dâ proposta.

8.5.3.1. Pormeiodemensagêmnosistemâ,serádvulgadoo ocâl ê horário de rea i2êção do procedimento
para ã avaliação das âmostrâ§, cujâ prêsençâ será facultêda â todos os interessâdos, in.luindo os demâis
licitantes.

8.5.3.2, Os resultados das avâliaçôes serão divulgâdos por mêio de mensagem no sistemâ

8.5.3.3. No caso de não hâver cntrega da amostra ou ocorrer âtrâso nâ €ntrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou hâvendo entregô de amostra fora dâs erpecificações pr€vistâs neste Editê1, ê propostâ

do lícitante será recusadâ.

8.5.3,4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classiÍicado não for(ern) aceita(s), o Pregoeiro
analisará â aceitabilidade dê proposta ou lance ofertado peo sêgundo clêssificâdo. SeguiÊse-á com a

verificação da(s) amostra(si e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificaçóes co'rstantês no -eímo de Referêacia.

8.5.3.5. Os exemp ares colocados à disposição dâ Admanistração serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontàdos pela equipe técnica responsávêl pelâ ânálise, não gerando direito â

ressarcimento

8,5.3.6. Após â divulgação do resultãdo fina da licitação, as êmostras entÍegues deverão ser recolhidãs
pelos lic tantes no prazo de 10 (DEZ) OIAS, após o qual poderão ser descartadas pelã Administrâção, sem

dirPito á rêsrâr.imênto

A
PÍaça DÍ losê loaquim Marques, ne 222, centro, Penalv./MÁ, cEP: 65 213-000, e màLl icitacao penâlvâ@gnail côm \-r'r

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão púb ica pâra â reâlLzação de dillgênciês, com vistas ao
sâneamento dâs propostas, â sessão pública somente poderá ser íeiniciada mediante âviso prév o no sistemâ
com, no mínimo, 26h (VINTE E QUATROI HORAS DE ANÍECIDÊNClA, e a ocorrência será reg strada em ata;

8.5.3, caso a compatibilidâde com as especificaçõe5 demaôdadâs, sobretudo quânto a padrões de qualldade

e desempenho, não possa sêr afêrida pelos meios previstos nos subitens acima, o Prêgoeiro exigirá que o

licltânte classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação dâ proposta, no locâi a

ser indicado e dentro de 03 (TRÊs) olAs ÚÍEE contados da solicitação.
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8.5.3.7. Os citantes dêvêrào colocar à disposlção da Admlnistração todas as condições indi5pensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em íngua portuguesa, necessêflos ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclâssificado, o PreSoeiro exàminará a propostâ ou lance

subsequentê, ê, assim sucessivamente, na ordem de c asslficação.

PREFEITURA MUNICIPAI DE PENAI.VA,/MA
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8.8. O Pregoeiro poderá encàminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtensão de melhor pr€ço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.

8.a.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não âceitar â proposta e passar à subsequente, poderá
negociãí com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pe os demais licitantes

8.9. Nos itens não exclusivos pârâ â participãção de microêmpresâs e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá novâ verificâção, pelo sistema, da
evêntual ocorrência do empâte ficto, previsto nos artigos 44 e 45 dê LC nQ 123, de 2006, seBUindo-se â disciplinâ
antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrâdâ a análise quãnto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edlta .

9. oaHA8[rraçÃo.

9.1.1. Cadastro Na(ional de Empreges lnidônees e Suspensás - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empíesâs
Punides - CNEP (wrvw.po,1a!.da,tÍ-qtas!iIe[qE .eof]l );

9.1.3.l,ista de lnidôneos, mantida pêlo TÍibunal de Contas da União
htt ps: //.o ntàs.tcu.qov. br9ÍqslÍ1p=&@14

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tâmbém de seu sócio

maloritário, por força do artigo 12 dâ Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dêntre as sançôes lmpostas ao

responsável pela práticã de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intêrmédio de pessoa jurídiaa da qLral seja sócio majoritário.

9

Praçô Or.losélôáquim Mârq!es, ne 222, Cêntro, Penalva/MA, CEP, 65.213-0O0, ê_marl: .'tacao.peiâ vã@Smail.conl

8.7. Hâvêndo necessidade, o Pre8oeiro suspenderá a sessão, inÍormando no "chat" a nova data € horário paÍa a
sua contÍnuadade.

9.1. Como condição prêvia ao exâme da documentação de habilitôção do licrtante detentor da proposta
classificada êm primeiro lugar, o píegoeiro veriíacará o eventual descumprimento das condições de perticipação,

especiãlmente quanto à existência de sanção que impêça â participação no certâme ou a futurâ contratãçêo,
mêdiante a consultê âos documentos anseridos no PORTAL, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.2. Cãdeíro Nâcaonal de CondenâçôB Cíveis por Âto5 de lmprobidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nâcional de Justiça {www.cnj.ius.br/improbidade_âdm/€onsultaí_requeridô.php ).
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9.l.4.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrêncras lmpedrtrvas

lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve Íraude por pafte das empÍesâs âpontâdâs no
Relatório de Ocorrências mpeditivas lndiretas.

9.1.4.2.4 tentâtivà de bura será verificâdâ por meio dos vínculos societários, linhâs de forn€cimento
srmilares, dentre outÍos.

9.1.5. Constatada a existêncla de sanção, o Pregoeiro reputârá o licitânte inabilitado, por falta de condição de
pârtacipâção.

9.1.6. No câso de inâbilitâção, hâverá novâ verificeção, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos ârts 44 e 45 dâ Lei Comp ementer ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antês êstabe ecida
pârâ aceitâção dã proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de pârticipação, a habiliteção dos licitãntes será verificâda por meio do PORTAL,

em releção à habilitação jurídica, à regularidade fiscãl e trabalhistâ, à quelificeção econômicâ finânceirê e
habilitação tecnica.

9.2.1. É dever do li€itante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAI, para que estejam
v gentes na data dã âberture dê sessão pública, ou encaminhãr, em conjunto com a apresentação da proposta,

â respectiva documentação atualizada.

9.6.1. 5erão aceitos registros de CNP.I de licitante matrlz e filiâl com diferenças de números de documentos
pertanentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando Íor comprovada a centralizaçâo do recolhimento dessàs

contribuições.

9.2,2. O descumprimento do subitem acima impi€ará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios €letrônicos oÍiciais emissores de cêrtidõês feita pêlo Píêgoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões)válida(sl, conforme art.43, §3e, do Decrêto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo â necessidàde de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Editalejá apresentados, o licitante será convocado a encaminhá'los, em formato diSital,
via sistemâ, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documenios oriBinais nào-di8itais quando houveí dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicãção de CNP.I/CPF diferentes, salvo aqueles
legâlmente permitidos.

9.6. Se o licitântê for a mêtrlz, todos os documentos deverão estar em nome dâ matriz, e se o licitante for a filiâ1,

todos os do€umentos deverão estar em nom€ da filial, exceto aqueles documentos que, pela própriâ natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.7. Rêssâ lvâdo o disposto no ite m 5, os licita ntes deverão enca m inha r, nos term os deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitâçãol

Praçà Dr Joçélôãqu,m Marques, nq 222, Centro, Penà vê/MA, CEP:65 213 OOo, e mai| icitâcão pe.âlva@8mail.om w

9.1.4.3. O icitante será convocado para man festação pr€v amente à sua desc assiflcação
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9.8. HÂBrLrraçÃo ruRÍDrca

9.8.1. No caso dê empresário individua : inscrição no Registro Público de Emprêsês Mercantis, a cargo da lunta
Comerciâl dâ respectivâ sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado dâ Condição de
Microempreend€dor lndividual - CCMEI, cuja ôceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.oortâldoê.noreeldedor.pov-br:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilldadê llmitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado nê Juntâ Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. nscrição no Regastro Público de Empresas Mercântis onde opêra, coô averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filiãlou egência;

9.8.5. No caso de sociedade s ínples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil dâs Pessoas lurídicas do
locai de sua sede, acompanhada de pÍova da indacação dos seus administrâdores;

9.8.6. No caso de cooperâtivâ: àtã de fundação e estatuto social em vi8or, com à âtâ dâ assemb eia que o
aprovou, devidâmente arquivado na Junta Comerciel ou inscrito no ReSistro Civil dôs Pessoas lurÍdi.as dâ
respectivâ sede, bem como o registro de qúe trâta o ârt. 107 da tei ng 5.7U, de 1977;

9.8.7. No caso de empresà ou sociedade estrangeire em Íuncionâmento no País: decreto de autorização;

9.9. REGULARIDADE FISCAT E TRABÂtHISTA:

9.9.2 laridade fiscal erante ã Fazenda Nacional med ante apresentâção de certidão expedida

9.9.3. Provâ de regulâridade com o Fundo dê Garantiã do Tempo de Serviço (FGÍS);

9.8.8.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidàção
respectiva;

9.9,1. CNPJ - Prova de iôscricâo no Cadãstro Nãcional de Pessoes Jurídiaas ou no Cadâstro de Pessoas Físicas,

conformê o cãso;

conjuntamente pela Se.retarie da Receita Federàl do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gerâl da tãzenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (OAU) por elas
administrâdos, inclusive aquelea rêlativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Coniuntâ na 1.751, de
02/10/2014. do Sedelário da Receita Federal do Brasil e da Procurâdora-Geral dâ Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de inêxistência de débitos inadimplidos perante â iusticâ do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negatlva ou positiva com efeito de ne8ativa, nos termos do Títu o Vl -A da Consolidêçâo das Lcis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, de 1a de maio de 1943;

9.9.5. Prova dê resularidedê iunto à Fazenda Estedual, através da Cenidão Negatrvê e da Divida Ativa ou
Certidão Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secrêtâíiê da Fazenda Estadua onde a empresa
for sediada;

I
Prãçã Or.roréloaquim Marques, ne 222, Centro, Pênalva/MA CEP:65 211_000,.-mail: licitacao. penalvê@gmãil .Ôm
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e.e.7. A!!3-é-dcl9!ê!izêçÃs-el-c-o!i.q.eêoer!!e d4ÊCc-d3l!!-prer3i

9.10. euALrFrcaçÃo ÉcoNôMrco-FTNANcETRA

9-10.1. Balanco Patrimoniâl e Demonstracões Contá is do último êxercício sociâl iá exieíveis e
eDíesêntados na íorma da lêi. que cornprovem a boa situâção finenceira da empresa, vedadâ â sua
substituição por balêncetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçâo da propostê;

9.10.1.1. No caso de empresa constituÍdâ no exeÍcício social vigente, admite-se ã aprêsentação de balanço
patrimonlal€ demonstrações contábeis Íeferentes ao pêríodo de existência da soc edade;

9,10.1.2. É admissível o balanço lntermediário, se decorrer de lei ou contrato sociâl/estatuto sociãl

9.10.1.3. Câso o licitânte sejâ cooperativa, tais documentos deveÍão ser âcompônhados da última âuditoriê
contábilJinanceira, conforme dispõe o ârtigo 112 da Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob ês
penas dâ lei, de que tal auditoriâ não foi exigidâ pelo ór8ão fiscalizador;

9.10.2. A comprovação dâ situeção finânceira da êmpresâ sêrá constatada mediante obtençâo de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (5G) e Liquadez Corrente ([C), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação
das fórmulâs:

Ativo Circulantê + Reâlizável a Lon8o Prauo

9.9.8. Câso o licitante detentor do menor preço sejà quâlificêdo como microempresa ou êmpresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exi8ida para efeito de comprovãçêo de regu ar dade fiscê1,

mesmo que esta apTesente aleuma restrição, sob pena dê inabilitação.

LG=
Pâssivo Clrculante + Passivo Não Circulante

Atavo Total
SG= -' Passivo Ci.culante + Passivo Não CiÍculênte

Ativo Circulênte
LC = Pâssivo CiÍculânte

9.10.3, A5 empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em quãlquer dos índices de
Liquidê2 Geral (LG), 5o vência Geral (SG) e Liquadez Corrente ([C), deverão comprovar, considerados os riscos
para â Administração, e, a critério da autoridade competente, o câpite mínimo ou o pâtrimônio íquido mínimo
de 10% (dez por cento) do valor estimado dâ contratàção ou do item pertinente.

9.10.4. Certidão Nesativâ de fâlência, de concordatã, de recuoeracão iudicielou extrâiudicial (Lei ns 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distÍibuidor da sede da empresâ, datado dos últimos 60 (§essentâ) diâs, ou que

esteja dentro do prazo de vêlidade expresso na Cert;dão;

9.11. euAUFrcAçÃo rÉcNrca:

l.i
Praça D. losé loaq uim MaÍqles, nq 222, Cênro, Pena lva/MA, CEP] 65 213 000, ê_mã il: li.itácâo. pena lva @ gmà il com

9.9.6. PÍovã de íêEulãridade iunto à Fazênda Municioal, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou

Certidão Conjuntâ, junto aos Tríbutos Municipâis, emitide pela Secretaria da Farendâ Municpal onde â

emoresa for sediadâ;
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forneceLr oLr está íornccendo materiais compative s com o obj€to da licitação, sendo vêdada a aoresentacão
de atestados tenéricos, devendo haver a discrimineaão dos mateíiais Íoínecidos, com sues ouantidedes ê o
período de êxêaução ou vir âcompãnhâdo de contreto, ate dê.êeistro ou notâ fiscâ|. O atestado deverá seí
impresso êm papel timbrado do emitentê, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado
por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indrcàçào de seu nome completo e càr8o/função

9.12. A existênciâ de restrição reiativamentê à regularidade fiscal e trabalhistâ não imped€ qu€ a llcltante
quallficâda como microempresa ou empresã de pequeno porte sejê decla€da vêncedora, uma vez que atenda ã

todâs as demais exigências do edital.

9.11.1. A qualificação técnica do licitante deverá sêr comprovâda através de no minimo, 01 (um) Atêstado de

câpâcidade Técnica, íornecido por pessoa juridica de direito público ou privado, comprovando que â licitânte

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediâtamente posterior à fase de habilitação

10. DO ENCÂMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEOORA

10.1, A proposta final do licitênte declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (TRÊS) HORAS a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistêmâ eletrônico e deverál

9.13. Câso â propostâ mais vêntajosa seja ofertada por licitante quâ|ficâde como microempresa ou empresã de
pequeno porte, ê uma vez €onstatada a existênciâ de âlgumâ restrição no quê tangê à reSularidade fiscal €
trâbalhista, a mesma será convocêdâ pàra, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após â declaração do vencêdor,
comprovâÍ â regúlárizaçào. O pra2o poderá ser prorrogado por i8ual período, a critério da admlnistração pública,
quândo requerida pe o licitante, mediante apresentação de justificêtiva.

9.14. A não-regularização fisca e trâbâlhista no prazo previsto no subitem anterior acaíreterá a inâbilitação do
liritantê, sem prejui2o das sançõês previstas neste Editâ1, sendo fàcultada a convocâção dos licitantes
remanescentes, na ordem de clãssificação, Se, na ordem de clâssificação, seguir-se outÍã microempresa, empÍesà
de pequeno porte ou sociedade cooperativâ com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

corced do o mei.no pràzo paÍa Íegularizàcão.

9.16. Será inabilitado o liciiante que não comprovar sua habilitação, seja por não êpresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desecordo com o estabelecido neste Êditâ1.

9.15. Hâvendo necessidade de analisar minuc osamente os documentos exigidos, o PÍegoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesmê.

9.17, Nos itens não exclusivos â microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inebilitâção, haverá
nova veíificação, pelo sistema, da eventual ocorrênciâ do empale ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123,
de 2006, seguindo-se a dis€aplioa antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9,18. Constatado o àtendimento às exigências de habllitação fixadas no Editâ|, o licitante será decârâdo

10,1.1. Ser redigidê em línguâ portuguesa, digitada, em ume vê, sem emendas, rãsurás, entrelinhês ou
ressê vas, devendo a ú timà folhá ser assinada e âs demâis rubricâdâs pelo licitâôte ou seu íepresentante lega

IPraça Dr-loséloaquim Marquês, na 222, centro, Pênalva/MA, cEP:65.213-000, e máil: licitãcao pênâ va@gmail.com
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10.2. A proposta flnaldeverá serdocumentâda nos autos e será levada em considerâção no decoÍrerda execução
do contrâto e aplicação de eventua sânção à cont.atãda, s€ for o caso.

10.2.1. Todas as especificaçõês do objeto contidas na proposta, tâis como marca, modelo, tipo, fabricênte e
procedênciê, vinculôm r Contratada.

1O.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço Slobal, prevalecerão os plmerros; no caso
de divertência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisâ, limitada, rlgorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de quaquer outra condição que induza o julgêmento a mêis dê um resultado, sob pena de

desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerãdâ âquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estâbeleça vínaulo à proposta de outro licitânte.

10.6. As propostas que contenham a dêscrição do obieto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, epós â homologação.

11. DOS RÊCURSOS

11.1. Declaràdo o vencedor e decorrida ê fase de regularizâção Íiscal e trabalhistâ da licitante q!alificadã corno
m cToempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, SEú CONCEDIDO O PRAZO DE NO MÍNIMO 60
(sEssENTA) MtNUÍos. PARA euE euaLeuER LtctrANTE MANTFESÍE A rNrENcÃo DE RECoRRER, de forma
motivâdô, isto é, indicando contrê qual( 5)decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio

do sistema,

11.2. Hâvendo quem se manifeste, ceberá ao Pregoeiro verificar e tempestividâdê e a existência de motivação
da intênção de recorrer, para decidir se edmite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não âdentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitânte quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma ve2 âdmilido o recurso, o re(orrente terá, a partir de então, o PRAZO OE 03 (TRÊS) DIAS pâra

apresentar as razôes, pelo sisteme eletrônico, Íicándo os demais licitantes, desde logo, intimados pârê,

querendo, êpresêntãÍem contrarrazões também pelo sistema elêtrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) OIAS, quê

comêçârão a conteí do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistã imediâta do5 elementos
indispensáveis à defesa de seus lnteresses.

D
[),

Praça Or loséloaqu m M.rÍques, nô 2r2, Cenlro, Penr va/MA, CEPr 65 213_000, e ma I crlr.io Penava@Bí'a Loíl

10.1.2. Conter a indicação do banco, númêro dâ conte e egênciâ do licitântê vêncêdor, para f,ns de
pagamento.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor un tário em a gaaismos € o vâJoÍ
globa em âlgêrismos e por extenso (êít. 5e da Lei ns 8.666/93).

11.3. O acolhimento do recurso invâLida tão somentê os atos insusaetiveis de aproveitamento

14
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11.4. Os âutos do processo permânecerão com vista franqueade aos interessados, no endeÍeço constante neste

12.1. A sessão públicâ poderá ser reaberta

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizâção da sessão
pública precedente ou em que seja ên!lâda â própria sessão pública, situâção em que seÍão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12,1.2, Quendo houver erro nâ âceltâção do preço melhor c assiÍicado ou quando o icitante declarado
vencedor não assinêr o contrato, não retirer o instrumento equivalente ou não comprover a regularização
fiscâl e traba histâ, nos termos do art. 43, §1e da LC n9 123/2006. Nessas hipótêses, serão adotâdos os
procedimentos imediâtamente posteriores ao encerramento de etepe de lancês.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocâdos para acompanhar a sessão rêaberta

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chad'), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedamento licitâtório.

12.2.2. A convocação feita por e màil dâr se-á dê acordo com os dados contidos no CÂDASÍRO DO PORTAL,

sendo íesponsabilidadê do icitante mânter seus dado5 cadastraís ãtuâlizados.

T.t

13.1, O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pelâ âutoridade competente, após a reguler decisão dos recursos apresentãdos.

13.2. Após e fase recursa , constatadâ ê regularidade dos atos praticados, a autoridêde compêtênte homo ogará
o procedimento licitatório.

14. DA GARAÍ{ÍIÂ Da o(EcuÇÃo

-

14,1. Não haverá exigência de garantia de execução pârâ a presente contrâtâção

re
15.1. HomoloSado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo DÉ ATÉ 05 (CtNCO) D|AS ÚÍEtS, contados
a partir da data de sua convôcação, para assinar a Ata de Registro de Preços, culo prazo de validade encontra se

nelê fixâdo, sob penâ de deceir do direito à contrâtação, sêm prejuízo das sanções previstâs neste EditaL.

15.2. Alternativamente à convocâção para compêrecêr perênte o órgão ou entidade para a assinâtura da Ata de
Registro de Preços, â Administreção poderá encâminhá la parâ âssinatura, mediante correspondêncie postâl com
aviso de recebimênto (AR) ou me o eletrônico, para que sejâ assinada e devo vrda no prazo de ÀTÉ 05 (CINCO)

DIAS ÚÍElS, â contar dâ dâtá de seu rêcebimento.

PÍaçê OÍ José loãqo,m Me.ques, ne 222, CenÍo, Penâ valMÁ, CEP: 65 213 000, ê'má I icitatão pe.alva@sma l.com

L'

12. oa REABERTURA DA sEssÂo púBUcA

15.

15.
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16.1. Após a homologâção da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato oU

emitido instrumento equivalente.

16.2. O âdjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contâdos a pârtir da datâ dê sua convocação, para

essinar o TeÍmo de Contrato ou aceitâr instrumento equivalente/ conforme o caso (Nota de Empenho/Cartê
Contrato/Autorização), sob pena de decair do djreito à contretâção, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação paÍa comparecer perânte o óÍgão ou entidade paía a assinatura do
Termo de Contíâto ou aceite do ínstrumento equivâlente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicâtáriâ, mediante correspondência postâl com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, parâ que reja assinado oo aceito no prâ2o de 05 (ClNCOl DIAS tlTElS, a contâr da data de seu
recebimento.

16.2.2. O ptazo previsto no subitem enterior poderá ser prorrogado, por igual período, poí solicitação
justlflcada do adjudicatário e ãceitã pêla Administração.

16.3. O Aceiie da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicadê, implica no
reconhecimento de que:

16.3.1. Referidâ Nota êstá substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecidâ â!
disposiçôes de tei ne 8.666, de 1993;

16.3.2. A contrêtâdê se vincula à sua proposta e às previsões contidas no editel € seus ãnêxosj

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelâs prevlstas nos artigos 77 e 78 dâ Lci
ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da Ínesma Lei

16,4. O prazo de vigênciâ da €ontratação se encerra no final do exercício finãnceiro da assinatura do mesmo e
poderá ser protrogado conforme previsão no instrumento contratualou no termo de referência-

16.5. Previâmente à contratação a Administrâção íeâlizará consultas para identiíicar possÍvel suspensão
tempoíária de particlpação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratâr com o podeÍ
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretãs, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativâ ns
3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, ll , da Lei ne 10.522, de 19 de julho de 2002, consu ta prévia ao
CADIN,

16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, seíá erigidâ a comprovãção das condições de habilitação
consignadâs neste Edital, as qlais deverâo 5eí mântidas pelo licitante durante a vigência do contrêto.

16.6,1. Nâ hipótêse de irregularidâde, o contratado deverá regLrlârizar a sua situação perênte o cadâstro no
prazo de até 05 (cinco) dias úte s, sob pena de âplicação dâs perlalidades previstas no edital e anexos.

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitâção não comprovar as condições de habilitação consignâdas no edltal
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de regastro de preços, â AdministraÇão, sem prejuízo dâ aplicação dês

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigidâ a comprovâção dâs condlçôes de
habilitação consignadâs no edital, que devêrão Jer mântidâs pelo licitante durante a vigência do contrâto ou dá

atâ de registro de preços.

t!
Praça Or. ios€loãqurm Mãqu€s, ns 222,centío, Penalva/MA, CtP:65 213{00,e mê,1: licilacao.penálva @8m. il (ôó
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sãnçôês dâs demâis cominãçôês lêgâis câbívêis â êssê licitantp, podêrá convocar outro licitânte, respeitada â

ordem de classiÍicação, pàra, após a comprovação dos requisitos para hâbiliteção, enâlisedá a propostâ e

eventuâis documentos comp ementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a atê dê r€glstro de preços

17.1. As regras acerca do reajustamento êm sentido geral do valor contratuãl são as êstabelecidas no Te.mo de
Contrãto, anexo a este Edital

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no TeÍmo de Referênc a

19.1. As obri8ações da Contratante e da Contràtada são às estâbelecidas no Termo de Referência

20.1. As regras êc€rca do pag-mento são es estâbelecidâs no Íermo de Referência, anexo a este Edital

2L.

21.1. Comête infrâção ádministratlvâ, nos termos da Lei l1e 10.520, dc 2002, o licitênte/adjud catário que

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrLrmento equivêlente, quando convocado
dentro do prêzo de validade da pÍopostâ;

21.1.2. Não assinar a ata de reg stro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1.4, Deixar de entregar os documentos exi8idos no certame;

21.1.5. En5ejar o retardamento dâ execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a propostaj

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo,

21.2. O atraso injustificado ou rêtardêmento no fornecimento do objêto deste certêmê sujeitârá a empresa, â
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de âtraso, até o limite de 10% (dez

por cento), conforme determina o art. ns 86, da Lei Ne 8666/93.

21.2.1. A multa previstâ neste itêm sêrá descontadâ dos créditos que â contretâdâ possuir com a Prefeiturâ
Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com âs multàs
previstas.

II

fl1"^'

PÍaça Or loséloaquim Marq!es, .e 222, Cêntro, Penâlvã/MA, CEP: 65.213.0OO, e-môil: licitacao.penalva@Amail.com
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21.3. Â inexecução total ou parcial do objêto.ontratado, e Administração poderá aplicar à vencedora, âs

sêguintes sânções âdministrãtivãs, nos termos do arti8o Ns 87, da l-ei Ne 8.666/93:

al Advertênc a por €scrito;

b) Multa ôdministrâtiva com nâturê2âde perdase dânosde ordem deaté 20% (vinte porcento)sobre o vàlor
tota do contrato;

c) Suspensão tempoíária de parti.ipação em licitação e ímped,mento de contrâtar com a Prefeitura
Municipal de Pena va/MA, por prazo não superior a 02 (dois)anos, sendo que em caso de inexecução total,
sem justjficativa aceita pelâ Administrâção, seÍá aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inldoneidade para licitâr junto à Administrâção Públicâ, enquânto perdurârem os motivos
determinantes da punição, ou até quê sêja promovida a reabilitação perante a própria ãutoridede que

aplacou a penâlidâde, de âcordo com o inciso lv do ârt. ne 87 dâ tei ng A.666/93, c/c ett. ng 79 da Lei Ne

10.520/02 e art. ns 14 do Decreto Ne 3.555/00.

21.4. Do ato que aplicâr a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, â contar da ciêncià da
intimãção, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encêminhálo devidarÍlente
inÍormados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publicâdas nâ imprensa oficiâl do Municíp o de Penalva/M4 as sanções administíativas previstas no
Item 21.3., ãlínêâs "c" e "d", deste edital, inclusive a reebiliteção perante a Administração Públicê.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes ê o contratado devem observar e fazer observar, po. seus

fornecedorês e subcontratâdos, se âdmitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação ê de êxecução do objeto contratual.

21.6.1. paRÁ os pRopôstros DEsrA cúusuLA, DEFTNEM-sE As sEGUtNTE5 pRÁTtcas

a) PRÁÍ|CA CORRUPTA: Oferecer, dât receber ou soliciter, diretâ ou indiretamente, quêlquer vantagem com
o objetivo de iníluenciêr a ação de servidor público no processo de licitâção ou nâ execução do contreto;

b) PRÁICA FRAUDUIENTA: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de iníluenciar o processo de

icatâçâo ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONI-UlaDAi Esquematizâr ou estôbelecer um acordo entre dois ou mã,s licitântes, côm ou sem

o conhecimento de Íepr€sentântes ou prepostos do órgão licitador, visando estâbelecer preços em níveis

artificiais e não competitivos;

d) PRÁnca coERclTlva: causêr danos ou âmeaçâr ca!sar dano, d reta ou indiretamente, às pê5soês ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação êm um processo licitâtório or.r afetar a execução do

contrato.

ê) PRÁTICA OBSTRUTIVAi Destruir, falsificar, âlterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

Íalsas aos representantes do organismo finânceiro multilateral, com o objetivo de impedir mâteriâlmente

a apuração de alegações de práticâ prêvistâ acima; âtos cuia intenção seja impedir materialmenle o

exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

P.aça OÍ. José Joaquim Mârques, nq 222, Cent.o, Penâ vàlMA, CEP:55 213 000, e-ma I icitacaÔ pê.alva@gma( com
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h

22.1. Após o encerramento da etãpã competitiva, os icitântes poderão reduzlr seus preços ao valor da proposta
do licitante mais bem class Í cado.

22.2. Âapresentaçãode novas pro postâs na fo rma deste item nãopreludicará o resultãdo do certame em relação

ao licitante me hor classiflcado.

22.3. Hâvendo um ou mais licltantes que aceitem cotar suas propostas em va1o. igual ao do icitantê vencedor,
estes s€rão classificâdos segundo a ordem da últíma propostâ ndividuâl âpresentâdâ durante a fase competitlva.

22,4, Esta ordem de clâssificação dos licitantes rêgistrados dêverá ser respeitada nas contràtações e somente
será utlli2âda àcâso o melhor colocado no certame não assine â âtã ou tenha seu registro cãncelado nâs hipóteses
previstas nos artigos 19 e 20 do Oecreto Municipal n' 05/2017.

23.

-

23.1. ATÉ 03 FRÊS} D|AS ÚTEIS antes da datâ designada para a abertura dê sêssâo públicã, qualqLrer pessoa
poderá impuflnar este Edital.

23.2. A TMPUGNÂçÃo DEVEú sêI realizadâ EXC|-USTVAMENTE por FORMA E|-ETRÔN|CA no sistema
httos://Dorteldecompras,oenalva.ma.qov.br.

23.3. Câberá ão Pregoe ro, âuxiliâdo pêlos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre
â impugnação no prazo de até 02 (DOIS) OIAS ÚTEIS contêdos da data dc recêbimento da impugnação.

23.4. Acolhida â impugnação, será definida e publicada nova data para a realiração do certame

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referent€s ã este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (ÍRÊS) D|AS ÚTEIS anteriores à data designada para abenura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Ponal de Compras Públicas no endereço eletrônrco
httor://ponaldêcompías.penelva.ma.Eov.br.

23.6. O pregoeiro responderá aos pêdidos de êsclârêcimentos no prãzo dê 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, contado da
dàta de recebimento do pedido, e poderá requisitaí subsidios formais ao responsável pela eiaboração do Íermo
de ReÍerência.

23,7. As impu8nações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quando se amoldaÍem ao art. 21, pârágrafo 4a, da 1ei8.666/93.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pre8oeiro, nos autos do processo de rcitação.

23.8. Às respostas aos pedidos de êsclarecimêntos serão divulgadas pelo sistema e vinculârão os participantes e

a âdministrâção.

23.9. As respostas às impugnaçôes e âos esclaíecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem ge.al,

serãocadastradasno5ítio@sendoderesponsâbi|idâdedo5
licitantes, seu acompanhamento,

!9

P.eçe oÍ. losé loa qu m Ma rques, nq 22 2, cêntío, Penalva/rú4, CEP: 65 213 000. e mâ I licitaca o. pe.a va @sma l.co m
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23.10. Não serão conhecidâs âs impugnaçõês âprêsêntâdas após o respectivo prâzo legal ou, no caso de
empresas, que estejêm subscritas por representânte não habilitado legalmêntê ou não deftificado no processo
para respondeÍ pele proponente.

23.11. A petição de lrnpugnação apresentâda por êmpresê deve sêr firmâdâ por sócio, pessoa desi8nêda para ê

administração dã sociedêde empresáriâ, ou procurãdor, e vir acompanhâdâ, conÍorme o caso, de êstatuto ou
contrâtosociâlesuãsposteriorêsaltêrâções,sehouver,doâtodedeslEnaçãodoâdministrâdor,oudeprocurâção
pública ou particular (instrumento de mândato com poderes para impugnâr o Edital).

24. DÂs DtsPostçÕEs GERATS

-

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se'á Ata no sistemâ êletrônico

24.3. Todas as referências de tempo ôo Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

24.2. Não hâvendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a realizãçâo do certame
na data marcada, a sessão seíá âutomaticamente transf€rida pârâ o primeiro dia úti subsequente, no mesmo
horário enteriormente estabelecido, desde que não hâja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

24.4. No julgâmênto das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sânâr erros ou íalhas que não âlterem ê

substância das propostas, dos documentos e sua vâlidade jurídica, mediantê dêspacho fundamentêdo, registrado
em âtâ e âcessívê a todos, atribuindo- hes validade ê eficácia para fins de habi ltação e clâssificâção.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não lmplicará direito à contratação

24.7. Os llcitantes êssumem todos os custos de pÍeparâção e apresentação de suas propostas e a Administ.êção
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, lndependentemente dâ condLrÇão ou do resultado do
processo llcitatório.

24.8. Na contagem dos prêzos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluiÊse-á o dia do início e incluir-se á

o do vencimento. Só se niciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçào.

24.9. O desatendimento de exlgênciâs formais não êssenciais não importará o âfastamento do licitante, desde
que seja possívelo aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomiâ e do interesse público.

24.10. O licitãnte é o responsável pela fidelidâde e legitimidade dâs informações prestadas e dos documentos
aprerentados em qualquer fàse dà ,icitaçào.

24.11. Em câso de divergênciâ entre disposiçôes dest€ tdita e de seus ânexos ou demais pe(ês que compôem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

Prãça Dr.losÉ loaquim Marquê5, ôs 222, CentÍo, Penalv./MA, CEP:65.213'000, e Ínail: licitacâo. pêna lva @gma il com

24.6. As normas disciplinadoÍas da licitação serão sempre interpretadâs em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade
e â segurança dê contràtação.

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçôes nele contidas
implicará a imediatã desclâssificâção do proponente que o tiver âpresentado, ou, caso tenha sido o
vêncedor, a rescisão do contrato ou do documento equivãlente, sêm prejuízo das demais sanções cabíveis.
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24.12. A Prefeitura Municipâl de Penalva/MA, poderá revogàr este Pregão por rãrões de intêresse público

decorrente de Íato superveniente que constituã óbice man;festo ê incontoínável, ou ânulá-lo por ilegalidêdê, de
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convâlidação do ato ou do procedimento viciâdo,
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditóíio.

24.13. É facultãdo à âutoridêde superior, em quâlquer fase deste pregão, prornover diligênciâ destinâda a

êsclêrecer ou completàr a anstrução do paocesso, vededâ a inclusão postêrior de iníormação ou de docurn€ntor
que d€veriâm ter sido âpresen!âdos parê fins de classificação e habilitação-

24.14- O Editâ está disponibilizâdo, na íntegra, nos endereços eletrônico:
httos://Dortaldecomoras.penalva.ma.gov.bÍ, Os autos do processo âdministrâtivo permanecerão com vistâ
franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL com â Equipe de Pregão, no Endereço
Praça Dr. José loaquim Mârques, n" 222, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, Pênalvâ/MA, nos dias úteis, no horário
das 08:00 às 12:00.

24.15. ntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes ânexos:

ANÊXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO lll - Minuta do TeÍmo de Contrato

Pena vê/MA, _ de _de 20_

24.12.1. A ânolação do pregão induz à do contrato.

24.12.2. A ãnulação da licitãção por motivo de ilegalidade não gere obrigâçâo de indenizar

rton Moreira dos Santos
PreBo€iro

(Portar n' 108/2023-GAB/PEN/MA)

PÍaça Dr.loséloaq!im MaÍq!et, ne 222, Centro, Penalvâ/MA, CEP,65.213_000, e-mâil:liciÉc.o pemlvà@smail.com
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ANEXO I _TERMO DE REFTR€NCIA

!. OO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o íegistro de preços para futura ê eventual aquisição de
oxigênio medicinel e materiais paÍa gesoteÉpiâ, pâra atende. a demanda da Secretaria Municipal de Sêúde -
SEMUS da Preíeitura Municipal de Pênalva (MA), os quais deverão ser fornecidos de acordo com âs

especificações, quêntidades e va ores máximos estimados abaixo:

2

ITEM

1

ESPECTFICAçÃO

O materialdeverá ter RêE istro nâ ANVISA IAgência Nacional
de Vieilânciâ Sânitáriâ)
rTEM EXCTUSTVO PARA ME/EPPIMÊr/COOp

VATOR TOTAI.

Rêtulâdor de pressão com fluxômetro pâra redê de
oxiSênio, com as seguintes especiÍiceções:
Válvula regulêdorâ para cilindro de gás tipo com fluxômetro
para oxigenoterapia nível de pressão de saída fixa 35 kgÍ/cm,
válvula reguladora de pressào para cilindro de oxigênio, com
manômetro alta pressão na escala de 0 a 300 kEf/cm'z,
pressão de saida fixa de3,5 kEf/cm'z, fluxômetro com escala
de 0-15 l/min, corpo de válvula em latão cromado, rosca de

entrada univêrsal, roscâ de saída padrão ABNT, válvula de

Seguranç4.

UND QTD

Und

VATOR

UNITÁRIO
VATOR

TOTAI.

17.828,00

Lao.177,50

2. DA JUSÍIFICAÍIVA

1

Oxigênio medicinal gasoso, Grau de pureza minima de 99,5%,
símbolo O'z, com as seguintes caracterÍsticas Íísico quimica
mínima: inodoro, lnsípido, não inflemável, comburente- Peso

molecular de 31,9988, armazenamento em cilindro
tran5portável com capacidade máxima de 10m', de acordo
cm as Resoluções 50/2002 e 68, de 2112002, da ANVISA.
O material deverá aoíêsentar a "AFE" ÍAutoíizaÇão de

COTA DE AMPI-A PARTICIPAçÂO
fornecidã pela ANVISAFuncionãmentol do fabra

2_625 46,49 120.986,25

OxiSênio mêdicinalgasoso, Grau de purezâ min ma de 99,5%,
simbolo O'?, com âs seguintes carâcterísticas físico-química
mínima: anodoro, insípido, não inflamável, comburente. Peso

molecular de 31,9988, armazenamento em cilindro
transportável com capacidade máxima de 10m3, de acordo
cm as Reso uções 50/2002 e 68, de 21/2002, da ANVISA.

O matêrial deveré apresentar a nAFE'r (AutoÍitação de

COÍA RESERVADA PARA MÉ lEPP I MEI ICOOP

Funaionâmentol do Íabíicanlê íornecida pela ANVISA

alt 46.09 44.328,75

Umidifiaador para fluxômetro aplicação oxiSênio matéria
p.lmâ plásticô, capacidâdê 250m1, tipo encaixc cm mêtal na
saídâ superior

lT€M EXCLUSTVO PARA ME lEPP lMEt / COOP
dc-Vailêrylal4iÉrE)
O mãteriâldêverá ter Resistro na ANVISA (Aeênciã Nãcional

50 32,69 1.634,50

50 3 56.56

Praça Dr.lotéloaquim MaÍqoes, ne 222, Centro, Penalvà/MA, CEP: 65.213'000. ê-mãil: li.ltacao,p€nalva@Smail.com
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3. Do óRGÃo GERENctaDoR E paRTtctpaNTE

3.1.O órgãoGerenc ador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação-CPl- conforme Portariâ n"009/2023
GAB/PEN/MA.
3.2. Participâ do Reg stro de Preços ê Secretâriâ Municipâl de Saúde - SEMUS.

4. DO ÍRÂÍAMTNTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRESAS - ME. EMPRESAS

DE PTQUENO pORrE ÉPp E MTCROEMPREENDEDORES tNDtVtOUA|S - MEt É COpERATIVAS - COOP

4.1. tm cumprimento ao disposto no Ârt.48, incisos le lll, da Lei Complementar ns 123/2002 e âlterações, a
llc tação possui item €xclusivo laté RS 80.000,00) e cora íeservãde (âcimâ dê RS 8O.OOO,00 com reserva de até

25%l para contratação de Microempresâs - ME, Empresas de Pequeno Pone - EPP, Microempreendedores
lndividLrais - MEI e Cooperativas COOP, desde que comprovem esta condição nos termos do Edital.

4.2. A existência de item exc usivo e dê cotâ reservede não impede â contíatação das Microempresas - ME,

Empresâs de Pequeno Porte - EPP, Microempreendedores lndividuais - MEI e Cooperativâs - COOP paÍa a cota

de ample panicipação.
4.3- Não havendo vencedor para cota reservadâ, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota de amplâ
perticipação, ou, diante de sua recusã, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

colocâdo da cote principal.

4.4. Se a mesma empresâ vencer e cota dê ampla panicipação e e reservade, a contratação dar-se-á pelo menoí
preço obtido entre elas.

s. DÂs coNDrcÕEs GERATS DE FoRNEcTMENTo

5.1. Por ocasião do fornecimento, os materiais d€veíão ser entreSues de acordo .omo solicitâdo pelo Órgão
Participante e atender às exigêícias no que diz respêito a prazos de entrega e de controle de quâlidade,

êtentândo-se, principâlmente pa.a as prescrições contidas no art. 39, Vlll da Lei Fedeíal no 8-078/90 (Códi8o de
Defesâ do Consumidor e nos seus demais dispostos).

5.2. Os materiais serão fornecidos, de acordo com a ne€essidade demandada pelo órBão participante ficando â

Eeneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em conÍormidade com os
quântitâtivos estimados e preços registrados,

5.3. O fornecimento, dos materiais deverá ser eÍetuado sempre que necessário, mediânte rêquisição com

autorlzâção Íormal do órgão participante, sem nenhuma violação das embalagens, obedecidas às especificações
pertinentes,

5.4. Os materiais deverão ser entregues na embalagem original, em peÍfeito estado, sem sinâi5 de violâção, sem

aderência, umidade, sem lnadequação do conteúdo, identificâdas, nãs condiçõês adêquadas a cada item,
conforme as especificações e condiçôes estabelêcidâs nêste lnstrumento e nos prazos estêbêlecidos 11as

,espectrvàs autoíràcões de lornecrmentos;
5.5. Os materiâis serão fornecidos parceladamente, de formâ integral e imediata, de acoÍdo com a nêces5idade

demandada peb Órgão Pârtic pantê ficândo a beneficiária obrigada durante â vígência da Ata a atender aos
pedidos íormuladoa em conformidade com os quantitâtivos estimados e preços registrados.

5.6. o prãzo de entrega dos materiais será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da dêta de recebimento da Nota

de Empenho ê dâ Autorizâcão de Fornecimento.

Praça OÍ.lo5éJoaqurm MaÍques, ne 222, Cêntro, Penalva/MA, CEP|65.213_000, e-mail: Lickacao pena lva ipsmail com 
/l -1)

2.1. a justificativa desta aquisição refere-se à necessidade de materiâls de gasoterap:ã para realjzêção dê

ãtendimentos a eventos respiratórios agudo5 imediatos, eles são utilizados com o ob]etivo, por exemplo, de

ventilar, oxigenar ou até mesmo âírestesiar a dor dê um pâciente. Devendo ser âcessíveis em unidâdes de saúde,

é preciso que conseÍvem a sua pureza, dlsponibilizando o seu uso em qualquer momento emergenciê1. Desse

modo, com a presente contratação busca-se assegurar a oferta contínua dos procedimentos que requerem o uso

desses materiais, conforme â necessidade do âtendimento imediâto, prioritário e píogramado nâ rêdê mun cipal
de saúde.
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5.7. O prezô de êntregâ poderá sêr êxcepcionalmente proríogado, desde que demonstrado o interesse público

e à critério dâ Àdministração, observâdo o disposto no art. 57, § 1s, da Lei Federal ne 8.666/1993.
5.8, Os matêriais serão entregues no local andjcado na Autori2ação de Fornecimento.
5.9. Os mateíiâis de oriSem estrângeirâ deverão ser fornecidos com rotulagem em língira portuguesa, contendo
informações corretâs, claras, precisâs e ostensivas sobre sua5 caracteristicas, marcas, qualidades, quantidades,
composição, prazo de vâlidade e ori8êm, conforme prescreve o Art. 31., da Lei 8.078, de 11.09.90 - Código de
Defesê do ConsumidoÍ;
5.10. Não serão âceitos materiais diferentes das especificâções estâbelecidâs nêste Termo de Referênciâ e na
Proposta dê Preços da Beneficiária-
5.11. Na hipótese de rejeição do produto recebido, o mesmo deverá s€r recolhido pelo íornecedor no pra?o de
48h (quârenta e oito horâs)dâ comunicâçâo pelo s€tor Competente.
5.11.1. Após este prazo, o Setor responsável, reserva se o direito de dêvolver o produto rejeitado ão forne€edor,
com as despesas de Írete a pagar.

S.12. De âcordo com a leg slâção o lornecedorfica obrigado a reparer, corrigir, remover, rêconstituirou substituir,
às suâsexpensâs, nototalou êm parte, o objeto do contrato em quê se verificârêm vícios, defeitos ou incorreçôes.
5.13. O pÍoduto rejêitado poderá ser substituído umâ única vez, dentro de até 02 {dois)dias úteis, após solicitação
pelo Setor rêqui5itantê.
5.14. Em câso de recurâ do mateíialsêíá lavrado o Termo de Recusê, no qualse consignãrão as desconformidades,
devendo ser substituído pela Contratadâ no prazo de até 02 {dois) diâs úteis, contâdos ê partir do recebimento
da Notificaçâo.

5.14.1. Caso â substituição do material recusado não ocorra no prâzo determinãdo será consideradâ inexecução
contrâtual e Contratada estará sLrjeitê à êplicâção das sanções prevlstas neste Termo de Referência, inclusive
mu ta de mora.

5.15. A entrega deverá ocorrer em dia ê horário de expediente da Prefeitura Municipel de Penalva/MA, de
segunda a sexte feire, de 08:00 às 18.00, podeôdo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e Íeriados.
5.16. A Benef,caárie, quando contratadâ deverá €omunicar, a fiscálizeção do contrato, ô data de entrega dos
materiais com no mínimo 48h (quarenta e oito hoías) de antecedência, durante o período correspondente ào
prazo de fornecimento,
5.17. No ato de entrega dos materiais deverá ser âpresêntêda â nota fiscal e ã Autorização de Fornedm€nto.
5.18. É de inteira responsabilidâde do fornêcedor no momênto dâ entrega, o descarregamento dos materiais no
local determinado pela Administração.
5.19. A simples entrega dos matêriais não implica nâ suâ âcêiteção definitivâ, o que ocorrerá após a vistoriâ e
comprovação da conformidade pelo Órgâo Participânte.

6. Do RECEBTMENTo r acErraÇÂo Do oBJETo
6.1. O recebimento dos materiais será efetuado por seruidor dêsignado pela contrâtante.
6.2. A simples entre8a do material não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após ê vistoria
e comprovação de conform dade, observado os seguintes procedimentos:

l, Recebimênto Provisório: os mâteriais serão recebidos provisoriamente pela fiscalização do contrato no
ato da entrega, mediante recibo, paía efeito de posterior verificação quanto à q!antidade, quãlidàde e

conformidàde com as especificações constantes neste Têrmo de Referência, na Proposta de Preços dâ

Beneficiária e na Autorizâção de Fornecimento, bem como atendimento das obrigaçôes estipulêdas na

Ata de Registro de Preçosj

ll, Recebimento Definitivo: os meteriais serão recebidos dêfinitivamentê ãpós â verif càção pela fiscalização
do contrato quânto à quantidade, qualidade e conformidade do meteria , bem como o cumprimento do
prazo de entíega, medlante ateste, que deverá ser expêdido no prazo de âté 05 (cinco) dlas úteis,
contados da datâ do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

)r

t"Prã(ã Dr Joséloaqurm MaÍque5, ne 222, Cêôtro, Penâ !a/MÀ CEP:65.213 000, e mail: i.itàcão pe.alva.ôgmaÍ com
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5.3. A Contrâtânte rejeitará, no todo ou em perte, o metêrial Íorn€cido em desacordo com as condições
estabe ecidâs ne Áutorização de Fornecimento, ficando â bêneficiária, êntão contrêtãdâ, sujeita à substitu ção do
objeto rejeitado, conforme estabelecido neste Termo de Refeíência.
6.4. O recebamento provisório transfere para o órtão pânicipante a responsabilidade civil pela guarda do materiâl
6.5. O aceite/aprovação do material pela Administração não excluia responsabilidade civil da beneficiária, então
contratada, especialmente quanto a víclos de quantidade ou qualidade ou disparidades com âs especif câçôes
estabe ecidas no Edital, ve.ificadas, posteriormente, gârantindo'se à Prefeiturâ Municipa de PenaLva/MA as

íacuLdades previstês no Art.18 da Lei Federal ns 8.078/90 (Código de DeÍesa do Consumidor).
6.6. 0 recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos materiai5
entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contâgem dos prâzos de tarântla e de pagamento,

7. suBsrlTutcÃo oos MAÍERtats REpRovaDos
7,1. Á Beneficiária, então contratâda, deverá substituk, no todo ou em parte, às suas expensâs, os materia s:

a) Reprovâdos no recebimênto provisório, quãndo o objeto fornecido estiver em desacordo com as

especificações contidas neste Termo de Referêncie, ne Propostê de Preços da Beneficiária e nã respectivà
Autori2âção de Fornêc mento;

b) Que apresentem vícios redibitórios que os torne impróprios ou inâdequãdos ao uso a que se destinãm,
dentro do prazo de vâlidade.

7.2. Em caso de recusâ do meteÍial será lêvrado o Termo de Recusa, no qual se consignaéo ês desconformidêdes,
devendo o materiêl ser substituido pela Contratada no prê2o de âté 02 (dois) dlas úteis, contados a pârtir do
recebimento da Notif icâçã0.

7.2.1. Caso a subíituição do materiel recusedo não ocorra no prazo det€rminâdo será considerada inexecução
contíatuale Contratada estârá sujeita à aplicação das sànçôes previstês nesteTermo de Reíerência, inclusrve multa
de mora.
7.3. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorÍentes dâ substitúição, inclusive as despesas de remoção

7.4, O víclo redlbitório poderá ser identiÍicado após o recebimento definitivo.

8. DAS EMBAI.AGENS

8.1. Os materiais solic tados deverão ser entregues em embâlâ8êns âpropriadas à5 condiçôes de armàzenamento
e transporte, para evitar danos aos mesmos, sendo que as embâlagens devem estãr âdequâdâs ao tipo de

mater al entreguê;
8.2. É responsabilidade do fornecedor a utili2âção de embalâgens adequâdes à neturezâ e ao tipo do matêria
€ntÍe8ue;
8.3. Na inspeção, as embàla8ens que apresentarem defeitos que comprometam â integridêde do materia
êntrcgue câusêndo-lhe dânos, serão considerâdas como defeito Brave;
8.4. A embalagem prímária deve conter rótulo, aposto ou impresso nâ própriê embâlâgem, ou, em alçês presês

à mesma com informações que possãm identificar facilmente o material, coníorme o caso, tais como: marca
fabricênte, número do lote, prazo de Íabricação e validâde, origem (nacional ou importada), etc.

9. DO VAI.OR GLOBAL ESTIMADO

9.1. Estima-se o vêlor totâl da âquisição do objeto em RS180.777,50 lcento e oitenta mil, setecentos e setentâ e

sete reais e cinquenta centavos) conforme planilha de preços constante do subitem 1.1. deste Termo e Relatór o

de Cotação de Preços, anêxâdo aos autos.

9.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos, transpo.te dos
produtos, embalagens, carregamênto e dêscarregamento, êventuais substituiçôes e qualquer despesa acessória

e/ou necessária, não especificada neste Termo.

10. DA DorAÇÃo oRçaMENÍÁRra

t)
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11. OO PRAZO OE FORNECIMENTO E DA GARANTIA
11,1. O fornêcimento dos materiais será feito parceladêmente, durãnte o prazo de vigência de 12 (do:e) mêsês,
contados da data de assinatura da ata de registÍo dê preços, de acordo com a necessidade demandãda pelo
Ó18ão Participânte ficando â beneficiária obri8âdâ durânte a vigêncla da Ata a atender aos pedidos formulados
êm conformidâde com os quântitetivos êstimados e preços registrados.
11.2. O prazo de garantia dos materiâis não poderá ser inferior a 90 (noventeldias, contados a pârtir dâ dâlâ de
assinatura do ateste que formâli2êr o recebimento definitivo.
11.3. As gârantias de fabricação dos materiais devem compreendeí ê manutenção dos materiais Íornecidos enl
perfeitâs condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Penalvâ/MA e impôe a

substituição do material.
11.4. A Contratada Íesponderá solidariamente com os Íornecedores dos materiais (fâbricante, importador ou
distribuidor) pelos vícios de quêlidade que tornem os mateíiâis impróprios ou inadequados à utiii2açâo e que se

destinôm, âplicândo-se subsidiãriâmente o Art. 12 da lei Federal no 8.07a/9O (Código de Defesâ do Consumrdor).
11.5. A gerantia nâo será prestada nos câsos êxcepcionais em que ficar comprovado e devidãmente âtestâdo pela

Prefeitura Municipal de Penalva/MA que a impropriedade no mâtêrial decoríeu de aÍmazenêmento inadequado,
caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja originada por defeito de Íabricação ou qu€ e

Contratada não seja diretâ ou indiretamente responsével.
11.6. Caso o pra2o de gãrantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelêcido, prevalecerá aque e
de maior extensão.

12. Do GERENctaMENTo E FtscaLtzacÃo Do coNTRATo
12.1. O 8êrenciamento da exêcução do contrato facará a cârgo de servidor.ladson Nunes Carvalho, Dirêtor Geral
do Hospitâ|, Matrícula n' 6011-2 e CPF n" 002.089.033'80, designedo formalmente pelo municipio, o qual culdará
de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, eo controle dos prazos de vencimentos, evêntuais
prorrogações, reequilibrio econômico-financearo, etc., nos termos do ârt. 67 dâ Lei ns 8.666/93.
12.2. O servidor des gnado anotârá em registro próprio todas a5 ocorrências relacionàdas com a execLrção do
futuro contrato, sendo lhe assegurêda à prerro8ativa de:

a) Fiscali2aí e atestar a prestação dos 5erviços, de modo que sejam cumpridâs integrâlmentê as condiçôes
estabe e€ das no Termo de Referência, no edital da lícitação e seus anexos e nâ propostâ vencedora,

b) Comunicar eventuais falhas na prestãção dos serviço5, determinando o que for n€cessário à regu arização
das faltas ou defeitos obseavadosj

c) Gârantir ao contratado acesso ê toda e qualquêr informação sobre ocoríências ou fatos relevantes

'elà(ionàdor (oÍl o fo'neci'nento dos se'viçor:
d) Emitir paÍeceres em todos os âtos de Administrâção relativos à execução do contrêto, em especiêl

aplicações de sançôes e alterêções do mesmo.

12.3, As decisôes e providências que ultrapêssarem a competência do fiscêl do contrâto deverão ser solicitadas a

autoridade superioÍ, ern tempo hábi, para ê adoção das medidas convenientes.
12.4. A fiscalização exercida pelo município não excluirá ou reduzirá a re5ponsebilidâde da contrâtâdâ pea
completa e perfeita execução do objeto contratual.

13. DAs oBRtGAcôEs E REspoNsaBtLtoaDEs DA CoNTRATADA:

10.1. As d€speses r€lãtivas às êquisiçõês decorrentes destã licitãção corrêrão à contâ dê rêcuísôs consignâdos ho

Orçâmento Gerelda prefeitura Municipal dê Penalvâ/[rA, cuja dotação orçamêntária somênte sêaá exigida pârâ

a formali2âção do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6" § 2", do Decreto Municipal n" o5/zo1-1.

13.1. Constituem obrigações e responsâbiidades da CONTRATADA, âlém do estabelecido nâ lêgislaÉo em viSor

e no instrumento contrâtual o seguinte:
a) Fornecer os mât€riais em conformidâde com as especificôções, quentidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de ReÍerênciâ e na Propostâ de Preços dâ Contrâtâda;

Píôçà DÍ.loséloaquim MaÍquet, nq 222, centÍo, Penal!a/MÂ, CEPr65 213-000, e mail: licitacao.penalva @ 8ma i! (om I
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b) ArcâÍ com todês as despesãs, diretâs ôu indiretes, dêcorrêntês do cumprimento dâs obrigaÇões
assumidas, sem quâlquer ônus à contratante;

c) Manterdurantetoda a execução do co nt rato, em compâtibilidade com as obrigâções ôssumidâs durante
todo o processo de contratação;

d) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo dê ReÍerência, êditâl dã licitação ê contrato, de
acordo com a proposta apresentada;

e) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às sues expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em
que se veriÍi(àrem vicros, deÍertos ou incoÍreçôes;

f) RêsponsabilizâÊse pelo fiel cumprimento do objeto nâs datâs, quantidádes e qualadades exigidas;
realazando o fornecimento em coníormidade com a propostâ apresentedã e nâs orientâções da
contratante, observando sempre os critérios de quâlidâde na entregê dos materiais;

g) Prestar todos os esclarecimêntos que forem solicitados pela contratênte, durânte o fornecimento do
objeto;

h) Comunicâr o Muoicípio, por escrjto, qualquer anormâlidâde de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessário!:

i) Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de Íorça maior, dentro do prazo de 02 (dois)
dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos parê rêspectiva aprovâção, em até 05
(cinco) diês consecutivos, a partir da data de sua ocorrênciâ, sob penâ de não serem considerados;

j) Disponibilizar o fornecimento, conforme necessidades deste Municipio ate o prâzo estimado parâ a
contretação,

k) Forneceros mate.iais de âcordo com as especificâções deste termo de Rêferência e na conformidade da
propostâ âpresentâdâ. Não será âceíto êm hipótese alguma, materiâis adulterados ou fora do que foi
espêcificãdo e cotado pelâ empresa vencedora-

l) Respeitar e fôzer com que seu pessoal respeite as normas de se8urançã da repârtição públicâ onde serão
entregue5 os materiais;

m) Responder pela superuisão, direção técnica e edministrâtiva e mão-de-obra nêcessárias à execução do
fornecimento, como única e exclu5iva empregàdora;

n) Responsabili!âÊse por quêisquer acidentes sofridos pelos empregados, qúando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciáriâs lhes âssegurem;

o) Comunicar ao fiscâl do Município, no prazo máxamo de até 48h (qúerentã e oito horâs) que ântecede à

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimênto do prêzo previsto, com a devlda
comprovação;

p) Arcar com todas as despesas, diíetâs ou indiretês, decorrentes do cumprimento das obri8ações
âssumrdas, sem qualquer ônus ao Munrcrpro,

q) Não transferira terceiros, por qualquerforma, nem mesmo parcialmente, âs obrigações assumidas, nem
subcontratâr qualquer das prestâções a que está obrigada, exceto nas condições autorizêdas no
instlumênto contratual;

r) Mànter durânte â vêlidâde dâ Ata de Rêgistro de Preços, enquànto condiçâo pêrâ futuías e eventuais
contrataçõês,emcompatibilidadecomasobrigâçõesporeleâssumidas.todâsâscondíçõesdehabilatação
ê qualificação exigidas.

4!4

íl
Prâça Dr. Joséloaqúim Marqles, ne 222, Centro, Penêl!â/MA, CEPi65.213 000, e mail: licltacao.penalvà@smai.com

14, oBRtGAcôEs E REspoNsaB[-tDAoEs DA GoNTRAÍANÍE;
14.1, A Prefer!uÍa de Penàlva/VA, por inteímedio do Or8ào Pârticrpante, obriga-se d:

a) Acompaôhar e fiscalizâr o fornêcimento do objeto, por intermédio dos servidores forma mente
designados;

e) Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quendo de eventuais e futuras aqu sições;

bl Controlar as requisições e documentêr as ocorrências havidâs no período dê vi8ência do contrato;
c) Receber os materiais em conÍormidade com ás especificêções, quantidade, qualidade, prazos e d€mais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços dâ Contratada;
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d) Fiscali.ar o €umprimento das obrigações assumidas pela emprêsô contratada, rnciusive quanto à

continuidade do fornecimento, que ressâlvados os casos de forçâ malor, justificados e aceitos pê a
Contratante, não deverão ser interrompidos;

e) Atestâr os documentos Íiscais pertinentes, quândo comprovâdá a entrega dos materiaisj
f) Notificar â Contratadà, pêra a substatuição de materiais repÍovados no recebimento provisório,

conforme Termo de Recusa:
g) Notificar a Contrâtadê, para ô substituição de materiais que apresentarem vícios redibitórios após a

assinaturê do atêste que formalizar o recêbimento definitivo, conforme Termo dê Recusê;
h) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prâzo estabelecidos, observando as

normas administrativas e Íi.lanceiràs em vigoí;
i) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relâcionada com o fornecimento dos materiais;

i) Prestar âs informações e os esclarecímentos que venham a ser sollcitados pelos empregados da
Contratada;

k) Propor a âplicãçào das sanções administrâtiva5 e demais cominaçõeE leSais pelo descumpíjmento das
obrigâçôes âssurnidâs pela Contíatada;

l) Fiscali2âr para que, durêntê â validade da Ata d€ Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições
de habilitâçâo e qualiíicação exi8idas na licitação.

m) Manter rigoroso controle de quêlidade sobre os matêriais recebidos, podendo inclusive, solicitar à

contratada, análise do produto entíegue, sempre que se fizer necessário para esclarecimentos
complementares, sem ônus para a contratante.

n) Prestar as lnformaçóes e os esc,arecimentos etinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelâ

Contratada;
o) Aplicâr, garantida a ãmpla defesê e o contràditório, as penalidâdes decoÍrentes do deçcumprimento das

condições, especificâções e obrigaçôes estabelecidas neste Termo de Referêncie, no edital da icitêção ou
instrumento contratual.

14.2. Â contratãnte não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela cont.âtada perante terceiros,
ainda que viôculâdos à exêcúção do objeto contrâtado, bem como por quãlquer dàno causado a terceiros em
decorrência de ato da mesmâ, de seus empregados, prepostos ou suboÍdinâdos.

15. DO PAGAMENTO:
1S.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nãcional, por meio de ordem bancária, em favor da
contratada, no prazo de âté 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do
objcto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições estabelecidas
na proposta de preços, mediânte ê apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestadâ pelo fiscaldo contrato,
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Nota de Empenho;

b) Autorização de Fornecimento;
a) Cedidão Coniunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federâis e à Dívida Atlva da União, expedida

pela Secretariâ da Receita Federel do Brasil e pela Procuradoria-Gerel dâ Fâzende Nacjonal, a qual se

refira às contribuições previdenciárias e es de teíceiros;
d) Certificado de Regularidadê do FGÍS;

e) Certidão Ne8ativa de Débitos Tíabalhistas - CNDT

fl Certidão Negativa de Debitos Fiscaisjunto à Fazenda Estadual;
g) Certidão Negêtiva de lnscrição de Débitos na Dívidâ Atlva, junto à Fazendâ EstaduaL;

h) Certidão Negativâ de Debitos Fiscais junto à Fazendê Municipal;
i) Certidão Negêtiva de lnscrição de Débitos na Dívada Ativa, junto à Fâ2enda Municipal;

15.2. Êm caso de ausência ou irregularidade nas certidões de regularidade fiscâl e trabâlhista, o pra2o de
pâgamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidámente regularizadas.

lal

il-r'
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15.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da êtestação, o objeto não estivêÍ
de âcordo com âs especificâções âpresentadas e aceitas.
15.4, A Administração poderá deduzir do montente a pagâr os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pelâ Contratadê.
15.5. No câso de eventual atraso de pagâmento, desd€ que â Contratadã não tenhã concorrido de alBUma íorma
parâ tânto, será devidâ compênsâção íinanceira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pâgamento e a do efetivo pagamento;
VP - Vàlor dà pêrcelà à ser pàga.

I = índice de compensação financeirâ = 0,00016438, assim apurãdo:
l= (TX)l . 161100)/365, onde: = 0.00016438 TX = Percentualda taxa anual = 6%

15.6. A não apresentâção da Notâ Fiscal atestada €om as documentaçôes necessáriôs êo pagamento ou a suâ
âpresentação com incorrêções ou ausências de documentos, ensejârá â prorrogação do prazo de pagemento por
iguãl número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificades, não cebendo à Contratadâ,
quâlquer acréscimo decorrente deste atraso, de 5ua única e total responsabilidade.
15.7. A Contratâda lânçará nâ notá fiscal as especificações dos produtos entregues de modo idêntico àquelas
constântes do objeto do Contrato e da propostã vencedorâ.

16. DAS PENAUOADES

16.1. O dêscumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigaçõês ora estabelecidâs, sujeitârá â Contratada
às sanções previstas na Lei Federal ne 10.520/2002, ap icando se, subsidiariamente, a Lei Federal n-.8.666/1993.
16.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n0 8.666/1993, o atraso injustificado ne êntrega ou
substituição dos mâteriâis sujeitârá â Contratada às seguintes multas de mora:

a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos materiais
entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cênto) incidente sobre o vâlor tota dos materiais
reprovâdos no recebimeôto provisório ou que âpresêntem defeito de fabricação ou improprledâdes, até
o limite de 10% (dez porcento).

16.3. Diânte da inexecução totalou perciâl do Contrâto, além das multâs âludidas no item anterior, a Contratante
poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar à Contrâtâde es seguintês sanções:

â) Advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contrâtante, sendo cabível também quando houver ãfãstamento das condições
técnicas €stabelecidas, inclusive das recomendaçôes da fiscalizaçâo do Municipio,

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
a) Suspensão Temporária de pãrticipação em licitação e impedimento de contratar com â Administração,

por prâzo não superiora 02 (dois)ânos;
d) Oeclareção de lnidonêidâde pare licitar ou contratarcom a admiôistração pública enquânto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou êté que sejâ promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou â penâlldade.

1.6.4. Assanções previstas nâs alineas "â", "c" e "d" poderão ser âplicâdas conjuntamente côm â prevÍsta na alinea

16.5. Se a Contratâda ensejar o retardâmento dâ execução do cêítême, não mantiver a proposta, falhar ou íraudar
na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer fraude fisca

Barantida o dirêito prévio da ampla defesa, ficará impedidê de licitêr e contratar com a Prefeitura Municipal de

Pena va/MA, pelo prezo dÊ âte 0S (cinco) ânos, enquanto perdurarem os motivos determinaôtês da punição ou
até que seja promovlda a reabilitâção perente e própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da

aplacação das multâs pÍevistas neste itêm e das demais cominações legais.

29
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16.6, câberá a fiscalização do contrato propor ô aplicaÉo das penalidades previstas, mediante relatóro
circunstanciado, apresentândo provas que justifiquem a proposição.

16.7. Após a aplicação de qualquer penâlidade será íeita comunicação escrita à Contratada e publi.ação ná

lmprênsâ Oficial, constando o fundamento legâ1, êx.luidâs os casos de âplicação das penalidades de àdvertência
e multa de mora.
16.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quin2e) dlôs consecutivos, contâdos dâ data da not ficêção,
em contâ bancária â sea informada pelo Contratante.
16.9. Os vâlores das multâs poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Contratante ou cobrados
diretamente da Contratadâ, amigável ou judiciâlmentê.

17. DA tEGtslAÇÃo aPLtcÁvEt
17.1. Em cumprim€nto ao dever de licitar previsto no êrt. 37, inciso XX, da Constítulção Federal, a contrâtâção
deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como
âqueles cujos padrôes de desempenho e qualidade pôdem 5er objetivamenle definidos, por meio de
espêciíicâções usuait no mercâdo.
17.2. Ponanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de PÍeços e às eventu.is
contrãtâções posteriores reger se ão pêlâs normâs e princípios contidos na seguinte legislação êplicável:

a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei FedeÍal n-o 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariâmente, Leí FedeÍal ne 8.666, de 21 de iunho

de 1993, bem como suas âlteraçõês postêriorês;

cl Lei Complementar n-' 123, de 14 de de2embío 2006 e alterações;
d) Decreto Federal n' 10.024/2A19, de 20 de sêtembro de 2019, que re8ulamenta a modalidade Pregão nê

forma e etrônica;
e) Decreto Municipal n" 05, de 02 de janeiro de 2017, que regulamenta o Sistemâ de Registro de Preços;

Í) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;
g) Demâis normas reg!iamentarês aplicáveis à matéria;
h) Subsidiariamente, os pr ncípíos da Teoria Geral dos Contratos e âr disposições de direito privado, em

especial a Lei Federêl ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesâ do Consumidor).

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

18.1. A Beneficiár a obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nâ Ata de Registro de Preços, êssumrndo o
compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipâl de Penalvâ/lú4, ficando âinda sujeita
às penalidades cabÍveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
18.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administrãção ã firmâr âs contratações que dêla poderâo adv r,
ficando'lhe facultada a rea ização de icitação especifica para a aquisíção dos materiais pretendidos, hipótese em
que ficará assegurado à Beneficiária a preferência nâ contrâtação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas
condiçôes da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal n-' 05/201.7.
18.3. As contrâtâções com a Eeneflciária serão formalizadas por meio de Contrato Administrâtivo ou instrumento
equ valente.

18.4. É vedâdo efetuêÍ acréscimos nos quantitêtivos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que tratê o § 19 do Art. 65 dâ Lei Federal nP 8.666/93.

19. VAI-IDADE OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

19.1. O pra2o de va idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de suê âssinatura,

vedadã sua prorrogação, conforme dispõe o ertigo 15, § 39, inciso lll, da Lei Federa n9 8.666/1993 c/c Art. 11 do

Decreto Municipal ne 05/2017.

zo /-
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22.1. O Município terá direito, a quâlquer tempo e lugar, de rejeitãr quãisquer materiais a serem fornecidos, que
de âlguma forma, não estejâm êm estritê conformidade com os requisltos êspecificâdos, independentemente dos
deÍeitot a serem âpresentados após a entrega,
22.2. A Contrâtâdâ garantirá o comportamento morâl e píoÍissionâl dê sêus êmpregados, quando estiverem
procedendo as entregâ§, câbêndo-lhe responder integral e incondicionâlmente por todos os dênos e/ou atos
ilíc tos resultântes de âção ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante.
22.3. A Contratada mênterá â Contrâtânte livre de quaisquer reivindicâçôes, demandãs, queixas e representações

de quà,quer nâturezâ, decoÍre1te5 de sua açào ou omissão.
22.4. Não será admitidâ proposta parcia , ou seja, com quantitativos inferiores ou supeÍiores aos itens constantes

deste Termo de Referência.
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20.1 A Ata de Registro de Preços, durânte sua validade não poderá ser utilizâda por órgãos ou entidades da

Administração Públicâ, êm râzão da falta de estimativa prévia das quântidadês ã serem adquíridas por não
part crpante, consoante os Acórdãos ne 855/2013,2037 /2079 e 224/2O2O/rCU/Plenátia.

21. suBcoNTRATAcÃo. cEssÂo ou TRANSFERÊNcta oos DtRErÍos E oBRrGAcôEs CoNTRATUATS

21.1. A Eeneíiciáriâ, quãndo Contrâtada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrãto,
bem como cêdê lo ou transferi-lo, no todo ou em pane, sob pena dê imêdiâtâ rescisão e âplicãção das sanções

âdministrativât câbiveis.

22. DAs DTSPOSTcors HNAts

Praçã Dr.lôseloaqoim Marques, nq 222, centÍo, Pen.lvalMA, CEP 65 213 000, e_mâi!: li.lte.âÔ.penalvá@gmai 
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ANEXO II - MINUTA DÁ ATÁ DE DE PREçOS

t0 Zà

5.

O Município de Penalva/MA, nscrito no CNPI sob o nq 06.179.402/0001-81, com sede à Prêçâ Dr. losé Joaquim
Mârques, n' 222, Centro, Penalva/MA, doravante denominado Municipio, neste ato representado pela Comissão
Permônente de Licitâção'cPL, enquanto Órgâo Gerenciador, conforme portaíia n" 0O9l2OZf, considerando o
julgêmento do Pretão €letrôni.o n'J2o23 (sRP), objeto do Pro.esso Administíativo ne o1o/2o23-sEMUs,
resolve regjstrar os preços dê empresa qualificada nestâ Âta, de acordo com a classificação por ela alcençade e
nas quantidades cotadas, at€ndendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às noÍmas
constantes nâ Lei Federal ne 8.665, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n" 05/2077,
dê 02 de jâneiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO O6JEÍO
1.1. A pr€sente Ar. letrr por objeto o registro de preço5 para íutura e eventuâl aquisição de oxigênio medicinal
ê materiais para Basotêrâpia, pâíâ ãrender a demânda dâ Secretaria Municipal de Sâúdê SEMUS da PreÍeitura
Municipâl de Penalvá (MA), espe(iíicadê nos itens do Tcrrno dc Referônca. Anexo , do Pregão Eletrônico np

J2023 (SRP), que c parte rte3rsnte desla Arà. àss m como a prôoôstn vcncedoro, i,ldependentem€nte oÊ

trani.Í càc

2. Do óRGÃo GER[NcraDon ! paRTrctpailrE ]tti:tr,i'

2.1. O Orgào Gerenciador dê Ata scrá a Coinissão Perrnanente de Licitação CPL. conform. Portarlê n'009/2023
2.2. Participa do reg !ro de píeços a SecÍetar ê \4unlcipa de Saúde - SE1,4US

3. Dos pREço' sspEcrFrcaçôÉs f quaNITATtvos .,,.

3.1. O preço reg slradc .r! espcc Írcações do ob eto, ê quantidade, forrecedor e ;s d.mà 5 .ondicões ofc:tadas

çNPj

RG CPF

EsPEctFtcAçÀoITEM UNID QUANT FABRICANTE/

MARCA
VATOR

uNrrÁRro
VALOR

TOTAL

VAI-OR TOTAT

4. DA ADÊsÃo À arA Dt niôtsrno ot eaeços
4.1. Não houve prev são de quanl tdt vos para âdesâo no aegistro de oreço!, porianto, a Atà nãc podcrá scr
Jtii zàdd poÍ óíBã05 o! cnt dades dâ Adrn nist.açào Pública, consoênte os Acórdãcs n! 855/2013, 2017/201! e

224 / 2A2A /r Ct ) / P e n át ia.

5. VALIDÂDÊ DA ATA

5.1. A vâ dade da At: (le leg !tro d. Pr€ços será de 12 (doze) meses, a part r da sua ass naturê- não l)odefdc se'
pÍoíotrdê, confoÍmc d5põe o i(go l5. § ls. ircsa , da Lei Federa ne8666,/1991 .i/. Art 11 do Dccretc
N/,rnic, oa I ns 05/201/

6. REvEÃo E ca cErAME ro
6.1. A Administrêção reà zará pcsqLr sa de mercado perlodlcarrente, em inteívà os não supcr ore! 3 180 (cenro

e oltenta)dias, a f m de verificâÍ ã vantaiosidade dos preços registrados nestã ata.
32
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na proposta são âs que seguem:

IEMPREsA:

ENOEREçO:

E.MAII-: TEI.EFONE:

REPRESENTANTE LEGÂL:
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6.2. Os prêços registrados poderão ser revistos em decorrêncie de eventuâl redução dos preços praticados no

mercado ou de fâto que elevê o custo do objeto registrado, cebendo à Administrâção promover as ne8octaçõee
junto âo fornêcêdor.
5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticâdo no mercado por motivo superveniente, a

Administrâção convocará o fornecedor para negociar ê redução dos preços aos valorês prâticôdos pelo mercado,
6,4. O fornecedor que não aceitar Íeduzir seu preço ao valor pratlcado pelo meícado será liberado do
compromisso âssumido, sem aplicação de penâlidede.

6.4.1. A ordêm de clâssificêção dos fornecêdores que aceitarem reduzir seus preços âos velorês de mercado
observará a classificação origína .

6,5. Quando o preço de mercado se tornar supealor aos preços legistrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerencladoÍ poderá:

6.5.1. tiberar o fornecedor do cornpromisso assumido, caso a comunicação ocorÍa antes do pedido de
fornecimento, e sem apllcação da penalidade se confirmada a verâcidade dos motivos e comprovantes
âpresentâdos; e

5.5.2. Convocar os dêmais fornecedores pârâ âssegurar iguâl opodunidade de negoc açào,
5.5. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão gêÍenciâdor deverá procedeÍ à revogação desta ata de registro
de preços, âdotando as medidas câbíveis pârâ obtenção dâ contrêtâção mêis vêntajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumpriras condições da ata d€ registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administrêção,
sem justificativa acêltávelj
6.7.3. Não êceitêr reduzir o seLr píeço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticâdos no
mercado; ou
6.7.4. Sofrer sânção administrativa cujo efeito torne-o proibido de ceebrar contrato âdministrativo,
alcânçando o órgão gerenciador e órgão participante.

6.8. O cance amento de regastros nâs hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizãdo por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9, O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decoíente de caso fortuito
ou Íorça maior, quê prejudique o curnprimênto da atê, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou
6.9.2. A pedido do fornecedor.

'11:ii*i§!*iiíiiiÍors ' 'r.: ::tt:rrir:l;;:.:irr::r:rrrrr:':r:

7.1. o descurnprimento da Ata de Registro de Preços ensêjãrá aplicação das penalidades estabelecidâs no Ed:tal.
7.2. As sanções do item acimà tambem se apicam aos integrantes do cêdastro de preBào p.)rr
registÍo de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido lnjustificêdamente, nos termos do
art. 49, §1s do Decreto na n.A24/2A19.
7.3. É da competência do órBão gerenciador ê aplicação das penalidades decorrentes do descumprlmento do
pâctuêdo nesta ata de reglstro de preço (ãrt.4e, inciso lX, do Decreto Municipâl ne 05/2017), exceto nâs hipótcses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos óagãos pârticipantes, caso no qua caberá ao

respectvo ór8ão pa.ticlpânte a aplicação da penalidâde (art.5e, Parágrêfo Únco, do Decreto Municipa ne

os/20171.
7.4. o órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualqLrer das ocorrências prevlstas no ãrt. 19

do Decreto Municipa np A5/2A77, dêdê a necessidêde de lnstauração de procedimento para canceamento do

reg stro do fornecedor.

s. coNreÕls 6:RAls

ll
P raçâ Dr. losé loaquim Ma rques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-OOO, e_mãil: I citãcão pena va@gma il.com 
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8-1. As condições gerêjs do fornecimento, tais como os prá2os parâ êntrega e recebimento do objeto, as

obrigações dâ Administrâção e do fornecedoí registÍado, penalidâdes e dêmais condições do ejuste, encontrâm-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
8.2. É vedado efetuêí êcréscimos nos quantitativos fixados nestâ atê de registro dê preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1e do art.65 da Lei Federâl ne 8.666/93, nos termos do art- 11, § 1e do Decreto Municipal n'
a5/20t7.
8.3. A ata de reâlizâção dâ sessão pública do prêgão, contendo a relação dos licitantes que ãceitarem cotar os
b€ns ou serviços com preços iguais ao do licitânte vencedor do certame, será anexada a esta Atâ de Registro de
Preços, nos termos dô ârt. 10, §4e do Decreto Municipal n" 05/20217.
8.4. O gerenciamento e a fiscalizâção da execuçâo do fornecimento dos msteriais ficárão a cargo do servidor
ladson Nunês Cârvalho, Diretor Geral do Hospitã|, Matrícula n" 6011-2 e CPF n" 002.089.033-80, designãdo pelo
Municipio, na formà estabelecida no Termo de Referência, Anexo l, do Edital-

Pâra firmê2â e validade do pactuado, â presentê Ata foi lavrada em 02 (dúãs) viâs dê igual teoí, que, depois de
lida e achada em ordem, vaiâssinâdâ pe as pêrtes.

4D

íZ

Penêlvâ (MA), de de 20

Pela Comissão Permênente de Licitação - CPL

Pelo Fornccedor Registrado

Praça ü lo!€loâquim Marques, ne 222, Centío, Pêna vãlrúÂ, CEP:65.213 000, e mail: Licitacao.pêia lva @ shâ il €om
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MNNUTA OE EOIÍAL

TERMo Dt coNTRATo DE PREsraçÀo DE

SERVIçOS, QUE FAZEM ENÍRE SI O FUNDO

MUNtctPAL oE saúDE Do MUNrcíPro oE
PENALVA/MA E 

- 

NA FoRMÂ
ABAIXO:

O Fundo Municipel de Saúde do Município de Penãlve/MA, nscrito no CNPI sob o ne 12.148.948/0001-78,
sediâdo na Rua MaÍia Âmáliê Cunhâ, n" 23, Baiíro Beira-Mar, nesta cdade, doravante denominâdo
CONTRÀTANTE, neste ato representado por,
RG n" e CPF n'

Secretário(a) Municipâl de Sâúde, portêdora do

_, inscrita no CNPI sob o ne

com sede nâ doravante denominâdâ CONTRATADA, neste ato
(qua ificàção), portador(a) do RG ner€prêsentadã por, e CPF na

têm, entre si, ãjustado o presente Contrato de Fornecimento, resLrltante do PÍegão Elêtrônico
np J2023 (SRP) e da Ata de RêgistÍo de Prêços n" J2O2!, íotnalizdda nos autos do Processo Administretivo
ne 010/2023-SEMUS, com fundamento na Lêi Fedêral na 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei Fedêra n"

8.666/1993 e aterações posteriorês, âplicando-se as demâis normas regu amentares pertinentes à espécie,
mediante as seguintes cláusulas ê condições:

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de oxiSênio medicinal e materiais para gasotêíâpia,
conforme especificações e quêntitativos estabelecidos no Termo de Referênciâ, ânexo do Edita .

1.2. Este Íermo de Contrato vincula-se ao Editâl do Pregão, identjficado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2.1. o prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em

_) _J- ptorÍogável na forma do art. 57, §11, da Lei n! 8.666, de 1993.

3.1. O valor do pre5ente Termo de Contrato é de RS _ (_), conÍorme especificações e valores dâ
dê CONTRATADA discriminãdos abâi

ESPECIFI UNID VATOR VAI.OR

UNITARIO ÍOÍAL

vAt-oR ToÍat
3.2. No valor acima estão incluídâs todas ês dêspesas ordinárias dlretâs ê indiretas decorrentes da execução
contratual e outros necessários ao cumpaimento integral do objeto.

4. crÁusuu quaira - DoÍaçÂo ói{:aMEr'rrÁRn
4.1, As despesas decor,entes desta contratação cstão programadas em dotêção orçamentár a própr a, píevistê

no orçamento da Prefeitura Municipa de Penâlva/MA, ente, na classificâção abalxo

Unidade amentária

ria Econômlca

IÍEM QUANI FAERICANTE/

MARCA

Fonte de Recurso

Função Programática

P.aça Dí. loté loàq uim Mãrques, ns 222, Ce.tío, Pe na lva/MA, CtP 65 213_000, e maa : llotacao. pêna va@gmail 
'ôm
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5. cúusut-a eutNTA - paGAMENTo

5.1. O prnTo pn r. p.gàni{:,rlo ( d.m;ls cond çóc5 a c e refêrcnt.s en.ontram !. n.J lêrrno dê R.f.rónc a

G. cúusuLA sExta - REAjusrE
6-1. Os preços Tac tcfreíao rÉàlurtes

,tõ

tr2)

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor (nome, cargo, matrículâ
e CPF), designado pela CONTRÂTANTE, na tormâ estâbêlecida no Termo de Referênciâ, anexo do Edital

7. cúusut sÉTtMA - GARANÍIa DE ExEcuçÃo .,.,.

7.1, \ã.i hdv, d /.'Bêrrr o.l. 4.,r . ." dp. + u.uo oJrr i o-.\ontê (ont Ald(r i

8. cúUsUI.A oÍAvA ENTREGÂ E RCCEBIMEIÜÍo Do oBIEÍo
8.1. As .ondiçôes de entrc8i c rccêb m€nto do oblêto sãô àquel.s or€vistas no Í€rmo de Referênc a, anexo ro
Fditê.

g. crnúsutl rrroitl - HscAt"tzaçÃo '

10. clÁusuta DÉcrMA - osRrGAçÕEs oA CoNTRÂTÂITE r DA CoNTRÂTADA
10.1. Ar obrig,rções dê CONIRATANTE e dâ CONTRATADA são ãquelas pr€vista! no IeÍmo de lteÍerÊ.c a, anexo
do aditãl

11. cúusuLa oÉcrMA pRTMETRA - sANçÕÉs aDMtÍ{tsraaÍrvAs
11.1, As sênções .eferente! a execução do(:onrrato são aquelas prevtstâs no Tcrmo de Referêncâ, ênexo do
[ditê.

12.1. O prêsente termo de contrêto poderá sêr rercindido:
12.1.1. Por ato unilateràl c escrito dê Adminastração, nas s tuações previstas nos incisos I a X e XVt do art. 78
da Lei ne 8.666, de 1991, e com as consequênciãs indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuho dê ap icáção
dâs sançõcs previstês no Termo de Referênciê, enexo do Éditâl;
12.1.2. Amigâvêlmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.

12.2. Os câsos de resrisào conrratual serão formalmente motlvados, âssegurando,se à CONTRATADÁ o direito à

prévla e ampla defesa.
12.3. A CONÍRATADA reconhecc os direitos da CONTRATANTE em caso de rescirão admin strativa previstâ no art.
77 da Le ne 8.666, de 1993.

12.4. O termo de resclsão será precedido de relêtório indicat vo dos seguintes âspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumprldos ou parcialmente cumprldos;
12.4.2. Relação dos pa8amentos já efetuados e êinda devidos;
12.4.3. lndenizações e multàs.

13- cúusur.a DÉcrMA Í€RcÊrRA - vE AçôEs
13,1. Iveoàoo ] conrraIJdJ

13.1.1. Cauc onar oLr ut izar este Termo de Contrato para qualquer operação finance 'd;

13.1.2. nterrompcÍ ê cxccução contrêtuâ sob a egaçâo de nâd mplemento por parte da CONIRATANTE,
iê vo nos ca5o5 f,Tê\,slcs e'n ei

r4. cúusurA DÉcrMA euaRra - aTTEBAçÕES
14.1. Eventu.is rlterãçõe! (onlràtuàls reger sc ão pc a disc p inr do ârt.65 da tel no 8 666, de 1993

Prãça Dr..loséloâquim Mârquês, ne 222, CentÍo, Penalva/MA, CEP:65.213 000, e'mail: licitacâo penâ !a@gmsilcom
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14.2, A CONTRATADA é obrigadâ a àceitar, nas mesmes condiçôes contrâtuais, os acréscimos or..l supressões qu€

se Íizerem necessários, âté o limite de 25% (vinte e cinco por aênto) do valor inicial atuálizado do contrato.
14,3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as pârtes contratantes poderão exceder o imite de
25% (vinte e cinco por cento)do valor inicial atualizâdo do contrato.

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrãto, na imprensa oficiâ
do Município de P€nalva/MA, no prazo previsto na L€ine 8.666, de 1993.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalvâ/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conÍorme art. 55, §2e dã Lei ns 8.666/93.

Para firme2e e validadê do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrâdo em duas (duas) viôs de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

15.1, Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposlçôes contidas na Lei na 8.666, de
1993, nê Lei ne 10.520, de 2002 e demais normôs fêderais de licitaçôes e contratos admnstrativos e,
subsidiariâmente, segundo âs disposições contídas na Lei nc 8.078, de 1990 - Código de Defêsâ do Consumidor
e normas e princípios gerais dos contratos,

Penalva/túA, _ de _ de 20_

Responsável legal da CONÍRATANIE

Responsável legal dâ CONTRÂTADA

TESTEMUNHAS

ASSINATURA: CPF:

ASSINATURA: CPFr

PÍaça or losé loaquim Mâ rques, ne 222, Cent ro, Pena valMÂ, CEP: 65 213-000, ê'má il icitecâo pena lva@gmarl com

15. cúusurÂ oÉqMA eurNTA - Dos casos oMrssos

)t/'t'
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DESPACHO

Em cumprimento ao o Art. 38, 5 Único, da Lei Federal no 8.666/1993 e suas

alterações, encaminhamos a Procuradoria Jurídica do Município para exame e

aprovação, a minuta do Edital do Pregão Eletrônico destinado ao registro de

preço para futura e eventual aquisição de oxigênio medicinal e materiais para

gasoterapia, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde -

SEMUS, da Prefeitura Municipal de Penalva (MA), objeto do Processo

Administrativo no 010/2023-SEMUS.

Penalva/MA, 10 de abril de 2023

Freud Moreira dos Santos
regoeiro

^1il
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

PROCURÂDORIA GERAL DO MUNICiPIO . PGM

Objeto: Registro de Preços para Íutura e evenlual aquisiçáo de oxigênro
medicinal e materiais para gasoterapia, para atender a demanda da Secretaria
Munacipal de Saúde - SEMUS, da Prefeitura t\ilunjcipal de Penalva (MA).

Valor Estimado: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

Püirol lo ,/ú

5/
2z

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregáo
Eletrônico, no formato Registro de Preços, cujo objeto é a aquisiçáo de
oxigênio medicinal e acessórios.

Constam nos autos em epigÍâÍe até a presente maniÍestaçáo os
seguintes documentos:

a) Requisiçáo do objeto pela SEMUS;
b) Termo de Referência devidamente aprovado pela autoridade

competente;
c) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do

objeto da licitaçáo;
d) Autorizaçáo da autoridade competente pâra a abertura da

licitação;
e) Designação do Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio;
f) Minuta do edital da licitação, onde constam: Termo de

Referência, lvlinuta da Ata de Registro de Preços e Minutâ de
Contrato:

g) Despacho administrativo do Pregoeiro.

Assim, uma vez remetido a esta âssessoria para a devida
averiguação dos aspectos jurídicos, passa-se à análise do caso concreto com o
cristalino escopo de assistir a Administraçâo Municipal no controle interno da
legalidade dos atos administrativos praticados na fase interna da licitação.

Pr.ça Oí. ro5é roaquim Marques, 222 - Cêntro - Penalva (MA)- CEP: 65.213{00
CNPr: 06.179.4O2l0001-81

Página 1de 5

Àtç

PARECER JURíDtco

Processo Administretivo: 0'l 0/2023-SEMUS

Origem: Secretaria l\ilunicipal de Saúde - SEMUS

EMENTA: LidtaÉo. Pregáo Elêlrônico. Rêgistro
de Preços para trtrra e eveÍÍual aquisição de
oxrgêôio medronal e maleÍiais pàía gasoteÍapÉ
para âlender a demanda da SêcÍetaíiâ Municipâl
dê Saude - SEMUS, da PretuiluÍa Municipal de
Penalvâ (MA). RegulaÍidade.

í. RELATóR|o
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lnicialmente, é de bom alvitre ressaltar que a Administraçáo Pública
oplou pelo Sistema de Registro de Preços na modalidade pregão, na forma
eletrônica.

Dito isto. cumpre-nos tecer as seguinles considerações iniciais

Aduz a Lei Geral das Licitações - Lei no 8.666/93 - que as compras,
sempre que possível, deverão seÍ processadas através do Sistema de Registro
de PreÇos - SRP (art. 15, ll).

Por registro de preços compreende-se um sislema utilizado pelo
Poder Público para aquisição de bens e serviços em que os interessados
concordam em manter os preços registrados pelo "órgão gerenciadoi.

Tais preços são lançados em uma "ala de registro de preços'
visando às contratações Íuturas, obedecendo-se as condições estipuladas no
ato convocatóíio da licitaçáo.

Oportuno se Íaz consideÍâr que o SRP se trala de uma opçâo
economicamente viável â Administraçáo, portânlo, pÍefeÍencial em relação ás
demais.

A escolha pelo SRP se dá em razáo de diversos fatores:
a) quando houver necessidade de compras habituais;
b) quando a caracteristica do bem ou serviço recomendarem

contÍataçôes frequentes, comô por exemplo: medicamentos;
produtos perecíveis (como hortifrutigranjeiros), serviços de
mânutênçáo etc.;

c) quando a estocagem dos produtos náo for recomendável quer
pelo caÍál perecivel quer pela dificuldade no
armazenamento:

d) quando for viável a entrega parcelada;
e) quando não for possível definir previamente a quantidade

exata da demandai e
0 quando for conveniente a mais de um órgão da AdministraÇão.

Registre-se que â licitaçâo pârâ o registro de preços será instaurada
exclusivamente nas modalidades Concorrência ou Pregáo (Art.6", do Decreto
Municipal n' 05/20'17 cy'c Lei no 10.52012002).

Para a licitaçao nas modalidades Concorrência e Pregáo, deverá ser
escolhido o tipo Mênor Preço.

"/o

5a.
<3

Praça Dí. iosé ioaquim Marqu€s,222 -Cent.o - Pênãlvâ {MA)- CEP|65.213-000

CNPI: 06.179.4O210001-8r
Página 2de 5
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Em apertada síntese, eis o relatório
2. FUNDAMENTAÇAO
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Por seu turno, sabe-se que o pregâo sê trata da modalidade de
llcitação prevista na Lei 1O.52O12O02 para a aquisiçâo de bens ê serviços
comuns, indêpêndentemente do valor estimado do futuÍo contreto.

Neste particular. cumpre registrar que se consideram bens e
serviços comuns, "aqueles cujos padróes de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especiÍicaçóes usuais no
mercado" (art. 1", parágrafo único, da Lei n" '10.520/2002).

/n casu, parecÉ-nos adequâda à manifeslação sobre a natureza dos
serviços a serem contratados, o que, com efeito, viabiliza a adoçáo do Sistema
de Registro de prêços pela modalidade pregáo, conforme aulotiza a legislaçáo
pátria.

Continuando, oportuno se Íaz a análise câsuistica da imprescindível
observância dos atos preparatórios sem os quais não se pode prosseguir com
a tramitaçâo deste processo administrativo.

Para isso, conveniênte se faz o vislumbre do que aduz o art. 3' da
Lei n 1O.52O12OO2.

| - a autoridade competenle justiflcará a
necessidade de contrataÉo e deÍlnirá o objeto do
certamente, as exigências de habilitaçáo, os critérios
de aceitaçào das propostas. as sançôes por
inadimplemenlo e as clausulas do conlrato. inclusive
com fixação dos prazos para fornecimento,

ll - a definiçáo do objeto deverá ser precisa,
suficientê e clâra. vedadas especrfrcaçôes que. por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem
a competiçáoi

lll - dos autos do procedimento constaráo a
justiflcativa das definiçoes referidas no inciso I deste
artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre
os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo órgáo ou entidade
promotora da hcüaçâo. dos bens ou serviços a
serem licitados: e

IV - a autoridade compelente designará. dentre os
servidores do órgão ou entidade promotora da
licjtâçáo, o pregoeiro e respectivâ equipe de apoio,
cuja atribuição inclui, dentrê outras, o recebimento
das propostas e lances, a análise de sua
aceitabilidade e sua classiÍlcação, bem como a

Prâça Or.losé Joequim Marquês, 222 - Centro - Penelva (MA) CEP:65.213-000

C PI:06.179.O2lq)01-81
Páginã 3 de 5
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habilitação ê a adjudicaçáo do objeto do certâme ao
licitantê vêncedo.

Supletivamente. cumpre observar o que dispõe o Decreto Federal n'
10.024/2019 que regulâmenta o Pregâo Eletrônico:

Art. 80 O processo relativo ao pregáo, na forma
eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no minimo:

| - estudo técnico prelimanar, quando necessário;

ll - termo de reÍerênciâ;

lll - planilha estimativa dê despesa;

lV - previsáo dos recursos orçâmentários
necessários, com a indicaçáo das rubricas, exceto
na hipótese de pregáo para registro de preÇos;

V - autorização de abertura da licitação;

Vl - designaÉo do pregoeirô e dâ equipe de apoioi

Vll - edital e respectivos ânexos;

Vlll - minuta do teÍmo do contrato, ou instrumento
êquivalente. ou minuta da ata de registro de preços,
conformê o caso.

Desterte, compulsando os aulos, pêrcebe-se que até a presente
etapa procedimental. todos os atos preparatórios vocacionados a garantir a
lisura do procedimento foram atendidos.

Há, preliminarmente, a rêquisição do objeto pela autoridâde
competente, tendo em vista a própria necessidade de contrataÇáo em questão.

De igual modo procedeu-se a êstimativâ de valor, ato fundamental
nesta fase sem a qual náo se pode avaliar se a Administraçáo caminha ou não
no rumo certo para a co[reta e êficiênte contratação.

Logo, nota-se que há nos autos ampla pesquisa, isto é, que na fase
de instrução do processo licitatório a Administraçâo realizou colâção
satisfatória entre número razoável de prestadores de serviço, e isso com o fito
de subsidiar a Administrâção acerca dos preços praticados no mercado.

Pr.ça Dr. roú ro.quim Merques,222- Cêht.o - Pêôâlvâ {MAl - CEP: 65.213.000
Ct{P.l: 06.179.4O2l0001-81
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Uma vez superadas as etapas que visam ao planejamenlo da
contratação, como a definiçáo do objeto e a indicação do recurso próprio para a
despesa, revelam-se possível quê o gestor avalie a conveniência e
oportunidade dê se eíetivar tal contratação

No presente caso, tal exigênciã encontra-se cumprida, pois o
Prefeito autorizou a eb€rhrra do procedimento.

No que tange o Pregoêiro e Equipe de Apoio, resta comprovado
nos autos à observância de tal exigência legal, vez que conforme Portaria de n'
108/2023-GAPRE/Penalva (publicada no Diário Oficial do Município - DO[4,
em 2010412023), tal equipe foi devidamente designada pela autoridade
competente.

Da análise do Edital em questão, percebe-se a observância da
estriia legalidade, de modo que náo se revelam quaisquer elementos com
aptidâo de obstar a aprovação do aludido documento.

Cumpre registrar ainda que a minuta do contrato contém clausulas
essenciâis elencadas na Lei n" 8.666í993, não necessitândo, portanto, de
quaisquer modificâçóes para sua melhoria.

3. coNcLusÃo

Logo, tendo em vista toda a fundamentaÉo supramencionada e de
modo a restringir-se a avaliaçáo de aspectos jurídico-Íormais dos presentes
autos, e âbstraídas questões de ordem técnicas, notadamente as de
oportunidade, conveniência, razoabilidade e preço, opina-se pelo regular
prosseguimento do feito, Íestando aprovado à minuta do edital e seus anexos.

Eis o parecer

Penalva/MA, 11 de abÍil de 2023

ESTADO Do MARANHÂo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

pRocuRADoRra cERÁL Do MUNrcÍpro - pêM
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Renato Sá dos Santos
Assessor Jurídico
OAB-MA n" 14421

Prãçâ Or. rosé loaquim Mârques, 222 - CentÍo - Penalvà {MA)- CEP: 65.213-OOO

CNPj: 06.179.402l0m1-81
Página 5 de 5

Por seu turno, Íegistre-se que no presente caso, repita-se, a
AdministraÇáo optou pela modâlidade Pregão pelo Sistema de Registro de
Preços, e, sendo assim, revela-se desnecessário a comproveçâo in casu da
existência de dotaçáo orçamentária pere o atendimento da despesa (art.
6', §2", Decreto Municipal n'05/2017).
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coMrssÃo pERMANENTE DE t-tC|TAçÃO - CpL

PREGÃO ELETRÔNICO N'2712023 (SRP)

EDITAL

EDrTÀL pREGÃO ELETRÔNtCO N" 222023 (SRp)

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS ISRP}
pRocEsso ADMtNrsTRATrvo N' olo/2023-SEMUS

O MUNICIPIO DE PENALVA/MA, ÍORNA PÚ8LICO, PÂRA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA

MUNICPAL, REALZARÁ L C]TAçÃO, PARA RTGISTRO DE PREçOS NA MODALDADE PREGÃO, NA FORMA
ELETRÔNICA, COM CR]TÉRIO DE IULGAMENTO MENOR PREçO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N9 10,520, DE 17
DE ]ULHO DE 2002, DO DECRETO NS 10,024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO MUN C PAL N' O5120217,
DE 02 JANEIRO DE 2017, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI NS 8.666, DE 21 DE JUNHO DE T993, E AS EXIGÉNCIAs

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, I.EI COMPLEMENTAR N9 123/06 E 1422014, SUBSIDIARIAMENÍE, PELA LEI N9
8,666/93 E DEMATS LEGTST.AçÃO, SOB AS CONDrçÕ€S ÉSTABH.ECTDÂS NESTE ATO CONVOCATÓR|O É ANEXOS.

ORGÃO INTERESSADO:

TAlHORÁRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE _ SEMUS

Dra 05/05/2021, as 09H:00M (HoRÁRto DE ERAS|LTA)

Os trabalhos serâo condu2idos por sêrvidor designêdo, denominado Pregoeiro, designado pel. PortâÍia n'
L0a/2O234AB|?ENIMÂ, de 16 de dezembío de 2021, mediante e inseÍção ê monitoramento de dados gerados

ou transferidos diretamente pârâ â páginâ eletrônica https://oortaldêcomoras.penâlvâ.mâ.sov.hí. O seívidoí
terá, dentre outràs, as seguintes atribuições: coordenâr o píocêsso licitatório; receber, examinar e decidir es

impugnâçôes e consultas ao edital, âpoiado pelâ sua equipe responsável pela sua eleboÍeção; conduziÍ a sessão
públice ne internet; veriÍlcar a conformidade da proposta coô os requisitos estabelecidos nêstê editêl; diriSir a

etapa de lan€es; veíficar e julgar as condições de habilitação; receber, examinaí e decidir os recursos,

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedoí do certâme; conduzir
os trabâlhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autorldade responsável pela

êdjudicação e píopor a homologação.

1.1, O objeto da presênte llcltaçâo é a esaolha da proposta mais vântâjosa DâÍa reqistro de precos pera fulura e

Municioal dê Saúde - SEMUS da PreÍeitura Municipal de Penalva {MAl. confo.me condiçõ€s, quantidades e

exigências estabe ecldâs neste Edital e seus anexos.

LOCAL https,//ponalde.o
MODO DE DISPUÍA: AB€RÍO

1. DO OBJETO

2. DO REGISÍRO DE PREçOS

3. DO CREDENCIAMENTO

1.2. A licitação sêrá dividida em ITENS, conforme tâbele constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitente a perticipação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O crltérlo de iulgamento adotado será o MENOR PRÊçO DO ITEM, observadas as exlgências contidas neste

Edital e seus Anexos quantô às êspeciÍicações do objeto.

2.1. As re8râs refêrentes aos órgãos gerenciador e participânte, bem como a eventuais adesões são as que

constam dâ minuta de Ata de Reglstro de Preços.

PraÉ or.loséloaqu,m Marquês, nq 222, cêntro, Penalva/MA, CEP:65.213'000, e mail: licitacâo.pef,alva@Bmâilcom
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÂI.VA/MA
coMtssÃo PERMANENÍE DE L|C|TAçÂO - CPt-

pREGÃO ELETRÔNrCO N' 2712023 (SRP)

EDITAI.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Re8istío Côdastral no PORÍAI que permite a participação dos
intere5sados na moddliddde -lClTA-ÓRlÁ oqEGÀO, em suâ IORMA ELETRÔNlCA.

3.2. O câdastro deverá ser Íêito
htpdl-psdaldsç9!1prq!.!e!êlye.oq4syjr'

no Portal dê Compras Públicâs, no sítio

v

3-3. O credênciamento junto ao provedor do sistêma Ímplica ã responsabilidade do licitãntê ou dê seu
representanle leSal e a presunção de suã capâcidade lécnica parã realização dâs trânsaçôes inerentes â êste
Pregão.

3,4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como Íirmês e verdadeiras suas propostâs e seus làncesr inclusivê os atos praticâdos dirêtâmente ou por seu
representânte, excluida a responsâbilidade do provedor do sistemâ ou do órgão ou entidade promotorâ da

licitação por eventuais danos de€orrentes de uso indevido dâs credenciais de acesso, aindà que portêrceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAI, e mantê los
atua i2ados junto âos órgãos responsáveis pe â informação, devendo proceder, imediêtamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observáncia do disposto no subitem anterior poderá ensejàr desclassificação no momento da
habilitação

4, DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO

4.1. Podêrão pârticipâr deste PreSão interessados cujo ramo de âtividâde sejâ compatível com o objeto destâ
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL.

4.2. será concedido tratamento favorecido parâ âs microempresas e empresas de pequ€no porte, para âs
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da lei ns 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individuel lúEl, nos imitês previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006.

4.3. Não poderão pàrticipar desta licitação os interessêdos

4.3.1. PÍoibidos de participar de licitações e celebÍâr contratos administrâtivos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendarn às cond ções deste Edita e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham repÍesentação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administratÍva ou judicaalmeôte;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstâs no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

4.3.S. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidâçãoj

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organi2âções da Sociedâde Civil de nteresse Público OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

74612014 TCU Plenário).

Praça Or.loréloaquim Márqúês,.e 222, centro, Pênalva/MÀ, CEP:6s.213_000, email: licitacao.penalva@gmai .com
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PREFEITURA MUNICIPAI. DE PENALVA/MA
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrÍAçÃO - CPt

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2712023 (SRP)

EDITAL

4.4. Como condição para participação no pregão, e licitente assinelerá "sim" ou "não" em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às se8uintes declârações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no ãrtigo 3" de LeiComplementer ne 123, de 2006, estando êpta
a usufruir do tratamento favorecido estabele€ido em seus arts.42 a 49;

4,4.1.1. Nos itêns erclusivos pâra participâção de micíoemprêsãs e emprêsas dê pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prossêguimento no cêrtamê;

4.4.1.2. Nos itens em que a pêrticipãção não for exclusivâ para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assina ação do campo "não" apenas produ2irá o eíeito de o licitánte não ter dirêito âo tratamento
favorecido previsto na LeiComplementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresâ de pequeno
porte.

4.4.3, Que cumpre os requisitos pâra a habilatãção definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidàde (om d\ êxigénciàs edital;ciasj

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitâção no certame, ciente da obrigatoriedâde de declarar
ocorrências posteriorêt;

4.4.5. Que não êmprega mênor de 18 anos em trabalho noturno, perlgoso ou insalLrbre e nào emprega menoÍ
de 16 anos, sâlvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendi2, nos termos do artigo 7', XXXlll, da
Constituição;

5.1. Os licitântes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletÍônico, concomitantemente com os

doc!mentos de habi itaçào exigidos no edital, proposta com â descriÇão do objeto ofertado e o preço, até a data
ê o horário estabe ec dos para ebertura dã sessão púb ica, quêndo, então, ênceríar-se-á automâticamente a etapa
de envio dessa documentação.

4.S. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição suleitará o licitante às sanções previstas

em leie neste Editâ1.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENIOS DE HA9ILITAçÃO

4,4.2, Que está ciente e concorda com as condiçôes contidâs no Edital e seus anexos;

S.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por melo
de chave de àcesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresa5 de Pequeno Porte deverão encaminhar ê documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regulêridãdê fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1s da LC ns 123, de 2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistêma eletrônico durante â sessão públicâ do Pregão,

fi€ando responsável peloônusdecorrente da perda dene8ócios, diante da inobservânciade quâisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de 5ua desconexão.

5.5. Até a âbertura da sessão públlca, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitâção anteriormente inseridos no sistema;

\-/'^-'
P raça or José loaq! rm M. Íques, ns 222, ceôt.o, Penalva/MA, ctP: 65 213-000, e- narl: licrtac.o. pe Ôà lva @smail com
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pREGÂo ELETRôNrco N" 2712023 (sRp)

EDIÍAL

5.6. Não sêrá estabelccida, nessê etâpâ do certame, ordem de classificação entre as propostâs âpresentâdâs, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedrmentos de negociaçâo ejulgamento dâ proposta.

5.7. Os documentos que compõem ê proposta e ê habilitação do licitânte melhor clãss ficêdo somente serão
disponibilizados pêra avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

q

li'^r'

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deveíá envlar sua proposta mediante o preenchamento, no slstemê eletrônico, dos segu ntet

6.1.3. Descriçâo detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garant a, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quândo for o caso;

6.2. Todas as especificãções do objeto contidas na proposta vinculam a Contrãtada

6.4. Os preços ofertados, tanto nâ proposta inicial, quanto ôa etàpa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer âltêrãção, sob alegação de erro,
omissâo ou qualquer outro pretexto.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encârgos prev denciários, trabalhistâs,
tributários, comerciâis e quêi5quêr outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou

6.1.1. VALOR OO |TEM OFERTADO, EM 02 (DUAS) CASAS DECtMA|S;

6.1.2, FABRICANÍE/MARCA DO ITEM OFERÍADO;

6.6. Os licitantes devem respeitaÍ os preços máximos estabelecidos nas normas de íegência de contrataçô€s
púb cas, quando participarem de icitaçôes públicas;

7. DA aBERTURA oa sEssÃo, cr.assrFrcaçÃo DAs pRoposras E FoRMULÂçÃo oE t-ANcEs

7.2. O Pregoeiro veíificará as propostas apresentâdâs, desclassificando desde logo âquelas que não estejam em
conÍormidãde com os Íequisitos estabelecidos neste Ed:tal, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especiÍicôÇões técnicas exigidâs no Termo de Referência.

7,2.2. A desclessiflceção será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

ternpo real portodos os participântes.

7.2.1. Tâmbém será desc assificada e proposta que ldentifiquê o licitante

Praça Dr.loséloâqLrim MaÍq!es, ns 222, Ce.Ío, Penalva/MA. CEPr65.213 000, e mail:lkltêcáÔ penalva@8mai..om

6.5. O prazo de validade dê propostâ não será inferior a 60 ISESSENTA) DIAS, a conter da data de suâ

âpresentação.

7.1. A abertura da presente licitação dar se á em sessão públlca, por meio de sistema eletrônico, na datâ, horário
e locâl indicâdos nêste Ed tal.
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EDITAI.

7.2,3. a não desclassiflcação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrério,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3, O sistemâ ordenará automâticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas pârticipârão da

7,5. lniciada a etapa .ompetitivà, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivâmente por meio do sirtema
eletrônico, sendo imediâtâmente informado5 do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.4. O sistema disponibil zaré campo próprio para troca de mensâBens entre o Pregoeiro e os licitantes

7.5.1. O lánce deve.á ser ofertado de acordo com o tipo de licitâção indicêda no preambuio deste edital

7.8. O lntervalo mínimo de diferençâ de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relaçâo aos
lances intermediáÍios quânto em relâção à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 0,01 {UM
CENTAVO},

7.9, O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo icitante não podêrá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lênces não podêÍá sêr inferior a três (3) segundos, sob pena de serern automat camente
descartador pelo sistema os respectivos lances.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado parâ abertura dâ sessâo e as
regrâs estãbelecidãs no Editâ1.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lânce de valor inferior ao último por e e ofertado e registrado pelo

sistema.

7.10. será adotado para o envio de lances no Drepão êlêtrônico o modo de disputa "AB[RTO", em quc os
hcrtântes apresentàrão râncer pubhco5 e s,rcejjivos, co-n prorrogaçôe,.

7.1.1. A etapa de lênces da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será proírogâda
âutomaticamente peio sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da ressão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item enterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivâmênte sempre que houver lancês enviados nesse período de proraogâção, inclusive no ceso de lânces

intermediários.

7.13, Não hâvêndo novos lênces na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.14. Encerrâda a Íase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistemâ, poderá o pregoeiro.
ãssessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinício da sessão públicâ dê lânces, êm prol da

consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de fâlhê no sistema, os lânces em desacordo com os subitens anteriores deverào ser
desconsiderados pêlo pregoeiro.

r)
Pràça Dr. Joséloaquim MaÍquês, ne 222, CenÍo, Pênelvã/MA, CEP:65.213'000, e-mai: hc tacâo. penalva @smail .om
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7.19. Quando a desconexão do sistema êletrônico pãra o pre8oêiro persistir poÍ tempo superior a dez minutos,
â se5são pública será suspensaeterá reiníciosomenteapóscomunicação expressado Pregoeiro aos participântes
do certâmê, publicâda no Portal, htto://www.portaldêcomoras.oenalva.ma.eov.br. quândo serão divu Badas
data e hora pâÍâ â suã reâberturâ e será reiniciâdâ somente após decorridas vinte ê quâtro horâs da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos participêntes, no sítio êlêtrônico utili2ãdo para divulBação.

7.20. Caso o licitante não âpresente lances, concorreíá com o valor de sua proposta

7.21. Em relâçâo a itens não exclusivos para pertic,pação de microempresas e empresâs de pequêno pone, uma
vêz encêrrada a etapa de lances, seíá efetivâda a veÍificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidãde empresarial. O sistema identificará em coluna própraa as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valorês da prime ra colocada, se estâ for empresâ dê maior
porte, assim como das demais clêssificadas, pârâ o fim de âplicârse o disposto nos arts.44 e 45 da LC n-o 123, de

2006, rêSulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
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7.27. A oídem de apresentação pelos licitantes é utilizâda como um dos critérios de c assificação, de mâneira que

so poderá haver empàte entre paopostâs i8uais (não se8uidas de lances), ou entre lances Íinais dô fâse íechada

do modo de disputa aberto e fechado.

7.15. Nâo serão àce tos dois ou mais lances de mêsmo vâlor, preve ecendo aquelê que íor receb do e reg strêdo

7.17. Durante o transcurso da sessão públicâ, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor do menor
lâncê regirtrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No ca so de descon exão com oPregoeiro, nodecorrerda etapa compettivâ do Prêgão, osistêma ê êtrônico
poderá permanecêÍ ãcessívei aos licitantes para a recepção dos lânces.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrâr€m na

fâixô dê até 5% (cinco por cento)a€ima da mêlhor proposta ou melhor lance serão consideradas empetedes com
a primeira colo€âda.

7.23- A melhor classjficada nos termos do item anteror terá o direito de encaminhar uma últimà oferta para

desempate, obrigatoriamente em valoí inferior ao da primeÍa colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
conlrolados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Câso e microempresa ou ã empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não se maniíeste no

prazo estabelecido, rerão convocadas as demãis licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que sc

encontrem naquele interyalo de 5% (cin€o por cento), na ordem de classificação, para o exercÍcio do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subit€m anterior,

7.25. No câso de equivâlência dos valores apresentados pelas macroernpresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervâlos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que pr meiro poderá apresentâr melhoí oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as mar8ens de preferência em relação ao produto estran8eiro,

o cÍitério de desempate será aplicado exclusivamentê êntrê as propostas quê Íizerem jus às margens de
preferência, conÍorme regulâmento,

,to zJ

t
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7.28.1. Produzldos no paísi

7.28.2. Produzldos por empresas brasllêirâs;

7.28.4. Produzidos por êmpíesas que comprovem cumprimento de reservâ de cârgos prevista em lei para
pessoa com deficiênciâ ou parâ reabilitâdo da Previdência Social e que âtendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.29. Perslstindo o empate/ a proposta vencedora será sorteada pelo slstema eletrônico dentre âs propostas
empatadas.

7.28.3. Produzidos por empresas que invistâm em pesquisâ ê no dcsenvolvimento de tecnologiâ no Pâísj

8.2.1. Considera se inexequível â proposta que apresentê preços globâl ou unitários simbólicos, lrrisórios ou
de valor zero, incompativeis com os pleços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectlvos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mín mos, exceto quando

se reíêrirem a mâtêriais e nstêlêções de propriedêde do próprio licitante, pârâ os quâis ele renunc e a parcela

ou à totalidade da remuneração.

7.30. Encerrâdã â elapa de envio de lances dâ sessão públice, o pregoeiro dêvêÍá êncaminhâr, pelo sist€mâ
eletrônico, contrapropostâ âo licitantê que tenha aprêsentado o melhor preço, pâra que seja obtida melhor
proposta, vedada e negociação em condições diíerentes dâs previstâs neste Edital-

7.30.1. A negociãção será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhâdâ pe os demâ s licitantes

7.30.2. O pregoêiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (ÍRÊSl HORAS, envle à

proposta adequada ao ú timo lance ofertado após a negociâção realrzada, acomptsnhada, se foÍ o caso, dos
documentos complementares, quando nece55ários à confirmâção daqueles exigidos neste Edital e jé

apresentados,

7.30.3. A não âpresentação da proposta adequada no píâzo estabelecido, importará em sua
DESCLASSIFICAçÃO, salvo caso íortuito, aceito pelo Pregoeiro.

7.31. Após a negoclação do pÍeço, o Prêgoêiro iniciará a fase de aceitação ejulgêmento da proposta

8. DA ACTITABII.IDADE DA PRÔPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a elapa de negociação, o preSoeiro examinará a propostâ clâssificâdâ em primeiro lugar quanto à

adequâç5o ao objeto e à compâtíbilidâde do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Editêl e em seus ânexos, observâdo o disposto no parágrafo único do art- 7e e no § 9p do ârt. 26 do Decreto n.a

10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a propo5ta ou o lânce vencedor, que âprêsentar preço Íinêl superior ao píeço maIlmo
fixado (Acórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenárlo), ou que apresentar preço manifestamente inexêquível.

Praça Dr.losélo.qLr m M:rques, ne 222, Centro, Penalva/M^, CEP:65.213-OOO, e_mail: icitacao,pendlva@smail.com I
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8.3. Quâlquer lnteressãdo poderá rêquêrer que se realizem diligêncies paÍa aferir a exequibilidade e ê legal dade
dâs propostas, devendo aprêsêntar as provâs ou os indícios que fundamentam a suspeite;

8.4, Na hipótese de necessidade de suspensão dâ sessão públicâ para a realizâção de diligências, com vistâs ao

sâncâmento dâs proposta§, a sê§§ão pública somente poderá 5er reiniciada med ante avi§o prevro no srstêmà

com, no mínimo,24h (VINTE E QUÂTRO) HORÀs DE ANTECEDÊNClA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro podeaá convocar o licitânte pâre enviâr documento digital complementâr, por meio de
íuncionalidade disponível no sistemã, no prazo de 02 (DUAS) HORÂS, 50b penê de não aceitaçào da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrotado pelo PreSoeiro por solicitação escrita e justifcada do
licitantê, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro,

8,5.2. Dentre os documentos pâssíveis de solicitação peio Pregoelro, destacam-se os que contenhâm as

caracterÍsticâs do mâterial ofertado, tais como marcâ, modelo, tipo, fabricante e procedência, a ém de outÍâs
iníormações pertlnentes, â êxemp o de câtálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o câso, por outao meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envlo pe o

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.3. Câso a compêtibilidade com as especificações demândâdâs, sobretudo quanto a padrões de quãlidad€
e d€sempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitenS acima, o Pregoeiro exigrra que o

licitante classiflcado em prlmeiro lugar apresente amostra, sob pena de não âaeitâção da proposta, no local a

ser indicado e dentro de 03 {TRÊs) olAs ÚÍEls contados da sollc tação.

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistemâ, será divulgado o locel e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostrâs, cuja presença será fâcultada a todos o5 interessado5, incluindo os demâi5
lcitantes.

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificãtivâ aceita
pelo PregoeiÍo, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, ã pÍoposta
do licitante será recusadê.

8.5.3.2. Os resultados das avaliaçôes serão divulgados por meio de mensagem no sistemâ

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitâbilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir'se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamentê, âté ô verificação de uma que atenda às

espec;'icêçôes co-lstantes'ro I erno de ReÍerénod,

8.5.3.5. Os êxemplares colocâdos à disposição da Âdministreção serãotratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito á

8.S.3.6. Após ê divulgação do resultado Íinêl da licitãção, es emostrâs entregues deverâo ser recolhidas
pelos i.itantes no prazo de 10 IDEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela AdministÍaçào, sem

direito a ressarcimento,

D
Í)
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8.5.3.7. Os iicitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as €ondições indispensáveis à

reâlizãção de testes e fornecer, sem ônus, os mânuais impressos em língua portuguesâ, necessários âo sêu

perfeito manuseio, quando foa o câso.

8.6. Se â proposta ou Jance vencedor fo. desciassificado, o Pregoeiro examlnará e proposta ou lânce

subsequênte, e, â5sim Sucessivâmente, nâ ordem de clessificação.

8.7. Havendo neaessidade, o Pregoeiro suspenderá e sessão, informendo no "chêt" a novô data e horário para a

suê continuidade-

8.8. O PreSoêiro poderá encâminhêÍ, por meio do sistemâ êletrônico, contraproposta ao i.itânte que âpresentou
o lânce mâis vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedadã ã n€goc ação em .ondições
diversas dês previstês neste Edital.

8.8.1. fambém nas hipótêses em que o Pregoeiro não âceitar a proposta e passar à subsequente, pode.á
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
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8.8.2. A negociâção será reâlzada por meio do sistema, podendo se. acompanhada pelos demâis ]icitantes

8.9. Nos jtens não exc usivos pâra à panicipação de microempresâs e empresas de pequeno porte, sempre qúe a

propostâ não for aceitâ, e antes de o Pregoeiro pessãr à subsequentê, hâverá nova verificãção, pelo sistema, da
eventuâl ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ng 123, de 2006, seguindo se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da propostâ, o prêBoeiro verificará a habilitação do licitante,
obsêtuado o disposto neste EdrtaJ.

9. DA HASTUTAç,ÃO

9.1. Como condição préviâ ao exame da documentação de habiitação do licitante detentor da propostâ

classificâdâ em primeiro lugaÍ, o pregoeiro verificará o eventualdescumprimento das condições de panicipaçâo,
especiâlmênte quanto à existênciâ de sânção que mpeça ã participação no certame ou a íutura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORÍAL, e âindà nos seguintes cadastros:

9.1.1. CedâstÍo Nacional de Empresãs lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP (!vwt{.pe!qldqt!ô'Ép4e4!?.C9y.!d );

9.1.2. Cedaslro Nacional de Condenações Cívêis por Atos de líhprobidade AdministÍâtive, mantido pêlo

Conselho Nacional de lustiça (www..nj.jirs.br/improbidade_adm/consultar_requeíido.php ).

TCU

9.1.4. A consultê aos câdastros será reaiizadê em nome dâ empresã icitante e também de seu sóco
majoritário, por foíçâ do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, qúe prevê, dentre as sanções impostas ao

responsávêl pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contrêtâr com o Poder Púb ico,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qua seja sócio majoritário.

9
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9.1.4.l.Caso conste na Consulta de Situação do Êornecedor â existênciâ de Ocorrências lmpeditivâs
lndiretas, o gestor diligenciará parâ verificar 5e houve fraude por perte dâs empresas apontedas no

Relatório de OcoÍrências lmpeditivâs lndiretâs.

9.1.5. Constatêda à existênciâ de senção, o Pre8oeiro reputará o licitante inab litado, por feltâ de cond ção de
participação.

9.1.6. No câso de inâbilitação, haverá novâ verificâção, pelo sistema, dâ eventual ocorrência do empâte ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nt 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estãbelêcida
pârâ âceiteção dâ proposta subsequênte.

9.2. Casoâtêndidasascondiçõesdeparticipação,ahabilitaçãodoslicitêntesseráverificadapormeiodoPORTAL,
em relação à habilitação jurídica, à regularidadê fiscôl e trabalhista, à qualificação econômlca financeira e

hebilit.ção técnica.

9.1.4.3.O licitênte será convocâdo pârâ mânifestação previamente à sua desclassificâção

9.2.1. É dever do icitante atualizar previâmente as comprovêções constantes do PORTAL, pârê que estejam
vigentes nâ dâtê dâ abertura da sessão púb ica, ou encaminher, em conjunto com a apresentação da pÍoposta,
a íespectiva documentação at!alizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicârá a lnabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

silios eletrônicos ofcais emissores de cert dões feta pelo PregoelÍo lograr ê)(ito em encontrar a(s)

certidâo(ões)vá dê(s), conforme art.43, §3a, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3, Hêvendo a nec€ssidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmaçào
dâquele5 exieidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato ditital,
via sisrema, no prâzo de 02 (OUAS) HORAS, sob pena de inâbilitação.

9.4. Somentê haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requiritos mêdiânte apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitâ1.

9.5. Não serão aceitos documentos de habiitaçào com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aquea5
legalmente permitidos.

9.1.4.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, inhâs de íornec m€nto
similares, dentre outros.

9.6, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome dâ matriz, e se o licltante for a Íiiial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, êxceto aqueles documentos que, pelâ própria nâturcza,
comprovâdament€, forem emitidos somente em nome dâ mêtrlz.

9.6.1. Serão ace tos re8istros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferençâs de números de documentos
peít nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando Íor comprovadâ â centra i2âção do recolhimento dessas

contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverào encaminhar, nos termos deste Edltâ1, â documentaç;o
reLacionãdâ nos itens a seguir, pare fins de hâbilitação:
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9.8. HAB[-rÍaçÃo JURíotcA:

9.8.6. No câso de cooperativar ata de Íundação e estatuto social em vigor, com a ata da âssembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerclal ou inscrito no Registro Civil dâ5 Pessoas Jurídicas da
respectivâ sedê, bêm como o registro de que trata o àrt. 107 da Lei ns 5.764, de 7911)

9.8.7. No caso de empresa ou sociedâde estrangeirâ em funaionamento no País: decÍeto de autorizaçãoj

9.8.1. No cãso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas M€rcântis, a cargo dê luntê
Com€rciâl de respectiva sede;

9.8.2, Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação Íicará .ondicionadâ à vêrificâção dâ autenticidade no
5itiowww portnldoernDrpendedorEov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresá.ia ou empresa individuai de responsâbllidade limitada E REL: ato
constitutivo, estatuto ou contíãto sociâlem vigor, devidâmente registrâdo nâ luntâ Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. lnscr ção no Registro Público d€ Empr€sãs M€rcantis ondê operâ, com êvêrbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser a participante sucursa , flliâl ou âgênciâ;

9.8.S. No caso de sociedade simp es: inscrição do âto constitutivo no Registro Civil dâr Pessoas lurídicas do
local de suâ sede, âcompanhada de provê da lndicação dos seus admlnistrâdores,

9,8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhâdos de todâs âs âlteíações ou da consolidação
rêspectiva;

9,9, REGUIARIOADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.2. Prove de rêguleridade Íiscâl oêrãnte e Fázêndã Nacionel, mediente âpresentâÇão dê certidão expedida
conjuntamente pela Secretaíia da Rece ta Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Gera da Fazenda

Naclonal (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dividâ Ativô da União (DAt-l) por e ás

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portar a Conjunta na 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Naclonal.

9.9.3. Prova de regularidade €om o Fundo de Garantia do Tempo de Servi(o (FGÍSl;

9.9.4. Prova de inêxi5tência de débitos inâdimolidos oerante a iustice dotÍabalho, med aôtê a âpre5entãção

de certidão nêgâtivâ ou positivâ corn efeito dê negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçào das Leis

do Trabalho, aprovêda pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1-'de rnaio de 1943j

9.9.5. Prova de rerularidede iunto à Fazenda Estâduâ|, âtíavés dâ Certidão Negât vâ e dâ Divida Ativâ or.r

Cenidão Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pelã Secretariâ da Fazenda Estadua onde a empresa

for sediada;

9.9.1. CNPJ - Prova dê inscÍicão no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de pessoas Físicas,

conforme o caso;

t1

t}
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9.9.6. Prove dê Íe{ularidade iunto à Fazênda Municioal. através da Certldão Negativa e da Dívida At vê olr
C€ítidão Conjuntã, junto eos Tributos Municipeie, emitida pela Secretariâ da Fazenda Municipâl onde a

êmpresa for sediôda;

9.9.7. Alvârá de tocâlizâcão e Funcionamento da sede da empresa;

9.10. euar,rFtcaçÃo EcoNôMrco-FTNANcETRA:

9.10.1. Balan.o Patrimonial e Demonstracões co s do último ex€rcício so.iâl iá exicíveis e
epresêntados na forme da lêi. que comprovêm â boâ situação financeira da empresa, vedâde a sua

substituição por bêlancetes ou balanços provisórios, podendo seÍ atualizados por índices oficiais quando
encerrâdo há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da propostaj

9.9.8. Caso o licitênte detentor do menor preço seta qLralificâdo como mi€roempresa ou empresa depequeno
porte deverá apr€sentar toda a documêntâção ex gldâ para efeito de comprovaçâo de regulaíidade fiscal,
mesmo que esta âpresente algumâ restrição, sob pene de inabilitação.

9.10.1.1. No caso de empresâ constituída no exercício socialvigente, admite'se â âpresentação de balanço
pâtrimoniâle demonstraçôes contábeis reÍerentes ao período de existência da sociedade,

9.10.1.2. É admissível o balanço intermediárao, se decorrer de lei ou contrato sociâl/estatuto socjal

9.10.2. A comprovação da situação financeirâ dâ empresa será constatàda mediante obtenção de indices de
Liquidez 6eral (LG), Solvência Gerâl (SG) e Liquide2 Correntê (LC), superiores a 1 (um) resultântes dâ ap icação
das fórmulasi

Ativo Circulantê + Realizável a LonBo Prazo

SG=

Pâssivo CirculãÍrte + Pâssivo Não Circulante
Ativo Total

Passivo Circúlente + Pâssivo Não Circulante

Ativo Circulante

l-C = Passivo Circulante

9.10.3. As empresas que apresentârem resukâdo inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscot
parà a Administração, e, a cÍiterio da autoridade competente, o capitãl mínimo ou o pâtrimônio íquido mÍnÍmo
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinent€-

9.10.4. Certidão N eqativa de Íalência. de conaordata, de íecuqeíacão iudicia I ou extra iudicial { Lei ne 11.101,
de 9.2.2005), expedada pelo distribuidor da sede da emprese, detâdo dos últimos 60 {sessente) dias, ou que

esteiâ dentro do prâzo de validêde expresso na Certidão;

9.11. euauHcAçÃo ÍÉcNrcÂ:

IPrâcâ Or. rorêloaq!rm Marques, nq 222, CenÍo, Peôalva/MA, CEP:65 213-000, ê'mail: licitacao.pena lva@8mail .om ))

9.10.1.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última âuditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma declârâção, sob as
penôs da lei, de que ta aud toria não foi exigida pelo órgão íisca izadorj
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9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscêl e trabalhista não impede que a lctante
qualificada comô microempresâ ou empresâ de pequeno porte seja declarada vencedora, umã vez que atendê â

todas as demais exigênciâs do editâ1.

9.11.1. A qualiÍicação técnicâ do licltante deverá ser comprovada através de no mínimo, 01 (um) Atestado de

Capacidãde TéaniEâ, fornecido por pessoâ jurídicâ dê direito público ou privado, comprovando que ê licitantê
Íorneceu ou está fornecendo mâteria s compãtíve s com o objeto da licilação, sendo vedada a apÍesentacão
dê âtestados senéricos, devendo haver a discriminaçã o dos materiais Íornecidos. com suas ouãntidades e o

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatam€nte pôst€rior à fase dê hêbilitâção

9.18. Constatado o atendimento às exigências de hâbilitação fixadâs no Edital, o licitante será declarado

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VET{CEDORA

10.1. A proposta íinal do licitênte declârâdo vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (TRÊ5) HORAS a

contar da soliaitação do Pregoe ro no sistêma êletrônico e deverá:

9.13. Caso a proposta mais vantajosê seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e Lrmâ vez constatadâ a existênciâ de algumâ restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabãlhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovâ. e regu ârização. O prazo poderá ser proí.o8ado por igual período, a critério dã ãdministrâção públicâ,
quândo requerida pelo licitaí1te, mediante apresentação de j ustificatlvê.

9.14. A não regul.Íização fiscâl ê trabá histâ no prâzo previsto no subitem ãnteriôr ãcêrrêtará a lnâbi itação do
icitante, sem prejuizo das sançôes previstas neste Edita, sendo facultada a convocação dos icitêntes
Temanescentes, na ordem de c assificação. Se, na ordem de classificaÇão, seguir se outra m croemprcsa, cmpTe!ã

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com a guma restrição na documentação Íiscal e traba hlsta, seÍá

Lo1( eo do o mê(To prê70 pê'J 'egularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosêmente os documentos exi€idos, o PreBoelío suspendêrá a

sessão, lnformândo no "chat" a nova data e horáÍio pãra a continuidadê dê mesma.

9.16. Será lnabilitado o licitante que não comprovar sua habilitêção, sejê por não âprêsentâr quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabele€ido neste Edita .

9,17. Nos itens não exciusivos â mlcroempresâs e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verifícâção, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, p.evisto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123,

de 2006, seguindo-se a dlscipiina êntes estâbe ecida para aceitação da proposta subsequente.

10.1.1. Ser redigidê em línguê portuguesâ, diSitada, em umâ via, sem emendês, rasurâs, entrêlinhâs ou

ressalvas, devendo ã última folha ser assinada e as demais Ílbricâdâs pelo llcltante ou seu representãnte legal.

Praça Dr.loséloàq! m Marquês, nq 222, Centro, Penalvâ/MA, CEP 65.213 000,e mai: licltêcao penàlvà@smai.com

ll

período de execucão ou viÍ ãcomDãnhado de contrato, ãta de resistro ou nota Íiscal. O atestado deverá ser
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado
por seus sócios, diretores, âdministrâdores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa

indrLdç;o de seu no.rle complero e carBo/tJnçáo.

I/')"
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10.2. A proposta finaldeverá serdocumentadâ nos âutose será levâda êm considerâção no decorrerda execução
do contrato e âplicação de eventuâl sânção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todâs as especificações do objeto contidâs na propostâ, tais como mârcâ, modêlo, tipo, fâbricante e
procedência, vinculam a Contratede.

10.3. 05 preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em âlgarismos e o valor
global em al8arismos e por extenso lart. 59 da Lei ns 8.666/93).

10.3.1. Ocorr€ndo divergência entre os preços unitários e o preço globâ1, pr€valecerão os pnmeLíot; no caso
de divergênciê entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estcs últimos,

10.4. Aofena deverá serfirmee precisa,limitada, ri8o rosa mente, ao o bjeto deste Editãl, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição quê induzâ o julgâmento à mais de um resultado, sob pena de
desclâssificação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a Íase de reBllarização Íiscal e trabalhista da licitanre qualiÍicada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sERÁ coNcEDtDo o P DE No MiNrMo 60
SESSENÍ MINUTOS E ER LICITANTE MANIFESTE A INTEN de formâ

motivadâ, istoé, indicândocontra qual(is)decisão(ões)pretende recorrere poÍquais motivos, em campo próprio
do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existêncià d€ rnotivação
dê intenção de recorrer, para deaidir se admite ou não o recurso, fundâmentâdamente.

10.5. A proposta devcrá obêdecer aos termos deste Êdital e sêus Anexos, não sendo €onslderadâ aquêlà que não
corresponda às especificâções ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposte de outro licitante.

10.6. As propostas que contenhâm ã descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estârâo
disponíveis nâ internet, àpós a homologação.

11.2.1. Nesse rnomento o Pregoeiro não edentrârá no mérito recursal, mas apenas veriíicará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A íalta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorreÍ importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma ve2 admitido o Íecurso, o recorrente te.á, a partir de então, o PRAzO DE 03 (TRÊS) DlÂS para

apresentar as razões, pelo sistema e etrônico, ficândo os demais licltantes, desde logo, ntimados para,
querendo, âpresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (ÍRÊS) DlAs, que

começârão e contâr do término do prâzo do recorrente, §êndo lhes assêgurâdâ vlstâ imêd atê dos e ementos
indispensáveis à deíesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

PÍaça DÍ.loséloaqurm Marquet, ne 222, Cêntro, Pênalva/MÀ, CtP:65.213-000, e mail: lcitacao penàlla @Cmàil co m

14

10.1.2. Contêí a ndceção do banco, númeÍo da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagâmento.
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11,4. Os âutos do processo permanecerão com vista fíânqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12. DÂ REABERTURA DA sEssÃo PúBUca E
12.1. A sessão públ ca poderá ser reaberta

E

12.1.1. Nâs hipóteses de provlmento de recurso que lêve à anulação de êtos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou cm que seja anulada a própriê sessão pública, situâção em que rerão repetidos os atos
anulados ê os que dele dependam.

12.1.2. Quândo houver erro na aceitâção do preço melhor c assificado ou quândo o lic,rante declaÍado
vencedor não ãssinâr o contrãto, não rêtirãr o instrumento equivâlente ou não comprovar â re8ularizâção
fiscal e trabâlhistê, nos termos do art. 43, §1a óa lC ne 723/2(n6. Nessas hipóteses, serão àdotados os
procedimentos imediatamente posteriorês ao encerramento da etapa de lances.

12,2. Todos os licitantes remânescentes deverão ser aonvocâdos pâra acompanhar a sessão reaberta

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistemê eletrônico ("chat"), ou e-mêil, ou de acordo com a fase do
procedimento lic,tâtório-

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASÍRO DO pORTAt-,

sendo responsabilldadê do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADluDtcAçÃo E HoMot-oGAçÃo

13.1. O objeto dâ licitação scÍá adjudicado ao licitante declârado vencedor, por âto do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pelâ autoridade competente, após ê regulêr decisão dos recursos apresentados.

13.2, Após a fase Íecursal, €onstatada a regularidade dos atos píaticados, a autoridêde competente homologaré
o procedimento licúatório.

14. DA GARAuna DE ExEcuçÃo

14.1. Não haverá exigência de Earantia de execLrçâo parâ a presente contratação

15, DAATADE RIGISÍRO DE PREçOS

15.1. Homologado o resuhãdo dâ licitâçã0, terá o adjudicêtário o prazo OE ATÉ OS (CtNCOl D|AS ÚTEtS, contêdos
â partií da data de sua convocãção, para âssinar a Ala de Registro de Preços, cujo prazo de vâ idâde encontra se

nela flxado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuÍzo das sanções prev stas neste Edital.

,.5.2. Alternativamente à convocação para comparecer perantê o órgão ou entidâde para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la pere assinatura, mediante correspondência postal com
âviso de recebimento (AR) ou meio e etrônico, parã que seja assinada e devolvide no prazo de AIÉ 05 (CINCO)

olAs ÚTEls, a contarda data d€ seu recebimento.

I6. DO ÍERMO DE CONTRATO OU INSTRUMEI{TO EqUIVAL.ENTE

Praça Dr.losélóáqoim Màrques, ne 222, Cent.o, Penalvâ/MÀ, CtP:65.213{OO, ê mâ l: lÔt cao pe nalva @gmall com

t).
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15.1. Após â homologação da licitação, em sendo realizadô a contíatação, será firmâdo Termo de contrato ou

emitido instrumento equivalente.

16.2. O âdjudicatário terá o pra2o de 05 (ClNcO) DlAs úTEls, contâdos â pertir de dâtâ de suâ convocação, para

assinar o Termo dê Contrato ou acêitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Certâ
Contrato/Autorizâção), sob pena de deceir do direjto à contretação, sem prejuíio dâs sãnçôes previstas neste
Ediral.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perãnte o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalênte, â Administraçâo poderá encaminhá lo parê

assinâturâ ou ãceite da Adjudicatária, mediante correspondênciâ postal com av so de receb mento (AR) ou
mêio eletrônico, pare que sejã âssinâdo ou aceito no prauo de 05 (ClNCOl OtlS Últts, a contar da data de seu
recebimento,

16.3. O Aceite dâ Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresá âdjudicada, implicã no
re€onhecimento de que:

16.3.1. Referida Notâ está substituindo o contrato, aplicando se à relação de nêgócíos ali estabelecidâ ãs

d;\po\i(õPc dà Lei n9 8.666, de 1993,

16.3.2. A contrâtada se vincula à sua propostâ e às previsôes contidas no edita e seus anexoS;

16.3.3. A contratada reconhece que as hiÉteses de rescisâo são aquelas previstâs nos âdigos 77 e 78 da le
na 8.656/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 ê 80 dô mesma Lei.

16.4. O prazo de vigôncia da contratação se encerrâ no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e

poderá 5er prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de reíerência.

16.6. Por ocâsião da assinatura do contrato, será exi8ida a comprovação das condições de habi itêção
consignadâs nêste Edital, as quais deverão ser mantidês pelo licitante durãnte a vigênc a do contrato.

16.6.1. Nâ hipótese de lÍre8ularidâde, o contratado deverá regulêrizãr â sua sltuâção perante o cadastro no
prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, sob pêna de êplicação dâs pênalidâdes previstâs no edital e anexos.

16.8. Ne hipótêse de o vencedor da licitação não comprovâr as tondições de habilrtação consignadas no edita
ou se recusâr â âss nar o contràto ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuÍzo da âplicação dâs

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovaÇão das condições de

hâbi itàção consi8nâdâs no editâ1, qúe deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigênc a do contrato ou da

ata de registro de preços

DPraça Dr.loséloaquiín Mârques, ne 222,C€ntro, Pênalva/MA, CtP:65.213 oCrO, e_maiI licta.áô.pênálvâ@8meil..om

16.2.2, O pra2o prev sto no subitem anteÍior poderá ser pÍorrogado, por igual peíodo, por solicitação
justlílcâda do ãdjudicôtárao e aceita pelâ AdmÍnistrãção.

16.5. Previamente à contretãção a Administrâção realizaÍá consultâs pârâ identificar possivel suspensào
temporária de participação em licitâção, no âmbito do órgão ou entidâde, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normãt va n!
3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do ârt. 6e, lll, da Lei ns 10.522, de 19 dê julho de 2002, consulta prévià ao
CAD N,
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sançôes dâs demais cominações egais cabíveis a esse icitante, poderá convocar outro icitênte, respeitâdê a

ordem de classificâção, pere, após ê comprovação dos requisitos perã hâbilitâção, anâlsâdê e propostz e

evcntuais documentos comp ementares e, feitâ a nêgociâção, assinâr o contrato ou ê êtâ de registro d€ preços.

17. DO Nf,AJUSÍAMENÍO EM SENÍIDO GERAL

18. Do RECEBTMENTo Do.oBlETo E DA rBcalrzaçÃo .. .-... ...... .'

18.1. Os critérios de recebimento e ace tação do objeto e d€ fisca ização estão prcvlstos no Termo de Referêncla.

19. DAs oBRtGAçôEs DA CoNTRATANTE E DA CoNTRATADÂ

19.1. As obrigações da Contratante ê dâ Contrêtadâ são ês estâbelocidzs no Termo dê Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1, As regras acerca do pagarnento são as estabe ecidas no Termo de Rêferênclâ, anexo a cste Editê ,

21, DAs sA çÕfs ADMrNrsrRÁTtvAs

21.1. Comete lnfração administrativa, nos termos da Lel ns 10.520, de 2002, o licitante/adjud catário q ue:

21,1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento Êquivalente, quando convocado
dentro do prazo de validâde da proposta;

21.2. O atraso injustiflcâdo ou retardamento no fornecimento do obleto deste certame sujeltará a empresa, a

juízo da Administração, à multa morêtórla de 0,5% (meio por cento) por diâ de âtrâso, até o limite de 10% (dez

por cento), conforme determina o êrt. ns 85, da Lei Ne 8666/93.

21.2.1. A multa prevista.este item será descontâda dos cíéditos que a contratâda possuir com â Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sânções administrativas, inclus ve com as multâs
previstas,

21.1,2, Não assinêr a ata de registro de preços, quândo cabível;

21.1.3. Apresentâr documÊntação fãlsa j

21.1.4. Dêixar de entrêgêr os documentos exlgidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21,1,6. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer frêude íiscal;

21.1.8. Comportar se de modo nldôneo;

\ t^'"Praça Dr Joséloaquim Mârques, no 222, Centro, Penâ !a/MA, cEP:6s.213'000, e_mail: icitacao pe.aLva@smarl com

17.1. As regÍâs âcerca do rêêjustamento em sentido gerâl do va or contratuál são âs estãbe ecidâs no Terrno dc
contrsto, enexo a este Editai.
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21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá ap icar à vencedora, ês

seguintes sanções administrat vas, nos termos do artigo No 87, da Lei Ns 8.666/93:

al Advertência por escritoi

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)sobre o valor
totaldo contrâtoj

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrêtar com a Prefeitura
Municipâlde Penalva/MA, porprâzo nãosuperiorâ02 (dois)ânos, sendoque emcâso de inexecLrÇão total,
sem justificâtivâ âceitâ pelâ AdministrâÇão, será âplicâdo o imite máxrno temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declarâção de inidoneidâde parâ licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da pun ção, ou até que seja promovida a reabilitação perãnte a própria êltorldade que

âplicou a penalidade, deacordocom o inciso V do art. na 87 da Lei ne 8.666/93, c/c a,t. ne 7! da Lei Ne

1,O.52O/02 e a.t. ne 1,4 do Decreto Ne 3.555/00.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantês e o contratâdo devem observar e fazeÍ observâr, por seus

íornecedores e subcontratêdos, se êdmitida à subcontratação, o mais êlto pêdrão de etica durante todo o

processo de licltaçâo, de contratâção € de ex€cução do objeto contrâtuâl-

a) PRÁflCA CORRUPTA: Oferecer,dar, receberousollcitar, diretaou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTlca FRAUDUTENTA: A Íâlsificação ou omassão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

icitãção ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sern

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visândo estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;

d) PRÁICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causâr dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou suê

propriedâde, visando influenciar sua participêção em um processo licitâtório ou êfetâr a ex€cução do

contrato,

ê) PRÁICA OBSTRUTIva: Destruir, falsificar, alterâr ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarêções

falsas aos representantes do organismo finânceiro multilatera , com o objetivo de impedir materiêlmente
a apuração de alegaçôês de prática prêvlsta acima; atos cuia intenção sejã impedir materiêlmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

18 DMPrêçâ Dr.loséloaqurm Marqles, ne 222, CenÍo, Pênalva/MA, CEPr65.213 000, e_mai:lictacao penãlva@smai.com

21.4. Do ato quê êp icêr a pena dêde câberá r€curso, no prâzo de 05 (cinco) dias úte s, ê contãr da clênc a da
intimêção, podendo a Admiristrãção reconsiderãr sua decisão ou nesse prã2o encâmlnhá o devldêmente
informêdos pârâ â ãprec àção e decisão superior, dentro do mesmo prâzo.

21.5. Serão publicêdas n. lmprensa oficiâldo MunicÍplo de Penãlvâ/MA, ês sanções admlnlstrativâs pÍevistas no

Item 21.3., elíneas "c" e "d", deste edital, inc usive ã reãbilitação perante a Administração Pública.

21.5.1. paRA os pRopósrros Dtsra cúusut-a, DEFTNEM-SE as SEGUtNÍEs pRÁrcas:
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pREGÃo ELETRôNrco N" 2712023 (sRp)

EDITAL

22. DA FoRMAçio oo cÂoasrRo DE REsEivÀ

22.1. Após o encêrrâmento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor dâ proposta

do licitante mais bem clâssificado.

22.2. Aapresentação de novas propostas naÍorma deste item não prejudicârá o resultado do certame em relàção
âo licitânte melhor clâssificado.

22.3. Havendo um ou mêis Lcrtantes que aceitem cotar suas propostas em valor gua ao do licitante vencedor
estes serão classificãdos segundo â ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva

22.4. Estâ ordem de classificeção dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certâme não essine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
pÍevistas nos artigos 19 e 20 do oecreto Municipâl n' 05/2017.

23. DA tMpuGNAçÃo Ao EorÍAt E Do pEDrDo D€ EscLAREctMEllro

23.1. ATÉ 03 (TRÊS) OIAS ÚTEIS ântes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Editã1.

23.2. A IMPUGNAçÂo o:vERÁ ser reelirede EXCIUS|VAMENTE por FORMA ELETRÔN|CA no sisteme
https://oonaldecompras.penalva.ma.sov.br.

23.3. Cãberá âo Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pelô elaborêção deste Edital e seus anexos, decidir sobre
a impugnaçâo no prêzo de até 02 {DOlSl DÁ5 ÚTEIS contados da dâta de recebrmenro d. impugnação.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitâtório deverão ser enviados ao Pregoeiío,
até 03 FRÊS) DIAS ÚTEIS anterioíes à data designada para aberturâ da sessão públicê, exclusivamente por rneio
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistemê Ponal de Compras Públicae no endereço êletrônico
https://Dortaldecomprâs.oenalva.ma.gov.br,

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esciarecimentos no prazo de 02 (OOlSl OIAS ÚTEIS, contado da
data de recebimento do pêdido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elâboração do Termo
de Referência.

23.7. As impu8nações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certâme, sâlvo
quando se amoldarêm ao aft.27, parágaÍo 4e, dã Lei 8.666/93.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impueneção é medida excepcional e deverá ser motivãda pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostâs aos pedidos dê esc arecimentos serão divu gadas pelo sistema e vincLrlarão os participantes e

a admínistração.

23.9. As respostas às impugnações e aos esclareclÍnentos solicitâdos, bem aomo outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sitio httos://portaldêcompras.penalva.ma.gov.br, sendo de responsâbllidade dos

licitantes, seu acompanhâmênto,

23.4. Acolhida a lmpugnaÇão, será definida e pub icada novâ dãta para a realização do certame

IPraça Dr.loséloaquim Màrquês, n! 222, CentÍo, Penalvà/MA, CEP:65 211-000, eBail: ILc(acao.pena va@8máil.com
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23,10. Não serão conhêcidâs as impugnações apíesentadas após o respectivo prazo le8al ou, no caso de

empresas, que estejâm sLrbscritâs por representânte não hâbilitado legalmente ou não identificado no processo

paía responder pela proponente.

23.11. A petição de mpugnação apresentada por empresa deve ser f rmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedâde empresáriâ, ou procurâdor, e vir ãcompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrãto socia I e sua s posteriores a teraçôes, se houver, doatodedesignaçãodoadministrador,oude procurêção
pública ou pârticular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAs DrspostçõEs GÉRÁls I

24.2. Não havendo expediente ou ocorrêndo qualquer fato supervenlente que impeça ã reâlirâçâo do certame
na data maícâdâ, â sessão sêrá âutomâticâmente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todâs as referênciâs de tempo no Edital, no âviso e durante a sessão públicâ observârâo o horário de
BÍasíliê DF.

24.4. Nojulgamento das propostas e da habiliteçâo, o Pregoeiro poderá sanarerrosou falhasque não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho Íundamentâdo, registrâdo
êm âta e acessivel â todos, atribuindo'lhes validâde e eíicácia para Íins de habilitação e c âssificação.

24.5. A homologêção do rêsultôdo desta licitação não impllcará direito à contratâção

24.1. Dê sessão pública do Pregão d vu gar-s€-á Ata no srstema eletrônrco

24.5. As normâs disciplinadoras da licitação serão sêmpre interpretadas em favor da ampliaÇâo dâ disputa entre
os inteÍêssãdos, desde que não comprometam o interesse dâ Administração, o principio da isonomiã, a finalidade
e a segurança da contÍâtação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresêntação de suàs propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do Íesultado do
processo licitatório.

24.8. Na conta8em dos prê2os estãbelecidos neste Edital e seus Anexos, excluirse-á o dia do inicao e incluir-se-á
o do vencimento, Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçào

24.9. O desâtendimênto de exigênciâs formâis não essenciais não importará o afestamento do licitante, desde
qu€ seja possível o aproveitamento do ato, observedos os princípios da isonomiâ e do interesse público.

24.10. 0 licitânte é o responsável pe a fidelidâde e lêgitimidâde das informações prestadas e dos documentos
dp.esentados cm qud qucÍ 'd.p dd li( itdçào

24.11. Ém câso de diverBência entre disposições deste Editale de seus anexos ou demais peçàs que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

20

Praça Dr.losêloàqoim Marques, ne 222, CentÍo, Penaiva/MA, CEP:6s 213 000, e mail: licilãcáo.penâlva@smêi!.com | /""r

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações ne e contidas
implicârá a mêdiata dêsclâssificação do proponênte que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivâlente, sem prejuizo das demais sanções cabiveis
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24-14. O Editâl êstá disponibilizêdo, na íntegra, nos endereços e etrônico
httos://DortâldecomoÍâs penâlvâ,mâ.qov.br Os autos do processo âdministrativo peÍmanecerão com vista

ln
3L

24.12. A Prefelturê Municipal de Penalvâ/MÀ poderá revogar este Pregão por râzões de interesse público

decorrênte de fato superveniente que constitua óbice manifesto e ;ncontornável, ou anulá lo por i egalidade, de
ofí€io ou por provocãção de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciâdo,
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1. A anulãçâo do pregão induz à do contrato.

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigâção de indenizãr

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Prêgão, promover dliigênciâ destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedâdâ a inclusão posterior dê informaÇão ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados parâ fins de clâssiíicâção e habilitação.

franqueàda aos interessados na Comissão Permanente de Licitâção - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço
Prâça Dr. losé loâquim Mârques, n" 222, Eairro Centro, CEP: 65.213-000, Penâlvâ/MA, nos dias úteis, no horárlo
das 08:00 às 12:00.

24.15. nte8ram este Edita , para todos os f ns e efeitos, os segulntes ãneros

ANEXO l-Íermo de Referência

ANEXO ll-Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO lll- Minuta do Termo de Contrêto

Penêlva/MA, 12 de abri de 2023

w
Freud N onM oreira dos Santos

Pregoeiro
(Portariâ n' N/MA)

Prâça Dr.loséloaqulm rúêrques, n'222, Centro, Pe.alvê/MA, cEP:65 213_000, €_mail; icitacao.pefa va@gÍrail.com
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PREGÃO ELETRÔNrCO N'27/2023 {sRP)
EDIÍAI.

1.1. O presente Termo de ReÍerênciê tem por obleto o registro de preços para fulura e evêntuel equisição de
oxigênio mêdicinal e mateÍieis pera gasoterapia, para âtender â dêmãnda da Sêcreta â Municipãl de Saúde -
SÉMLrS da PreÍeituÍa Municipal de Penalva (MA), os quais deverão ser fornecidos de acordo aom as

1. DO OBIETO

ecifica es, quantidades e valores máximos êstimâdos ôbaixo
ITEM EsPEcrFrcaçÃo

Regulador de pressão com fluxômetro perã rede de
oxigênio, com as seguintes especificáções:
Válvulâ reguladoíâ pâra cillndro de gás tipo com fluxômetro
para oxigenoterâpiê níve de pressão de saída fixa 35 kgf/cm'z
válvula regulâdorâ dc pressâo pâra cil ndro de oxigênio, com
manômetro alta pressão nã escala de 0 ê 300 k8f/cm'!,
pressão de saídâ fixê de3,5 kgf/cm'z, fluxômetro com es€ala

de 0 15 l/min, corpo da válvula em latão cromàdo, rosca de
êntradê universal, rosca de sãida pâdrão ABNÍ, válvulâ dê
seSuranç4,

O material deverá têr Resistro nâ ANVISA (Agência Na.ional
de Vigilánciâ 5ânitária)
IÍEM EXCLUSIVO PÂRA ME/EPP lMEVCOOP

VALOR TOTAL

UND QID VALOR

uNrrÁRro
VALOR
TOTAI-

1

3

Und 356,56

140.777,sO

2, DA JUSTIFICAÍIVA

Oxigênio medicinâlaasoso, Grau de pureza mínlmâ de 99,5%,
símbolo O'l, com âs seBUintes caracteristicas físico química

mínimâ: inodoro, insípido, não inílamávê|, comburente. Peso

molecular de 31,9988, êrmâzenâínento em cilindro
transportável com capêcidãde máxima de 10mr, de êcordo
cm as ResoluÇões S0/2002 e 68, de 2112002, da ANVISA.

Q l[alel!êl dleverá apresentar a "AFE" (Autorização de
Euncionamêntol do febricante fornecida pela ANVISA
cora DE aMPLA PARTTCTPAçÃo

2_625 46,09 120.986.25

Oxigênio medicinel Sasoso, Grau de purezâ mÍnima de99,5yõ,
símbolo O'z, com as seguintes câracterÍsticâs físico-química
mínimê: inodoro, insípido, não inflamável, comburente. Peso

molecular de 31,9988, armazenamento em cilindro
trânsportável com câpacldade máxima de 10m3, de acordo
cm as Reso uçõe5 50/2002 e 68, de 2112002, da ANVISA.

O mâteriâl deverá apresentar a "AFE" (Auto.izacão de

COTA RESERVADA PÂRA ME/EPPIMEI/COOP

fabricante fornecidâ a ANVISA

46,49 40.328,15

Umidificador para fluxômetro aplicação oxigênio matéria
prlma plástico, cap:cidade 250rnl, tipo encaixc crn metal na

saída superior
O materiâldêvêrá têr Resistro ne AÍ{VISA (Aaênaia Nacíonal

tTEM EXCLUSTVO PARA ME/EPPlMEt/COOP
de Viei!áncia Sanitáí;a)

llnd 50 32,69 1.634,50

17.828,00

Prâca Dr..loséloaqurô Marque5, nq 222, Centro, Pênalva/MA, CEP:65.211'000, e mâi: lic tacào.penalvâ@Cmãil.com

atrxo r rtnr.aó oi nrrrnirvcrl
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2.1. A justificativa desta aquisição refere-se à necêssidâde de meteriais de gàsoterepià pârâ reelização de

atendimentos a eventos respiratórios agudos imediatos, eles são utilizados com o objetivo, por exemplô, de
venti ar, oxigenar ou até mesmo anestesiar a dor de um paciente, Devendo ser â€essíveis em unidades de saúde,
e preciso que conservem ã suâ purezâ, disponibilizendo o seu uso em qua quer momento emergencial. Desse

modo, com a presente contrêtação busca-se asseguraÍ a oferta contínuã dos procedimentos que requerem o uso

desses materiais, conforme a nêcessidâde do âtendimento imediato, prioritário e programado nâ rede mun cipal
de saúde.

3. Do óRGÃo GERENcTaDoR E paRTrcrpaNTE

3.1. O órgão Gerenciãdor de Atâ será â Comissão Permanente de Licitação-CPt, conform€ Po fta:ia n" AOg/2023
GAB/PEN/MA,
3.2. Participa do Reg stro de Preços a Secretariâ Municipal de Saúde - SEMUS.

4. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SI PI,IFICAOO PARA MICROEMPRESAS ME, EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE _ EPP T MICROEMPREEND INDIVIOUAIS - MÉI T COPERATIVAS. COOP

4.1, Em cumprimento ao disposto no Art. 48, incisos I e lll, dâ Lei Complementat na 72312002 e alterações, a

icitação po§sui item exclusivo laté RS 80.000.001 e cotâ íêservada Íãcima de RS 80.000,00 com reserva de ate
2§%l parâ contrêtação de Microempresas ME, Empresâs de Pegueno Porte - EPP, Mícroempreendedores
lndivlduais - MEI e Coopêrâtivas 'COOP, desde que comprovem esta condação nos termos do Editâ1.

4.2. A existênciã de item exclusivo e de cota resêrvada não impede â contratâção das Microempresâs - ME,
Empresas de Pequeno Porte - EPP, M croempreendedoíes lndividuais - MEI e Cooperativas COOP para a cotâ
de ampla participação.

4.3. Não havendo vencedor para cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor dâ cotà de ampJa
participação, ou, diênte de suã recusã, às icitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do pÍime ro
colocado da cota principal-

4,4.5e a mesma empresa vencer a cotâ de ampla pãrticipação e a reservada, a contratação dar-se-á pelo ÍÍenor
preço obtido entr€ êlês.

s. oAs coNotcÕEs GERA|S DE FoRNEctMEMro
5.1. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de âcordo como solicitado pelo Ôrgão
Participante e atender às exgêncras no que diz respeito â pra:os de entÍega e de controle de qualidade,

atentando se, principalmente parâ as prescrições contidas no ârt. 39, Vlll da tei Federal no 8.078/90 (Código de
Defesâ do Consumidor e nos seus d€mâis dispostos)-
S.2. Os meteriais serão fornecidos, de acordo com â necêssidãde dêmândãda pelo órgão pârticipantê ficando a

Beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a âtêndêr aos pedidos formulados em conformidede com os
quântitêtivos estimêdos e preços registíâdos.
5.3. O fornecimento, dos materiâis deverá ser efetuado sempre que necessário, mediante requisição com
autorizaçâo Íormêl do órgão participante, sem nenhuma violação das embalâgens, obedecidas às especificações
pertinentes.
5.4. Os matêriâis deverão sêr entrêBuês na emba a8em original, em perÍeito estado, sem sinai5 de vio ação, sem
âderência, umidade, sem inadequação do contêúdo, ldêntificãdas, nas cond ções adequadas a cadâ item,
conforme as especificações e condiçôes estabelecidas nêste lnstrumento e nos prazos estabelecidos nas

íespedivas Auto';?eçõps de Fo.necimentos;
5.5. Os matêriais sêrão fomecidos parcêládamênte. dê forma integral e imediata, de acoído com a necessidade
demandada pelo Órgão Participante ficando a beneficiária obrigada durante a vigência da Ata â atender aos
pedidos formulâdos em conform dade com os quantitativos estimados e preços registrâdos.

5.6. O prazo de entrega dos materiais será de ate 05 (cinco) dies úteis, contâdos da datâ de recebimento da Nota

de Empenho e da AutoÍ 2ação de Fornecimento.

2l
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5.7. O prazo de entregã podêrá ser excepcionalmentê prorrogâdô, dêsde que dêmonstrado o interesse público

e à critério da Adml11istração, observado o disposto no art. 57, § le, da Lei Federal ne 8.666/1993.
5.8. Os materiais serão entregues no local indicâdo na Autorização de Fornecimento.
5,9. Os mâteriais de origem estrangelra deverão ser fornecidos com rotulagem em línguâ portuguesâ, contendo
inforrnações corretas, clarâs, prêcisês ê ôstensivâs sobre suâs câracterísticâs, marcâs, qualidâdes, quântidâdês,

composição, prazo de vâlidadê e origem, conforme prêscreve o Art. 31, dâ Lei 8.078, de 11.09.90 - Códi8o de
Defêsa do Consumidorj
5.10. Não sêÍão âcêitos mêteriâis diferêntes dâs especificâçôes estabelecidâs neste Termo dê RêíeÍência e nâ

PÍopostã de Preços dâ Beneficiáriâ.
5.11. Na hlpótese dê reje ção do produto recebido, o mesmo deverá sêr rêcolhido pê o fornecedor no pra2o de
48h (quarentê e o to horas) da comunicação pelo Setor Competente.
5.11.1. Após este prazo, o Setor responsável, reservâ-se o direlto de devolver o produto rejeitado ao fornecedor,
com âs despesas de frete a pagar,

5.12. De acordo com a legislação o fornecedor Íica obrigado a reparar, corrigir, removeí, reconstituir ou substituir,
às slies expensâs, no totalou em parte, o objeto do contreto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
5.13. O produto rejeitãdo poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 02 (dois)diâs úteis, após solicitação
pelo Setor requisitante.
5.14. Em caso de recusa do material será lâvrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades,
dêvêndo ser substituído pela Contratada no pra20 de até 02 (dois) dias úteis, contâdos a part;r do recebimento
da Notificâção.
5.14,1. Caso a substituição do materlal recusado não ocorra no prazo determinado será considerâdê inexecução
contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referênciâ, inclusive
multâ de mora.
5.15. A êntrega deverá ocorrer em dia e horário de expediênte da Prefeiturâ Municipâl de Penalvê/MA, de

segundâ a sexta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados.
5.16. Á Beneficiáriã, quando contratadâ deverá comunicâr, a Íiscâlização do contrato, a dêta de entrega dos
materiâis com no mínimo 48h (quarenta e oito horas) de antecedêncla, durante o período corrêspondente ao
prazo de fornecimento.
5.17. No âtô de entíegâ dôs mâteriâis deverá ser âpr€sentãdá a notê fiscal e a Autorização de Fornecimento.

S.18. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregârnento dos mâteria,s no

ocal determinado pe a Administração.
5.19. A simples êntrega dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após ã vistoria e

comprovação dâ conformidade pelo Órgão Participante.

6. Do REcEaTMENTo € Ac€rÍAcÃo Do oBJETo

6.1. 0 recebimento dos materiêis será efetuado por servidor designado pela contratante.
6.2. A simples entrega do material não implica na sua aceitação dêfinitiva, o que ocorrerá somente após a vistoria
e comprovação de conformidadê, observado os seguintes píocedimêntos:

l. Recebimento Provisório: os matêriais serão rêcebidos provisoriamente pela Iiscâl zação do contrato no

ato da entregâ, mediante rêcibo, pârâ efeito de posterior verificação quênto à quantidade, qualidade e

conformidade com ês especificâções constantes neste Fermo de Referênciâ, nâ Proposta de Preços dê

Beneficiária e na Autorizâção de Fornecimento, bem como âtendimento das obrigaçôes estipuladãs na

Ata de Registro de P.eços;

ll. Recebimento Definitivo: os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação pela fiscalização
do contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do material, bem como o cumprimento do
prazo de entrega, mediânte âteste, que deverá ser expedido no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,

contados da dâta do Rêcibo que formalizar o Recebimento Provisórlo.

l)
PÍaça DÍ.1o5éJoêqulm Mârques, rs 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65.213 000, e_mail: li.itã.ãÔ pêna vã@smai.com
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6.3. A Contretânte rejeítará, no todo ou êm pârte, o material fornecido em desacordo com as condições

estabelecidas na Autor zação de Forôêcimento, ficando a benêficiáriâ, êntão contratadâ, sujêita à substaturção dô

objeto rejeitado, conforme êstabelecido nestê Têrmo de Rêferência.
6.4. O recebimento provisório transfere para o órgão participente a responsebilidede civi pele guardâ do material
5.5. O aceite/aprovaÉo do material pelâ Administração não exciui a responsabilidade civilda beneficiária, então
contrãtada, espec almente quanto e vícios de quântidade ou quâlidâde ou dispâridâde5 com ãs espêcificações
estabelecadas no Editâ1, verificâdes, posteriormentê, gâràntindo-se à Prefeitura Municipal de Penalva/MA âs

facu dades previstas no Art.18 da Lei Federal ne 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
5.6. O recebimento definitivo não isentô a empresa de .e5ponsabilidades futuras quanto à quâlidede dos material5
entregues, sendo que a datâ de sua assinatura inicia a contatem dos prazos de garantia e de pagamento,

7. suBslTutcÃo Dos MAT€Rtats REpRovaDos
7.1. A Beneficiária, então contrâtãda, deverá substituÍ, no todo ou em parte, às suâs expensas, os mater a is:

â) Reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estlver em dêsâcordô com ês

especificações contidas nesteTermo de Referênciâ, nâ Proposta de PÍeços da Beneficiáriã e na respectivâ
Autorização de Fornecimento;

b) Que apresentem vícios redibitórios que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam,
dentro do pra2o dc validade.

7.2. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se contignarão âs desconformidades,
devendo o material ser substituído pela Contratada no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contâdos â panir do
receb mento da Notif cãção.

7.2.1. Ceso a substituição do material recusâdo não ocorrâ no prazo determinado será considerâdâ inexecução
contratuate Contraiada estârá sujeitâ à âplicação dês sanções prêvistas neste Termo de Referênciã, incluslve muka
de mora.
7.3.AContratâdâdeveráarcarcomtodosôscustosdecorrentesdasubstituição,inclusiveasdespesasderemoção
e do tran5porte.
7,4. O vício redibitório poderá ser identiÍicado após o íecêbímento definitivo.

8. DAS EMSALAGENS

8.1.Osmat€riaissolicitadosdeverãoserentreguesemembâlâgensâpropriadasàscondiçôesdearmâzenâmento
e trensporte, para eviteÍ danos eos mesmos, sendo que âs embalagens dêvem estar adequadas ão tipo de
materiãlentregue;
8.2. É responsabilidade do fornecedor â utilização de embalagens adequadas à nature2a e ao tlpo do material
entregue;
8.3. Nâ inspeção, âs embalãgens que âpresenterem defeitos que comprometam a ntegridade do materiâl
entregue caúsando-lhe danos, serão consideradas como defeito gÉve;
8,4. A embalagem primária deve conter rótulo, aposto ou imprêsso na própria embalagem, ou, em alças presâs

à mesma com informações que possam identificar facilmente o mâteriâ1, conforme o caso, tais como: marcê

fabricante, númêro do lotê, píâzo de fabricação e validade, origem (nacional ou importada), etc.

9. DO VALOR GtOBAI. ESTIMADO

9.1. Estimâ-se o valor tota da aquisição do objeto em RS180.777,50 (cento e oitenta rnil, setecentos e setentê e

sete reais e cinquenta centavos)conforme planilhâ de prêços constante do subitem 1,1, deste Terrno c Re atório
de Cotação de Preçoi, ânexado aos aLrtos.

9.2. Os preços propostos serão considerados completos e deve.ão abÍanger todos os tributos, transporte dos
produtos, emba agens, carregamento e descarregamento, evêntuais substituiçôes e quêlqucr despesa acessórlâ

e/ou necessáriâ, não especificada neste Termo.

10. DA DorAÇÃo oRcAM€NrÁ81Â

IPraçã Or. rosê,oâqurm Mãques, n-Ô 222,Centrc, Penalva/MA, CEP:65.213{00, e mail: lkitacao peôr lvá @8màil com ^/-
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10.1. As despesas re ativas às aquis ções decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no

orçamento Geral da Prefe tura Municipal de Pena vã/MA, cujã dotâção orçamentáriê somente será ex gida para

a formalizâção do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6" § 2', do Decreto Municipal n" 05/201,1.

11. DO PRAZO DE EORNECIMENIO E OA çA&A!Í!]A
11.1. O fornecjmento dos materia s será feito parceladamente, durante o prôzo dê vigênciâ de 12 {doze) meses,

contados da datâ de assinatura de etã de registro de paêçor, de acordo com a necessrdade demandãda pelo

órgão Participante ficando ô beneficiária obrigâdê durante a vigênciê dâ Atâ a àtender âos pedidos formulâdos
em conformidade com os quantrtativos estimados e preços reSistrados,
11.2. O prâzo de gârântiâ dos materiãis não poderá ser inferior e 90 (noventa)diâs, contados a partir da data de
assinaturâ do âteste que formalizâÍ o recebimento definitivo,
11.3. As gaÍãntiâs de fâbricâção dos matêriais devem compreender a manutenção dos materiais fornecidos em
perfeitâs condições de uso, sem qualquer ônus adicionel pãre â PreÍeiturâ Municipâl dê Penalva/MA e impõe a

substituição do material.
11.4, A Contratada respondêrá solidariamente com os fornecedorês dos materiais (fabricantê, importâdor ou
distribuidor) pelos vícios de quâlidade que tornem os materiais impÍóprios ou inadequados à utilização a que se

destinãm, aplicando-se subsidiariamente o Art. 12 da Lei Federal ns 8.078/90 (Código de DeÍesê do Consumidod.
11.5.Ágarantia não será prestada nos casos e xce pciona is em quê ficar comprovâdo e devidamente atestado pela
Prefeitura Municipal de Penalva/MA que ã impropriedade no materiâl decoríêu de ârmôzenamento inadequado,
câso fortuito, força maior ou quêlquer outra causâ quê não sêja ori8inada por defeito de fabricâção ou que a

Contrâtâdâ não sejã diretâ ou indiretãmênte Íerponsável.
11.6. Ceso o prâzo de Barantia oferecldo pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido, prevalecerá âquele
de maior extensão.

12. po GÊRENcraMENTo E FrscÁLrzAcÃo Do coNTRATo
12.1. O gerenciâmento dâ execução do contrato ficará a cargo de servidor Jadson Nunes Cârvãlho, Diretor Geral
do Hospitâ|, Matrícula n" 6011-2 e CPF n' 002,089,033-80, desa8nado formalmente pelo município, o q!al cuidará
de incidentês rêlâtivos a pãgamêntos, à documentâção, âo controle dos pra2os de vencimentos, êventuais
prorrogaçôes, reequllíbrio econômico-flnanceiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei na 8.666/93.
12.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas âs ocorrênciãs relacionádas com â exêcução do
futuro contÍâto, sendo-lhe asseSuÍêda à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar a prestação dos serviços, de modo que sejam cumpridas integrêlmente as condições
estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e se!s ânexos e na proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais Íalhas na prestação dos serviços, determinando o que for necessário à regulârizâçâo
das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrênciãs ou íâtos relevantes
relâc'onddos com o Íornecimento do\ )erviços.

d) Emitir parecerps em todos 05 atos da Adm nistração relêtivos à execução do contrato, em especal
aplicações de sanções e alterações do mesmo.

12.3. As decisões e providências que u trapassarem a competêncie do fiscel do contrâto devêrão ser solicitadas a

âutoridâde superior, em tempo hábil, pâra a adoção das medidas convenientes.
12,4, A fiscali!âção exercda pelo município não êxcluirá ou reduziaá â responsôbilidadê da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

13. pAs oBRrGAcoEs Ê B!§e8!§AS!!ISADEIqA!8!IEAIAqA:
13.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRAÍADA, a em do estabelecido na legislação em vigor
e no instÍumento contrãtual o seguinte:

â) Fornecer os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condiçôes estabelecidas no Termo de Referênaia e na Proposta de Preços da contratada;

ti
Praçâ D..loséloaquim MaÍq!er, nr 222, centÍo, Penalvâ/MÂ, aEPr 65 213_000, ê_máil: liciiãcâo.penálva@gmail..om
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b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do €umprimento das obritações
assumidas, sêm qualquer ônus à contratante;

c) Manter d!rânte toda ô execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas durante
todo o processo de contratação;

d) Cumprir todâs as obrigações constântes neste Termo de Referêncaa, editâl de licitâção e contrâto, de

acordo com â proposta apresentada;
e) Reparar, corrigir, rernover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em

que se veíiÍi(drem viool, de'F tos ou ;ncoí.eçôes;
Íl Responsab lizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exigidasi

reaÍizândo o fornecimento em conformidade com a proposta âpresentada e nas orientações da
contratânte, observando sempre os critéríos de qualidade nâ entregâ dos materiais;

g) Prestêr todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durânte o fornecimento do
objeto;

h) Comunicãr o Municipio, por escrito, quâlquer anormalidade de .aráteÍ urSente e prestar os

esclãrecimentos iulgados necessários:
i) Comunicâr ã Contratante de eventuais câsos íortuitos ou de força mâior, dentro do prazo de 02 (dois)

dies úteis após a verificação do fato e apresentar os docúmentos parâ respectiva aprovâção, em eté 05
(cinco)diâs consecutivos, a partlr da data de suâ ocorrência,9ob pena de não seÍem considerados;

i) Disponibilizar o fornecimento, confoíme necessidades deste MunicÍpio âté o prazo estimado parà a

contrataçã0.
k) Fornecer os mateíais de acordo com as especiÍicações dêste termo de Referência e nâ conform dadê da

proposta apresentada. Não será aceito em hipótese alguma, materiais âdulterados ou fora do que foi
especificado e cotado pelê empresa vencedora.

l) Respeitar e íazcr com que seu pessoãl respeite as normâs de segurança de repartiçâo públicà onde serão

entregues os materia s;

m) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do
fornecimento, como única e exclusiva emprêgâdora;

n) ResponsabilizaÊse por qualsquer acidentes sofridos pelos emprêgados, quôndo em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhlstas e previdenciárias lhes assegurem;

o) Comunicar ao f scal do Município, no prazo máximo de até 48h (quarenta e oito horas) que antecede à

data dê entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidâ
comprovação;

p) Arcar com todas as despesas, dirêtas ou indiretas, decorrentes do cumpramento dâs obígaçôes
àssumrdas, se'n qualque'ónus ao MÜrcipro;

q) Nâo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, es obr gaçôes assumidàs, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizâdas no

instrumento contratual;
r) Manter durânte a vâlidade da Ata dê Registro de Preços, enquanto condição pêra futuÍês e eventuais

contrãtações,emcompatibilidadecomâsobrigaçõesporeleôssumidas,todasascondiçôesdehabrlitãção
e qualificação exigidâs.

14. oBRrGAcÕEs E RÊspoNSaBfl-lpaprs pa coNTRAÍaNÍE:
14.1. A oreÍeituÍd de Pcnà,vdlVA. poÍ :Ftermedio do Orgão Participante. oo'rBa se d

a) Acompanhar e fiscalzar o fornecimento do objeto, por lntermédio dos servidores Íormalmente
designados;

a) Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisiçõesi

b) Controlar as requisições e documentar as ocoírências havidas no pêríodo de v gência do contrato;
c) RecebeÍ os materiais em confotmidade com âs especlficeções, quantidade, qualidêde, prazos e demais

condições estabelecidês no TeÍmo de ReÍerência e na Proposta de Preços da Contratada;

Praça Dr.Joséloãquim Marqúes, nc 222, CenÍo, Penalvâ/MA, CtP:65 213'000, e mail: licitàcào.pena lva @cmá il .ôm
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d) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contretâdâ, inclusive quanto à

continuidâde do fôrnêcimênto, que ressâ vados os câsos de força maior, justificados e âceitos pelã

Contratante, não deverão ser interrompidosj
ê) Atestar os documentos fisceis pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais;

0 Notificar a Contratada, para a substituição de mâteriais reprovâdos no recebimenro provisório,

conforme Termo de Recusa;
g) Notificâr a Contratâdâ, pârâ a substituição de materiais que apresentarem ví.ios redibitórios após a

assinatura do âteste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusâj
h) Efêtuêr os pãgamentos à Contratada de acordo com â formâ e prazo estabelecidos, observando âs

normas administràtrvas e finàn(erÍàs em vigoí;
i) Comunicar à Contratâda toda e qualquer ocorrência relacionâda com o fornecimento dos materia sj
j) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;
k) Propor a âplicação dâs sânçôes âdministrativas e demais cominações legais pelo descumpíimênto das

obrigações assumidas pela Contratada;
ll Fiscalizar para que, durante e validâde de Atâ de Registro de Preços, sel'am mantidâs todas âs condiçôes

de habilitaçâo ê quãlificação exigidas na licitação.
m) Manter rigoroso controle de qualidâde sobre os mat€riais recebidos, podendo inclusive, solicitar à

coÍrtratada, análise do produto entregue,sempre que se flzer necessário parâ esclarecimentos
complementâres, sem ônus para a Contratante,

n) Prestar as informações e os esalarecimentos atlnêntês eo objeto, que venham a ser solicitados pe,á

Contratâdâ;
o) Aplicar, garêntidê a ampla dêfesa e o contradi!ório, as penâlidades decorrentes do descumprimento das

condições, especificações e obrigações êstabelecidas neste Termo de Referência, no editalda icitêção ou
instrumento contratual.

14.2. A contratante não aesponderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada perante terceiros,
aindâ quê vinculâdos à execução do objeto contrâtado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decoíência de ato dã mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cí

Praça Dr. ioséloâqu m Marques, nq 222, CenÍo, Pená !ã/MA, CEP:65.213 000, e mâil: li. tá.ào peôalva@8màÍ com

15. DO PAGAMENTO:

15.1. O pagamento seÍá efetuâdo em moeda correntê nãcionâ|, por meio de oÍdem bancária, em favor da
contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e âceite definitivo do

objeto, de acordo com as normas de exec!ção orçamentáraâ ê financeira do Município e condiçôes estâbelecidas
na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscâl do contrato,
acompenhada dos seguintes documentos:

a) Notê de Empênho,

b) Autorização de Fornecimento;
c) Cêrtidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Íributos Federais e à Dívida Ativâ dâ uniâo, expedida

pela SecÍetaria dâ Receita tederal do Brasil e pela Procuíadoria Geral dà Fa2enda Necionà1, a qual se

refira às contribuições previdenciáriâs ê âs de terceiros;
d) certificado de Regularidade do FGTS,

e) Certidão Negativa dê Débitos Trabalhistas- CNDT

0 Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;
g) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
h) Certidão Negâtiva de Débitos Fiscâis junto à Fazendâ Municipal;
i) Certidão NeBôtiva de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fêzêndâ Municipal;

15.2. Em caso de ausênciâ ou irregularidade nas Certldões de regulâridâde fiscal e trabalhista, o prazo de
pagamento será contado a pârtir da sua (re) apresentação, devidamente regulârizadas.
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15.3. A Administração se reservâ ôo direito de recuser o patamento se, no ato da atestãção, o objeto não estiver
de acordo com as especificâçôes âpresentadas e aceitas.

15.4. A Administração poderá deduzir do montânte a pagar os valores corrêspondentes a multas ou indenizâçôes
devidas pela Contrâtadâ.
15.5. No caso de evênluâl atraso de pagamento, desde que a Contrâtada não tenha concorrido de âlgumâ íormã
para tanto, será devidê compênsação financeira, que será calculada, mediante a aplicação dâ seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Nâ qual.

EM = Encargos moratórios;
N = Númêro de dias entre a data prêvistâ paíâ o pagamento e â do êfetivo pagamentoi
VP = Valor da parcela a ser paga,

I = Índice de compensação finenceire = 0,00016438, assim apurado:
| = (TX)l= (6/100)/365, onde: l:0.00016438 TX = Percentual de tâxa ânual = 6%

15.5. A não apresentaçâo dô Nota Fiscal atestâdâ com as documentações necessárias âo pãgamento ou à suô
epr€sentâção com incorreções ou ausências de documentos, enselará a píorrogação do prâ20 de pâgamento poÍ
igual número de dias a que correspondêr os atrâsos e/ou as incorreções veriflcâdâs, não cabendo à Contrâtada,
qualquer acréscimo decorrente deste âtÍaso, dê sua única e total responsabilidâde.
15.7. A Contratêde ãnçârá na nota fiscal as especificeçôes dos produtos entrêgues de modo idêntico àquees
constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

15. DAS PENALIDADTS
16.1. O descumprlmento, tota ou pêrciê1, de qualquer das obrigações ora estâbelecidas, sujeitará a Contratada
às sanções previstãs na Lei Federal ne 10.520/2002, aplicando se, subsidiêriamente, a Lei Federal ne 8.666/1993.
16.2. Aplicando-se o drsposto no ârt. 86 dê Lei Federal ns 8.666/1993, o atraso injustificado na entrega ou
substituição dos materiais sujeitaíá a Contratada às seguintes multas de morã:

a) Multa moratória diéíia de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o vâlor total dos materiâis
entregues com atraso, até o imite de 10% (dez porcento);

b) Multã moratória diária de 0,06% (sêis centésimos por cento) incldente sobre o valoÍ total dos mâteriais
reprovâdos no receb mento provisório ou que âpresentem dêfeito de fabricação ou impropriedades, até
o limite de 10% (dez poÍ cento).

15.3. Diante da inexecuçào total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no tem anterior, a Contratênte
poderá, garântidâ a previá defesa, aplicar à Contratadà as seguintes sançôes:

â) Advêrtêíria; por escrato, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretern prejuizos

sígnificativos para a Contrâtânte, sendo câbível também quando houver aíastamento das condiÇôes
técnicês estabelecrdas, inclusive dâs recomendações da fiscalização do Municipro,

bl Multa dê 10% {de2 por cento) sobre o vâlor totãl do Contrato;
c) Süspênsão Temporária de pãrticipação em licitâção e impedimento de contrêtar com a Administração,

por prazo não superior ê 02 (doas) ãnos;

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contrêtar com a administração pública enquanto perdurârem
os motivos determinantes da punição ou até qLre seja promovida a reabilitaçâo perante a própriâ
âutoridade que aplacou a penàlidade.

16.4, As sanções previstâs nâs alineas "a", "c" e "d" poderão ser aplicâdas conjuntêmer]te com a prevlsta na â ínca

16.5. Se a Contratâda ensejaro retardamentoda execução docertame, nêo mântivera proposta, falharoufíaudâí
na execução da contrâtação, comportaÊse de modo inidôneo, fl2er declârâção fâlsâ ou cometer fraude fscal
garantidâ o direito prévio da ampla d€fe5â, ficâÍá impedida de licitar e contrâtar com a Prefeitura Municipal de
Penalvâ/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquento perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da

aplicação das multas prev stas neste item e das demâis cominações legais.

7o
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15.6. Caberá â fiscalizâção dô Côntrâto prôpor ã aplicação des penalidedes previstas, medlante relatóíio
clrcunstânciâdo, apresentando prôvas que justifiquem a proposiçã0.

16.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Contratada e publicâção nâ

lmprensâ Oficial, .onstândo o fundamento legâ1, excluídâs os câsos de âplicãção das penã idades d€ adve(ência

16.8. As multas devêrão ser recolhidas no prazo de 15 (quinz€) dias consecutivos, contados da dâta dâ notifi€âção,
em conta bancárla a ser inÍormada pelo Contratante.
16.9. Os valores dâs mu tâs podeíão ser descontados dos pagamentos devidos pela Contratânte ou cobrados
diretamente da Contralada, am,gável ou judi(ialmente.

17. pa LEGtstAcÃo APUcÁvEL
17.1. Em cumpÍimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federâ1, a contratação
devêrá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisiÉo dê bens comuns, definidos como
aqueles cujos padrões de desempenho e quelidedê podem ser objetivamente definidos, por meio de
especificâções usuais no mercado.
17.2. Portanto, os atos âdministrêtjvos peTtinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais
contratações posteriores reger-se ão pelâs normas e princípios contidos na seguinte egis âção âplicável:

a) Constituição Federâlde 1988;
b) Lei Federâl ne 10.520, de 17 de julho dê 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho

de 1993, bem como suâs âlterâções posteriores;
c) [ei Complementar na 123, de 14 de dezembro 2006 ê âlterâções;
dl Decreto Federál n" 10.024/2019, de 20 de setembÍo de 2019, que regulamentã a modãlidade Pregão na

forma eletrônicâ;
el Decíeto Municipal n"05,de02dejaneirode2017,querêgulámentãoSistemadeRegistrodePreços;
f) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

t) Demais normas regulamentâíes aplicáveis à matériâ;
h) Subsidiariam€nte, os princípios dâ Teoriã Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Fêderal ne 8.078, de 11 de sêtêmbro de 1990 (Código de DeÍesa do Consumidor).

18. DA AÍA DE REGISTRO DE PRECÔs

18.1. A Beneficiáíia obrigar se á â cumprir todâs âs condições dispostas nã Ata de Regrstro de Preços, assumindo o

compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipêl de Penâlva/MA, ficando ainda sujeitâ
às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

18.2. A Ata de Re8istro de Preços não obriga a Administração a flrmar as contratâções que dela poderão âdvir,
ficando-lhe facultadã à realização de licitação específica para a aquisição dos materiâis pretendidos, hipótese em
que íicará assegurado à Beneficiáriâ â preferência na contrâtação, desde que a sua Proposta âtênda às mesmas
condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal ne 05/2017.
18.3. As contrataçõês com a Beneficiária serão formàlizadas por meio de Contrato Admrnrstràtivo ou rnstrumento
equlvalente.
18.4. É vedado efetuar acréscimos nos quântitativos fixados neste Termo de Referênciê ê inclusos na Ata de

Registro de Preços, inclus ve o àcrésc mo de que trata o § 1e do Art. 55 da Lêi Federal ns 8.666/93.

19. VALIDADE OA ATA DE REGISTRO OE PRECOS

19.1.0 prazo de va idâde da Ata de Registro de Preços será de 12 (doae) meses, contados de sua assinatu.a,
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3s, inciso lll, dâ Lei Federal ne 8.666/1993 c/c Art. 11 do
Decreto Municipal ne 05/2017.

Ê

PÍaça DÍ.loséloâquim Mârqles, ne 222, Centro, Pênalva/MA, CEP]65.213 000, ê mâ il: licitacao. pena lva @ 8ma il com
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20.1 A Ata de Registro de Preços, duíônte sua validade não poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da

Administração Pública, em razâo da falta de estimativa préviâ das quântidades a serem adquir das por não
participante, consoante os Acóídãos ne 855/2013,203'l /2079 e 22412O2O/ICU/Plenátio.

21. suBcoNTRATACÃo. cÉssÃo ou ÍRANSFIRÊNctÂ Dos otREtÍos E oBRtGÂcÕEs coNÍRATUA|S
21.1. A Beneficiária, quando Contrêtada não poderá subcontratâr totâ ou parcia mente o objeto deste Contrato,
b€m romo cedê lo ou transferi o, no todo ou em parte, sob pena de im€diatà rescisão e apllcàção dàs sênções

âdmin strativas cabÍveis.

22. DAs DtsPosrcóÊs FrNArs:
22.1. O Município terá direito, ã qualqueí tempo e lugar, de rejeitar queisquer materiais a serêm fornêcidos, que
de êlgumê íorma, não estejam emestr ta co nform adade com os req u isito s es pecificados, independentemente dos
defeitos a serem êpresentados êpós a entrega.
22.2. A Contratada gararitirá o comportamento morãl e profissional de seus empregados, quando estiverem
procedendo âs entregâs, câbendo lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atoa
ilícitos resultentes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contrâtante.
22.3. A Contrâtâdâ mênterá â Contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações
de qJalquer nàtureza, decorrenres de suà àção od om.ssào.
22.4. Não será admitida proposta parcial, ou seia, com quantitativos inferiores ou superiores eos itens constantes
dêste Teímo de Referência-

qZ
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O Munrcípio de Penalva/MÁ, inscrito no CNPI sob o na 06.179.4O2l0001-81, com sede à Praça Dr. iosé Joaquim
MaÍques, n" 222, Centro, Penalvã/MA, doravante denomlnado Município, neste ato representado pela Comissão

Permanente de Licitâção-cPL, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Poftaria n" OO9l2O2r, considerêndo o
jul8amento do Pregão Eletrônico n" 27/2023 (SRPI, objeto do Processo AdministÍativo ne 010/2023-SEMUS,
rêsolve reSistrâr os preços dâ emprese qualificada nesta Atâ, de acordo com â clâssificação por elâ alcançada e

nas qLrântidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitàndo 5e ês pârtes à5 norrnâs
constantes na Lei Federâl ne 8.666, dê 21de junho de 1993 e suas âlterações, no Decreto Municipal n'05/2017,
de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposiçôes a segu r:

1. DO O8J€TO
1.1. A pre\ente Atê tcÍr, poí ocjeto o registro de preços para futuíâ e eventuâl âquisição de oxigênio medicinal
e materiais parã gasoterapiâ, páÍã âtender a demanda da SecretaÍia Municipal de 5âúde - SEMIJS da Prefeitura
Municipâl de Penalva (MA), espe.ificàd,r no5 itens do Termo de Refeíênc a, Anexo , do Pregão tletrônico np

27/2023 lSRPl, quê é partc integrante desta Ata, ,rssiÍn corno a proposta vencedorJ, independentemente de
trê nscr çao

2. Do óRGÃo GÊRENcraDoR E pARrlctpailrE
2.1. O Órg;o Gerenc ndor dâ Ata scrá r Cornissão Permanente de Li.ilrção CPL, conforiê Porrâr,r n 009/2021
2.2. Part c pa do registr(l d. preços a Secíetêria Munrcipa deSaúde StMUS.

3. oos pREços, EspEcrFrcaçôEs r euaNíTAnvos
3.1. O pre!o regislrãdo .,r! e!pccií.rcôcs do ob_eto- ê quônt dâde, íoriEl'edor ê as .lemê ! cond çô.j oferráC;s
nâ propo5tr 5ão a5 que seguem;

Ç,

ft"tPneSA,
cNpt
ENDERICO

E.MAII.: TETEFONE

RTPRESENTANTE I-EGAL

hG,
ITEM

VAI-OR TOTAI.

4. DA aDGsÃo À ara DE REGríRo oE pREços

4.1. Não houve prev,qão de quan1làtv.rs para êdesão no registro dc preços, portanlo, a Ala rr;o roderá s€r
util zêda por órBãos ou cnt dades da Adír nistração Públ ca, consoants ôs Acórdãôs ne 855/2011. )037 i2A19 e

224 / 2A20 / t Ct ) / P l enátia.

s, var-tDAt»EDAATA 'l:rl].

5.1. A va dade da At. d. Rpglstro de PrcÇos será de 12 (doze) meses, a parti, dê suà âss n.iurã, não pcdcndo ser
pro'roe.rdâ. conÍormê d rpôe o êrtgo 15, § 3a, n.l;o l, dá Lei Fedcrrl ne 8.666/1991 ./. Art. 11 do Decíeio
Mun crpà ns 05/2017

EsPEcrFrcaçÃo

6. REVrsÃo E ca cEraMENTo
6.1. A Admin strãção rcJ izará pesqu sã de mercado penodicamente, em interva os não superores a 180 (cenlo

e oitent,)dias, a Íim de ver ficar a vantaios dade dos preços ÍeBistrados nesta Ata
ll

Praça Dr. losé Joaq u rm Ma rqles, nq222,cenÍo, Pena lva/MA, cEP | 65.213 000,ê mãi : llc taca o.penalva @8mai ,"^ 
I\JJ/
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em dêcorrência de evêntual rêdução dos preços preticados no
rnercâdo ou de feto que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração píomover as negociaçôes
junto ao fornecedor
6.3. QLrando o prêço registrado se tornar superlor ao preço paaticado no mercado por motivo superveniente, a

AdministÍação convocará o fornecedor pâra negociar ê redução dos preços aos va ores prãt cados pelo mercado,
6.4. O fornecedor que não âceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercâdo será lberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6,4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que êceitarem reduzir seus preços aos vâlores de mercado
observará a c assificação originel.

6.5. Quândo o preço de mêrcâdo se tornar superior aos preços registrados e o fornec€dor não puder cumprir o
compÍomi)so, o órgáo gerenc ador pode'a:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromrsso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
Íornecimento, e sem aplicãção da penàlidade se confirmada e verâcidad€ dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6,5.2. Convocar os demais fornecedores parâ assegurâr igualoportunidade de negocrãção.
6.6. Não hãvendo êxito nâs ne8ociaçôe§, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta atâ de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis parâ obteação dâ contrâtâção mâis vantàjosa.
5.7. O registro do fornecedor sêré cancelado quando:

6.7.1. Descumpíir as condições dâ ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a notê de empenho ou instrumento equivàlente no pra20 estabelec do pela Administração,
sem justiÍicativâ aceltáveli
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles preticãdos no
mercado; ou
5.7.4. Sofrer sânção êdministrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrer contrato administrativo,
alcãnçando o órEão gerenciador e órgão participante.

5.8. O cancelêmento de reglstros nas hipóteses prevlstas nos itens 5.7.1,5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despâcho do órgâo gcrenciâdor, assegurado o contraditório e a amplê defesa.
6.9. O cancelâmento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprlmento dâ âta, devidamente comprovâdos e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6,9.2. A pedido do íornecedor.

7. DAS Pã AUIIADIS , ::- ': '':::.. ':i:r'"r':.iii:rrlrr:r"'
7.1. O descumpr menlo dê Ata dc Registro de Preços ensejará aplicação das penalidêdes estabe ecidas no Editâ1.

7.2. As sânções do item acirnã tâmbérn se êplicam aos integrantes do cadastío dc rescrvê, €m prcgão pêra

registío de preços que, convocado!, não honrâÍem o compromisso assumido injustiílcadêm€nte, nos termos do
ãrt.49, §1a do Decreto ns $.A24/201,9.
7.3. É da competênc a do órgão eerenciador a ap icâção dâs penalidades decorrentes do descumprimcnto do
pactuado nesta ãtâ de Íegistro de preço (art.49, inciso lX, do DecÍeto Munlc pâ ns 05/2017), exceto nas h póteses

em que o descumprrrnento disser respelto às contrataçôes do5 órgãos partlcipantes, càso no qual caberá;o
respectivo órgão pârlicipantê ê aplicação da penaidade (Aít 5e, Parágrato Único, do Decreto Municipa nq

0s/2a17).
7.4. O ór8ão partlclpante deverá comunicar âo óÍgão gerenciador quajquer das ocorrência5 previstas no a11. 19

do Dêcreto Municipal ra 0512017, dâdâ ê necessidêdê de instauração de pÍocedimento p.ra cance amento do
registro do Íornecedor.

8. coNotçÕEs 6ERArs

Praça Oí.losé Joaquim Mârquês, nq 222, Centro, Penalva/MA, CtP:65 213_000, e marl: licità.âô.pênâ1va@8mâil.com
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Penalva (MA), _de_ de 20_

Pela Comissão Permanentede Licitação - CPL

Pe o Foanecedor Registrãdo

,>

8.1. As condições gerris do foínecimento, tais aomo os prazos para entrêgâ e íecebimento do objeto, as

obrigaçõês da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajüste, encontram-
se definidos no Íermo de Ref€rênclâ, ãnexo do Edital.

8.2. É vedâdo efetuar acréscimos nos quãntitâtivos fixãdos nestâ âtâ de registro de preços, inclusíve o acréscimo

de que trata o § 1e do art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Oecreto Mun cipal n'
0s/2017.
8.3. A ata de realização da sessão públicê do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarêm cotar os

bens ou serviços com preços iguâis ao do licitânte vencedor do certamê, será ânexâdã a estâ Âtâ de Reaistro de
Preços, nos termos do ârt. 10, §4e do Decreto Municipâl n" 05/20217.
8.4. O gerenciamento e a fiscelizâção da execução do fornecimênto dos mâteaiels ficerão a câÍgo do sêrvidor
Jadion Nunes Carvelho, DiretorGeraldo Hospitel, Metrículâ n'6011-2 e CPÍ n" OO2.O49.033-8O, designado pelo
Municipio, nâ Íorma estâbelec da no Termo de Refeíência, Anexo l, do Edital.

Parâ íirmezâ e validâde do pactuado, a presente Ata íoi lâvrâdâ êm 02 {duas) vias de igual teor, que, depois de
lidã e echadâ em ordem, vaiâssinada pelas partes,

Praça Dr loséIôãqu m Marques, n-o 222, Centro, Penalva/MA, CEP] 65.213 0O0, e mail: [citacao pêná va@gmaÍ.com
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aNEXO Ir-

TERMO OE CONTRATO DE PR€STAçÃO DE

SERVIçOS, QUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO

MUNICIPAI, DE SAÚDE OO MUNICÍPIO DT

PENAI,VA/MA E NA FORMA
ABAIXO:

O Fundo Municipal dê Sãúdê do Município de Penâlve/MA, inscrito no CNPI sob o ns 12.148.948/0001,78,
sedado na Rua Maria Amália Cunhâ, n'23, Bâirro Eeira-Mar, nesta cidãde, doravante denominêdo
CONTRATANTE, neste ato representado por/
RG n' e CPt n"

4.) 4

Secretário(a) Municipãl de Saúde, portadora do
e a empresa lnscrita no CNPj sob o np

doravante denominada CONTRATADA, neste ato
(qualificação), portedor(â) do RG ne _ e CpF ne

com sede nâ
representede por,

_, têm, entre si, aiústado o presente Contrato de Fornecimento, resu tante do Prê8ão ElêtÍônico
ns 27/2023 (SRP) e da Ata de Retistro de Preços n'J2o23, formalizada nos autos do Pro€esso Administrativo
ns 010/2023-SEMU5, corn fundêmento na Lei Fed€ral ne 1O.52O/2AO2 e, subsid ar amente, nâ Let Federal n'
8.666/1993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais normas regulamêntares pert nentes à espécie,
medrante as sequintes c áusulas e condições:

1.1. O obleto do pre!ente Termo Lie ContÍêto e ê âquisição de oxigênio medicinal e materiais para gasoterapiâ
confo'me espec f..cõrs c QUantitat vos cstabelecidos no Termo de Reíerênc a, anexo dc Ed ta
1.2. Et:o Termo de Ccntrato /rncula se ao Êdilà do Pregào, identifcado no preâmbu oe à proposta vencedorà,
independentemente dc transcriÇôo

2. CIAUSUIASEGUNDA _ VIGÊNCIA ':::.

2.1. O prazo de ligêrc ê dêste -ermo de Contr:to tcrá rnício na dara dê sL.ra êslinarurà e ên.erràmento em

/ J , pÍorrogávcl nê forrnâ do.rrt 57, §1 , da L€i ne 8 666, de 1993.

3. cúusulÃÍER€ErRÂ - PREço T
l..rrl- r, , _a..,1.. a':i:3.1. O valor do presente Termo de Contrato é dê RS _

proposta de preco dâ CONTRATADA discriminados abaixo:

il*" ESPECI FrcaçÃo UNID QU FABRICANTE/
MARCA

vat-oR
TOTAL

VALOR TOTAI.

3.2. No valor ecima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratuâl e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

4. cúusulA quaRTA - DorAçÃo oRçaMENTÁRn
4.1. Â' despesâs decorrentes dc!ti contrataç;o estào prograÍnadas em dotação orçamentàr à prupr a p'e! \i r

no orÇamento da Prffeitura M!ni( ipêl de Pcnalva/MA, para o exercício v gente, nà cl.ss Í .aÇãô rbaixo:
Unidade Orça mentárla

Fonte dê Recurso

Função Programática

câtegoria Econômlca

VATOR

uNlrÁRto

Píaça DÍ.José Joaquim Ma.ques, ne 222, Centro. Penalvã/MÀ, ctP:65.213'000, ê.mail: li.itecào.peíalva@smail.com ,t1
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coMtssÃo PERMANENTE OE UCITAçÂO - CPL

PREGÃO ETETRÔNICO N' 2712023 (SRP}

EDITAL

5. CúUSUTÁ QUIN'TA - PAGAMENTO

5.1. O pr;20 pir; ,.r;. ran:c c dcmê ! .rf.1 ca!r ; ê Ê referentas clccntrêm se 10 Têrm. dÊ RÊferêic 2

6. CúUSULASEXTA- REÂJUSTT

6.1. Ot preços n:r) sr)Í,r'r:io íc:jLrn€s

7. Ci.ÁUSúLA SÉT|MA - GARANTTA DE EXÊCUçÃO :r'li'i':-

7.1. .l;o havcri .{ lt( rrí ,r (1ê!êrii:.d{,t,r1...rc:oD:raacrc5cntc.ontrataÇão.

9. CIAÚSULA NONA - FTSCAUZAçÀO

9.1. A fiscalizâção d, execução do objeto seíá efetuadâ pelo servidor

8, CúUSULA O|TAVÂ - ENTREGA E RECEAIüEÍÜTO DO OBJETO

8.1. A5 cond çôes de { rrtre8a e receblrnento do obleto são aque as p.ev stas no Teraro de Referénc a, anexo .o
Edita .

?t

?+

(nome, cargo, matricula
e CPF), designado pela CONTRATANTE, na forma estâbelecida no Termo de Referência, anexo do Edital

10. cúusulâ DÉcrMA - oBRIGAçÕES DA cor{rRÁrÂiJrE E DA co TRATAoa
10.1. As obrlgêçóc! di CONIRATANTE e dà CONTRATÀDA são âq!elas Drevistãs nô Tcínro dc ReÍerênc a. ên.ro
do Editêl

11. cúililiilÁ oÉoMA pRrMEliÁ'::slxçóEs aDMrNrsltÂnvAs
11.1. As sânçõe! reí€rertes a execução do Lonlr.to s:o .quelas prcvistas no Terrno dc RcÍcrônciê ênexo do
Edltê1.

u. cúusiÍá oÉcrMA SEGUNoA - nÉ(§Ào
12.1. O presente teímo d€ contrato poderá ser íescindido:

12.1.1. Por ato unilatcral € escrlto dê Âdministração, nas situaçôes previstas nos incisos I e Xll ê XVI do ârt. 78
da Lel ne 8.666, de 1993, e com ês consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sern prejuízo da ap icação
das sanções previstas no Termo de Referência, ênexo do Editalj

12.1.2. Amigavelmente, nos te.rnos do ârt. 79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de resc são contratuâl 5erão forma mente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prevLâ e âmplâ defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos d. CONTRATANTE em caso de rescisão admrn stràt vâ prevrtta no êrr
77 da Lei ne 8.666. de 1993

12.4. O termo de rcscisão será precedido de relatório lndicativo dos se8uintes espêctos, conforme o caso:
12.4,1. Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcia mente cumpridos;
12.4,2. Relâção dos pagamentos já êfetuados e âinda devidos;
12.4.3. lndenizêções e multas.

13. cúusuú oÉoMA TER€E|RA - vEDAçôEs
13.1. E vedado à contÍatadal

13,1.1. Cauclonar ou ut izêr este Tcrmo de Contrato para quâ qu€r operação finânce rr,
13.1.2. lnterrompeí e execução contratu;l sob aegâção dê nadmpemento por parte da C0NTRAlANlt.
sa vo nos caSos previstos em lel.

Praça Or José loaqurm MaÍques, ne 222, Cêntro, Penalva/MA, CtP:65 213 000, e mail: li.itâcâo.pEnalve@Smail.com /l

a

-, r*rr,"r", /)?enol lo

14. cúusur.A DÉcrMA euARra - ALTERAçÕES

14.1. Eventua 5 alt.-naôcs collratuê s Íeger !e ào re ã d sc pllna do a't 65 dê Lei ne 8 666. Ce i99l

I



I
-, r,,,t,""r| /)

Yenol lo 4a 4
PREFEITURA MUNICIPAL O€ PENATVA/MA

coMrssÃo pERMANENTE DE t-tctrAçÂo - cpr
pREGÃo ELETRôNrco N'27l2023 (sRp)

EDITÂI-

oo

14.2. A CONTRATÂDA é obrigada a aceitar, nas mesmãs condições contratuais, os acréscimos ou 5upressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As suprêssões resultãôtes de ôcordo celebrado entre as partês contratântes poderão exceder o limite dê

25% (vinte e cinco pol. cento) do vêlor lnicial atualizado do contrato.

15.1. Os casos omissos serão dec didos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na tei na 8.666, dê

1993, nâ Lei ne 10.520, dê 2002 e demais normês fedeÍa s de licitaçôês c contratos admin strativos e,

subsidiariamente, segundo âs disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Códi8o de Defesa do Consumidor
e normasê princípios gera s dos contratos.

T

I

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar â publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficiàl
do Muni.ípio de Penalva/MA, no prâzo previsto nâ Lei ne 8.666, de 1993-

17. cúrrsuu DÉoMA sÉÍMA - Foxo
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Pênâlvâ/MA paÍa dirimiÍ os litígios que decorrerem da execução destê Termo
de Contrato que não possam seí compostos pela conciliação, conÍorme art. 55, §2s da Lei na 8.656/93.

Para firme2a e val dade do pactuado, o presente Termo de Contrâto foi lavÍado em duãs (duàs)vias de igLra teoÍ,
que, depois de lido e achado em oídem, vai âssinâdo pelos contraentes.

Responséve legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS

ASS NATURÂ CPF

ASSINATURA: CPF;

Penalvà/MA. de _ de )0

Rêsponsável legal dà CONTRATANTE

PÍala or Joséloaqu,m Marques, ns 222, CentÍo, Penalva/MA, CEP:65 213_ooo, e_ma I rcnacao.eenalva@ema l.com ll
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Sf,GI NI)T. FEIR{.:I. ABRIL.D.O. PLBLICAÇÓIS DL 1[RCf,IROS

D.erelo 10.02r,2019, L.i l.l.l tl/21 c suas alle.Jçõcs poJr.íorÊs,
l,.ar,ção na modalldddc Pregiro El.l«,nrcG Sicl.ma de R+$tro de

Itcço, do lip menôrpre§o. t'or rrcm. qu.lem.oDo objelo Evcntu
. ( onnât.çào de Porlais (oúr Detc.tores de Nletais Da rt.ndcr as

:_(..sr dades da Rcdc Munr.rprl de Educação doVuDi.iPiô de ÀíIla-
grcs. no (li3 05 dê mâio de l(r:.i- as 1,8:00 hoE (horl]r'ode lrmsiliaj.
ir.r\i\ dô uí dc rccuhor,la r.rnol.già da,n,ômaçàô. nt. hnps:/

.onlpr.sbÍco .br. *ndo lr.$didr ldo PrcgcÍo desh PÍcfcrtura
\l(n'.pà1. idsala da abnri,s,i! Pemân.rtê de l-icitzÇão. {h,.da na

Rú (cl Ímnci!.o [1&atrÀ('. Il§. (.nlrc. \Íil.!Íes \l^.()edía
nsl[nilcLs nâ pisiM q.b do lodrl dc

(.úfÍ3\ Públicas - eül.reqr htlfr: /ú.mtmsbr.ônr hÍ/. l-\.lrrLci-
trruoll)\idrclonâ,snomcsmd.ndlreqoc otrpelL]l.lel'otr.(9NlS845a-
157s. rlh 08.00 ar l2:00h\. NliLigrs do Nlannhào-MA. li( dcrhril
rl.:í)21 .roré Augusro C$doso Cald.§ lrefcno NIunr.iFl

PREFEITLIRA IIITIiICI}.{L Df }'ORROS . lríA

ÂTISO I'E.{I'IAMENIo DI' LICIIAÇÀO PRICÃO LLT-
t'RÔ\tco N'01r202t o \lLNtctPt() Dt v()RRo$v^. atu,
\is dâ Prcrcitur. Muni{ipul dL Vorros M^. toma núbli.o quc.

conr tase na Lei Fedcml n" 10.5:0/:00l. ro Dccllro Fcdcral n'
10.014201q, Decr.ro Müni.ital tr'01'r/2011. nà Lcr (:omllcoúnrar

n' l13/1006. e subsidilriürrnrc nx Lein'8.666/91 srs alrêhções
c {lcDris legislaçõês pcín,.'Ícs. eí. ADIANDo o hegào LlcúôDF
c. n' 0ll/ll)21, do npo Dclor l)ÍBçu. tendo po' objclo â sleçâ. .la
proFí! mc( !ântâjo§a lLsrndo o REGISIRO DF. PRECOS paG

ev.ntuâl e conrÊBçào J< enrpcsJ(s) .sp<ci,lizrd.(§r tro ioír.§i-
(rqno Je mteriais de úr,{ntçid cír gcÉI. Matcriars Eléúr«'s. IIi
dnnrltros. LPl s- [errdm.nra\. !!!rcl]ros. equipamenrôs e mâtenais
allns. paÍi arcndêr Às nece$d.des dá AdminiiÍáçào lthlr.a vúnr-
ciDrl (le Môro§ArA. A rrcscnt rcDublicaçào sc d.u €nr !irLlde dr
o prcs.ntc âviso não dlürli, i rir.ulaçàó de nó niíimô ôs I (oiro)
djJ\ urcis coítamc trcvê r clislaçio, I'or ocasiào dc ris iÉrirdos,
scndo r): (doÉ) Ítriados lJci(nais c 0l (un) iiriad. nNírcrÍl.l. n.s
\. t).nodo ,\ scsreô fúb|.x .líÍ,lnrri .om anln inrcral dc JbcrluÉ
nlnrcxda nâra o dia 01(15:nll. is tl9hollnir. il.. R[U^R( 

^l),\l1lr o dri 0&05202.1, is lr.rhlllmitr- horàFo dr Busilra- nu nlúlllõr-

p.iúúttr . swiços tle irf()mírs pda lrenlEr as nÊ6ridd.s,la
p.efeiiuÉ múi.iIal de Olho d Ásua dN C!Íüús M^. coúonn!
cordiÇôcs. qulniidddcs c cxigêrciar esuhôlêcid.s nêste Udttale seus

anexoe. A rêálização do cenamc csú pÍcvish])8ra D dia 05 0r 2013

às l0$0hs (horário local). O reccbinc.to d.s púpôsr-Js. âbeÍutu e

dispütâ de !r.ço! srrú e$lusild(xte pu nFo elcrrônia. no .n-

'lereço: 
rB.rcmpBedc,oh b, - P,.rc,,n," ,lc olh,' J ÁÉuJ Ja\

(lünhd -MÂ. O cúrâl .omplelo csú d dBpDsiçno dos imtresadoj
nos siles: slsellsbglala5llrlhôrú3o\ br e Sl\!_=!!s!!
de Infomacõcs dc ConroL., E$lâtdDC ros ndicn,ns,s p.derio ie.
obrido! atÉvar do +ôàil: cplo{t./a omai cotu Prcgoc,.o íJi.ul
E\:AXDRO SOUSA BARBOSA Olh.l Â8u.thsCun]'âs l'14, l9
d.rhrildc:02:i. LVANDRO SOUS^B^RBOS^PÉEoebOn.ixl

PR}]Frl l'l RÂtIL\ICIP{l l)l.l Pl\.\I\.\-\1I

PREt'f il UR.{ MUNICIP.{t- t)t,r S^N] \ r\1S - \r.t

A\,]SO DE LICITAÇÀO A Prcfcitur MuricipaL de Scnm Inés NÍA
pur turo J. rur r ovlsiÀo Pl R\Ía\t Ntt. t)t'ltr ttA( A,) -

CPL. roma púbLic. que Íealizará Cor-CoRRÊ\Cl,\ \' 00: :01.1
pROCESSO 

^DMlNlSIÀATI\'O 
\. :t12i 01 tr 000' Ir:lenrê lr-

.itaçào qúe r.m «mo ohi.ld lrlplanlrçir du !lclhorias Hâbrt.cio
nais püa o ('orúoiL drt Doençc de Clrigrs ro mnnicipio de Jadi
Inê$NÍA, do tio' mclhor ldnrea < tlrrço qu. r<BeÉs+! pelas di'
F,stões da tri F.d.ral n' l0 520- de I i J. rrlho iic 200:. l)ecr.r'
l0 02,V19. do l\cgào Elclrôrico. DcÚcro \' 7 89:. dc:3 janeno dc
2013. pêlo e$obêlecido no Edital c seusâncxos l)l!!Â!Â!.l(:l-lÂ-
cÀo púa o óÀ l] de.iunho de :0]l às 09túQnú. sqâ disponibili
zdo. O Edilâl e seus ânexos esiâô à disnósiçào do! rntcr.ssndos nà

sâlâ da Comissno CcDtraI de tici6§ào dú 2' ! ó" lcir das 08b00nir
às l2h00Dir. sitDâd. à Ae LDrz Münt2. lÍ)05 - { enlro - Sanl. lnôs
MÂ o c pod.ní sü .onsullado .,'uu olniJú lratL,itmcnl. .,n n'i
dia r.ho\ivêl (pendi\e ou cd). adqui,idô d. ,omâ liri.â /m pap.ll
medidíl(. ào rolhihrnru ú iEpunrtri. ü RS :0.w ,(rquJ.r'
reais) âlrivs d. D^M (düufte.n, de.í..xd2çã nn,nrcipal). pel,,

Ilortal d! trlnspaÍone,a do ,nunicipior http./ snnhhcspn nÊ! .[\,d
côn:8o78firansparcncia, Evertuàid êrlafccnncnros adicionârs dc,
vcÊo srprolmol!ô\ na Comisâo Ccnh ldc l-iciBçào, no l,orti, io
de expedirílç, por L-úEjl. no edder.ço .l.trônico: cp\ê!!4rr!!1/
e4aiLlol]' e preliaencialment. aÍa\ es do srslcma.

COMU\ICAÇÕES

sfcRf't,\Rt.\ t)E tst.\Do t)1 I\rR.\fsTRt.Tl.R \

À!'ISO DE L|C|TÀCÀO (REPUBIIC^ÇÀO) pR-[c.{O Et,E-
TRÔ\ICO §" 2712023 (SRP) A Pr.l. lra MunErpar ,r. PrnJ!
va N{|. tom úhlico que a se$ãô rúbli.â do hegão Llerônrco í'
27'2021l§RP). cujo objclo é o reeirrro dr preços paÉ ruu.. ê eren-
tual a!uisiçáo d( ,,\isrli,, me.l,ci, dl ú o'Jr(fls', pum !r\,rr"n'r.
coni-oDe hEesso Adhinisrraii\r n' 010 :0?I-SEMUS, marcada a

abertuE peu u diu ?&04,20:3. ás 09:00b. &iltoficldlIaÉ j!i!
05/01/2023. à 09:mh lhorÁrio dê B.rsilirl, .Dr viíude da ausên-
ciÀ da publi.{ão do aviso de li.itasào no DôL e DOM () cdi.l
trconlra-tcâ d,spsiçào nolrdcÍcso clclrü,i$: hrrnsr pnaldccoi!
pta54llÂL4nra 3oybl lnràmações pelo }m.rl lrciiàcao Énãh'3,n
ga4L&!L Púál!ã VÂ. l9 d. abril d( 2r):.1. treud \ono. \íoreú!

.iii(, .1 disrsiçào dos inrcrcs\.dos na Sala dr Comissio PçnnaucoL.
dc LicÍuçoo da Prelêitur. Mulr.rllal de Môtôs MA. locxlrzad. nd

^r$ida.lôsé 
Lôpes de Soúsa. n'. l(1. Ccnlro, MDToVM^. de 2'd

í'fuiru-fcira- no loúrio dns ÍrElí)o,nin nr I lN)l)tuin e das l.rhol)m,n
às I 7h00min. asslm como no poúal !6 ual d.stu Prcfeirur u Vunili
Ddl. no úd(reço eleúónico: h(|§ /oo,laimord§ma tovbr.. nosirc
sqs mnüldeomDBnul.he^.-'m.hr. nnd< oodeáo s$ cun.Jlr1do'
oú ohrido{ g6ruilamert.'. O Edilil poderi aúda s6! n) Iclrá(io âüârít
rlo ( Drirlr lic,r.caoaAúÕrô\ mâ !.r hr l:sclarecimot^ adici(nÚis
.o(s) mc{úo(9 úd€r.çols) 5!l,!nEncnr.do(r) Moiros' [í4. êú
t.,!<JUr'l lê.'rr?i ('ARlrr: \l IRtDrJBA(IILAR lR^ttJLr
sccÍúri(, Nluóicipal dc -\d r irt(çàú c Des.n\ohimenh Iní1u
liohlPORT RIA N" 2? lo2r - l'MM.

PRE}TI TU IL\ MI.IN ICI I"\I, DE OI,HO D'AGL A
DAS CLNHÀS - \IÀ

.§tso D[ r I(] r,\( Ào PRr.(;Ã(, r.r r: rRÔ\tco sRP \." 008 ]o2l
l'Mol)(r o municipio d. ()hu J \91.. dns Cünh.vv^ âlrrÍés
d Prutuiluri tvluni.ip.l dê Olho (l'\gru das ( unha\,\l^. C\PJ:
irír rrl rl 005 í)í$1-50. por.'!ni {o P,c8oeircdâ Coonsào Pe'Íâítr-
rc dg Liejt!çio.tomz públicn naü conhcqDenlo dos intcr!5!udos que

.nr hx\' n, . -r n" 10.510'n2..1-\Íe.J tr lÔn\4'(,le ler n l :l (lôc
:rri.,hcÍaçôês úda |clâ lcr n' l4r l0l.1c ipliÉdo jubsidi{iân)e!
lc no quc roubcrem ! Lêi r' I 6(í, 93 e demrisnomâs ncrirnmks à,
.\úoe qüe fei licikçno na rnodJliúadc PregAo. na fo,na.l§rônicâ
\rn lN 1(roÍ p,c§o por 'ur(. PrLqin fl.Íónrú \RI n lN't{r:02.1.

rcn.l,, (ono objeto o 1nrd..i,n<ír., dc .qnrtanr.nl('s. mJlcriais, 'u-

ÀSe.Êlúiâ Jê lkrado dü lnfrâ.smtura SINI.RA MA. kima púhlr

co quc rccchcu d, Sccrchria d.Eíado d. NleiÔ.\Dh,..re ê Reoi6ôs
\aturais sli^44 MA.a Licença dc ( \'cruç'i,). I'roccsso n' 2102Cr001

655/2023 E-rroc$$ n'204791023. rchtivâ âo rmierod. v.lh.râ-
íMb e PavimcrDatu dâ [1À-3]0, hcho Slilo ,^nr@ do Níaú.hào
PrimdE Cru2. co., §t.nsâo dc ill.Íx) k . sào t!is. I 9 dc abril d. :ul 1

a"\'roNn [,lAN( )El . slL\A\O NL_rO S.!ruririr' AJjutr, J€ Prrj.lL,
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2O2!TSEMÂÔFREGÁo ETETRôNrco !l" 2rlao?3 (sRP)

A PÍefetlra i4unic pàldê P€nalva/MAtorôô públco que à *ssão públlca
dÕ P.êgáo Elet,ôn co n' 27l?021 lSÂp), .!jo obiêlo é o resistÍo dê
.reco, parô Íut!'a e eventuàl ôou s,çáo 0e origênic med cinel e
Íarerais pârâ qâsoteÍàp'a, .onlorme Processo Âdminsúa:vo n"
010/2021 sEMUS, mãr.àdô a abertura paÍa o d,â 28/04/2023, á.
09:00h, foi rêmârradà pE.â o dr.05/05/2023, às 09:0oh [hoÍá]io
dê Brâsíllâ), em v rtude da ausên.ia da pub icaçào do âviso dê
li(itàçào no DOU ê oOM. O ed tal enconka-se a d sposição no endereço
eletróni.o: https://portâldêcompEs.penâlva.ma.qov.br. n,roímaçóes
.plô pmal lr.,tacão.penâlvêegrair.côm.
Pêna valNIÁ, 19 de abril de 2023. Freud Norton Morêira dot

NOIÁ DE EMpaNHO ti' 32100r - PRoCÉSSO: OlTi

Âvlgo DE RasuLTÂDO oE LtCjTAçÁO

PREGÂo ELEÍró{lco 24,/2023 lsnp,
A PreÍeitú.a Municipalde Pênalva/MA torna públko que foihômologado

_esol:àoa dô PíêOão El€trôrr.Õ n' 24l2023 (sRPl. reÍêíe.re ao r€gistro
, pÍe§os pêra Íutürà e êveôtuàl aquirrçàD de mare.al dê expêdiênte

para ãt€nd€r a demênd. dê PÍeie t!ra Municipal de Pêialva (MA).

objeto do Processo Adm,n strativo n0 0ll/2021.5E1440, em Íavor das

L L. C. E. Câlvêt rilho Empreendimentos (CNPJ i.
41.118.713/0001-00). ltên: 67. Vàlor: R5 1,422,50.

2- Quenoz PaÉB Ltdá. (CNPI n. 30.399.25U0001-51). rt€m: 1.2.
3,4, 5, 6,7, 8,9, 10, 1I, 12, t:, 14, 15, 16, 17, rE, 19, 20,21,
22, 23, 21, 25,26,21 , 2A, 29, r0, 3L 32, 33, 34, 35, 16,37, 18,
39.40.4t.42,43.44 45 46.47.48.49. 51.52. 53. 54. 35.56.
57, 58, i9, 60, 61, 62, 63, 64 65 ê 66, Valor: Rt /64,718,50i

3. Rotha ComéÍ(io e SeÍviço5 !rda. (CNPI n.
21.611.350/0001-90). lten: 50. valor: 6 427.500.00.

E9pÉct€r E,r'ôro. piocEsso olT/2021-5EMÁ0. itoDÂLIDADE DE
LtctTÃCÃOr o,soensr ae ti.rtâcâô: oll202t, P^ITE5: PreÍerrLÍô
Muni.ipat de Pê.alvà/MÀ (CNPI n' 06.179.402/0001-81) e Carêvêl.rs
Turis6o Ltda - ÉPP {CNPI 06,280.98ô/000r-87), OlrÊÍO coôtrataçáo
de oêssoa uíd câ parâ Díêstâcão de serv cos de Íorne(rmenro de
passàgem aéíeô e hospêdagem parà o pÍeÍeitô. por ôcêslêo da
parti.ipàçáo.o êvênto "XXIV Í'4ar.ha a 8.àsi[à ertr DeÍesa dos
I'tunicípos" em Bràrfliô/OF, no pê/iodo de 26 â 31/03. FUttoÂMEiaÍO
l-EG^l: A.t- 24, rncrso ll, oa Le Fcderô ne8.666/1993. VÂIOR Ri
13.493,89 ootACÃo oiCÂMEnTÀRta o2_02 o2.oo
04 122,000?,2n88.0000, 't,t,90.1't,01. oalÀ oE EMtssÃo

2ll03/2023. ÁSSII^rURÂ5 Geovarla Ma.hado À,rêÍSe(retáriê
lí!n,c pal deÁdnrnistraçào e Ron ldo (cdpos Sllvà PÍefei:o Mun cipal.

Putt .ado por: FLÁ\/to MAATNHA GONçaLvEs
Codigo dentifi cador: a9 2 5 5 b / a úde21 2bdbtb9 e69b1b66é. à

Publicàdo par: FL4vto MAAINIiO GoNçaLvEs
c ódtgo'dehtthc a.lôr b9 I 43 1 81 7 ta58fc84 21' Eb266a7 c$db

Pubticado pat: FtAvtO MARTNHO CONdLv€s
CôCiga idênt ifi cadot: 0 390d3e7 67bA1 57 9 192 e5) 599 edaai.

DTsPENSA DE LrCrÍAÇÁO rir 03/2023 - PROCÊSSO
ÁDMI{tSTIÂÍtVO'it. 0r7/2023-SEUÀD

PREFEITUAA MUNICIPAL DÉ RIÀCHAO

EXTRA'O DE CONTRÀTO i{' I]5,2023

Penalva/MA,20 de abrll de 202'1. Freud NoÍton Mo.€ira dos

Extàta de Cohnato N" 135/2023 REFEAENÍÉ aA Íê:mo de adesãc
007/2023, Processo Âdmin strativo fq 092.01.07/2022 P14Â. de(oÍenrc
da Ât. d. R.9l6ko dê tr6ços n' 016/2023 Prêgôo nq 30/2022, do
munlrípLo de rêlrà Xovâ do Mârânháo-MA.
CoNÍRAIANTE: O MU ICíP|O DE R|ÀCHÀO por 

'.terúêdio c.
Secrelariê Íunicipalde llrismo, C! rura eluvenrude
CNpJ aONTnÂTANÍF: 05.282.40V0O01-OO,
comiÂTÂDA J. L DE CÂSTRO - i4E
CNPJ DA CONTRATAOA: 13.262.241 l0a0l 2a
OôjETO: Prêstôçâo de Sêruiço d. orqanizaçràô, p.oduçáo ê
R..lizeçáo de Shows e Ev€ntos no iluriripio d. Bia.hàeritA
FOI'.TE Í,T RECURSO: Ór9áo O1 , PREFEITURÀ DF RIACHÀo,U.]dadê
09 . SEC, MUNIC DE TURIsVO, CULÍURÂ E IUVENTUDE,Aç:O
13.192.0473.2.02q - Promoção e n..ntvo às àçõês t!Íirti.ãs..Lttur3,s
artisricas e Íe|i9rosas.3.3.90.39.00.00 . 500 700 . 701 - O!úos
Seryiços dêTê.ce ros - Pessoêluddka.
VAIOR GLOEÂI: RS 1.701.672,00 ( um milháo, sêt€(entos e um
mil, rêi....tc . .êtêítà ê dois Eàii)
PiÁzO DE FORI{EC|r€I{ÍO: l2 (doiet neres a co1êr ca ês!i.arLrà
do co.tlato l'aoDAuoaoEr ade§ão a ard FUiloainEt{ro IEGAI: Ler
n' 10.520/02, aplicando s'rbsid ôriômcrte ê têi Fêdcrat f! 8.666/9t c

OATA DA ASSIIIATURA DO COI{TRATO 27 dê março dê 2023

DlsPEilsÂ DE r.lcrl ç/io lI. 03/2023
Con5oê.te pare(ei da P/ocu/âdorlà ,rríd ca do Municipiô e o
reconhecrmento da dispensâ de lcitaçáo peíô secretaÍra Muni( !,â1 dê
AdÍnrniçtrâção ..íí.o a Dispensà de üctação n. 03/2023, com â

Íinàlidade de.ontratação dê pessôã j!ídicâ pàô prestacão dê sêrviços
de Íorne.imenro d€ pàssrgem néÍeà e hospedagem pàra o prêfêiro, pôr
ocasião dê par:l( pàçáo no €!ênto txlv Marchâ â Brasilia em O€Íêsà
dos Muricípios €m 8/êsilia/DF. no pêÍiodo de 26 a ll/03. em íavor dâ
êrípresa Caravêlas Tu.ism0 Ltdd,, inscÍita no CNPI n!
0ó.280.986/0001-87, pelo valor aê Rg 13.493,89 (trêze mi
quaÍocêntos e noventa e três reêis e oirenta e nove centavos). nô
lorma do Árt. 24, inciso ll, da Le Fedê.àl nE 8.666/1993 € d€ acordo
com oe aúos do PÍo(ê§so Mmiristctivo n" 0'17/2023,SEtilAD.
Penalva/MÁ. 21 de mà(o dê 2021. Ronildo Campos Silvà-PrêÍêito

Pública.la por: LAYU VlCfóRtA rtNAS RIEEiRO DA SILVA
códiqa idehaiticadôr 3b<438c50e1a5784chc2dAcb817bda

TEIMO OC HOMOTOGAçÂO. PnE6Ao a(EÍFON|CO Ne olt/eoz3-
cPl,'Pl'aR.

TERMO OE HON.IOIOGÂCÀO

pÂEGÂo EtETRoNtco Na 013/2023- cpL/pMR
PROCÊSSo A0l4 rllSTRÀÍVO N'}'l !6 4!' 2023 PMR/CPL

A'24 DÉ Â8R
lssx 2763-a5l,X

s

Pubticatla por AvtO MARTNHA çONçALVE,
Código ide ntifr cadoÍ: 04 à 3 i7 87 2 18õ5 253 12M32h0dbed2

Consrderàndo ôs riÍomações coístàntes.os àuto! do Pro<êsso
Admlnl§tÍrtlvô nr 332.06.02/2023, do prÊgao Étetrôni<o nr
013/2023, cuio ôbjero é ô rêglsrrô dê prêços pàra evênt!êl ê ruturô
âquisição de .ombustívêis destiradôs.o abastecimento dê veiculos e
êquLpàhêntos, píóp.ios e Io.ados dês Sec.etaíras IÍunicrpa,s de
Riac'ráo/MA, e obserr'ados os prâ2os recursôis. .om tulcro no êrtiqo 4:.
in.iso Vl. dà Lêl n.i 8.666/91 ./c aíti!o 4i. rnciso xxlr da Lcr nç 10.520

a;ÍDÍtt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Relatóflo por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

PÍegão N" 2712023 (SRP)

LOTEiTTEM

1 Ongên'o môdidÉlg€soe Grau de poÍeza ô'nmde 99,5% sifrbok)

2 Oígênio hêdiciôâlgâsôsô Grâu dê plczâ nií ro d.99.5% simbôrô

3 Umid ícedor párá nuôôdro eplieçlo ôr,ganio turé +Dr mà prásrió,

4 Rêgulâdôr .L p6s§ão co.n ílxôôâtro pârâ rêdô dê oxiÉn o, @m âs

OÍO:1

OUANNOADÊ

2.625.00

87s.00

50,00

50,00

21,ttu

21,@

345,00

55.125 00

18.375.00

1.5@ 00

1?.2q 0a

oEscoNÍo

92.250,00

Página 1 de 1
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PROPOSTA DE PPRECOS ADEOUADA

PREFEITT'RA MT,'NICIPAL DE PENALVA./M,I
REF: ?RE6ÀO ETSTRôNICO }I' 27,?OZ' (§RP)

E í.dr qE Íu . dpB V,A-M. §EER^ - ME, iÉi6 É CNP, d Otít6.1t2 ml-9€, d.ld6iL rc ãÍhrq. 
^r. 

LÚL
d.^r*id.C;rô.latb.idôc;r6vis.-M^,.Pi.a.iú.M{e.iP.l<btadeíM,F!rdúitnãÚdoôi.roó.iúd6§n!'

R§
1.500,00

R'. TOTÀ!t-,LRcÀ ufilD QUÀIÍT N§. L"NIT.ITEII [S PICIFICÁçÃO

z6x RS zt,m R5
55 125,00

AIR
LIQUIDE

ERASL LTDA

tii4€nir maici"rt Srroro, O u dê púa
midmt dc 99,5%, ímbolo 0, com as

§.!ul!tre. cuctcíeliet íilico'q!Ínicâ
inim': hodom, insipido, ,Ào iíílâmôvcl,

corril..nr. I.3ô mol.qllâr d. 11,9988,
imuzlnrnrolo .ín dliídro tr! rpoíúvel
côm capdd.d. mi.nmr d. lom', d. rcodo
cn 8!3 RcÍoluçõ.' 50200? e 6?, d.2lnú2,
d! 

^NVISÀO úrr.rúl d.r..i tprc!.rlrÍ, iAfEÍ
(Ántorirr§lo dê rú irmm.llo) do
Írbricllrc Íoír.crdr p.b ÂNvlliA
COTA DE A[tPI,A PARTIC1PACÁO

I

8i5 85 2r.@ RS

t8.375,00

AIR
LIQUÍDf,

BRÂSL LTDA

ortêoio Dcdiciírl 8troro, Grlu dê Purc2"!
niniúr d€ 9|9,5'á, simbolo 0, com $
s€uint6 (rÍlcl.Íiíicâs ff.ico{uimict

'Ilinim.: 
irodoF, iE ípido, Dao iíf!,lLi!.I,

coEbuÍcÍrtc. P..ô molê.r !t de ll,998E,
ltmrzerrfrcÍúo .tll ciljrdb tÍürpoílilll
com c.rrcidad. núiG d. lH. dc rcoÍdo
cú !i R4ohçÔer 50/2002 ê §, &. 21n@\
dâ ANVISÀ.
O Erl.rirl d.v.rj .P...dtt r "^rE'
(^ütorbríao dc frrcioo,múto) do
Í.brürrt. Íoáccidt P.rt ÁNlT Sa
C TA Rf,Sf,RYADÀ PÀRá.

UCOOP

Uoid 50 R§ t0.00

Uníinàdor plrr nu
oúaoio urêr,r- prim! plturico. crDê.idtdc

250Íú, üpo .ncrixê .r! met.l n 3âld.

O n|rlêri..l dcv.rl t.r RltidÍo ANVISA
(Asêrcir N..ionâl dc Vi8ilt,r.l. $!lú.it)
rTEM E,!(CLUSIVO PARA

ÀÍUEPPAIEI/COOP

Utrid so

hr.

RJ r45.m
I7.?50,00

PROTEC

RcruldoÍ d! pr.§ro êoa ílu!ôltt.rto 9lÉ
rÊdi d? oritêob' (orE ü t túi,r"

plrâ cilin&o dê stu dPo

oüg.nol.râPaa .iv.l dc

pr.stão dê !!ida Iixa
r.guldon d? Prcssto
oxigênio, com maaômctro

.s.rL d. 0 . 100 rStcm',
fixa de3,5 lSrcm', nuxômÊlrP

VÀwh rerulrdoa

ls kgocm: ldvul.
paÍâ ciliÍdÍo dÊ

pÊsão d! írldÀ

rm lttlodr váhdtG,l5 Umin, corpo

Digitalizado com CamScanner
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\riü!-MÀ 09 de mÂio de 2021

etra

e

6o{Ír!do, ror.r dc .íÍràdr údr.ôrl, Íosca d.
sid! p.dÍao ÂBNT, vítlk dê 3.8utuír
O rr.rld de.l t.. B.tü.§ nr ÀNV]SA
( r|n.i. Nr(iôril d. vi8lllícl, Srtritlrir)ITEM EXCLUSryO PÂRA
MZE?PAIEI,/COOP

lÍfúllllE. pd oçstlio, 9Úê ú Frf. êrlo ülúdo{ rod6 a @i6 diÉd c i!di!d.., Edkaúdo rElo o qE fn ÉÉri.b
pe o IoÉiEro do obilrD, úúffic 6p€i[.{a6 @ELns .o 1ÊÚ d. t tri1

DÉlÍ.lB (F& n& siôú 6tpc. d. !e,ld," . q4 ,aqiú iür.Jçõ.r, 6rú6 dóiniltíir. . .!d!riMl .ôn!.li\'cl
pEameúêr.<bóJ.rqiiciro.drftla&úyc*id./c,.q,.19ú.É.ndô,pavicdnôPEfcinú.M6idp.ld.P.úlv&,]l,l.

R ro Cd!l: Y!LM. SERR -ME
CN?.I tr': Vállt. SERR^ - ME
Er'ôr!çô: 

^r. 
kt dê AüEilr Coúo, t G8 ü.i.o C.'1ra Vl.M . M^

F@: (9a)at5r16:r
Eoil. r..!'dl1]eio.E il.rol!
CE-P:652r5{X)
Cid.r&vi.u E§.do,I!....iro

B.ú lO. A€lEi. fl,l95 Cod.ô' 2187-7
J, Drdo. rrc ilrpodará p.n §iútlí. do .oi..t :

NdE: V.h!.,tdaioModd Sm
RG !': 37J179!7 SS?M^
CPf.': aJl.l19431{0
Pr@ d. üdiLiLüF.?6: 60 di.t

v.ÀÀ,. sEtt^ . itt
v.lE 

^d,io 
l'HÁ §@ /tftÊi&ü

RO. trJr?91-7 SSDi{
clr 45l.ll9.a]!d

RI

0igilalizado com CamScanneí
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Consullas / Funcionamenlo de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dâdos da Empresa Nâcionei

CNPJ

00.331.788/0001,19

4o4
7os-

Voltar

Razáo §ocial

AIR LIOUIDE BRASIL LÍDA

Nome Fantâ.ia

AIR LIQUIDE BRÂSIL LTDA

Endereço nâ lnt6anol

lvwwaiíliquidâ.com.br

EndeÍêço Completo

AV MORUIVBI 8234ANOAR 3 - SANTOAIVARO CEP:04.70$901

Rê6ponaávêl Tócnico

TANIA LEI\IOS TÀIV1ARINI PEREZ

Cidade/UF

SÃO PAULO/SP

R€6ponEável Lsgal

FERNANDO EONONIJR

SAC

Situação

Dâdos do Câdastro

2.2000G3

25351.669506/2012-87

Atividâdês / Classês

Envasar

' Gâses Med dnais

Fabricar

. Gases lr,4edrcanars

Data do Cadastro

1UOZ2A13

CadastÍo

l^;n
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Consullas / ProdutosparâSaúde / PÍodulospara Saúda

Delâlhes do Píodulo

Nomê dâ Empresá OXIGEL MATERIAIS HOSPITÂLARES, IND,E COMERCIO LTDÀ

49.353.956/0001-66 À[oÍização 1.03.30S2

UI\,IIDIFICADOR DE OXIGENIO COM MASCARA EXIERNACOMMETAL

CNPJ

Modelo P.oduto Médico

Embalaqêm contêndo uma mescara pârâ nebulizâcao. um írasco iplasrco de 250m1, um lubo s llleratura iêcn cá

Expêdiêntê, dãta ê hora de inclusâo

Nenhum Arqulvo EnconlÍâdo(â)

Umidiílcadoí paía Têíapia lntênsivâ

Rêgistro 10330520023

25000.035645/S844

. OXIGEL lúAT HOSP - BRASIL

II. IMEDIO RISCO

16tA4t20M

Exportaí para Excel Exportar pârâ PDF Vollar

Fâbricânte Legãl

ClassiíicaÇão de Risco

Vêncimênto do Rsgistro
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Consullas / Produtos para Saúcle / PÍodutos para Saúde

Detalhes do Produlo

PROÍEC EXPoRT INDÜSTRIA, CoMÉRcIo.IMPoRTÁÇAo E ExPoRIAÇÁo DE

EoutPAÀ,rENTos MÉDtcos HoSp|TALARES LTDA

CNPJ 06 207.441,0001-45 8.04.35T-4

VALVULA REGULADORAS PROTEC

A aluaa Dção dé§lâ documentoé

Modôto píoduto Médaco 
vô unlár. ê êrêcutád'

dir6temênte pelâ ênpresâ

pÍessào de cilndro com 01 ríanômstro / píêssão d" 
"r'"0." "".0r 

r""u,,Iil&"fl.i]{Ê'#tfff*Í
drêúdo guada esÍia

coírcordâ'xja @m a regisraÉo

Tipo de Aíquivo AÍquivo! E|lr§onto, datâ € hora
d€ ücíu&io

INSTRUÇÔES DE USo OU IVANUAL Do
USUÁRIo Do PRoDUTo

008050 Válvula Red. Cilindro 1

Mân. Protec. pdf
425A739t21-O - 27 11012021

- 12:58

008053 Válvula Reg. d€ Rede 4250739t21-0 - 27 110t2021

- 1Z5A

0080ô0_Vávula R€d. Cilindro 2 42at)739121-O - 27 I 10/2021
- 12:58

INSTRUÇOES DE USO OU I\íÁNUAL DO

USUARIO DO PRODUTO

INSTRUÇÓES DE USo oU MANUAL Do
USUARIO DO PRODUTO

Registro

Classificaçáo de

Nome Técnicô Valvuia Para Gases Medionais

804 35'1 :1900 3

Fabricante Legal FAERICANÍE: PROÍEC EXPORI INDÚSTRIA, COMÉRCIO IMPORTAÇAO E

ExpoRÍAÇÀo oE EoutpArvENTos MEDtcos HosptrALARES LTDA- BRASTL

I. BAIXO RISCO

VI6ENTE

Rêgistro

Exportar pârâ Excel Expoíar para PDF Voltar

25351.543866i 2008-17
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É*ô xrb.!âd. t srr.rr-*
D-dr.. rauór+d.í.t ldaÉé. REQUf,.RTMÊ!úO DE E]lrPXf§Ar{r O
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ffirffitur!!eúÉúrlô
cEtEco o Eê1ifió r lrtlztzorí La:oa aas r. ,or$ttrárl,/rrl:otl. c6rÉ E EInd+ló.
ri,io:oaaar?. Írl!: 1110r!!6ra.
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NOMC dC EMPTESAíO: VALÍEP ÂNTONIO MENDES SEBHÁ

Govêínô dô Eslâdo do Maíànhâô
Secrctaía de Êslado de lndúsrae comércio SEINC
Jlnta Çonrê.. a dr Estado do Maran hào

À 1J

CERTIDÂO SIMPLIFICADA

Sislemã Nacio.al dê Begislro úe Empresas Me.caqlis - SINBFM

ArquivamêntD do ArÕ de ln§.Íição

ÁlEN dA LU Z Df ALNIE DA'OUT(,] N' ]Cê. OENTFO V A' A'i'IÁ !EP65215 OOC

47.41 
'DO 

Comó.ciô vâíêl,sra dê rn1ês ê maloriais paÍa p nrura 47a9-O S9 - COMÉBC|Ô VABEJISTA DE OUTFOS PFODTJTOS NAO
ESPEC FICADO§ ANTEBIOBMENTE ( êXT NTORES BECARGAS DE EXTINTOBESBALAS OE OXGENIO I,1EDICINAL ]NOUSTRIAL E OUTBOS
GASES. 45.3G7-03 - Comàqo a varep de peças e aessóÍos.@s p4a veicu os Âutomotqês 45.30- 7-05 - Coôércio a vaéjô de pnêuharcos e
.âÕarâs-dàai 47.73-3-00 - Comé.c o varôiisra d€ an96 mâd@s e onopédi@s 4744- 0/99 - @m*c o vareiistâ dê mareiais de @nsÍúÉo em qeíâr
45 20-a!0r - Setocos de hanulenÇã. e ÍêpáÍacàô úêcán'câ dê vêículos áut holoÍos

F$ 50.000.00 (sêssenla ú r rêa sr

25,A12ó22 223 r 223 - BÁLANCO

ililfiillltf,]iltililuilililtIII

Se mpÍessa, ver lcâr sua âulênlcdadêm com. código tlBLoNPSz.

ÔAÊLÔSÀdDÉE Df voBÂEs PERE|§Â ' . ri-r" .

' 'S*€1áÍr Geral

SENI SIATL]S
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Aprcvado pela lnstruqào Normatúa RFB no 1.863, dê 27 de dezembro de 2018.

Emilido no dia 04/05/2023 às 2l:29:53 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEOERATIVA OO BRASIL

caDASTRo NActor'rll oe pessol luníotce

01.756,182,()001€8
coMpRovaNrE DE tNscRtçÃo E DE struaçÃo

CADASTRÂL

47.41-g)0 -Comércio var.jrsta d€ tirtas s matsriais para pintura

.oo.ir E DEscRçÀÔ Ôas^Í'vrD^D
a7.a9-0.99 ' Comarclo var.ll.la de oúíô. prodút6 nãô.5p€.1ff.ad6 antEriom.nte
!5.30-7.{)3 - Coni{clo ã vã..jod. p.ç.s e.ce$ó.ic novc pâÍa velculc .ulomotoÉ
45.30-7{5 - Cornérdô a vàíejo d. pnêumáracos e Émárà6ne{t
a7.73-3{0. CoíÉído varojisr. d..rtigG madico8. onopi.tlc..
a7..1'l-G99 - CoÍÉÍcio váreii6rá d. m.t.Íi.is dê constr!çãoêf, g.r.l
a5.20-rH)1- S.Nko. d. manut.nç5. r.pãEçào Éânica dé vêlculot .ulNotores

213-5 - Emp16ário {l.dividuál)

AV LIJIZ DEALMEIDACOUTO

CENÍRO

18i10t2003

vo r, ! !É ! rúaÇÀo cÁoasrFÀr
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MINISTERIO DA FAZENOA
Secíelâriâ dâ Rêcêita Fêdêíãl do BÍasil
PíocuradoriaCeral da Fazenda Nacional

cERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBIÍos RELATIVoS Aos TRIBUToS FEoERAIS E À DivIDA
ATIVÂ DA UNIÀO

Nome: V. A- M. SERRA
CNPJ: 01.756.182/0001-98

4o / 't-t
41

Ressalvado o d reito de a Fêzenda Nacronal cobraÍ e anscíever quâisquer d'vdas de
rêsponsab lrdad€ do sujêilo passivo acima idêntiícado quê vierem a s€Í apuradas é cerliícãdo que
náo constam pendências êm seu nome, relâtivas â caéditos tributários adminislrados pelà Secretaria
dâ Rêceltâ Federa do Brâsil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Alivã da Unão (DAU)junto à
ProcuÍadoÍia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esla cerlidão e válida pâÍa o eslabelecimênto matriz e suas filiáis e, no caso de ente fêderatvo, pêra
lodos os órgãos ê íundos públicos da administÉçáo direta a ele vrnculados. ReÍere-se à situação do
suleilo passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrangê inclusive âs contribuições socialg píevislas
nas âlinêês 'a' a 'd' do parágrafo ún co do arl ll daLei no 8212, de 24 dejulho de 1991

A aceltâçáo deslâ cenidão eslá cond cionada à verificaÇão de sua aLrtentic dâde nâ lnteÍnet, nos
endereços <htlp://rÍb.gov.bP ou <htlp://www-pgÍn.gov.bÊ.

Cenidáo êmitida gratuitamonlo com base nâ Portaria Con,untâ RFB/PGFN Íta 1.751. da z1Ot2O14
Emitida às I1 48:32 do dta21l1Z2O22 <hoÊ e dala d6 Brasilia>.
Válidâ âlé 19/06/2023
Cód go dê conlrole da cerlidão: gEAB.0A64.í987.8006
OualqueÍ Íasurâ ou enrendâ nvalidafti este documento.



cônsulla Requ ârdade do Empreqador PIC^
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3r§§.Hâ
CcrtiÍicâdo dc Regulâridade
do FGTS - CRt'

Inscrição
Razão

01,756, La2/0001-9a

av LUrz DE ÂLríEroa couÍo t0 / cENTRo / vlaNA/ MA/ 6521s-000
iali

Ender€ço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição quê lhe confere o Art.
7, da Lel 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nestã data, à
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundô de Gârantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificàdo nêo servirá de prova contra cobrênça dê
quêisquer débitos referentes a contribuições e/ou €ncargos devidos,
decorreates das obrigaçôes com o FGTS.

v alidadetlg /A4/ 2023 a 1A/05/2023

Certif iceção I{úmerot 2023041903334A2961997 2

Informaçâo abtida eín 04/05/2A23 21:45:46

A uti lzação deste CeÍtificado para os fins previstos em
Cê xa:condicjonàda à verificação de autentictdade no site da

www.caixâ.gov.br

https,/consuLta-crf.6itê-oo!.brrcônsLtãcrlrpzgês/lstáEhprêgadores.jsí

ú\5 24',23 21 45
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CERTIDÁO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRABÀLHISTÀS

Nome: V. À. M. SERRÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 01.756.182/0001-S8
Cêrtidãc ^"t 75A6512A /2O23
ExpediÇão: 15 | A4/2C23, às 09:24t44
Validâde: 12/lAi2O23 - 180 (centc e oiten!à)
dê sua expediÇão-

dias, conlados c.a iaLa

Certifica-se quê v. À. !í. SERRÀ (XllRIZ E rlllÀts), inscritc(a) no
CNPJ sob o n" 01.756.182/0001-99, NIO COxSn como inadlmplente no
Banco Nacional de Devedores TrabaLhi.stas,
Certidão emiLida .om base nos arts. 642-À e 883-A da CorsolidaÇão
das Leis d. Trabalhô, acrêscenLados pelas I,eis rls-ô 72.44C/2A11 e
L3-461/201'', e no Ato 0L/2022 da CGJT, oê 21 de tarêilo de 2022.
Cs dados constantês desta Certidáo sào de responsabi lidâde d3s
Tribunais do TrabâIho.
No caso dê pêssoa jurídica, a CerEidào aEesta a empresa em relacãc
a :ooos os seus estabelecimentos, âgências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verlf:caçáo de sua
autenticidade no po!taI Co Tribunal Superic! do Trabalho na
Inter:ret (httor//www,tst. jus.br) .

Certidão emiLida gratuitamente.

INEORüÀçÀO ü'íPORTÀIITE
Do Banco Nacional de )evedores Trâbalhistês col.stam os Cad()s
necêssárlos à idenLificaÇão das pessoas naLLrrajs e jurídicas
inadimplentês perante â JustiÇa do TrâbaIho quanto às obrigaÇôes
estabelecidas em sêntenÇâ condênatória transltada em julgado ou em

acordos lxdic:ais trâbalhistas, inclusive no aoDcernente aos
reccLhiÍ:entos prêvidêncj-áriôs, â honorários, a custas, a
emolumentos ou a rccolhimcntos dctcrminados cm Ici; ou dccorrêntcs
de execuÇão de accrdos firmados perante o Ministério Públicc dc
Trabalho, Cônissào de ConcilraÇão Prévia ou demais tíLu.los que, por
disposrÇão LegaL, conlivêr ÍorÇa executiva.

s.à
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N' Certidão: 0a3259/23 151041202309 21 14

lnsc.içãoEstedual: 1227A2119 CPF/CNPJ:01756182000198

Raáo Social: V. A. M. SERRA

Endêíêço: AVE LUIZ DE ALMEIOA COUTO. 108 CEP: 65215000 - CENÍRO

ÍeleÍone: (98)33511621 Município: VIANA

PRO,]
TOLHA

'-!?' 
z-z

-4,16

Cêrtificamos que, após a rcalização das consullas procedidas no sistema desta Secretaria,

substânciâdo pêlos aÍ1igos 24O a 242, da lei no 7.799, de 191'l2l2OO2 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 'i966 (Código TÍibutário Nacionâl), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais administrados poÍ esta Secrelaria, em nome do sujeito passivo âcima

identiflcado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrançê de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcánçadas pela decadência.

Vâlidadê da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: í3/08i2023.

A aulenlicidade destâ cenidão devêrá ser conÍlrmada no endêreço:
httpr//portal.seÍaz.ma.gov.brl, clicando no item "Certidõos" e em ssguida em 'Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIOA GRATUIÍAMENTE

Datâ lmprêBaão: 1 5t04t2023 09121:14

Oata da

LrF: [44
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N' Certidão: 026518/23 Dale da 151A412A23 09:21 :34

lnscriçáoEstadual: 122782119 CPF/CNPJ:01756182000198

Razão Social: V. A. M. SERRA

EndêÍeço: AVE LUIZ DE AL[.4E|DA COUTO, 108 CEP:652'15000 - CENTRO
' Têlefonê: (98)33511621 Município: VIANA

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE

't t'.1-

UF: lúA

Certificamos que, após a rcalizaçào das consultas procedidas no sistema desla Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n' 2.23'l , de 2911211962, substanciâdo pêlo6 artigos 240 a

242 da lei no 7.799. de 1911212002, bem como prescrêvê o artigo 205 da lêi no 5.172, de 25 de

outubro de í966 (Código Tributário Nacional) não conatam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Cêrtidão: 120 (conto e vinte) dias: 13/0E/2023.

A autenticidadê desta certidão dêvêrá seÍ conÍimada no endercço:
http://portal.sêfâz.ma.gov.br/. clicando no it€m "C€rlidões" e em seguidâ êm'ValidaÉo de Certidão Negatrva
de Divida Ativa'.

Dalâ lmpressão: 1 5t0412o23 09:21:34
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA
COORDENÂDORIA DE RECEIÍA MUNICIPAL

R,'â Fçl.v:n Êâr2el No 203 CênlÍo

cNPJr 06,139968000176

4lg

Exêrclclo: 2023

CHEFE DO DEPTO DE TRIBUIAÇAO E CADÂSTRO dâ prcíellura ft.lunicipal de Vianâ, â
requerimento da pessoâ nlerêssâdâ V. A- I\,r!- SERRA, CERTIFICA pârâ os Íins que se fizerem necêssáíros.
que a p€ssoa juridicá4is câ a scgun .elerenciada não rêgistÍâ débilos mobiliáÍbs com os cokes públicos
municLpa s aié a presente data, lendo â presente CERTIDÁO vâlidâde até o clia 18107/2023, ressalvando o
direito da Fazénda Municipal ds erigiÍ o Íecolhimênio dê dáblos. irubúrtnos ou não. constluidos
ânteíiormente a esta data mesmo durante a vigêncrâ desse prazo, sendo que a píesente cêÍtidáo nào exclur
o dÍert'o de o Munacípio dê Vrânâ cobraÍ, a qualqu€r t€mpo, êvenluais cÍeditos que vênham seÍ apurados

CERTIDÀO NEGATIVA DE DEBITOS . CND

06550115,84

CPF/CNPJ: 01756182000198

Enderêço. AV LUIS DE ALIVEIDÂ COUTO 108 Comdemenlo:

Bairo' CÊNTROCEP:65215000

Ciia(b Viana UF: MA

oADOS ESPECÍF|COS DO CAI,Á5rRO

Data do Ab€rluÍa 10104/1S97 lnscrMuni.pál : 0655O11t84 irsdEstadual : 122782119 Datâ Enceramenro

^lividâde 
Comércio varejistâ d€ oúÍos produtos náô e§pecrrc€dos ânlêtumênle. SêNiços de mânulenção e repaÉção oecá.câ

dê vêicúos âulmotorês, Corár.rô varojista d€ anlgos m6dicose dtoÉdaos

000078

V, A, M. SERRA

Codigo d. Conúolê dã c.rlidã.rNúmâró

C"ERTIDÁO NEGAÍVA DE DEB TOS. CNO

Oata d€ Emrssáo í9/0.í/2023 Vál'd: Ára: t&o72023

T

lr E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA
COORDENADORIA OE RECEIIA MUNICIPAL

Rua EsleÉn Faíael N'203.ÇenlÍo

c NPJ: 06,É9988000i 76 Exercicio: 2023

CERTlDÃO NEGÀTIVA DE DiVIDA ATIVA - CNDA

CHEFE DO DEPTO DE TRTBUTAÇÂO E CADASTRO dâ prêíÊirurâ lüuncapâr dê Viãnâ. a
rêqueíimênlo da pessoa i.teressâda V. A. M. SERRA, CERTIFICA pâra 06 fns que se fi2êíem necêssános.
quê â pessoa jurí.!i.á/Íís,ca a sêguir reíerenciada não registrâ débrtos mobiliáú)s com os cofres públcos
municipais até â presente dala. lendo a presenle CERTIDÃO valdadê ât6 o d'â 18/07i2023, rêssalvando o
diÍeito dâ Fâzerda líunicipel de exign o recolhimenlo dê débilos, lrubuÉdos ou não. constituidos
anteriormênte a êsla data mesmo duranle a vrgência dêssê prazo, sendo quê a p.esente c6.tidâo nào €xclui
o direilo de o Mu.icÍpio de Viana cobrar, a qualquer tempo, eventuais cÍédilos que venhâm ser apu.ados

000076

V.A ÍV SERRA

06550115 84

CPF/CNPJ: 01756182000198

Endereçor AV LUiS OE ALMEIOA COUTO 108 Complemento:

Balrc' CENTRO CEP: ô5215000

Cirad€. Viana UF: MA

D oos EsP€clFtcoô Do cÀ,rsrRo

Data d6 16€rl!Íô 10104/1997 hsc. Mú.lc p€l : 0655011 4 rnsoEstaduâl : 122782119 0â1, ÊnlmnBnto
Atndâde : Cmeíoo wEj6ta de oúrB produtos nào espeú€dos anlêÍimenle, SeturçG de manuteôÇ* e epâÉç& rEá. cg

de veicdG auromotorês, Comàcio vaÍejisra de áni96 médi.os é dtoÉdis

oárá d. Emi$ãô: l9/t!Í/2023 v.lldá aó: l8/o7l2023

Côdigo d. ConlÍol. da 6rlidão/llúmrc:

I
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x'do ,rrYârá: 90,2023 €r.rtlcio:2923 vrttd.ôs 31112!2023
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ATIVO TOTAL

17 700.00

Permanente 81.340,00

ana - ilA.3l de Dezembro de 2021

1.1 C rculante

1. 1.2 Aplicâçôês íinânceiras
1.1.3 Estoques

NÃo cIRcULANTE
Rêãliáv€l à lorgo p:á2o
1.2 lConlasaBeceber
L2.2 Aplicaçóes finance ras

1.23 Equipamenlos

Valler Anlonlo Llendes SêrÍâ
TilulaÍ

CPF:453.119 433-00

4.790,10

2.920 10

1.870.00

17.700,00

1.3.1 lnvestimenlos

1 3 2lmobilizado
1 3.2.1 Teíí€nos

t 3.2-2 EdiÍlcaçõês

6.540,00

12.500.00

35.000.00

27.300.00

Decldam6 R<onhe.er ã exaditào L{o pieEnte Balanço Patrimonial" cujo Ativo e Passivo somam igualnente a importância
de Rli 103.83010 (.ento ê tres md, oitocentos e trinta reais e dez.entavos) dea(ordo<om as normãs .ohtabêis , mediântc os

doLumút(,s âprepntados p.l. Fmprcsa.

Eenedito Trirdâdê Belf orl
conladô(a) cRc -]!14 012826

cPF 003.377 713-67

2.1.2 Obrigaçôes socials ê ir butáíiâs
2.1.3 O'rlrâs conlâs a Pagar

2 2 1 Ccntas a paqar por aqu sçáo de imôvê s

4 670.00

NAO CIRCULANTE

2.3.1 Recellas

2. 3.1.1 Obra 1

60.000.00
39.160 10

2.4.1 Capitâlsocial
2.4.2 Reservas / Lucro do Periodo

' ^ 'Tf fl.'.â"'-11*3 '' o'
End: Av. LuizdeAlmeida Couto, ne108, Centro - Viana/Ma Cep.65.215-000

Períodô 01/01/2021 a31 122321 CNPJ:01.756.18210001 98 NIF€ 211C3996776
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I . I Vendâs dê P rodulos ou ds MercadoÍ âs/s€Íviços 86_362.00

Dêduçõêsda Rêêêilâ ârulã
2.1 DevoluÇôes de Produlos ou de À,4ercadoÍ as
2.2 lmposlos lrrcrdênlês sôbre Vêfdâ

-21 8ê,362,00

Custo operacionel ds Receía
4.1 Cúslo dos ProcLlos ou dâs lúeícadoÍiâs /Sêrv ços

34,181,@
34.181.C0

ou Piêluízo OpêÍacionat Bruto (3 - 4) 52.181,00

10.{70,oo
1.560,00
4.230.00

360.00
4.320 00

6.1 Despêsas com Vêndas
6.2 Despesas Gerais ê Adminastrativas
6.3 Desp€sas Financeiras Liquidas
6.3.1 Despêsesêneígia

Lucro ou Prejuizo Operacional Llquido (5 - 6) 41,7í I .00

Resultado Liquido do Exercicio Anles do lF (t 7 t 8) 41.7íí,00

0 Proviúo pâra lF 2.550,90

33.160,10Luêro ou Prciuíro Líquialo do Exercíclo

Viânâ - M4.31 dê Dezernbío dê 2021

Valter Antonro Mendes Seía
Tilular

cPF 453.119.433-00

Ecncdito TÍindade BclÍort
Contador(a) CRC li4A 012626

CPF: OA3-371-/13-61

V. A. M. SÊBRA. MÉ
End: Av. Luiz de Almeida Couto, n! 108, Centro - Viana/Ma

CNPJPêríodo :01/01/2021 a 3111212021 NIRE - 21100S96776

nr
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t' 4>).----:-2V. A. M. SERRA ME

Av. l,uiz dc AlÍtcidâ Couto, n:r 1()8, Ccatro
Vian NlA {ll.l ô5 ]ii-{rÍ)

CNPJ U1 7:D lrt:/,)0ul-!,h \lRF 'l lrrÍ)u6--i

Peíodo: Janeiro a Dczcmbro de 2021

NOTAS EXPLTCATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM
31 DE DEZE\TtsRO DE 2O2I

r)CoNTEXTO OPERÀCIONÀI,

A V. À. M. SERRA é uma empresa individual - ME. com sede e 1bÍo na cidâde de
VIANA /NIA,lendo como atividade econômicâ principal:47.41.5-00 - Comórcio
yarejislâ de tintas e mâteriais pârâ pinhrra, com início de atividades em l0/0,1/ 1997-

2I APRFSENTAÇ,iO DÀS DE\{ONSTRÁÇÔES CONTÁBEIS
As demonstnrç(_)es contábeis for.tm elabor:rdas ern consonânciâ cont os Princípior
Iundâmeülais de Contabitrdade e demais práticas emanâdas da legislação societí,irir
bÍasilei.a

3I PRINCIPAIS PR,iIICÀS CONTÁBEIS
3. 1) Aplicações F'inanceiras
Estão registrados ao custrr dc aplicação, acrescidos dos rendinrentos proporcionais atc a
data do bâlarço:
3.2) Direilos e obri8aqôes
Eslão demonstÍLrdos pelos vâlores histôricos, acrescidos dâs coresponden(es \ariâqôes
moDclâias e encârgos finÀnceiros, observândo o regime de aornpetência;
3.1) Imobilizàdo
Demonsrràdo pelo cusro de âquisiçào. deduzido dâ depreciâção âcunluladr calculada
pelo método lineâr.
J.,l) Impostos Federais
A cmpresa está no regime do simples nacional e contabilizâ os encargos tribulários pelo
reginre de competência.

4) PRINCIPÂIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
4.1)As práticas adotxdLrs srguenr prin{jípios. mótodos c critórios uniÍbmcs cm rcla\iiL,
À Demonstraçoes Contáheis do exercício social irnterior.

-1.2)PÍenris\as c Estimrtjvas CoDtábeis Às estimati\xs oontábeis firranr basclLtlas no
julgaDrennr d! r\{luliDisrúclo pnÍâ detenrüiàcão do vâlor adequado a -\er Íegrstrrdo nâs

demônslrâçõcs contíhcis. cLrja melodologLa adotada en\'ôlve normalmeDte fatores
obielivo! c \uhjcri\ot.

O\ priD!ipais itcns sujoito\ a sssa! csliniâli!as e prcrnissas são: \ idr úlil do ali! o
inrobilizrclo, il irvilliaçã,) da câÍfci.it dc invcslinrcntos, quando prcciÍluâdo x Iirlor justl,
por meio de liLuLlo. a pro\isão prua eréLlitris de liquidação duvidosa. a Lrro\isào para

demandas .judrclilis e as provi!ões matematicâs. A liquidaçào das tritnsaça)cs cnlol\clrdo
essâs estimali\'âs podeÍil eventuirlmenle resllltiLr- em valorcs difcrcnLcs d quclcs

cstimados. rsqucrendo unl llcompanharncnto pcrmancnlc dcsses c\t;mâtivas s. iJonlornlc
o oaJo- rcvislio dr\ mrtodologis c das prcnrissits i crcnlcs. pclo nrcn()s, .lnuxlrrcnlc.
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V. A. M. SERRA ME
!!c:,Lyt u,"iHn. 44--l

5) RESPONSABII,IDADES E CoNTIN(]T]N(]IAS
Niio hí passi\'(, conlmgente re_qisiÍadr) ci,niuhillr)cnte. lendo em visla qüe o
admiDislrr(lor da emprcs , escudirdo em opiniào de seus consullores e âd\ogrdos, niro
aponla conlingências de quaisquer oatureza-

6){l^Pl'I 
^L 

SOCtÀL
() cÂpilal social ó dc R$ 60.000.00 (sessen6 mil reai$) dividido em 60.000 (sessenta
nril) quotr\ dL- RS 1.00 (unr real) c.da. totalnlente intetÍâlizado em moed.r corrente do
pâís

7)EVENT()S SUBSEQUXTÍTES
O adminislradoÍ dcclarâ a incxisúncia dc fatos ocorridos subscqücnremenlc à data dc
cnccÍrânrsnto do excrcício que venharn a ter cfcito Íclcvants sobre a situaçào
patrinrofiial (,u finàncciÍa da enrprcsa ou quc possanr pÍovocaÍ efeilos sobre seus

resullados futuros.

viaDa (N1A), 31de Dezembro de 2021

Av. Luiz de Almeida Couto, ne 108, Ccntro
viân.l IíA CljP 65 ?15 (»O

CNP,:0l-?56.182/0OOl-98 MRE-:l1009 776

Valter Anlôni() Mendcs SerÍâ
CPF: 453.1 19.a33-00

Benedirc Trindade Belfon
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1. LIQUIDEZ GERÁL: (ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO) /
(PASSIVO CIRCULAN IE + PASSIVO NÃO CIRCULAN IE,

LTQUTDEZ GERAL = 4.7 90,1O / 4.670 ,O0

LIQUIDEZ GERÂL = 1.02

2, LIQUIOEZ CORRENTE: ATIVO CIRCULANTE / PASSTVO CIRCULANTF

LIQUIDEZ CORRENTE = 4.79O,14 I 4.67 O,OO

LIQUIDEZ CORRENTE = 1,02

iNDtcE DE LIoUIDFT cÊRÂr Do BALÂNco pÂTRIMoNtAL EM 31/ r2/2o21

SOLVÊNCIA GERAL: ATIVO TOTAL / (PASSIVo C]RCULANTE } EX]GJVEL À

LONGO PRAZO)

soLvÊNcra GERÂL = 103.830,10/4.670,00

SOLVÊNCIA GERAL = 22,23

Vianâ (MA), 31 de Dezembro de 2021

Av. l,uiz dc Almcida Couto, na 108, Ccntro
vianr -ÀlÀ CEP - 6-5 ?i5 mO

( NPi: OL7!ô.1E2ruOl -9E NlRb-.21l0(D //ó

valler Anlônio Meúdes Sena
CPF: 453.1 19.433-00

Benedito Trindâde Belforl
a.Nírttrx'Ra n. o l]ri?ar^(^

3



ASSINATURA ELETRÔNICA

Cerlificamos que o ato da empresa V . A. M. SERRA - ME consta assinado digitalmente por

CPF/CNPJ

453',t1943300 VALTER ANTONIO I\,]tENDES SFRRA

MINISTÉRIO DÁ ECONOMIA

SecretaÍia Esperial de DesbuÍocratizâÉo, Gestâo e Goveíno Digital

Secretada de Governo Digitel

D6pãrrâm€nlo Naconal de Regastro Empíêsâôele lntêgração

/ott2022 0e:.1
@úaô: 220011119 ôr 2./ot/2022
cl)Dr@ Dr w.roêo

cd rEtos Dô Eersm 4: 2{/0r/2022

Páoiná 6 de 6," L.

)ENTTFíCAç1O DO(S) ASS|NÂNTE(S)

BENEDITO TRINDADE BELFÔRT

JUCÊ1.íA

ao337771367



IEE=ffiEtnn'^nfltln- r nnt

1z?-TSMA
FOOER JUOTC|ÁR|O DO EST,úO OO tr^R l{ttÃO

Côd.qêdort. 6ôr.l dá Jutltã
1'vrít d. vl..r

CERIJUDONE,P\/V - 402023
Código d3 validâção: 2C220FADoF

Número da guiâ: 23058501001488360.

Validade: 60 (sessenta) dias.
Art. 198, do Códrgo de Normas da CGJ/MA

srMoNE vrEGAs ptNHÊtRo, secnsrÁRlA JUDtcIAl DA 1a

VAFÀ DA COI'IARCA DE VIANA DO ESTADO DO UEN+III,(O, IIO
USO DE SUAS ATRIBUIçÕES LEGAIS, FTC.,.

CERTIDÃONEGATIVA

u S .A N D o da Faculdade qü: me .onfeÍe a lei. CI:RI l;lCO a

requerimento verbal de parte interessada que, dando buscas em nossos reg ríros de

distribuiÉo cÍveis, mas pre€isamente de FALÊNC|A E coNcoRoaTÀ, à i:artir de

AU,LI1992, alé a presente data. COHSTATEI NÂO EXISTIR nenhuma ação di: Ft,LÊNCla
E aO'ICORDÂTA em desfavor da empresà V. A. M. SERRA, inscÍiE no (:NPl no.

01.756.1821000t-98, lnsc.ição Estadual N.o 12.278.211-9, localizada na AvenidE l.uk de

Âlmejda Couto, n.0 108, Centro, Viana/MA, neste ato devidamente representad(] p,:,r Valter

Anlônio Mêndes §erra, brasileiro, casado, empresário, portador do RG o.'r 3.,517937-

SsPlHA e CPF n.o 453,119.433-00, nascido em 0910111974, filho de Antônio Cost r ierÍa e
Lenir l,lendes seffâ, residente e domiciliado na Avenida Luís de Almeida Couto, n.o 102,

Centro, VianalMA.

CERTIFICO, finalmentê quê o CartóÍio de DistÍibuiçãr a meu

cargo é o único existentê nesla Cidade e comarca de Viana. o referido é verda le {: dou fé.

CERTJüooNE-Fr'v - J0m23 I Códi{p: 2ç220FAlr0F
ve,ttê . ebârÍr..r. on q4!]ligaB!!!!1E3!!!S j!!g

Àntes .L imprioir pêô§ê .n .u! íâ§pôitâbiüa.d. ..m ô l.àlo r6bi.nlê
tcoi$m.Cõnsoenle

Digilalizado com CamScanneÍ
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pooER JUOICÁRI(, OO EaTADO OO rÂR NltÃO
Cor.!údor§ G.lel d. Jutüç.

lrV,ád. Vl.

-43

Dada e pôssêda ê presente certidão no Cártório a meu cargo no "Fórum Desembargado.

Manoel Lopes da Cunha", nesta cidade de \íanã, Estado do MãÍanhão, aos 19 (dezenove)

dias do mês de Abril do àno de dois mil e únte e três (2023). Eu., Simone Viegas Pinheiro
(Seoetaria ludicial da DistÍibuiÉo) digitei, subscrevi.

SIMONE VIÉGAS PINHEIRO
Secretária Judicial de Entráncia lntermsdiária

í" VaÍa de Vianâ
Mâtrícula 9'í868

Deu.ís.b .siôeó. vtÀNA. 1 96ar2023 r7:a8 ls rMoNE vtÊc.."§ ptNtGtRo)

CERTJUoOiE+W -4{)2@3/ C4.t!o: 2CZr0FÁrF
v.[tr. o &oó.rb €ô ffi !.Eiá.!.rv.aú.hcoho

Ant.. d. lôprlhl. Fàr. .n .u. MF6!.UíÉ.d. có o R.i. .ó!i.nr.
,cr6iuílcout nt.

Digitalizado com CamScanner
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Pd $licnrç1. íà faí. un.r.ssâdâ- ,\TlSl-,L\1LlS n,rs e\âlos temós e $h âs penas d.r I jr n' li.ôóí 9i. paÍa llr\
dr .ompmraçào dc CÂP-{CIDADE T[C}_IC^(IOR\t:('lItUN'l O). qu. à limFr.\â \'.À.}t. SERR'| - V[, cou ende,cç,,

nü Â!. Luh de 
^lmeidÀ 

Couto, l0ll h.irm C.ntÍo, ViÀnr - MÀ. inscrita m CIiPJ/l4l. iôh ó' 0r .756. r 82/llolll -9,i, [orncccu

n eslc arcsrÀnrc oxIct\o \,IDDICI\^L. trlllDIFtC^D{)RfS Il RF.(it,r,^DORES DE PRnSsÀo C()\.Í
fUXOMETROS. coÍlôÍne .{.cm.rdú ü bai\o

l-st!.lo do Àl.râdhão
Prêleitur, lluni(ipal dr Petrlh.

Lmidilicrdor prn flürôrD.tro dc origêÍio .nr flástico
com.treâ,xc em metilni sridr sul[rôre càpâ.,drdê pxri
25o,nl lTÍl§Í F.\Cl.LSIvO Ir{RA l\ÍElEPI.tlfI

ITFS'I'{Dí) I)I C,IP.\CID,\I)I. I 1C\ICA L I'OR\ECI]IIE\fO

ESPI:ClIt( ÀÇ.lOtTafvl

BII I 0(i

RS.
TOTAl,

lrs
lL).tr0

R$

t.9{10.0r)

ks
.llu.u0

R$

t:.01r0.00

I{\

QNT

l

Ori8ôúio medi.ioal g.soso- (nâ! dê p!rêZ, í1iínni de

fisieu qutrni.! innna: ituxliro, ir'sipido, trào íúl.nircl.
comburcntc I'cso nrolccular dc 31,99E3, .rnrnzenanrenlo
.m üiliDd«J lrirEporÍável côm..F.idãde mixlma dc
l0m'. dú d(ordú cm xs Rcsolu(ô§ 50,1002 r 68.2002, da
Àl(vls^ (-()T \ 'rvPl.À P,\RTI(:IP,rÇ.io
Origtnio m.di.inrl g^oso, (irau dc pueza mnrnü d.
a'1.50". . I'l !lo I'j. .ur 1 .F ,eCL nre.
tisico' quimr.r riÍn.!: ir(rluo. ursipido, !âo Ílanú\cl.
courburL'rlc Peí. lrôlêcul.. dc 11.99E8. arríÂzenanrenro
eh crliftlro trlilpo{ávcl conr.dtúidâde nráxúnl dc
lohi. d,r alord! cm ar Rcsolulnús 501002 § 63 1001. da
AÀVtS{ ( ([.\ RI]S[R\ 

^lr.r 
pARA !fltlt pp/Mlrl

.l

Regulsdor dr pr?ssão com flürôhêtm prrâ rêde de
ongênio. com 6 *suirÍcs cipccrficryõ0s ' Regulrdor de
Prssio uliliz«lo pan rcell.r a tÍ.ssão dc consunô de

Sã{' m.drin..: u{sinii' ( rr cômpnmdú.. pci,h c
rcdun a prssào da re,le í8,0 Kgrçú:) pÚa prê!§ao de
sâida de - l.h'\,inur. d. G I5 l'rrin. constiruÍdo ilc.orre
.r lxri,' . !,n.do. at],, (.lo e rubo de redr\.io c.n
pohiàrbomrô .rFrdl. e,lerâ (m J(r ift,\rJd\jl !a/ã,,
má\imr,l( l. I n.n J uma ['({\;. d. r,< L!Írm. \h,(.Iu
de rclascn, d. !,yâo por \ál\ulc de asulha. nor.a de
conêrào d. cnrrada. coD âba\ pârà permilt ÍxnrtascDr
rnanual. ts.ah.oni duplo .ôDiLo. ConcriÊs de enrrndn e

úidâ nôíurr/ada I)(là ABNT 104-l ITf,,],!
f, XCLLSI\'O PAR{ ITX/TPPIIIIEI

71,900.01r
Alirnm ainda quc n rrNslnr cuDpriü co[etâuente.om ar quâtrtldrdês e\igidas n. ,'r(lcm dc rbrn..nrrnr('.

I,xzd d. enlnTr, qualidàdc c cirÀctcri$cas dos proJulor Derxândo aqu, óoss iorcra sarlsfaÇjo fieà (lerláràdo para o\

PenalYa \lA.ll.l de rmro de :tr:l

I
Tânia Rcg 1.t R. Jârdins

UNI) ti\Ít".

wH ',l_

TI.IRTTN§
r_ 501)

RS

t5,00
R$

I ll,-.00.rr)

ll)\!I ',t ]t
NÍARTINS

R1;

15.00

PraÉ Dr, José J@q!iú Maaues. n' 222. cêntrô, Pênâlvâ^,lA T6rôiônê 335& 132s, Enâí: l,cháÉo.penalvá@gma .@m

| \ÍÂRCA

I

Rsl
lr 500.00

l

\ 1L()R t()I.\t_.
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N' 2712023 (SRP)

unrdâdêGestora: PREFEIÍURA[TUNICIPAL

Trpo de Disputa Abêrto Número do Processo 010/2023-SEMUS

Íipo de Lancê Valor Unitário Critério dê Disputa: I\IENORVALOR

Data Drsputa: 05/05/2023 09:00:00 Tipo de Pregão: Por ltem

Data lmpug /Escl 02/05/2023 18:00:00 Dâla Fim Píoposüas 05/05/2023 08:59 00

lnleívalô Lences: 0.0100 Prazo lnt. Recurso 60 minutos

Objeto

P-istro de Prêços para futura e eventual aquisrção de oxgênio medicinal e mâiêriâis parà gasoterapra, paÍa atendêr z

L enda da Secrelaria Municipal de Saúdê - SEMUS dâ Prefeitura Municipal de Penalva (ÀrA)

Às O9:OO horãs do dia OSlO5l2O23, reunirâm-se o Pregoeiro Oficial deste Órgâo ê respectivos membror
da Equipe de Apoio, designados pela Portaria n' 108/2023-GAB/PEN/MA, de 03 de abril de 2023, en
atendimento às disposiçoes contidas na Lei no 10.520, de '17 de julho de 2002 e no DecÍeto n" 10.024, d€
20 de setembÍo de 2019, referente ao Processo n" 010/2023-SEMUS, para realizar os procedimento:
relativos ao Pregáo no 2712023 (SRP). O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposiçôe:
contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances parE

classiÍicaÇão dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro dÉ
proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do êdital, bem como todos os requisitos d(
habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitâção no presente process(
licitatório Declara também, que não emprega mênor de idade salvo na condiçâo de aprendiz (art. 7 incisc
XXxlll. da CF).

s,,uaçÃo Do PREGÃo: ADJUDTcaDo

(ompras

E PRESAS QUÉ §É DECLARARAiI ME'EPP

Râ2ão Social Nomê Fantasia

A G DA CRUZ LTDA sHoP GÀs

V A I!1, SERRA V, A ÍÚ SERRA

CNPJ

69.386 324i000't-06

01 756182/0001-98
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Ata de Realização do Pregão Elêtrônico
N" 27l2023 (SRP)

LOTES / ITENS

N. 1 Situaçâo: ADJUDICADO

Descrição: Oxigênio mêdicinal gasoso, Grau dê purêzâ mínima de 99,5%. símbolo O,, com as

Quantidâde:2625

4" _.2
47L_

Vencedor v. A. M. SERRA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

V A M SERRA

Fabncante/t\íercat GÁS BRASTL

VâloÍ Unltário

46 0000

Velor Íotal

120750 0000

Dãta./HoÍaRegbtro Situação

04tA5t2O23 22:01 :08 CLASSIFICADA

01 756 182/0001-98 Valor: 21,00

120986 2500 0410512023 15:2907 CLASSIFICAOA

118125 0000 04t05t2a23 1A 24.52 CLASSTFTCADA

. 
'ITE I\iIARTINS GASES

FabÍ cente/Me rca: White lüêatns

A G DA CRUZ LTDA

Fabricante/Marca AIR LIQUIDE

cLAssrFrcAÇÃo

46 0900

45 0000

EmpÍêsa Sltuação Valol

1 V, A. IV SERRA ADJUDICAOO 21 OOO(

2 WHITE MARTINS GASES INOUSTRIAIS DO NORTE CLÂSSIFICADO 21.180(

3 A G DA CRUZ LTDA CLASSIFICADO 34.OOO(

OISPUTA

L -alHoía Lance ValoÍ Emproaa

05to5t2023 0s 13.23 2'1.0000 v.A M SERRA

05/05/2023 09:13:06 21 1800 WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA

o5rc5t2023 091245 24 8000 VA M SERRA

O5IA5I2O23 09 12 30 24 9600 WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS OO NORTE LTDA.

05t05t2023 09:12:13 26 3000 V. A. M SERRA

0510512023 09:11:52 26 5700 VV}1ITE MARTINS GASES INOUSTRIAIS DO NORTE LTDA.

0510512023 0911:37 28.0000 V. A. M SERRA

05/05/2023 09:1 1 :13 24.4700 WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORÍE LTDA

05/05/2023 09 10:48 30.0000 V A. l\,I. SERRA

0510512023 0910:27 30 3700 WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTOA

05/05/2023 09:09:55 32.0000 VA M SERRA

4510512023 0909:42 32.2700 WHIÍE MARIINS GASÉS INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA

Página 2 de 9



Oala/Hore Lencê

D5tO5t2Q23 09 09 41

05/05/2023 09:09:18

05/05i2023 09:08:42

05/05/2023 09:08 34

05/05/2023 09:08r33

05/05/2023 09:08:16

05t05t2923 0907:43

05/05/2023 0g:07 33

05/05/2023 09:07:31

05/05/2023 09r06:16

05/05/2023 09:04:50

05/05/2023 09:03 52

C 512):3 Ag ú:52
05/05/2023 09:03:s2

Velor

33 5000

34 0000

34 5000

35 0000

35 0000

36.0600

38 0000

39 8600

41 0000

42.0000

427100

45 0000

46 0000

46 0900

WHITE I\4ARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA

V. A M. SERRA

WllIÍE MARTINS GASES INDUSTRIAIS OO NORÍE LTDA

V A i/1 SERRA

A G DA CRUZ LTDA

WT]ITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA

A G DA CRUZ LTDA

V, A M. SERRA

WHITE MARTINS GASES INDUSÍRIAIS DO NORTE LTDA

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N. 2712023 (SRP)

EmpÍ€§e

V, A I!1 SERRA

A G DA CRUZ LTDA

V A M SERRA

V. A I/l, SERRA

A G DA CRUZ LTDA

45 0000 39375 0000

70 22.

21,00

O4n512023 18:25 07 CLASSIFjCADA

LOTES / ITENS

N" 2 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Oxigênio medicinal gasoso. Grau de pureza mínimâ de 99,5ol0, simbolo O,. com as

Quantidade: 875

Vencedor V. A. M. SERRA 01.756.182/0001-98 Valor

PROPOSTAS tÍ{tCtAtS

Empresa

V A [,,t SERRA

r - JÍicante/À,,larcar GÀS SRASIL

Valor Unitário

46 0000

ValoÍ Total

40250 0000

Data/Hoía Registro

041051202322 A1 22

Situação

CLASSIFICADA

A G DA CRUZ LÍDA
Fâbricanle/Mârcâ: AIR LIOtJIDE

cLASSTFTCAçÃO

EmpÍêsâ

l V A IV] SERRA

2 A G DA CRUZ LTDA

DISPUTA

Oata/HoÍa Lanc6 Valor

05/05/202310:02:06 21.0000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

21.000(

28 900(

Emp.êse

V A M SERRA

Página 3 de I



Ata dê Realização do Pregão Eletrônico
N" 2712023 (SRP)

Empresa

V, A M, SERRA

A G DA CRUZ LTDA

V, A [/1. SERRA

A G DA CRUZ LTDA

V. A IT4 SERRA

A G DA CRUZ LTDA

V. A, IV SERRA

V A IV SERRA

V A |lt SERRA

A G DA CRUZ LTDA

V A Nit SERRA

A G DA CRUZ LTDA

V A À/ SERRA

A G DA CRUZ LÍDA

V. A l\rl SERRA

?o

Data/Hom Lance

05/05/2023 09 14 58

0510512023 A9 fi 42

o5to512023 a91411

05/05/2023 09 14:06

0510512023 a9 12 51

05105t2023 09 1213

05/05/2023 09:10:54

05/05/2023 09:10:05

05/05/2023 09 09 50

0510512023 A9:0922

05/05/2023 09:08:46

05/05/2023 09:08:39

C 5t2O23 Og:A7 47

05/05/2023 0e 03 54

05/05/2023 09r03r54

Velor

26 5000

28 9000

29 0000

29 4000

29 5000

29 9000

30.0000

32.0000

33 5000

34 0000

34.5000

35.0000

38.0000

45 0000

46 0000

-1r;{

LOTES / ITENS

N. 3 Situação: ADJUDICADO

Dêscrição: Umidiíicador pãra fluxômetro aplicação oxigênio matéria-prima plástico, capacidade

Quanüdede: 50

Vencedor V. A. M. SERRA Vâlôr

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

! A. lú SERRA

Fabricante/lúarca BMI

01.756 18210001,98

Valor Total

1600 0000

Valor UnitáÍio

32 0000

OatrHoraRegistro Situação

0410512023 22:01 35 CLASSIFICADA

Situação

ADJUDICADO 30 000(

30,00

cLASSTFTCAÇÃO

Emprêsâ

I V A I\4 SERRA

DISPUTA

Dâta/lloía Lancê

05ia5t2023 1A 24 44

05/05i2023 09 04 13

Emprosa

V A IVI SERRA

V A I!1 SÊRRA

ValoÍ

30 0000

32 0000
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N" 27i2023 (SRP)

Situação: ADJUDICADO

Descrição: Regulador de pressáo côm fluxômetro para rede de oxigênio, com as seguintes

Quantidade:50

Vencedor V. A. M. SERRA 01 756182/0001 98 Valor:

tNtctAts

17800 0000

Fêbncênte/lúarcâ: lúEDAXO

c' qssrFrcAçÃo

Jo _.t
-!2.t

LOTES /

N'
ITENS

Êmpaesa

1 V A, IV SERRA

4

345,00

PROPOSTAS

Empreaa

V A I\,1 SERRA

Valor Unitário

3s6 0000

Valor Total Data/Hora RegistÍo

o4t4512023 22 01 51

Situação

CLASSIFICADÂ

Situação

ADJUD CADO 345 000(

DISPUTA

Oatâ/Hora Lance

45105t2A23 10 24:54

05/05/2023 09:05:00

Valor

345.0000

356 0000

Emprêsâ

V A I\, SERRA

V A Ii,í SERRA
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Ata dê Realização do Pregão Eletrónico
N" 2712023 (SRP)

Item Mênsegem

a 3iruáÉo do pÍêgéo loiáltêrádâ pôÍE À@lh'renro de PÍoposi.s

Sessáo púb rca abenâ

fa .!?õ

-u;
i,ENSÀGEN§

Datâ/Horâ

05/05 09 01

0v05 09 02

05/05 09 03

0t05 09 03

05/05 09 04

05/05 09 05

ôí05 09 13

( ,09 13

05/05 09 14

05/05 09 15

0í05 09 r5

05,?05 09 I5

05/05 0916

05/05 09 16

05/05 09:17

05/05 09 17

05/05 09 t7

05/05 09 17

05/05 09r17

05/05 09:17

05/05 09r29

05/05 09.29

05/05 09 29

05/05 09 35

05/05 09 36

05/05 09 38

05/05 09 39

05/05 09 42

05/05 09 52

Orlgem

A G OA CRUZ LÍOA

A G DA CÊUZ LÍDA

2

3

Bom úâ!Sejam ben-vindos sê§sáo iniciadâ

Oispulá do Lote/lrêô 1 - Oxigênio medicinâl gásosó, GÍâu dô puE2â mi.in. dê 99 5% simbolo O?
@m as $ abêrlá O iorne@dor pode che@Í âs pÍop6tas c aês li€dâs ê o úotivo da
d.sdâsií€Ção d* p.oposlas no botâo PÍopostas rnrcias' de eda Lole/lleh
Oispulã do tolé/li6õ 2- OrEênE íÉdron.lgasoso GÍeu de puÍezá mi.imá dê90 5% simboro O?
@m as* âb6rrâ o iomêedor pode chôe. ãs p.op6tas cassnedás e o motrvôdâ
desclâ§sifieÇao dâ§ proDo6râs nô boráo Prooosiâs lni:iâs'de @d3 Lote/ltem.
oispLna dô Lô!6rr6ô 3- umilifi@do. pár. íuxómtro apli@€o ox'9én0 marenâ pÍmâ práslrco
€pâcira . abenâ' O fomeedor podê càê.ár âs propostes clássí €dás e o mol vo da
d.sclás§íieÇáô dâs pÍorostas no botào ProDostas l.iiâs dê àdâ Lorelrêm
Disputa do Loto/ltem 4. Reguladorde pressão com flliômetÍo pára €do dê oxigêniô côn âs
*guintês e§pê âbêria l O íomeedor pod6 chêÉr as prcposlas clsss cadaseomolvoda
desclâsúEaoáo das poposlas no botáo "ProDoslãs l.icias deede Lolê/ltêm
O lote/ têm n'1 'Oxigêôio nêdicinâl 9á6ô60, GrâU dê purezâ minrmá de 99,5%. simboo O'i com
es sê e.lrcu em PRORROGAÇ,4O. paÍa um íomêcêdor sêr d&lâlado arematánie o s6u lân@
devê pemaneerv€n@dor por 2 minltos
O lo@(em n- 2 - OxEénrc medijnal gas6o GÉu de p! rezá min'ro de S9,5% simbôlô Or com
âs s€ ênlrou êm PRORROGAÇÃO parâ um íome@dor *Í delaíado aíemâta.le, ô *u ránc€
deve pemane@í vên6do. por 2 minutG'
O bl.r'ilem n" 3 - UmidiÍcâdorpârd nuxômelro aplrcâ€o oxigêno m.teÍê-p.rhâ prâslr6,
epácira . êrrôu êm PRoRRoGAÇÃO, pára um íohêcedoÍ ser declâÍâdo ercmatantê, o seu
lan@ deve peÍm.necer vencedoÍ por 2 minutos!
O loteJ em n" 4 RegLladoÍ de pÍessào @í íJrómêro pàrâ Íêdô d. oxrgénro @m as segJ. ês
3sp€ enlroú êr PFORROGACAO parâ um 'or nMdor *r oe!í.do âiie larê nle o <e r lance
deve peÍrnanecêÍ vencêdor por 2 mín Lrlo§l

D sputa do lole/ilem n' I - Oxi*niô mêdiinàl sásco, Grau de p! Íeza min ma de 99 5% srnbo o
O'. @m ãs se.. encerada'
O â.iêmatents do (.ívlolê n'1 - Oxigón o medEnãigasoso crau de puíezâ minrma de 99 5%
simbolo O'. com asse. Íoi o fome@dor@m válorRS 21 00001

Oisputa do ote/ilàm n" 3 - UmidiíicâdoÍ pârâ fllxômeiÍo apicaçao oxqêno maléia-pÍima péstico

O âíematantê do itêm/ otê n' 3 - lJmdúEdoí pâÍa fluxômerro ãplEaçáo oxgênio maléÍia-piha
plásl@. €pacda. Íor o foínecedor com vâlorR$32 0000 I

Disputa do lor€r'[6m n'2 - oxigêno medicinâlg8os. Grâu de purêza mrnma de 99 5% sirbo]o
Or @m as §ê. . êncÊrradal

O árcmárantêdô têmroi6 n" 2- Ox(Én6 nEdidnâ gaso§o. GÍau de puÍez. minma de 99 5%
simboo O?. com as se... Íoio fomecedoÍ coín valo. RS 28.5000
Dspula do ote/ilem n'4 ' R6guládor de pB!$o com íurÕmeüo pãÍa.edê de oxigênro @m as
segu ntês espe . eneíaúl
O aíematânle do lerrlolê n'4 Rêgulâdord6 prêssão.ôm Íllxóm6ko peíe Édê de ox gêno. cor
ás sêglintes espe ioro rorreedor @m vaoíR$ 356,0000'
Fãsededispulâ e.eÍadá AgoÍa 6É disponvelôo boi dêdôcumênlos ãbaixo a docuõenlâçào
dê hâbiüâçào €nvreda no eio de EgisÍo da píoposla inrciel Apenás a doclmênlaçáo dá§
empres aíêmárâô16 sàÉo dibidos
Abeía â negooâçáo do item 1 - Oxúênio medrcinâ1gásoso G6u dê pu.ezá miíimâ dê Og 5"/"
simbolôo: com á§s6 !

O icilânle V A rú. SERRA pode enviaÍ uma.ova prcpcra pa6 o rote/itôm I . Orloénio mêd c nãr
qâsoso. GÉu dê purêzá mÍnimá dê 99 5%, slmbob e, @m asse. ro ocaldeenvioderâíces!

O Fomecedorv À M SERRA podê €nviaí mensasens.

o FomêcêdorwHtIE MÁRTtNs G SEs tNoUSTRtÂts Do NoRÍE LTDA podê ênviár

O FomêedôrA G OA CRUZ ITOA pode ênvraÍ mensãgens

Consoântê o SUBITEM 4.4. do Edital * . mesma emp6a ven@. a cota dê ámp e pá nicipâÇào e
a reseryáda a conúatâÉo dar-se-á pelo m.nor pEço obtidoenlÍeeas

oessaforma pêdimos â aremalantev A.lÚ sERFlAque 4u§e o valordo ITEM 2

Sênhor PÉgeúo $lEúoqúe ebE â êrepa de negooaÉo pâra o tem 2, pâB quê possámos

€ualaraovâlo.do (em I
a eFpEsã V A M SERFÀ, deúou de âpÍe*.taí a AFE da emp6a labi@nle. coníorme ,eza o
llem I 1 doTemode Rô166rcie, de e@rdo.om oquedío dê6pecúcaçôes dos lteôs 1 e 2
A emp.esa êm sêu documento êstá como Coreíoo vaejLsta de o!l@s p.od!t6 nêo especifcdos
anienorenle (47 89-0 99 poÉmã mêsma náo poÀs!r CrlAE, especdico pa.a *r um Drstíbu doÍ
Alã€distá que se tEtàdo.eieÍido CNAE 46 84-2 99
A empEsa v A M SERRÀ dexo! de apÍesênb r a AFE dâ êmpêsa lábriéntê, 6nloÍme rez ã o
Item 1 1 do Temo de Referenc ã, dê acodocom oqladro de especÍEiçóes dos ilens 1 e 2
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Ata dê Realização do Pregâo Eletrônico
N' 2712023 (SRP)

Item Mensagem

_'b .
--'t L

05/05l0:12

Ol05 10:13

0í05 10.23

05/05 10:28

05D5 10 29

050510:30

Data/Hôrâ Origem

ConiorrÉ â pÍoposl. âpíêsêntâda â marü Íor â Gás BíBir pos a AFE deve a seÍ apÍe*ntadâ dé
.âíenda marcâ aprovedâ lele Ânvise
Fase de nêq@€.Éo âbona pâra lodos os í.n5 Entendehos que o prêço pode íÉ hoÍa r.
sorc támos qúe vo.ê env ê suá mlhô,proroslâ
Aua.do dâ sôlÉitâçáo dá âprêsenlaçáo da proposta de pÍeços adequada s€Íá Gquênda a AFE do
ÍabÍicanle do oxioénio ofenado, bem como. os reoisiros naANvlSAdos ínâtênas dos ITENS 3 ê 4

o§ rcqislÍos a conidçáo podeÉ s€ícomprovâda

Sr Pl€goeiro. Sollcnoque d6ponibi[2ea opç5o ênviar doc!óênlos (proposta adeqúada

Eslam6 áindafâedê n6qociáÉo, egledándo len6 dav A M SERFiÂpârâ os |TENS 3 ê4
@nsderãndo q@.ão hoove displta dê rô@s

V A.M SÊRRA sgu.dando negociaçlo paÍa os ITENS 3 ê4

nnâlizada fase de.6goclaÉo Solicitár6mosa poposlas adequad. a@mpanhada dosdocumeoiôr
exqrdG no Temo dê ReleÉncja
O PEg@iro solEnou o .nvio die documntc do iomecedoÍ V. A. M. SERRA Documento
Sohc'iamos o envio dâ propGta de preç6 edêqúadá á@npânhadâ dã AaE do Íab.cante dô
oxgénrc mêdcrnalêos registrG dG dem8b maüenab na ANVTSÀ. AgoÉ o foÍne@doípode cl,cá
no boláo EtWl,AR AROUNOS na árêa dá sólicitâção dê documênros havendo â ne@ss dade de
ônvarnêisds 1 (um)3Íq!ivoo mesmodeve enviaros árquNos êmêxlênsáo ZIP Dâta Lim e par
o envio 05/0512023 13 30:00

Docúrentoênviádo p6lo loÍÉcedor V A M. SERRÀ]

V A M SERRAsoEú.lffi iníomaío CNPJ dofâbÍ€nre dô.xgéniô nêd crnãl pará realizâr.
b!3€ no slte dá ANVISA Náo solicÍlamG AFE dedstíbudoÍ erqimos do íabÍ canrê ndicádó.
DíoDosta.na lcnáÇáo a sssáo srá 3ú!pênsâ pârâ o alnoço, Íêroína.do as 14 ooh
Á s€ssàoserá suspensa pâra oalmoço retornando ás 14 OOh

Sôlrctamosâ aíefiâiânie V. A. M SERRA que v€nÍqlel sê estáo coÍêtos os íâbricãntês
oíenados a prôpôsla dá p€ç6 edeq!ãde Ao pêsqursâmos os Íabncânles ndredos
enconl.amo§ coíno d'stnbuÉoÉs dê 0rodulos

O FoÍne@dor v A M SFRRA oodê.nvÉÍ mê.sâge.s

05/05 11:43

L- -512 13

05/0512:13

a5n5 14 44

05/051449

05/0514 49

09/05 09:01

09/05 09:04

09/05 09 07

Á sessão sêrá sospênsa ê têrá conlnudade no da 09/05 âs0900h

Aqdêcêmos a presenÉ de todos

09/05 1l:01

49/0511 17

09/05l1 17

09/0511 17

09/05 11 17

09/05 r 1 17

09/0511:17

09/0511:17

09/0511 17

09/05 11 17

0910511:17

09105 í l:17

Bom dÉrlnioando a contrnudadeda sê§áo

AbÍêmos â opçào 'SoLlclrÁÇÓES DE DOCUMENTO" para o reenvio dã proposla de preçôs
âdêquadá dâ arematánte V A M SERRA, obsêNâdo â rndEeçãodos fãbÍcaôtes dos mateÍta s e
iâo asdi§líbuidorss com indiedo a.iênoÍmente. Alente para o p.a2o dê rêmessá
O Prêgoê ro solicitou o env o de documeilos do Íomecedor V Á M. SERRA Docume.to
so rqramos o envro da prop(6la de pêços âdêquâda obseryâdo â md eÉo dos íabÍsntes dos
matêria s e náo âsdrslíbudoEs(m rnd€do anbnomenre ateniê paÍâ o prâzode.emess
AgoÍa o lomeedor pade cla:aÍ no bolão ENVLARARQUIVOS nâ áêã de soliot.Çào de
documêntô6 hâvendo á necessidadede eívrarma§de 1 ium)ârquvo o hêsmo deve enviar ôs
aÍquNos em eitensáo zlP Dâta Liúitê para o énvio 09/05/2023l2:10:00

Doclmenlo enliado poio Íornêcêdor V A M SERRÁ'

Reebdo ã pÍoposte de peços adeqoada da aÍremârâniê V A M SERR o Prêgoeúo veÍicou
que íoram atÊnd dos os €q ursitôs dô ed t8l quanto . proposla de pÍeços e â hâbi tâÉo decrdindo
declâÍaÍ a hcdante vencedoía da liitaÇâo
Fasô de nêgocláçào do Lotê/ltem n'I - Oxrgéo o medicrna gâsoso. GÍâu de plrezê minima dê
99,5% srmbolo O':, com ass€. enerâda
O íoÍn66!orV A M SERRÁ loi d{larãdo VENCEDOR do Lote/rem." 1 Ot€ê.ômêdôinâ
gasoso, GÍau de puÍêza min ma dê 99 5% simboo o" com asse

Frca aberlo p62o dê nteiÉo dê rêclrso até às 09/05/2023 12 17 36

Fesê de negociâçàodo Lole,ltem o" 2 Or€ênÉ rÉdi:lnár 9as6o G re! dê pureza min ma de
99 5%. simbolo C coín ãs se enersde
O fo.necêdor V. A M SERÊIA íoi declarâdo VÊNCEOOR do Loie/llem n' 2 - Ox 9ânó medrcnar
gá§oso GEU dê p!62a mlíimâ ds 99,5% simbolo O:, com âs se

Ficâ abêno prazo de rntençáo de ÍecuÍs alé às 09/05/2023 12 17:36

Fàse dê negocjaFo do Lolentem n' 3 Umidifiedor pãB íurômetm apllcação oxEéno nâteíâ
pimâ pláslico, capâoda êncên'êda.
O Íohêedor V. A M SERM ioi declárado VENCEDOR do Lote/llem n' 3 - Uh d r,EadoÍ para
nuxômeko aplicâção oxEêniô maléíâ-pímâ pl&lco. capacda

Fica ãberto prazo de inlenÉo de ÍecuBo até às 09/05€023 12 l7 36

Fásê dê negocLâÉo do Lote/ltem n" 4 RêguládÕrde pr6são comflúxômêlÍc pera Íede de
or génio com as se9újn!6 6pe enBÍede

Página 7 de I



Ata de Realização do Progâo Elêtrônico
N" 2712023 (SRP)

Item Mensagem

P,çot
âqB^ <1

1r+Data/Hora

09/05 1r 17

09/05 r r r7

09/05 1r r 7

09/0511:19

Odgêm

SrsteÍna
o íomêcêdo. v a M SERRÂ íoi dêcrarâdo vENcEDoR do Lo€ntem n.4. Rêoutador de DÍessão
com furómêlro p.re rede de oxkÉnjo. côm ãs sêsúint€s êspe

Fr@ abeno prázo d. inlênçào de r@Bo até às 0905/2023 12 t7 36

O roheedor \ /tllTE À,IART|NS GcSES INOUSTRIÀ|S DO NORÍE LTDÀ. resislrou umã .t€nÉo
dê r@Éo Motivo Reg srÉmo3 i.rleíçto r@Bál.onka a decsãoqoé dêcláoú empresá v Á M
SERRA vêncêdorâ, resgua.dâodo o dtêiro de menríesta€o, tendo em vEta qu6 náo apres6ntou
AFE @níormê prêvsão êdtâlicE, a AFE é do hbíicán!ê e nào do dlstÍlbu doÍdo produtô, de.trê
oltos pontos que iÍêmos ãpÉ6enlar por meio de neóoria's de êcúrsô oêstã Íome Éqúeremôs (

â@ited6sed re o dâ âmpla dêíêsá âdo@nlradnóno garaôrijos pêlâ cônsftuiéo Federále o
dnefto dê rêcu6o E óeverá envraÍ o rlemoÍialdê lê.uEo sêgu,ndo as res.asdo ednâl
A emprêsâ A G OA CRUZ LTDA, maniíesiá .tênç3o dê Íecu Bo pelo seg urnte môtvô A má rca
in*ndâ ôa *gundá chãmad. p3É inserÍ e propôslâ ádêquâda é díeíe.te da coocâda râ
proposla rnrcral, apresêntáda â 6leenàre hale v6toqle nos Doamênlos Habrlratoíos da
emprêsáV A M SÊRRA Íor rn§endo táôbém suá pÍoposta rnÇâ Coô r§sôlámbêm náo há
@mpÍovação dêvinculocom. nova empíesa (Mâ@). Fãzôndo essm mudãnÉ nôdêcuÉódo
p.oesso como novo doomentôá.erado A auséncE dáAFE dorabrcante co.,orhe Edtâ réôdô
êm visle qúe náo ap.esenlo!

o loÍnecêdor a G DA cRUz LrDA egÉlro! úma 
'ntenção 

dô Í6cu Íso MôtNó: a empresu a G DA
CRUZ ITOA maní€sla rntençáo dê Écúrso pêoseguinte mouvo A már€ insêdâ nâ segunda
chamãdâ pã.a in$rr e píoposla êdequade á diíê€nt6 da 6locada na propostâ inic al, ap.e*ntadr
a esle enáme hâlâ vrstoq!6 nos O@ume.t6 Hábilhárórosdá empÍesa V A M SERRÁ ío
.se.do tambem sua propôsrá nüâl Com isso râôbém óãó há @mp.ov.çãode vmculo.ôú e
novã empÍ6sa (lúa.câ) Fázendo àssim mudançe no dec!6ô do póGsso como novo documento
anexado A áu*ncie de AFE E deverá enviar o mamorial de Íecurso segurndo âs regras do êd[a]

09145 I I 48

09/05 I1 a9

09105 1t 49

,514 46

A G DA CRUZ LÍDA

O ÍoÍneedoÍ A G DA CRUZ tTOÂ regrs!Íou uma iôtenÉô dé recuGo Monvo A empresá A G DA
CRUZ LTDA. manríesta rntenÉo de r€cLrÍso pêlo seg!nte motivo:A máM insendâ ná segunda
chomadâpârainsêÍirâpopost.ádequâdaediíeÉÕledácol@da.aproposta.Giar aprêsentadi
â esle eriame haja vl§o quê nG Docúrenlos Hebrlna$íios da emprâ§â V A M SERRÂ Íor
,nseÍidolambéín sua proposta rnEral. Com ssotâftbém não hà comprovaÉode Mncuo.ôr a
nova empÍesa (MaÍ@). Faêndo ássim mldenç3 no dec!Íso do pro6sso coÍro novo documento
anerado AalsêncrádâAFE E devêrá enviâÍo mêmonâlde recure seglindo âs.êgrâsdo edta

Drig.nciâmo§ no rteda ANVISAê enconrÍamos o ÍegislÍo doíábn6nrê09/05 14 42

09,05 14 44

09/05 14:45

chamou âtenÉo ôfetodo máreiars€r cãdaskado como medicamêôlo

consutâs / Funcionamênto dê EÍnprê§ã Nacional/ Resultádo / Dételhemênlo oados da EmpÍesa
Nãc6nal Razáo SocietAtR LtOUtoE BRASTL LTDA CNPJ 00 331 788/0001 19 Nofiê FãnlásÉ AtF
LIOU DE BRASII LTOA EndôEço na lnlernet wÚ ai.lqüidê côn br SAC Endeíêço Cômpêto AV
MoRUMB| 8234 ANoAR 3 - SANTo ÂMARo cEp 04 703-901 cdade/UF sÁo pAULo/sp
R€sponsave ÍécncôTANIALEMO§TAMARINI PEREZ R$ponsávêILegatFERNANDOBONON
JR Oad6 do Câdastro Câdastrc No 2 200@3 Deta do Cadaslro 13/02/2013 S t!ãção AtNe No dô
Píoe$o 25351 669506/2012.87 Cadasl.o 1 Mêdicamenlo Âl vdâdes / C ãs*s Envâsâr cases
Mêdicina§ Êabncar Gases Mêdicinâis
o ad. 47 do DecÉrô n' 10 024/2019 pemite, lanlo na fâs d3 jlrgamenlo das píoposras quãnió nà
hábilLtaçáo o preg@ ío sanaÍ áros ou lalhás que não a leÍem a subslânoas das propostas, dos
doclmêílos êsua valijâde ju.idk3, medbúe dêcEáo Íundamentada. regislÍadâ.m âtâ e aessivÉ
ac licita.te§ o án 1 7, iEÀo vl, do resmo noÍrnâtNo, énletra exisl r um deveÍ pãÍê o prêg@iro

Nêssa eslei€ são os seguinlo§ julgâdos AorÍdáo 117Cr2013 Plenáno. que mnsdeÍou ndevdr:
desclâssincâção de lêt ntes em rdão da au*ncÉdâ ausê.cra de rnlomâçôês nâ proposta qúe
podeÍ am seÍ supndas p€lã dilgê.oa pÍev6ta no âí 43, § 30 dâ Lêr de L c taç@s. O Acordáo
91812014 - Ple.áno, que entendêu como áÍronta âo píncipio da Eorom ã e àlur sprldêncE do
ÍCUa.abiltaçãodelicitaíl€€mviíudedaausenciadeiníomâçóssquepossâmsâsupídaspc
meodê dilqéncL.,d6 qoe nao resulte DserÇ3o d6 documento novo
A G dâ Cruz iâ-houver nserêo dê docuínerto mas sm coreçáo nos rábn€ntês ind câdos clia
pnmê.a pÍooosla 1ó!ro os dislibuidorcs e nào so íabÍicanlês Houve o saneamênro

Senhor preg@úo. há. indago poquanto to colEdo na pÍoposta iniciâl e dêpois nâ pÍ reira
vêÍsáo da adequada? e lo9o ó6Íxis ,o §lsinuijâ

lndagotambém se há vrnculo ênlre a ÍabÍcante êâ vencedorà doe.lâme

Mesrc q!ê á êmpí6ã venedoÍa.áo co @se 6.egrstros da ANVISÂjuntó á proposlâ é deveÍ
do prêgoedo dilrgeíoâÍ a consulta
Dêssarorma. velo com dâssãrazoadas as âlegaçõesdo rê.úco Se consutaÍmos ê vâslâ
tursprúdênca sobrc o nslitulo dâ diligênciã rêmosênconlÍarê rêcômêndâção do ,oma 6mo

pelas râzó€3 reioelencádas, dên€go aB molNaçóes de recúÍ§o. porenl6.deÍque a es*nc'â dá
rolação e o inlêesê público íoÍâín satisleitoá

vi@lo ê.tr€ íebÍ É.te e ven@dorá do enme não pode sêíexlg do 66 hcnaçáo

A G OA CRUZ LTOA

09/05

09/05

09/05

09/05

09/05

09/05

09/05

14 49

14 52

14 53

15 07

1510

15:12

15 15

Á G DA CRÚZ LTDA

PágneSdeg

l



Ata dê Rêalização do Prêgão Eletrônico
N'27/2023 (SRP) 1vq

Item lltensagem

A stuâÉo dô prêgão lolalteEdá pãrã Adtldicâdo

Foienv ãdo uma m6nsegêm pâÍa o emaildG p.iricipantês. Consultahos as ticitanles que deserêÍ
iazeÍ Êârrê dô CADASTRo DE RESERVA que sê naríesrem ãté ás 16 00h dó dia 1a1ar2a23

4t 4
Datã/Hora

09/05 15:1s

09/05 15.15

0905 r5.15

09/05 15 15

09/0515 15

09/05 1 5 15

09/05 15'15

0905 16 43

o9D517.15

10/0511 35

OÍigem

O ForrccedôÍV A rú SERRÂ náo pod6..vier môn*gêns.

O FomeedorWH|TE MARTINS GASE§ INDUSTRIAIS DO NORTE LÍDA nãopodeenvrár

O Fomecenoí A G oA ÇRUZ LIDA não poOe enviar rnensagêns

O Lote/llem n'1 - Origeno mêdijnalgaso6o. GlaU ft puEza mlnima dê 99,5%, simbob Or, com
as sê fo AoJUDtcaDo
O Lotê/ltên n'2 - Oxigánlo medicin.lga3Go, Grâu óê puEzs mínrme de 99,5%, s mboro Or, com
âs sê ÍôiADJUDICADO
O Lole/llem n" 3 - Um díi@dorpsÉ flurômet o aplicaÉo oxigénio malénã pnma p ásti@
@pacidã foiADJUDICADO
o Lote/llem.'4. Regulâdordê rÍê§sáo.ôh iuxôíErro pãrá Gdê d. ox€êniô côm as sêgLntês
êspê io|ADJUOICADO.

Oeclaramos en@Íáda á s6ssáo

1

2

3

I JPONENTES

Razáo Sociâl Nome Fantasia CNPJ

A G DA cRUz LTDA sHop GAs 69 386 324/0001-06

Conteto: ANTONIAGEOVANDADACRUZ(98)991802112 shôp'laçCovahoo..onr.br

V A M SERRA

Contato: VALTER A, SERRA

v A. M. SERRA 0't 756.182/0001-98

(98)999085633 vamsena t23@hotmail.com

WHITE NIARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORÍE WHITE IUARTINS 34 597,955/0005,13

Contato: L ctaÉo \21)327 99317 LC. B R.l-icita câo.Va rejo. Norre @ linde.conr

Nilziran Nunes uipe de Apoio

a Silva/Equipe de Apoio
U+

Wâldênir Tôríêht
l

Página g de I

Freud Norton l\,4oreira dos Santos/Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMrssÃo PERMANENTE DE LrcrrAÇÃo

TERMo DE ADJUDIcAÇÃo

pREGÀo ELETRôNtco N" 2712023 (sRp)

No uso das atnbuiçóes conferidas no Art lT.incisolX do Oecrelo Federai n" '10 024, de 20 de setembro de 2019. âdlLrdrco

o resultado dolulgamento do Ptegão Eletrônico n" 2712023 (SRP), reÍerente ao Íegistro de preço6 pâra Íutura e evenlual

aquisição do oxigânio medicinal e matedais parâ gasot6rapia, pere etendêr e dêmanda da Secrctaria Municipal de

Saúde - SEMUS da PrêÍeltuÍâ Municlpal d6 Penalva (tüAl obieto do Processo Admlnistrativo n" 010/2023-5EMLrs. em

fuvoí de licrtente abaixo:

F! .,IECEDOR: V A l\,í SERRA

QTD: 4

01 756 r 82/0001-98

LOTÉIÍEM FABRICANTE/UÀRCA

1 Or gêniô mêd icinál gásosô, GÍau de plreza minrma de 99,5% simbolo O., AIR LIQUIOE

2 Ori§énro mêdúôáloâsoso, GÍáu dê oureza min'ma de 99.5% s mbo|o Or. AIR LIQUIDE

3 U m d f câd ôr p3.â flxômetÍo âD @çáô ôxbán ro míé.iâ-pnme pràsuco. OXTGEL

4 Req úlador de p.êsúo com nlrôret.o pa ra rêdê de ôx gêôiô. .oh 6 sê§ uini$ PROTEC

2100

2100

30m

345 00

262a 55 125 00

875 t8 375 o0

50 r 500 00

50 1? 25000

92.250,00VALOR TOÍAL

VALOR GERAL 92.250,00

Penâlva/l\,4A 09 de maio de 2023

J\r\^)
Freud non Moreira dos Sântos

l
(Portaria

Prêgoêiro
í08/2023-GAB/PEN/MA)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMtssÃo PERMANENTE DE LrcrraÇÁo

TERMo DE HoMoLoGAÇÃo

pREGÃo ELETRôNtco N" 2712023 (sRp)

No uso das atnbuçóes conÍerdas pêlo Arl. 13 ncsoVl do Oecrelo FedeÍal n 10024 de 20 de selernbro de 20r9 e de

acordo com os autos do Processo Âdministrâtivo n' 0í 0/2023-SElt U S, homologo o Íesultedo do JUlgamento do P169áo

Eletrônico n' 2712023 (SRP), ÍeÍêrente ao r€gistro d€ prsços pa.a Íutura ê êvontuâl aquisição de origênio medicinál e

materiais pare gasoteÍapiâ, paía âtênder a demanda da Secrêtaria Municipsl de Saúde - SEMUS da Prefeitura

t!unacapâl de Psnalvâ (líÂ) em íavor dâ licilante abarxo:

FORNECEDOR: V A À,1 SERRA

QTO: 4

01 756.182i 0001 98

LOÍE/ITÉIII FÀBRICAXÍEJ ARCÁ

I OÍgênD medrcinalgasoso GÍau dê purêzâ m inima de 99 5%, simbolo O, AIRLTQUTOE

2 oxqê.'o medid^algasoso. Grau de pu.dá miôhadê99,5%, simboro 0Ê. AtR L|OUIDE

3 Umidri..dorpa6 iutómeko aplr€ção or'gén,o matena-pnma plástico OXTGEL

t Regllêdorde pÍês§ão com iurômêtÍô pâ.á rêd6óéor(lênio, @m es s.Ouinlss PROÍEC

21.00

2104

2625 55 125 00

875 18 375 00

50 1 500 0c

92.250,00VALOR TOTAL

VALOR GERAL 92_250,00

Penálvâ/MA 10 de maio de 2023

RONILDO assrnàdodeíormà
diqitalpor

CAMPOS RoNrLDocAMPos
S LVA:o119142635

SILVA:O11 r

s14263s1 ?il!il:;i,ff''
Ronildo Campos Silva

Pr.íeito Municipal
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CE LÁ r,,1El O aARVÀLHO/ P'esdênte da CpL 23.611.350/0001.90). oslEro: Aquisrç6o
infoffnáti€. para Un dades 8á.icàs de saúde

te eqt pfu$:
Publicâda por: FRAttCtSco NUNES DA StLvA NETO

cod,qo i(hnnfr aàdot : 67je6 1 5e.0b 2 2a2 62aAaêc4E 143tu 4 5

PÂEFEITURA r,4UNlclPAL D: PEiIALVA

rMÂ). VALOR: Â$ 123.913,40 oo

crA 10/05/2021 à 37,12i7a71 oaÍa DÊ a5STNATURA

VIG tlClA: 10/05/2021 ,r J1/12/2023 DÀTA DÉ ÂSSINÁÍURÂ

PfiEGÃo ELETaôMco 2712023 (sRP)
A Prefeit!ra Múnicipal de Fenôlva/l,lA torna púb ico quê foi homologàdo
o Pregão EleÍôn co r' ,7/2021 (5RP). ÍeÍererte ao registro dê prêços
oàra Iuturà ê evêntual equisiçáô de ox,gêniô niedi.inâle màteíiâis pâÍâ
qaso:eíapià, pêra àlendêr à dênàndà dà S€..etôi. r,4uri(ipàlde Saúde
- 5EMUS da Pre,eitura Municip.l de Penalvà (MA), oblêto do Pro.esso
admin srÉtivo nr 010/2023-5E[,ru5 em fàvor dá licitarte v, a. M. Sera
(CNPI n' 01.756.182/0001.98). ltem 1. 2, 3 e 4. Valor: R$ 92.250.00.
penàlvô/uA, 10 de maro de :023. Fíeud Noíton Moreira dôs

coxruTo ÂotrltttsliÂTlvo t{. 2412023
EspÉctE: Êxrràro de conrraro. pRocasso: oo3/2o2i.sEr,íJs
iioDÂllDlDE DE LtclÍAçÀo: P.e9ão Eterrô.rco n. rl/2021.
FAITES: P.efet!ra M!ni(ipal de Penõlvô/MA (CNPI ni
06.I79.402/0001-81) e U5 Empreendimontos Ltôâ (CNPI no
22.648.969/0001-06). OBJEIo Aq!,siçào de eqr pame.tos dÊ
niormátcê Oa.a Un dadês 8âs câs de 5aidê do Mln. D,o de Pen. vi]

AvI§o DE RESUI-TADo Df TICITÂCÀO 10/05/2023. stcx^rÁrlosr aonildô aânpos sívã, Prêtê6 úunic,oar
pela Co.trôtante ê Rodírqo Gaspar Pinto, Represêntante Lêgâ peâ

Publi<ado pot FLAvtO NARTNHO GONçALVE,
C tt lqa tdênnh ( àdc. 6 1 5 d a d606ee 7 7 ecc 7,b<b. a4 a(55üê 4

cot{TÀÂÍo aoítNtsÍR Ítvo t{. 2]/2023
E5PÉclEr Ertrato dê Co.rraio. PROCtSSO. 003/2o23.sEMUs.
úoDÀllDÂDE DE LlClÍ^çiO Preqào ElerrÔnco n' r3/2021.
PÂRTEST Prefe tura Mu. cipa de Pê.alva/trÍA (CNPI .,
06,17q.407/0001-81) e Rothê Comérc o e Serviços ltdâ. (CNPI ne

lolo5l2o23, slcxaÍÁBrcs Ro.ildo canrpos sirva. PreÍe ro ríun cicê].
pelà Contra!àntê e UIlissês de Brito Silva. Rêpresêntârte Leqa, sela

Pubii.ado pa. Fl Áv|O MARTNHO GoNçALvEs
código denlfic êdor ü8c3 5 see1d5 lf 5 ab27 e68ebb47 4 557 5

ilr ]{e 3099sáo LUis, QU
rssx 2753-850X

2023. AIO

I

@

r@
@

EDIÍÀL OO4/20?] - LISÍA DOS CANDIDAÍOS A CONsELH:IÂOS TIJTELARES DÊÊERIDOS E IXOEFERIOOS

col{sElHo t{ul{lctPÁt oos DlRE|Tos DA cRtÂ}açÂ E Do 
^DotÉscEltÍÊ

L€t LtúNtclPAL Nç 2.83i/ 2421

EDIÀL 0Oa/2O2! - LISTA OOS CAI|DIDAÍOS Á CONSEIHEIiOS ÍUrE[ÁnES DE'ER|DOS E tNOEFER|DOS.

E'.tcÀo DE coxsErHEtRos rurEuREs / cEsrÀo 2024-2027

O Consêlho Municipaldos DiÍetos da Criança e do adolêscênte atíâvÉç da Comissão EspêciêlEleitorê1, no uso de suas atdbu çóê5 contormê prêvê ê
Le r.fun.ipà 2.8112021 e resol!çao do CONA\JOÀ .r 211r022. tornâ oúhl,co o ED|rÂl OO4/202] para contino'd.dr a eôllzação do pro.esso
e ertô.àl oàrà a es<olh. dê Ccnselhê rôs ÍltelàÍ€s dê Pinheiro, no Estàdo do Mô.anháo.
aôns deràndo o d6posto no ldtal 002/2Ô21 publi.ádô nô diáic Õn(Él do Mutricipro, que Vãta da (onvo.aç;ô pâra êleçôes dê aôrselheror
lutelàres/ Geíáo 2024-2027, comunica e íeto ve:

PREfEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO

Àrt.01- Pul,lLrr a LISTA DOS CANDIDÁTOS À CONSELHEIRO§ rUTEIÁRÊ5 DEfENDOS E INDEfEnIOOS nôs:êrnoro.Ê.rár00.)/)rr7l

LISTÂ DO5 CANDI9ATOS

N'OE rN5CRrCÀO IOr'1E DO lA) (ANOTDATO (À) struacÀo IUSTIFICATlVA
:1 lolrla t"laFla 50uza r-aR!ÁLHo D'IER I]A

I

tl
fr.,oro 

rr^r r^ or.r**r,
Ausên(ia dâ (ertidào de dntecedentes .iveis e

íimin. is da JLrstiça Estadual prêvista no Edllal
002/2023 no àd.9.6. in.iso lV.

he*o oo ,,ur,ourrlo oo, ,o,'rtos

lcoues
'.li--' .l

Ausênc ê dô c€rtidáo de antecedentês civêis e

criminais dajustiç. Estâdual previstô.o Ed t.l
002/2023 no a't- 9.6. inc ro lv.

|) t, lEr_EÊ D^

luclLtNt PERETRA souza DITTRIDA

a7
t,

Llza8EÍH DÊ JESus vrEGA5 sooRÉ
Ausêncrô do certÉ.ado ce quitâçâo e eirorr
orêvlsta .o Ed tô1002/2023 no ôrt. 9.6 in(ivo llr

Elr.:lno:8fi;;
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EsraDo Do MARANHÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAI.VA
aTA OE REGTSTRO OE PREçOS t{'1612023

O MunicÍpio de Penalva/MA, inscrito no CNPI 5ob o ne 06-179.402/0001-81. com sede à Praça DÍ. José loequim
Ma(q!ês, tt' 222, Centto, PeaalvafuA, doravante denominado Municrpio, neste ato representado pela Comislão
Permanente de ticitáção-CPL, enquanto Órgão Geíenciádor, conÍorme Portariô h'OO9/2023, considerando o
jul8amehto do Pregão Eleoônlco n" 27/2023 (SRP), objeto do Processo Adminirtrativo ne O10/2023-SEMUS,
íesolve íegistrar os preços da empresa qualificàda nesta Àta, de acordo com a classiíicâção por ela âlcançada e

nâs quantidades cotadas, àtendendo as condiçôes píevistas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constântês na Lei Federal nP 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterâções, ho Decreto Municipal n' 05/2017,
de 02 dejâneiro de 2017, e em conformidade com as disposiçôes a seguiri

1.1. A paesente Ata tem por objeto o Íe8iíro de preços para futuÍa e eventual aquisiÉo de orl8ênlo medicinal
e matêdâis par. tâsotêraÍÍa, para etendêÍe demanda da Sêareta.ia Municipal de Saúde - SEMUS da PreÍêitura
Muhlcipâl de penâlvâ (MA), especificada nos itens do Teímo de ReÍerência, Anexo l, do Pregão Eletrônico hl
27/2023 (sRP), que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
tÍans€rição-

2.1. O Gerenciador da Ata seÍá a Comissão Permenente de Licitação- CPL, conforÍre Portaria n'009/2023-
2.2, Parti.ipa do registro de preços a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

3.1. O preço registrado, as especiÍlcàções do objetô, a quantidâde, fornecedor e as dêmàis condições ofêrtâdas
sao as UE em

(

ÉMPRESA: V, A. M, Serra

CilPJr 01.756.182/0001-98
ENOEREçO: Avenide tuiz de Almeid. Couto, n" 108, Bâirro Centro, CEP: 65.215-000, Viana/MÂ
C-MAIL: vamserrâ123@hotmail.com ÍÊLEFONE: (98) 3351-1621
REPRESENTANÍE LEGALT Valter Ántonro Mendes Serra

RGr 3751793-7 SSP/MA CPf;453.119.433 00

IÍEM EsPEcrFrcAçÂo UNID QUANT FABRICANTE/

MÀRCA
VALOR

uNtrÁRro
vÂtoR
TOTÂI.

1 O tênio mêdicinel gasoro, Grau de pureza

mínima de 99,5%, sÍmbolo O2, com as

tegurhtes caTâcteristicas fisico-químr(à
mínrma: inodoro, ínsÍpido, não inflamável,
coÍnburente. Peso molecular de 31,9988,
ârmazenamento eÍn Eilindío transportáveJ
com câpacidade máximã de 10m3, de acordo
cm as Rêsoluções 50/2002 e 6A, de 2112002,
da ANVISA.

O mãtêdel deved àpÍesenta, a 'AFE"
lAutorizacâo de Funcionamêntol do
fabricante fornêcida !êlâ ANVISÀ
coTA oE AMPTA pARncPAçÂo

1.615 Áir Liquide

BrasilLtda.
71,OO 55.125,00

2 Air Liquide
Brasil[tda

21,00 18.375,00

íi)r

oxigânio mêdicinel gãsoso, Grau dê pureze

minimã de 99,5%, símbolo O'. com as

seSuintes caracterist'ctss í'sico.quinicà
mínima: inodoro, insípido, não inflamável,
romburente. Peso moleculãr de 31,9988,
armazenamento em cilindro transportável

Preçà 0.-loiéJoâqulm Maíquês, nr 222, Cenl.o, Penalva/MA cEP:65.213{00,

oo óRGÃo cERtNctaDoR E paRTtcrpAutE

3. DOS PREçOS, E OUAÍ{TITATIV()S

I

I

I

l i

It.t,-r+
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EsÍAoo oo MÀÂaNHÃo
PREFEITURÂ MUÍ{ICIPAL DE PTNALVA

aTA DÊ REGISTRO DÊ pREçOS N'16/2023

4,1. Não houve prevjsão de quàntitâtivos parâ adesâo ho retistro de píeços, portânto, a Ata não poderá ser
utilazade por ór8ãos ou entadades dâ AdmrnistraÉo Pública, consoante or AcóÍdãos ns 855/2OL3, 2037l21tg e
22 4 / 2O2O /Í CU / P I e n á íio.

5.1. Avalidade da Atâ de Registío de Preços será de 12ldoze) meses, a partir da sua assineturâ, não podendo ser
prorrogada, conforme dispõe o ârtigo 15, § 3s, inciso lll, dâ Lei Federâl he 8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto
Municipâl ne 05/2017.

6.1. A Administrãção realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores á 180 {cehto
e oitenta) dias, a fim de verificar â vântejosidede dos preços registrâdos nestâ Ata.
6,2. Os preços registrados podêÍão ser revistos em dêcorrência de evêniual íedução dos preços praticàdos no
mercado ou de fato qtre êleve o austo do objeto registrado, cabendo à Administração promover âs negociàções
junto ao fornecedor.
6.3. Quahdo o preço regÍstrado se toÍnar superior ao preço praticado no mercado por motivo nte, a

Administração convocaÍá o Íornecêdor para negociar a redução dos preços aos valoíes prat do

com capacidade máxima de 10mr, de arordo
cm âs Resolúções 50/2002 e 6A, de 27/2@2,
da ANVISÂ.

O môterial deveÍá aDrerentar a "AFE"
(Autorizâcão de Fun.ionamentol do
fabíicântê íornecida pela ANVISA

COTA RESERVADA PARÁ MÍIEPP IMEUCOOP
3 UÍÍidi6aâdor pãra Íluxômetro apliaâção

oxigênio matéria-prima plástico, capacidade
250m1, tipo encaixe em metal na saida

O mateÍial devêrá ter Retirtro ne ANVISA
l^sênciâ Nacionâl de Virilân.i. SÉnitárial
l TM EXCI.U5IVO PARA ME/EPP/MEUCOOP

Und 50 Oxigel 30,00 1.500,00

4 RegsladoÍ dê pÍêÉsão corn f,uxômetao para
rêdê dê orlSênio, aom as seguinles
espê.iíi.açôe§:
Válvula reguladora para cilindro de gás tipo
com fluxômetro pera oritenotêrapia nivel de
pressão dê saída Íixa 35 kgícm'?válvulâ
reSuladore de pressão pãra cilindro de
oxigênio, com manômetro alta pressão na

escala de 0 â 3oo kgÍ/c'í,'2, pressâo de saída
fixa de3,5 k8f/cm'z, fluxômetro com escala de
0-15 l/mrn, coípo da válvula em latào
cromâdo, roscâ de entÍadâ universal, rosca de
sâída padrão ÂBNT, válvula de segurança.
O matêrial deverá têa Rê{istío na AI{VISA
{Aaência Nacional dê Virilância Sanitárial
mM EXCLUSTVO PARA MÉ/EpplMEt/COOp

Und 50 PÍotec 34S,O0 17.250,00

VÀLOR TOÍAL 92.250,00

Praça Dr.Joséloaquim lúarques, ne 222, Centro, Peialva/MA, CtP:65.2

2t

I

I I

5. VÂLIDADE DA AÍA

v-



ffiüM 2.3__-7tq

ÊÂ0.^
Fot t,,.

4>

EsraDo oo MARANHÃo
PREFEITURÂ MUNICIPAI. D€ PENAI.VA

ara DE REGTSÍRO DE PREçOS N' 16/2023

6,4. o fornecedor que nâo aceitâr reduzir seu preço ao valor prâticado pelo mercâdo será Liberâdo do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6-4.1. À oÍdem de classaÍicêção dos Íoínecedores que âceitarem reduzir seus preços aos valores de mêí.âdo
obseNârá a clâssificâção oíi8inal.

6,5, Ouando o preço de mercado se tornar superior aos preços reSistrados e o fornecedor não pudet (umplir o

compromisso, o órgão gerenciador podeíá:
6.5.1. Liberar o foÍnecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

forhecimento. e sem aplacação da penâlidade se cohfirmada ã veracldade dos motivos e comprovàntes
apresehtâdos; e

5.5,2. Convocâr os demâis fornecedores parâ assegurãr iguâl oportunidade de negociàção
6,6. Não hàvendo êxito nas ne8ociações, o ór8ão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registÍo do fornecedor será cencelado quando:

6,7.1. Descumprir as condiçôes da ata de rêgistro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelâ Administração,
sem justifi .ativa aceitável;
6.7.3. Não âceitar reduzir o seu preço registrâdo, nã hipótese deste se tornar superjor àquêles prâticâdog ho
mercado; ou
6.7.4. Sotíet sanção edministrativa €ujo êfeito torne-o proibido de celebrãr contrato administrativo,
alcançândo o órgão gêrenciâdor e órgão participante.

6-8. O cancelamento de registros nâs hipóteses prcvistâs nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 setá formãlizado por
despacho do ór8ão Serenciador, assegurado o contrâditório e a ampla defesa-
6,9. O cancelamento do regrstro de preços poderá ocorrer por fato supeíveniente, decotuente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados elustificados:

6.9,1. Por ra2ão de interesse público; ou
6.9.2. A pedido do fornecedor.

7.1. O descumprimento da Ata de Regrstro de Preços ensejará aplicação das penalidades estábelecidas no Edital.
7-2. fu sançôes do item aclme também sê âplicâm àos integrântes do câdastro de reserva, em pregão pâra

Íegistro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido ihjustificadãmehte, nos termos do
art.49, §16 do Decreto ns 1O.O24/2O19.

7.3. É da competência do órgão Berenciador a aplicação dâs penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado Õesta ata de rêgistrode píeço (an.4e, inciso lX, do De(reto Municipal ns 05/2017,, exceto nas hipóteses
êm que o descumpÍimento disser respejto às contràtaçôes dos órgãos pârticipântes, câso no qual caberá ao
respectivo ór8âo participante a aplicação dã penalidade (Art 5e, Pàíágrafo Único, do Decreto Municipal na

0s/2ot7).
7,4. O ór8ão participânte deverá comúnicar ao órgáo gerenciador qualquer das ocorrônciâs previstes no ârt. 19

do De(reto Muniaipal nc 05/2017, dada a neaessjdade de instaurâção de procedamento para cáncelamento do
registro dofornecedor.

8.1, As condiçõês 8erâis do fornecimento, tais como os prâzos para entre8e e recebimento do objeto, as

obrigaçôes da Administração e do fornecedor re8istrado, penalidades e demais condições do ajurte, encontrâm-
se deÍinidos no ÍeÍmo de Referência, ano(o do Êdital.
8.2. É vedado êfetuâÍ ecréscimos nos quantitetivos fixâdos nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscamo
de que trata o § 1c do an. 65 da Lei Federal ne 8.666/93. nos termos do art. 11, § 1e do Decreto Municipal n'
oslzoLT
8.3. A ata de realizeção da sessão pública do pregão, contendo â aelâção dos licitantes que aceitaíêm cotaÍ os

bêns oú sêrviços com preços iguais ao do licitante vencedor do ceíla
Preços, nostermos do art. 10, §4-o do Decreto Municipal n'05/20217

me, será anexada a esta stro dê

l
Praaa Dí.roséroaquim Marques. n0222, Centro, Penalvê/MÁ, CEPI65 21l{oo, e-m3
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ESTADO OO MÀRAÍ{HÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

aIÂ oE REGTSÍRO DE PREçOS N' 16/2023

8.4. O gerenciamento e a fiscalização da o(ec!ção do fornecamento dos mateaiais ficarão a cargo do servidor
Jadson Nunês Cárvârho, Direto. Geral do Hospital, túótrícula n'6011.2 e CPF n'002.0E9.033-tO, designado pelo
Município, ne formâ estãbelecidá no Termo de Referência, Anexo l, do Êdltâi.

Para firmeze e validade do pactuâdo, â presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, dêpoas dê
lida e achadâ em ordem, vaiassinada pelas pãrtes.

Penalvá {MÂ), 11de maio de 2023

Pelâ Comis5ão Permanente de Llcltação - CPt
(Po.teÍia n' 107/2023-G48/PÉN/MA)

ra dos Sahtos
residente/CPL

H"ur".y @u"naonçu
Mbmbío/CPL

,/-1r,, /ír- o ztfut'l t 5'."'<*
V. À. M. Sêrrâ

ValtêÍ Antonio Mêndes Sêrra
Representáhte Legal

Plaça Dr.lôséloâquim Maíquês, n0 222, Cenlrc, P€n.lvalMA, CEP:65.213'000, e mail: |crtacao.penalv. @gmâiL com
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púbncaio pa. )OSE LEANDRO SILVARÀ,ELO
c ód t1a ident'fic ador : 7 / lfe 1 I )066ef.eaz /9c de3 2 5êu cb| 5

Códiqa identifi(ador b7 5344e a6887 aca5ar2 56f5

Consoa.tê parêc.r da Procuradoria lurid câ do ríuni.ipio e o

reconhec mento da dlgpen9a de lcitóçào pela secrêtariá Mu.icrpal de
Ass Íê.. a 5ocalrádrLo a Dispensà de Li.itâçào n'006/2023, coÍn ê

finâ|dãde de conkatàçào de pessoa ísicâ especializada paÍâ a

rêâli2âção dê Âçsêsçô.amênto e Palê<trâ, pêrâ a V ConieÍê.c d

Munr<ipôl dà Assistêncla Socià1, que traz.omo tema "Drr.rtos
,lumanos .re Cdtiçaí o 

^.totct.entes 
em rempos .te Pan lemia

pelà Covld ,9 - Vlol.ço.'. Vsln..atilidadê ", em favor de ELod r
Santàôa Lisboa Côste ins.rit. no CPF n0 2Sl.l85-I5l-14, pêô valôr Rg

1.916.90 (úês íril novecentos e deze55e s reals e.oventê centavos), nê
lorma do Arl. 24, trrLiso I da Le Federal .! 8.666/1993 € de acoÍdo
com o§ âutos do Proces§o adirrnrsirarvo n'004/2021-5EIua5.
Peiàlvà/MA,20 de âbri1 de 2023. Ronildô Campos Silva'Prefeito

cSaÉOE: €*.ato, PRocEsso: oo4/2o23,sEMAs, r4ooÂltDADE oE
UCITAçIOi 0 spensa de Lkitaçáo: 0t6/2021. PÂRÍES PreÍeriura
Mú^i(ipal de P.nalva/rrÀ (cNpl n' 06.179.402/0001 81) q Êrod ,

santàna Lsboa ccstà. (cPF nr 291.18>.153-14). OBTETO. conirarêçàc
de pe99oa fisicà especialzada iara ã Í!ãlizàÇào dê Assessoràme-t. c
Paleslra para à v confeíêncrê Munic,pal dê assisténcra so.rd / quc trau
(ana Lhà "Dlrêko. Humeno. .lê C ànças 6 A.lol$..nt t .h
Têmpos.lê P.n.l.nia pela Covid 19 - Vlolàções e
Vulhêrab ídaíle ". ÍUNOÀi4EllIO LEGAL AÍt. 24 incko L da Le
!ede'àr n. I666,1991. VALOR: lr 3.crô.cO DOTÁçÀO
0RçÂMEitÍ^RtÁ: 0?.09 o9,oo 08.244,0044 2O51,Ol]OO, t,l,SO.l6 O6

OÂTA OE EMls5Ão 2ol04/2023. Â5S|Í{AÍURÀ5 Jeard.rsorr T. x!,u
!e Olivelrd. §ecretário l,lunic pnl de Assrsiênc a Socidr e Âor do
C.mpoi Silvá. Prefeito í'r!ôi.ipôi.

DtSPENsA O! LtarrAçÁO N 00612023 - PRO(E550
ÀoLtrilsÍRÁÍtvo t{, 004/2023-sEMÂ5

Pubticado po.: fLÁvto MAR\NH) coNçaLvts
Ct;étgo i denbfr cadar- 9 1 c75 )e6626r€ àà53 1b689 5O5cOÍa I a5

PPEFÊIÍURA MUNICIPÀL DE PENÂLVA HOTÂ OE EMPEI'lHO N" 420001 ' PROCEs50 004t2023.SCMAs

/<.t 6

Pudicado paí: FLAvtO MARIN|íO çONçALYES
cód| go ldeôtif, . adu : 7 bl d68e8946b485 aaacD,ES d 2 a3 cb2

iEpuBucacio oTÁ oE EMPENHo N" Á2aoô2

aTÀ DE i'EG|STRO O: PtaçO Xr r§/2023
ESPÉcrE: Extraro de ARP. PRocEsso 310/2023-5EMUS UCtTÂçÁo:
Pr.gào Eletíôn (Õ n' 2712021 (SRP) OBIETO RêqisÍôdê Preçoí para

ÍutLrrd e eventual aqurs ção de oxigên o medicinal e rnateÍi.it p.rà
gasoterapia, pàra atender a dêmàndà dà Se.retaria Municipaldê 5êúde

- SEl,lUS do P ereitura rvlw (ipdl de Penalva (MA). PARTES: Prele turd
llünicipôl dê Pêfâlva/lY^ ICNPl n' 06.179 402/000I.81) e V- A. M. serÍa
í11 n Ol./\6.I82,OOOI 98.ltEM I r. I Ê t. VALOR. R5

92.250.00. VIGÊNClÁ DA ÀÍÀ: r1/05/2023 â 11/052024 (12 mês€5).
DArÀ DE A55lI{ATURA. lI/05/2021. A integrô oô At. se e.co.tra no
site pena va,mà.qo!-br. FreLd Norton Moreií. dos
sâ.rôs,Presldênta/cPL.

l§plcla: Extrato. PROCESSO: 308,,2021-5EvU5. MOOÂUoADÉ DÉ
LlclÍ çÁO Oi§pênsã de Liciràção !04/2021. PÂRTÉs p.cfciiuíJ
Muni(rpal dê Penalva/MA icNPl n' 05.179.402,000r 8:) e Leon.,do

^nd,€ 
PereG ler.ôndes F lho, (CNPJ r! 4r.212.821/0001-55). oBJE O

.ôntratâção dê empresa êspêciãhzadá parã â reâtiz3çàô ce Pà estr.
Íltagnô. para â 13r Coiíerê.cia tnuni. pa de saúde. !ue tíar (omo
tema 'G.r.ntlr Dlreltos e DêÍond.. o §US, à Vldã ê â
O.tno.Íàcl. . 

^mânhá 
vãi sêr outÍo dlâ». Fut{D MENIo LtGÂL

Art. 24, nciso ll, dà Le Fed€r.l n! 8.666/1993. vÀLoR Rr 5 001.00
oorÂçÀo oRçamENTÁRta: 02.14 I4.00 Io.lo1.0o2B.2o6/.0000.
3 3.90.39.99. DATÀ DE EMrssÃo 28/04/2023. asstl{aÍuRÁs: Tàn,ã
Reqlftâ Âodrigues lardim - Secretária M!nicipâl de Saúde c Rof,lúo
Cômpos silva - Preíeito &!unk pal.

R.psbllc.do por in.oÍÍêção do o.denàdor dê dêspêsàs nà
ediçao.16 10/05/2023, DiárioOfi.i.l dosMunicípios, pá9,163.

EXTRAÍO DE ÀTÂ DE RÉ6ISTRO DE PRÉCOS

Pubticada pa. FÚvp ltaRlN'ío GoNçaLWs

Publl.ado po.: rlÀvto MARTNHO GONçAL/ES
Co<t i g o i de nti6 c ad or 1 9 b d 7 dc beA2 602 d 2a 4 Íd bê9 t5 3 i 6 r d 1 0

ão ruis, 5E Â * t2 DE iíÀto DE zrl,lfJ ]rtfó
lssÍ 2?G3.850X

PREFETTURA MUNICIPAL DE PINHEIRO

!€t HUNtCtPAt Ns 2.E95,2021

DtspoE soBRE 
^ 

REESTBUTURÀÇÀo Do coNsEtHo MUNtctpat DÉ acoMpÁ'lHÂMEtiITo E coltÍRorE socta! oo FUNDo DE
MANUÍEttcÀo E oEsE volvtME To DÁ EDucaçÃo ôÁstcÀ E DE valoRtzÁçÀo Dos pnoFtsstoNÁts oÂ ÊoucaÇÀo (c^c5-ruNoEB),
DE acoRDo coM Â oRtENÍÁçÃo DÁ tEt FEDERÂI Nq r4.113, oE 25 ot oEzEMano DE 2020, E EM coNFoRMtDÂDE coM o otsposro
NO ART. 212-À, DA CONsTITUIçÁO FEDERAL, E DÀ OUTRÀs PROVIDaI{ClAs.

o pREFEtro MUNtctpar oE prirHErRo, JoÀo LUcr^No srLvÃ soÂREs, FÁz saa€x euE a cÀi,taRA MUNrcrpat- apRovou E EU

sÂNCIONEI A SEGUINÍE LEI MUNICIPAT:

CAPÍTULO I
DÂS DISPOSIçÓE5 PRELIMINÂRES

Art. te. O Consêlho Mu.icipal de acompônhamênto ê Co.Ícle 5ô( âl do Fuôdo de Maoutenção e Desenvolvirento da Educaçao Bós (o e de
Valonzâção dos Profss,onais da Edu:àçào no Munlcípio Pinhêrô - CÂC9FU DEB, cdado nos têrmos dâ tê, 2.641,12013, ên.oíromidàdê .ôn o
àítiqc 212-A da Constituiçáo tederal, íegulàm€ntàdô nà Íormâ dâ Le Fedeíal n0 14, 113. 25 de dez€mhro dê 2020. 6rã .êêstírturâdo dê à.ordo (ôm
as drsposrçôes dêstâ lêi-


